
TERMO DE ABEB.TUR~ DE PROCESSO 

Em 04 de Outubro de 2021 , procedeu-se a abertura do processo 

administrativo nº 0101 .05752.2021 , que tem por objeto Registro de 

Preços, Visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de 

Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande/MA, 04 de Outubro de 2021 . 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Cen\ro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: prefe1turaa8vargerngrande@grnail.co111 - FonE!· (98) 341":'1 -1 ~03 



Prefeitura de 

VARCEM 
~ GRANDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras. 

Senhor Secretário, 

Venho por meio deste, encaminhar a Vossa Senhoria nossa solicitação de Intenção de 
• Registro de Preços, do tipo menor preço, Visando a Futura Contratação de empresa para 

Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/ MA, para que seja 
realizado as cabíveis providências necessárias, em conformidade com o Decreto Municipal n° 
004/ 2017, amparado pelo Decreto Federal n° 7.892/ 2013 e suas alterações e de acordo com as 
informações em Anexo. 

• 

Vargem Grande {MA), 04 de Outubro de 2021. 

~·.c,i,,.'~,...._rreira Lima Filho 
nicipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, em obediência ao disposto no art. 5º do Decreto 
Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal nº 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor preço, Visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/ MA, mediante 
realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo menor preço por item, 
conforme condições, especificações e quantitativos a seguir elencados: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 
LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 26 
2 BOLAS PLASTICAS MEDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 
8 MASCARAS DE PAPELAO NATALINO UNIDADE 80 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 04 
10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 
11 FITA GOMADA UNIDADE 16 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 CABO FLEX METRO 1000 
2 MANGUEIRA DE LED METRO 3000 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CENICA 100 W UNIDADE 30 
5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 2000 
6 PISCA PISCA CAIXA 200 
7 CABO DE FORCA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 
8 TAPS DE LED UNIDADE 200 
9 CORDAO PARALELO METRO soo 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 
2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 
3 SARRAFOS 3/ 5 (6 M.) PECA 35 
4 PREGOS 18/ 12 QUILO 02 
5 PREGOS 22/18 QUILO 02 
6 PALETES PECA 100 
7 PREGOS 16/14 QUILO 02 

LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - CP.ntro, Vargem Grande - MA 
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ITEM ESPEC! FICAÇÕES UNID QUANT. 
1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 
2 FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PEÇAS 20 
3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 
4 CABO DE ACO METRO soo 
5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 
6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 

LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 COLA FORMICA LATA 01 
2 COLA QUENTE QUI LO 03 
3 COLA ISOPOR LITRO 01 
4 COLA BRANCA LITRO 01 
5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 08 
6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 06 
7 RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 15 
8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 02 
9 FURADEIRA UNIDADE 01 
10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 01 
11 TESOURA UNIDADE 08 
12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 08 
13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 04 
14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 
15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 08 
16 ARAME RECOZIDO QUILO 04 
17 ARAME GALVANIZADO QUILO 04 
18 ALICATE UNIDADE 03 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 

0l(UM) DECORADOR, 0 l (UM) ASSISTENTE DE 
DECORAÇÃO, 08(OITO) AJUDANTES DE DECORAÇÃO, SERVIÇO 
02(DOIS) FERREIROS, 0l(UM) MARCENEIRO E 01 
0l(UM) ELETRICISTA. 

2 TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA SERVIÇO 
VARGEM GRANDE 02 
CARRO MUK PARA COLOCAÇAO DAS ESTRUTURAS DE 

3 FERRO DA DECORAÇÃO (PORTAIS E ARVORES DE 
DIARIA 

03 
NATAL) ~------CARRO DE APOIO (CAMINHAO) PARA SUPORTE DA 

4 LOGÍSTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA 

5 

DECORACÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR LANCHE E ÁGUA. 

DIARIA 
04 

DIARIA 
07 

A ~ i~tema de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I , do Decreto Federal n° 7:892~ erações posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/ 2017. 'i:('___ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias municIpaIs 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, levando em consideração que este órgão não 
possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, entidades e autarquias. 
Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de 
janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto Municipal 004/2017. 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7° § 2º do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
A forma de prestação de serviços, será mediante apresentação de requisição própria do executor 
do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo conter no 
averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, contendo os 
seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade de Veículos; 
c) Informar o valor referente a cada veículo; 
d) Informar a data da prestação dos serviços; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6° do Decreto Federal n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de serviços e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de intenção, 
será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 40 § 1 º-A do 4lt Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto nº 9.488 de 2018). 

Vargem Grande (MA), 04 de Outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

ira Lima Filho 
unicipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1 340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



AVISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo n° 0101.05752.2021, torna público, em obediência ao 
disposto no Art. s0 do Decreto Federal n° 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto 
Municipal n° 004/ 2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e Entidades 
interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, Registro de Preços, do tipo menor 
preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina 
da Cidade de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão 
Eletrônico, tipo menor preço por item. 

1 - Os Órgãos e Entidades que t iverem intenção de participar do referido Registro de Preços, deverão 
encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços - MIRP, para o Setor de Compras da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, n° 20, Centro, 
manifestando seu interesse e concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado 
de: 

1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 

2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em concordância com 
o objeto e condições da licitação. 

3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, implicará na não 
inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 

4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: será de oito 
dias úteis, a partir da publicação do aviso da IRP, conforme Art. 4º § 1 º-A do Decreto Federal nº 
7892/2013 (incluído pelo Decreto n° 9.488/ 2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. Vargem Grande - MA, 05 de Outubro de 
2021- Francisco Ferreira Lima Filho - Secretário Municipal de Administração. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430--000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail. prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publicação 
da Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste no Registro de 
Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA, 
não houve manifestação de interessados na condição de Órgãos Participantes. 

Vargem Grande/MA, 20 de Outubro de 2021 . 

Herick August~ igueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05 648. 738/0001-83 - E-Mait prefe1turadevargemgrande@gmail com - Fone- (98) 3461-1103 
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Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Conforme não houve manifestação de interessados em participar da Intenção de Registro de 

Preços - IRP, da Secretaria Municipal de Administração - Órgão Gerenciador, visando o Registro 

de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de 

Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA, encaminho a relação dos itens 

para que seja realizada as pesquisas de preços, com vistas à realização de procedimento 

licitatório, conforme segue abaixo: 

Vargem Grande/MA, 21 de 

Filho 
ministração 

Rua Dr. Nina Rod rigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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Prefeitura de 

VA RC EM 
GRANDE 

ANEXO 

LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇJ.O (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 
2 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO OURO PRATA) METRO 26 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 
8 MÁSCARAS DE PAPELAO NATALINO UNIDADE 80 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 04 

10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DÚZIA 16 
11 FITA GOMADA UNIDADE 16 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 CABO FLEX METRO 1000 
2 MANGUEIRA DE LED METRO 3000 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 100 W UNIDADE 30 
5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 2000 
6 PISCA PISCA CAIXA 200 7 CABO DE FORCA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 8 TAPS DE LED UNIDADE 200 9 CORDAO PARALELO METRO 500 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PECA 35 4 PREGOS 18/12 QUILO 02 5 PREGOS 22/18 QUILO 02 6 PALETES PECA 100 7 PREGOS 16/14 QUILO 02 
LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
1 FERRO LISO REDONDO PECA 30 
2 FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 PEÇAS 

20 POLEGADAS 
3 ESTICADOR DE CABO DE ACO UNIDADE 30 4 CABO DEACO METRO 500 5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 

LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

Prefeitura de 

VA RGEM 
GRAN DE 

- -COLA FORMIGA LATA 
COLA QUENTE QUILO 
COLA ISOPOR LITRO 
COLA BRANCA LITRO 
PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 
PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 
RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 
ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 
FURADEIRA UNIDADE 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 
TESOURA UNIDADE 
ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 
LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 
LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 
ARAME RECOZIDO QUILO 
ARAME GALVANIZADO QUILO 
ALICATE UNIDADE 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 
ESPECIFICAÇÕES UNID 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE DE 
DECORAÇÃO, 08(OITO) AJUDANTES DE SERVIÇO 
DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIROS, 01(UM) 
MARCENEIRO E 01(UM) ELETRICISTA. 
TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA 
VARGEM GRANDE 

SERVIÇO 

CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS DIARIA 
ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO 
(PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 
CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA SUPORTE DIARIA 
DA LOGÍSTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA 
DECORAÇÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇAO PARA 4 PESSOAS (7 DIARIA 
DIAS DE TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR, 
LANCHE E ÁGUA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 
Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabivel. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: 

CEP: 

CNPJ: 

Vargem Grande (MA), 22 de Outubro de 2021 . 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

CIDADE: UF: 

- - .. Recebi em __ / __ /2021 a SOLICITAÇAO DE COTAÇAO DE PREÇOS em1t1da em _ de_ de 
2021 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone. (98) 3461 -1103 



PLANILHA 

LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÊTICOS) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unt Valor Total 

1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 26 

2 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 

----3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 

4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 

5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 

6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 

7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 

8 MÁSCARAS DE PAPELÃO NATALINO UNIDADE 80 

9 ESPELHO EM METROS ROLO 04 

10 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 

11 FITAGOMADA UNIDADE 16 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unt Valor Total 

1 CABO FLEX METRO 1000 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 3000 

3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 

4 REFLETOR RGB DE LUZ CENICA 100 W UNIDADE 30 

5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 2000 

6 PISCA PISCA 
1 CAIXA 200 

7 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 

8 TAPS DE LED UNIDADE 200 

9 CORDAO PARALELO METRO 500 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648 738/0001-83 - E-Ma,I prefeiturade11argemgrande@gmail com - Fone· (98) 3461 -1103 



LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unt Valor Total 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 

2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 

3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 

4 PREGOS 18/12 QUILO 02 

5 PREGOS 22/18 QUILO 02 

6 PALETES PEÇA 100 

- 7 PREGOS 16/14 QUILO 02 

LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unt Valor Total 

1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 

2 
FERRO TUBO INDUSTRIAL PEÇAS 

20 (PRETO) 04 POLEGADAS 

3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 

4 CABO DE AÇO METRO 500 

5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 

6 
TUBO METALON PAREDE TUBO 

10 GROSSA 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com ..... Fone: (98) 3461-1103 
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LOTE 05- MATERIAL DE EQUÍPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. Valor Unt. Valor Total 

1 COLA FORMICA LATA 01 

2 COLA QUENTE QUILO 03 

3 COLA ISOPOR LITRO 01 

4 COLA BRANCA LITRO 01 

5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 08 

6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 06 

7 RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 15 

8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 02 

9 FURADEIRA UNIDADE 01 

10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 01 

11 TESOURA UNIDADE 08 

12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 08 

13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 CAIXAS 04 

14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 

15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 08 

16 ARAME RECOZIDO QUILO 04 

17 ARAME GALVANIZADO QUILO 04 

18 ALICATE UNIDADE 03 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail· prefeituradevargemgrande@gma1l.com - Fone: (98) 3461 -1103 



ITEM 

2 

3 

4 

5 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

ESPECIFICAÇ ES UNID QUANT. 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE 
DE DECORAÇÃO, 08(OITO) AJUDANTES DE 

SERVIÇO 01 DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIROS, 01(UM) 
MARCENEIRO E 01(UM) ELETRICISTA. 

TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS SERVIÇO 
02 PARA VARGEM GRANDE 

CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS DIARIA 
ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO 03 
(PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 

CARRO DE APOIO (CAMINHAO) PARA DIARIA 
SUPORTE DA LOGISTICA NOS DIAS DA 04 
MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS RUAS. 

HOTEL E ALIMENTAÇAO PARA 4 PESSOAS (7 DIARIA 
DIAS DE TRABALHO) · ALMOÇO, JANTAR, 07 
LANCHE E ÁGUA. 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do 1esponsável 
Carimbo da empresa 

Valor Unt. 

dias. ·- --

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Cer•'ro -- e,:?: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail· prefe1turadevr,rgem9rande@gmail.com - Fone. (98) 3461-1103 



Prefeitura de 

VARGEM 
GRANDE 
•-..0..aaz»sC'.QltK~OOO-OVO 

Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, 
para realização de pesquisas de preços referente ao Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA, encaminho em 
anexo, relatório de pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração 
através de ampla pesquisa mercadológica. 

Vargem Grande/MA, em 27de Outubro de 2021 

Herick Augu o Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 



São Luís - Ma, 22 de Outubro de 2021 

A 

Prefeitura Municipal de Vargem grande - Ma 
Setor de Compras e Serviços 

Assunto: Solicitação de Cotação de Preços 

Objeto: Contratação de emoresa para Prestacão de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA 
LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTETICOS) 

ITEM DESCRIÇÃO ,, UND QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

1 FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 R$ 6,50 R$169,00 
2 BOLAS PLASTICAS MÉDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 R$1,00 R$150,00 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 R$14,00 R$ 252,00 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 R$10,00 R$ 260,00 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 R$13,00 R$ 208,00 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 R$12,00 R$192,00 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 R$14,00 R$ 364,00 
8 MASCARAS DE PAPELÃO NATALINO UNIDADE 80 R$ 3,80 R$ 304,00 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 R$ 72,00 R$ 288,00 
10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 R$ 20,00 R$ 320,00 
11 FITAGOMADA UNIDADE 16 R$ 6,00 R$ 96,00 

VALOR TOTAL . R$2.603,00 

I \ -~ - -- LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

1 CABOFLEX METRO 1000 R$1,75 R$1.750,00 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 R$11,00 R$4.400,00 

3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 R$15,00 R$ 3.000,00 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 100 W UNIDADE 30 R$130,00 R$ 3.900,00 

5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 20 R$18,00 R$ 360,00 
6 PISCA PISCA CAIXA 200 R$15,00 R$ 3.000,00 

7 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 R$10,00 R$ 300,00 

8 TAPSDE LED UNIDADE 200 R$1,00 R$ 200,00 
9 CORDÃO PARALELO METRO 500 R$ 2,00 R$1.000,00 

Ir ) li i VALOR TOTAL R$17.910,00 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 R$ 70,00 R$1.400,00 

2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 R$ 42,00 R$ 840,00 

3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 R$ 7,00 R$ 245,00 
4 PREGOS 18/12 QUILO 2 R$10,10 R$ 20,20 

5 PREGOS 22/18 QUILO 2 R$8,70 R$17,40 

6 PALETES PEÇA 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 
7 PREGOS 16/14 QUILO 2 R$ 7,40 R$14,80 

VALOR TOTAL R$4.537,40 

'IIPJ:22.086.632/000 l-52/1. El2.460.34 l -6 
de:&!. Office TowcrRuadosAzulõesn 'O l ,quadral20, 1411, 14 • andar,Jardim Renascença, CEP:65075-060SãoLuís-MA 
1dereçodoGalpão:LocaldcAnnazcnamentodosEquipamentos:A vcnida dasAcerolas,nº l l ,Qd 16,Lote 1O,Apaco,CEP:65.010-00(),São Luis- MA. 
,ne(98)98451-2480. Emai 1 :edson5ilvasl@hotmaiLcom 



LOTE 04 · MATERIAL DE FERRAGEM 
ITEM DESCRIÇÃO ~ UNO QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 R$18,00 R$ 540,00 
2 FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PEÇAS 20 R$ 90,00 R$1.800,00 
3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 R$ 25,00 R$ 750,00 
4 CABO DE AÇO METRO 500 R$ 2,50 R$1.250,00 
5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 R$12,00 R$168,00 
6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 R$ 210,00 R$ 2.100,00 

VALOR TOTAL R$6.608,00 

\ LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 
1 COLA FORMIGA LATA 1 R$ 200,00 R$ 200,00 

COLA QUENTE QUILO 3 R$ 20,00 R$ 60,00 
COLA ISOPOR LITRO 1 R$ 12,00 R$ 12,00 

l COLA BRANCA LITRO 1 R$10,00 R$10,00 
5 PISTOLA DE COLA QUENiE UNIDADE 8 RS 21,00 R$ 168,00 
6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 6 R$ 35,00 R$ 210,00 
7 RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 15 R$ 2,00 R$ 30,00 
8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 2 R$ 45,00 R$ 90,00 
9 FURADEIRA UNIDADE 1 R$ 290,00 R$ 290,00 
10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 1 R$ 340,00 R$ 340,00 
11 TESOURA UNIDADE 8 R$ 8,50 R$ 68,00 
12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 R$ 2,50 R$ 20,00 
13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 4 R$ 3,20 R$ 12,80 
14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 R$ 0,80 R$16,00 
15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 R$ 9,00 R$ 72,00 
16 ARAME RECOZIDO QUILO 4 R$ 6,50 R$ 26,00 
17 ARAME GALVANIZADO QUILO 4 R$ 6,00 R$ 24,00 
18 ALICATE UNIDADE 3 R$16,00 R$ 48,00 

- '--- -------'---------'-~~-V_A_L_O_R_TO_T_A_L ____ _ '--_"-'-_ ~--- ~------'--R$_1_.6_96-'-,8_0__, 
.~ V E " \ i JI 11 , • 1 

ITEM 

2 

3 

4 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 
DESCRIÇÃO 

01 (UM) DECORADOR, 01 (UM) ASSISTENTE DE 
DECORAÇÃO, 08(O1TO) AJUDANTES DE DECORAÇÃO, 
02(DOIS) FERREIROS, 01(UM) MARCENEIRO E 01(UM) 
ELETRICISTA. 

TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA VARGEM 
GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE 
FERRO DA DECORAÇÃO (PORTAIS E ARVORES DE 
NATAL) 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA SUPORTE DA 
LOGISTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA DECORAÇÃO 
NAS RUAS. 

UNO 

SERVIÇO 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

DIÁRIA 

CNPJ :22.086.632/0001-52/I.E12.460.341-6 

QUANT. V. UNITARIO V. TOTAL 

R$ 23.000,00 R$ 23.000,00 

2 R$1.200,00 R$ 2.400,00 

3 R$1.200,00 R$ 3.600,00 

4 R$1.200,00 R$4.800,00 

Sede: Ed.Office Tower Ruados A7.ulões nº0l ,quadral20, 141 l , 14•andar,JardimRenascença,CEP:65075-060SãoLuís-MA 
Endereço do Galpão:Local de Armazenamento dos Equipamentos:Avcnida dasAccrolas,nºl l ,Qdl6,Lotel0,Apaco,CEP:65.010-000,São Luis

MA. 
Fone(98)98451-2480. Email:edsonsilvasl@hotmail.com 



j-lOJEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO) -ALMOÇO, JANTAR, LANCHE E ÁGUA. 

VALOR TOTAL 

DIÁRIA 7 R$150,00 R$1.050,00 

R$34.850,00 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA: R$ 68.205,20 (SESSENTA E OITO MIL DUZENTOS E CINCO REAIS E VINTE CENTAVOS). 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

) 

Empresa rio 
RG n· 269641973 DIC RJ 
CPF n· 072.853.316-27 

CNPJ:22.086.632/0001-52/I.El 2.460.341-6 
Sede: Ed.Officc Tower Ruados Ar.ulõcs nº0 l ,quadra120,1411, 14ºandar,JardirnRcnascença,CEP:65075-060SãoLuís-MA 

Endereço do Galpão:Local de Armazenamenlo dos Equípamentos:Avenida dasAcerolas,nºl l ,Qdl6,LolelO,Apaco,CEP:65.010-000,São Luis
MA. 

Fone(98)98451-2480. Email:edsonsilvasl@hotmail.com 



VARGE 
CRANDE 

PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, vísando a Futura Contrataçao de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 
Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, n· 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 22 de Outubro de 2021. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 

ENDERECO: Av. do comercio 1447 

BAIRRO: centro CIDADE: Miranda do Norte 

CEP: 65495 000 

CNPJ: 23799107/0001-47 

UF:MA 

Recel> em / /2021 a SOLICITAÇ:&CiAO DE PREÇCjt•mitida em_ de_ de 

2021 para fornecimento de preços:.,L /.? ' 1. Hw~fl.üi\Jõ 
, 1/ z,t,(µ . L>t- ~·.., 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 



VARCE 
GRANDE 

LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇAO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTETICOS) 

ITEM DESCRI o UND uant. Valor Unitário Valor Total 

FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 
RS 7.00 RS 182.00 

2 
BOLAS PLASTICAS MEDIAS (CORES UNIDADE 150 

R$ 1.50 R$ 225,00 
VARIADAS) 

3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 
RS 15.00 RS 270.00 

.. ACETATO GROSSO METRO 26 
RS 11.00 R$ 286.00 

(VERMELHO.OURO.PRATA) 

5 UNHAS COLORIDAS (MfLHEIROS) PACOTE 16 
RS 13.50 RS 216.00 

() ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
RS 12.60 RS 201.60 

7 ACETATO LISO NACARADO tv1.ETRO 26 
R$ 15.00 RS 390.00 

8 
MASCARAS DE PAPELAO UNIDADE 80 

RS-tOO RS 320.00 
NATALINO 

9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 RS 7-t00 R$ 296.00 

10 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) DÚZIA 16 
R$ 21.00 R$ 336.00 

11 FITAGOMADA UNIDADE 16 
RS 7.00 R$ 112.00 

VALOR TOTAL RS 2.834.60 

LOTE 02- MATERIAL ELETRJCO 

ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 CABOFLEX METRO 1000 
R$ 2.00 RS 2.000.00 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 
RS 11.50 RS-t600.00 

J CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 
RS 17.00 R$ 3.400.00 

"' 
REFLETOR RGB DE LUZ CENICA 100 UNIDADE 30 

RS 150.00 RS 4 500.00 
w 

5 
BRAÇADEIRAS. PTC COM 100 PACOTE 20 

RS 20.00 RS 400.00 
UNIDADES. 

6 PISCA PISCA CAIXA 200 
R$ 17.00 RS 3.400.00 

7 
CABO DE FORÇA PARA 

UNIDADE 30 
R$ 12.00 RS 360.00 

MANGUEIRA 

8 TAPS DE LED UNIDADE 200 
R$ 2.00 R$ 400.00 

9 CORDÃO PARALELO METRO 500 
RS 2.50 RS 1.250.00 

VALOR TOTAL RS 20.310,00 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. Valor Unitário Valor Total 

l 
COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE RS 73.00 RS 1.460.00 

20 

2 
PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE RS 45.00 RS 900.00 

20 



3 

4 

5 

6 

7 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

Vi RCEM 
CRANDE 

SARRAFOS 3/5 (6 M) 

PREGOS 18/ 12 

PREGOS 22/18 

PALETES 

PREGOS 16/14 

PEÇA 

QUILO 

QUILO 

PEÇA 

QUILO 

VALOR TOTAL 

R$ 8.<X) 
35 

R$ 10.50 
2 

R$ 9.00 
2 

R$ 21.00 
JOO 

R$ 7.50 
2 

LOTE 0-l - MATERIAL DE FERRAGEM 

DESCRIÇÃO UNO Quant. Valor Unitário 

FERRO LISO REDONDO PEÇA R$ 20.00 
30 

FERRO T UBO lNDUSTRJAL (PRETO) PEÇAS R$ 92.00 
04 POLEGADAS 2() 

ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNTDADE R$ 25.50 
30 

CABODEAÇO METRO R$ 2.80 
500 

ELETRODO (SOLDA) QUILO R$ 12.50 
14 

TUBO MET ALON PAREDE GROSSA TUBO RS 230.00 
10 

VALOR TOTAL 
LOTE 05-MATERJAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

DESCRIÇÃO UND Quant. Valor Unitário 
COLA FORMlCA LATA RS 203.00 

l 
COLA QUENTE QUILO RS 21.00 

3 
COLA ISOPOR LITRO RS 14.00 

1 
COLA BRl\NC A LITRO R$ 11 .00 

l 
PISTOLA OE COLA QUENTE UNIDADE R$ 22.00 

8 
PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE R$ 37.00 

6 
RECIPIENTE DE PLASTICO UNIDADE RS 3.00 
(CATCHUP) 15 
ALICATE DE ARREBJTE UNIDADE R$ 47.00 

2 
FURADEIRA UNIDADE R$ 292.00 

1 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE R$ 3.t2.00 

1 
TESOURA UNIDADE RS 8.80 

8 
ESTILETES (GRANDES) UNIDADE R$ 2.70 

8 
LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas RS 3.50 

4 

R$ 21.00 

R$ 18.00 

RS 2. 100.00 

RS 15.00 

RS 4.794,00 

Valor Total 

R$ 600.00 

RS 1.840.00 

R$ 765.00 

R$ 1.400.00 

RS 175.00 

RS 2.300.00 

RS 7.080,00 

Valor Total 
RS 203.00 

R$ 63.00 

RS 14.00 

R$ 11.00 

RS 176.00 

R$ 222.00 

R$ 45.00 

R$ 94.00 

R$ 292.00 

R$ 342.00 

R$ 70.40 

R$ 21.60 

R$ 1-U)0 

/Í~ 



VARGEM 
RANDE 

14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE RS LOO 
20 

15 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA R$ 10.00 RS 80.00 

8 

16 ARAME RECOZIDO QUILO RS 7.00 R$ 28.00 
4 

17 
ARAME GALVANIZADO QUILO R$ 6.50 R.$ 26.00 

4 

18 
ALICATE UNIDADE RS 17.00 R$ 51.00 

3 
VALOR TOTAL RS J.773.00 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. , VaJor Unitário Valor Total 

Ol(UM) DECORADOR. Ol(UM) ASSISTENTE 

1 
DE DECORAÇÃO. 08(OITO) AJUDANTES DE 

SERVIÇO 1 
RS 25.000.00 RS 25.000.00 

DECORAÇÃO. 02(DOIS) FERREIROS. 0l(UM) 
MARCENEIRO E 0 l(UM) ELETRICISTA. 

2 TRANSLADO DO MA TERJAL DE SÃO LUÍS 
DIÁRlA 2 

R$ 1.250.00 RS 2.500.00 
PARA VARGEM GRANDE 

CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS 
RS 1.250.00 RS 3.750.00 3 ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO DIÁRIA 3 

(PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA 
RS 1.250.00 R$ 5.000.00 4 SUPORTE DA LOGÍSTICA NOS DIAS DA DIÁRIA 4 

MOITT ~GEM D~ DECO'iV.Ç~O N~$ RU~'2>-

HOTEL E ALIMENTAÇAO PARA 4 PESSOAS (7 
5 DIAS DE TRABALHO) - ALMOÇO. JANTAR 

LANCHE E ÁGUA. 
DlÁRJA 7 R$ 160.00 RS 1.120.00 

VALOR TOTAL RS 37.370,00 

Valor Total R$ 74.161,60 (Setenta e quatro mil cento e sessenta e um reais e sessenta centavos) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ___ dias. 

Assma ra dó responsável 
Carimbo da empresa 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO DOS PRODUTOS 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados requeridos na 
planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer 
processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível, no Departamento de Compras desta 
Prefeitura Municipal, com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário 
das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha de preços de 
mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos produtos/serviços que 
deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos mais sinceros 
votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 22 de Outubro de 2021 . 

Herick August4 gueiredo Ribeiro 
Departamdnf ~\de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

ENDERECO: R DA BALAIADA Nº 25 

BAIRRO: CENTRO CIDADE: VARGEM GRANDE UF: MA 

CEP: 65.430-000 

CNPJ: 22.534.870/0001-83 - -Recebi em 22 / 1 O /2021 a SOLICIT AÇAO DE COTAÇAO DE PR~ OS em!tida em 25 de Outubro de 2021 para 

fornecimento de preços. ·/'J,/1 . !I (\' 
ILJa»A1,~-V !!. v---

MaUriCiO Artur Barbosa Freire 
RG: nº 05727696-63, CPF nº 003.321.853-48 

R .:i Dr N na Rodr gues 2v Cent o CEP 65 430 000 Va 
C!\JP., nº 05 48 38 0001 83 t -Ma1I orefe turadevarg mgr nct @qm 

Gr1:1r r-..J' A 
on ( 8J '346 - 03 



-

de W VARCEM 
4" ♦ GRANDE 

LOTE 01- MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 
ITEM DESCRI AO UNO Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 R$ 6,80 R$176,80 

2 
BOLAS PLASTICAS M DIAS UNIDADE 150 
CORES VARIADAS 

R$ 1,45 R$ 217,50 

3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 
R$14,25 R$256,50 

4 
ACETATO GROSSO METRO 
VERMELHO OURO PRATA 

26 
R$10,50 R$273,00 

5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 
R$ 12,70 R$203,20 

6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
R$12,70 R$ 203,20 

7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 
R$ 17,00 R$442,00 

8 
MASCARAS DE PAPELAO UNIDADE 80 
NATALINO 

R$4,50 R$ 360,00 

9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 
R$ 71 ,50 R$ 286,00 

10 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) DÚZIA 16 
R$ 23,00 R$ 368,00 

11 FITAGOMADA UNIDADE 16 
R$6,50 R$ 104,00 

VALOR TOTAL R$ 2.890,20 

LOTE 02 MATERIAL ELETRICO -
ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 CABO FLEX METRO 1000 
R$1 ,85 R$1 .850,00 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 
R$ 12,00 R$ 4.800,00 

3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 
R$ 15,50 R$ 3.100,00 

4 
REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA UNIDADE 30 

R$ 140,00 R$ 4.200,00 
100W 

5 
BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 PACOTE 20 

R$18,50 R$ 370,00 
UNIDADES. 

6 PISCA PISCA CAIXA 200 
R$ 15,50 R$ 3.100,00 

7 
CABO DE FORÇA PARA UNIDADE 30 

R$11,00 R$ 330,00 
MANGUEIRA 

8 TAPS DE LED UNIDADE 200 
R$1 ,50 R$ 300,00 

9 CORDÃO PARALELO METRO 500 
R$ 2,20 R$1 .100,00 

VALOR TOTAL R$19.150,00 
LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM DESCRICÃO UNO Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 
R$ 72,50 R$ 1.450,00 

20 

2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 
R$ 42,50 R$ 850,00 

20 

3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 
R$ 8,50 R$ 297,50 

35 
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4 PREGOS 18/12 
QUILO R$ 23,00 

2 

5 PREGOS 22/18 
QUILO R$ 8,50 R$17,00 

2 

6 PALETES 
PEÇA R$ 20,50 R$ 2.050,00 

100 

7 PREGOS 16/14 
QUILO R$ 8,00 R$16,00 

2 
VALOR TOTAL RS 4.726,50 
LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 
R$19,50 R$ 585,00 

2 
FERRO TUBO INDUSTRIAL 

PEÇAS 
R$ 97,00 R$1 .940,00 

(PRETO) 04 POLEGADAS 20 

3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 
R$27,00 R$ 810,00 

4 CABO DE AÇO METRO 500 
R$ 3,00 R$1 .500,00 

5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 R$14,00 R$ 196,00 

6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 
R$ 250,00 R$ 2.500,00 

VALOR TOTAL RS 7.531 ,00 
LOTE OS-MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. Valor Unitário Valor Total 

1 COLA FORMICA LATA 
R$ 198,00 R$ 198,00 

1 

2 COLA QUENTE QUILO 
R$ 20,50 R$ 61 ,50 

3 

3 COLA ISOPOR LITRO R$ 12,50 R$12,50 
1 

4 COLA BRANCA LITRO 
R$10,50 R$ 10,50 

1 

5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 
R$ 21,50 R$ 172,00 

8 

6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE R$ 36,50 R$ 219,00 
6 

7 RECIPIENTE DE PLASTICO UNIDADE R$2,50 R$ 37,50 
(CATCHUP) 15 

8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE R$ 46,70 R$ 93,40 
2 

9 FURADEIRA UNIDADE 
R$ 295,00 R$ 295,00 

1 

10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 
R$ 350,00 R$ 350,00 

1 

11 TESOURA UNIDADE R$ 9,30 R$ 74,40 
8 

12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 
R$ 3,00 R$24,00 

8 

13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas R$ 3,33 R$13,32 
4 

14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 
R$ 0,85 R$1 7,00 

20 
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15 
GRAMPOPARAROCAMA 

16 ARAME RECOZIDO 

17 
ARAME GALVANIZADO 

18 
ALICATE 

CAIXA 8 

QUILO 4 

QUILO 4 

UNIDADE 3 

VALOR TOTAL 
LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE 
DE DECORAÇÃO, 08(O1TO) AJUDANTES DE 

1 DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIROS, SERVIÇO 1 
01(UM) MARCENEIRO E 01(UM) 
ELETRICISTA. 

2 
TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUÍS 

DIÁRIA 2 
PARA VARGEM GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS 

3 ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO DIÁRIA 3 
(PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA 
4 SUPORTE DA LOGÍSTICA NOS DIAS DA DIÁRIA 4 

MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS 

DIÁRIA 5 (7 DIAS OE TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR, 7 
LANCHE E ÁGUA 

VALOR TOTAL 

R$ 9,50 

R$6,80 R$ 27,20 

R$6,50 R$ 26,00 

R$ 50,00 R$150,00 

R$1.857,32 

Valor Unitário Valor Total 

R$ 22.500,00 R$ 22.500,00 

R$ 1.000,00 R$ 2.000,00 

R$ 1.000,00 R$ 3.000,00 

R$1 .000,00 R$4.000,00 

R$ 200,00 R$1.400,00 

R$ 32.900,00 

Valor Total R$ 69.055,02 (Sessenta e nove mil cinquenta e cinco reais e dois centavos) 

Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( ) ____ dias. 

Mauricio Artur Barbosa Freire 
RG: nº 05727696-63, CPF nº 003.321 .853-48 

Empresário 

odri u 
A ,V, 



OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. 
1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 26 

2 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS UNIDADE 
'CORES VARIADAS} 150 

3 PAETÊ EM PACOTES PACOTE 
IIMILHEIROSl 18 

4 ACETATO GROSSO METRO 
VERMELHO OURO PRATA) 26 

5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 
16 

6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 

8 MÁSCARAS DE PAPELÃO UNIDADE 
NATALINO 80 

9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 

10 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) DUZIA 
16 

11 FITAGOMADA UNIDADE 16 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. 

1 CABOFLEX METRO 1000 
2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 

4 
REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 

UNIDADE 30 100W 

5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 
PACOTE 20 UNIDADES. 

6 PISCA PISCA CAIXA 200 

7 CABO DE FORÇA PARA 
UNIDADE 30 MANGUEIRA 

8 TAPSDELED UNIDADE 200 
9 CORDÃO PARALELO METRO 500 

- - - --·- ..__ - ·~ -· ~ 

-
Prefeitura Municipal Vargem Grande• MA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, CEP: 65.470-000 
CNPJ nº 05.489.93510001-05 

PLA NIL HA DE PREÇOS PROPOSTOS 

E.DE J. DA SILVA LTDA MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
PRODUÇÕES CULTURAIS 

• 
MAURICIO ARTUR BARBOSA FREIRE 

LOTE 01· MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 
V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
R$ 6,50 R$169,00 RS 7,00 RS 182,00 R$ 6,80 RS 176,80 

RS 1,00 R$150,00 R$ 1,50 RS 225,00 RS 1,45 R$ 217,50 

R$14,00 RS 252,00 R$15,00 R$ 270,00 RS 14,25 R$ 256,50 

R$10,00 R$ 260,00 R$11,00 R$ 286,00 R$ 10,50 R$ 273,00 

RS 13,00 R$ 208,00 R$ 13,50 R$ 216,00 R$12,70 R$ 203,20 

RS 12,00 RS 192,00 RS 12,60 R$ 201,60 R$12,70 R$ 203,20 
RS 14,00 R$ 364,00 R$ 15,00 R$ 390,00 R$17,00 R$ 442,00 

R$ 3,80 R$ 304,00 R$4,00 R$ 320,00 R$4,50 R$ 360,00 

R$ 72,00 R$ 288,00 R$ 74,00 R$ 296,00 R$ 71,50 RS 286,00 

R$ 20,00 R$ 320,00 R$ 21,00 R$ 336,00 R$23,00 R$ 368,00 

RS 6,00 RS 96,00 R$ 7,00 RS 112,00 RS6,50 RS 104,00 
VALOR TOTAL 

LOTE 02· MATERIAL ELETRICO 

V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
R$ 1,75 RS 1.750,00 RS 2,00 R$ 2.000,00 RS 1,85 RS 1.850,00 
R$11,00 R$4.400,00 RS 11,50 R$ 4.600,00 R$ 12,00 R$ 4.800,00 
R$ 15,00 R$3.000,00 RS 17,00 R$ 3.400,00 RS 15,50 R$ 3.100,00 

R$130,00 R$ 3.900,00 R$150,00 RS 4.500,00 R$140,00 R$ 4.200,00 

RS 18,00 RS 360,00 R$ 20,00 R$ 400,00 R$18,50 R$ 370,00 

R$ 15,00 RS 3.000,00 R$17,00 R$ 3.400,00 R$15,50 RS 3.100,00 

R$ 10,00 R$ 300,00 RS 12,00 R$ 360,00 RS 11,00 RS 330,00 

R$ 1,00 R$ 200,00 R$ 2,00 R$ 400,00 R$1,50 RS 300,00 
R3 2,00 R$1.000,00 R$ 2,50 R$1.250,00 RS 2,20 RS1.100,00 

VALOR TOTAL 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 
--· ~---"- - ·-- -· -- - - ~ 

MÉDIA 

V. UNIT. V. TOTAL 
R$ 6,77 R$ 175,93 

R$ 1,32 R$ 197,50 

R$ 14,42 R$ 259,50 

RS 10,50 R$ 273,00 

R$13,07 R$ 209,07 

R$12,43 R$198,93 
R$15,33 RS 398,67 

R$ 4,10 R$ 328,00 

R$ 72,50 R$ 290,00 

RS 21,33 R$ 341,33 

RS 6,50 RS 104,00 
R$2.775,93 

V. UNIT. V.TOTAL 

RS 1,87 R$1 .866,67 
R$ 11,50 R$ 4.600,00 
RS 15,83 RS 3.166,67 

R$ 140,00 R$4.200,00 

RS 18,83 RS 376,67 

RS 15,83 RS 3.166,67 

RS 11,00 R$ 330,00 

R$1,50 RS 300,00 / n e: 
RS 2,23 R$ 1.116,67 a 

H R$ 19.123,33 j .i!!i= 

- - \. -< 
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ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 RS 70,00 R$1.400,00 R$ 73,00 R$1.460,00 R$ 72,50 R$1.450,00 R$ 71,83 R$ 1.436,67 
2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 RS 42,00 RS840,00 RS 45,00 R$ 900,00 R$ 42,50 R$ 850,00 R$ 43, 17 RS 863,33 
3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 R$ 7,00 R$ 245,00 RS 8,00 R$ 280,00 R$ 8,50 R$ 297,50 RS 7,83 R$ 274,17 
4 PREGOS 18/12 QUILO 2 R$10,10 R$ 20,20 RS 10,50 R$ 21,00 R$ 23,00 R$ 46,00 RS 14,53 R$ 29,07 
5 PREGOS 22/18 QUILO 2 RS 8,70 RS 17,40 R$ 9,00 RS 18,00 R$ 8,50 R$ 17,00 R$ 8,73 RS 17,47 
6 PALETES PEÇA 100 R$ 20,00 R$ 2.000,00 R$ 21,00 R$ 2.100,00 RS 20,50 R$2.050,00 R$ 20,50 RS 2.050,00 
7 PREGOS 16/14 QUILO 2 RS 7,40 R$14,80 R$ 7,50 R$ 15,00 RS8,00 RS 16,00 RS 7,63 R$ 15,27 

VALOR TOTAL 4.685,97 
LOTE 04 • MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V.UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 R$18,00 RS 540,00 R$ 20,00 R$ 600,00 R$19,50 R$ 585,00 R$19,17 RS575,00 

2 
FERRO TUBO INDUSTRIAL PEÇAS R$ 90,00 

R$1.800,00 R$ 92,00 R$1.840,00 R$ 97,00 R$1.940,00 RS 93,00 RS 1.860,00 
PRETO\ 04 POLEGADAS 20 

3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 R$ 25,00 RS 750,00 R$ 25,50 R$ 765,00 RS 27,00 R$ 810,00 RS 25,83 R$ 775,00 
4 CABO DE AÇO METRO 500 RS 2,50 RS 1.250,00 RS 2,80 R$1.400,00 R$ 3,00 RS 1.500,00 R$ 2,77 R$ 1.383,33 
5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 RS 12,00 RS 168,00 RS 12,50 RS 175,00 RS 14,00 R$ 196,00 R$ 12,83 RS 179,67 

6 TUBO METALON PAREDE TUBO R$ 210,00 RS 2.100,00 RS 230,00 R$ 2.300,00 RS 250,00 R$ 2.500,00 R$ 230,00 RS 2.300,00 
GROSSA 10 

VALOR TOTAL RS 7.073,00 

LOTE OS- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 

1 COLA FORMIGA LATA 1 R$ 200,00 RS 200,00 R$203,00 R$ 203,00 RS 198,00 R$198,00 R$ 200,33 R$ 200,33 
2 COLA QUENTE QUILO 3 R$ 20,00 R$ 60,00 RS 21,00 RS 63,00 R$ 20,50 R$ 61,50 R$ 20,50 R$ 61,50 
3 COLAISOPOR LITRO 1 RS 12,00 R$12,00 R$14,00 R$14,00 R$12,50 RS 12,50 R$12,83 RS 12,83 
4 COLA BRANCA LITRO 1 RS 10,00 RS 10,00 R$ 11,00 R$11,00 R$10,50 R$ 10,50 RS 10,50 RS 10,50 
5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 8 RS 21,00 R$ 168,00 R$ 22,00 R$ 176,00 R$ 21,50 R$172,00 RS 21,50 RS 172,00 

6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE R$ 35,00 R$ 210,00 R$ 37,00 R$ 222,00 RS36,50 R$ 219,00 RS 36,17 R$ 217,00 6 

7 RECIPIENTE DE PLASTICO UNIDADE R$ 2,00 R$ 30,00 R$ 3,00 RS45,00 RS 2,50 RS 37,50 RS 2,50 RS 37,50 
'CATCHUP\ 15 

8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 2 RS 45,00 R$ 90,00 R$47,00 R$94,00 R$ 46,70 R$ 93,40 RS 46,23 R$ 92,47 
9 FURADEIRA UNIDADE 1 R$ 290,00 RS 290,00 R$ 292,00 R$ 292,00 R$ 295,00 R$ 295,00 R$ 292,33 R$ 292,33 
10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 1 R$ 340,00 R$340,00 R$ 342,00 R$ 342,00 R$ 350,00 R$ 350,00 R$ 344,00 R$ 344,00 
11 TESOURA UNIDADE 8 R$ 8,50 RS 68,00 RS 8,80 R$ 70,40 R$ 9,30 R$ 74,40 RS8,87 RS 70,93 
12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 R$ 2,50 R$ 20,00 R$ 2,70 RS 21,60 R$ 3,00 RS 24,00 RS 2,73 R$ 21,87 
13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 4 R$ 3,20 R$12,80 R$ 3,50 RS 14,00 RS 3,33 R$13,32 R$ 3,34 R$ 13,37 
14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 R$ 0,80 R$16,00 R$ 1,00 R$20,00 RS0,85 R$ 17,00 R$ 0,88 R$ 17,67 
15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 R$9,00 R$ 72,00 R$ 10,00 RS 80,00 RS 9,50 R$ 76,00 R$ 9,50 R$ 76,00 

1 
16 ARAME RECOZIDO QUILO 4 R$6,50 R$ 26,00 RS 7,00 R$ 28,00 R$ 6,80 R$ 27,20 RS 6,77 RS 27,07 I " 
17 ARAME GALVANIZADO QUILO 4 R$6,00 RS 24,00 R$ 6,50 RS 26,00 R$ 6,50 RS 26,00 RS 6,33 RS 25,33 to-- 1: ~ 

18 ALICATE UNIDADE 3 R$16,00 R$ 48,00 R$17,00 R$ 51,00 R$ 50,00 RS 150,00 RS 27,67 R$ 83,00 \ , .... 



e e 
- VALOR TOTAL R$ 1.TT5,71 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT. V.TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL V. UNIT. V. TOTAL 
01(UM) DECORADOR. 01(UM) 
ASSISTENTE OE DECORAÇÃO. 
OS(OITO) AJUDANTES OE 

1 DECORAÇÃO, 02(00IS) SERVIÇO 1 RS23000,00 RS23000,00 RS25000,00 RS 25 000,00 RS 22 500,00 RS 22 500,00 RS 23500.00 RS 23500.00 
FERREIROS, 01(UM) 
MARCENEIRO E 01(UM) 
ELETRICISTA, 
TRANSLADO 00 MATERIAL DE 

2 SÃO LUÍS PARA VARGEM DIARIA 2 RS 1.200,00 RS 2.400,00 RS 1 .. 250,00 RS 2 500.00 RS 1000,00 RS2000,00 RS 1150,00 RS 2 300,00 
GRANDE 

CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO 

3 
DAS ESTRUTURAS DE FERRO OA 

DIARIA 3 RS 120000 RS3600,00 RS 1250,00 RS 3 750,00 RS 1 000,00 RS 3.000,00 RSl.150,00 RS 3 ◄ 50 00 
DECORAÇÃO (PORTAIS E 
ARVORES DE NATAL) 

CARRO OE APOIO (CAMINHÃO) 

' 
PARA SUPORTE DA LOGISTICA 

DlARIA 4 RS 1 200,00 RS4 800,00 RS 1 250,00 RS 5.000 00 RS 1000.00 R$4 000,00 RS 1150,00 RS4 600,00 
NOS DIAS DA MONTAGEM DA 
DECORAÇÃO NAS RUAS 

HOTEL E ALIMENTAÇAO PARA 4 

5 
PESSOAS (7 DIAS OE TRABALHO) 

DIARIA 7 RS 15000 RS 1050,00 RS 16000 RS 1120,00 RS 200.00 RS 1 400,00 RS 170,00 RS 1190,00 
• ALMOÇO, JANTAR, LANCHE E 
AGUA 

VALOR TOTAL RS 35.040,00 . 

® 



Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Lima 
Secretário Municipal de Administração de Vargem Grande - MA. 

Informamos a vossa senhoria que após recebermos sua solicitação de Intenção de 
Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Presta
ção de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA, foi realizado o devido e encaminhamento para as secretarias municipais através de correspondência, conforme nos foi 
solicitado. Tendo em vista, que após o prazo estabelecido no aviso da IRP, onde nenhuma se
cretaria manifestou interesse em participar do referido Registro de Preços, e posterior realizado 
pesquisa de preços através de amplo levantamento de pesquisas mercadológicas. 

Diante do exposto, solicitamos a vossa senhoria que na qualidade de Órgão Gerenci
ador e Ordenador de Despesas, providencie a exigência do Inciso li do Art. 16 da Lei Comple
mentar nº 101/2000, bem como a elaboração -:Jo termo de Termo de Referência, para continuida
de do presente processo, para constar encaminho os autos do processo. 

Vargem Grande/MA, 27 de Outubro de 2021 . 

1k 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 

Departamento de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Te(. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Ao Senhor 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro 

Senhor Pregoeiro, 

Encaminho a Vossa Senhoria os autos do presente processo, segue ainda 
Declaração em cumprimento ao Inciso II do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/ 200 (Lei 
de Responsabilidade Fiscal), e Termo de Referência com especificações, quantidades e 
condições para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 
Grande/ MA, para atendimento a Secretaria Municipal de Administração, para as cabíveis 
providencias, conforme segue em anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande - MA, 28 de Outubro de 2021. 

F 
Secr 

ilho 
nistração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, :e.o -Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Prefeitura de 

VARCEM 
CRANDE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de 
Vargem Grande/ MA. Conforme Termo de Referência possui adequação orçamentária e 
financeira com a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual e (PPA) e com a Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO). 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2° do Decreto Federal 
n° 7.892/ 2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 28 de Outubro de 2021. 

Atenciosamente, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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TERMO DE REFERENCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital: 

LOTE 01 - MATERIAL DE DECORACAO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTl:TICOS) 
ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT 

VALOR 
TOTAL 

1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 26 6,77 R$176,02 
2 BOLAS PLASTICAS MEDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 1,32 R$198,00 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 14,42 R$ 259,56 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 10,50 R$ 273,00 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 13,07 R$ 209,12 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 12,43 R$198,88 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 15,33 R$ 398,58 
8 MASCARAS DE PAPELAO NATALINO UNIDADE 80 4,10 R$ 328,00 9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 72,50 R$ 290,00 

10 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 21,33 R$ 341 ,28 11 FITAGOMADA UNIDADE 16 6,50 RS 104,00 
VALOR TOTAL R$ 2.776,44 
LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT VALOR 
TOTAL 1 CABOFLEX METRO 1000 1,87 R$1.870,00 2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 11,50 R$ 4.600,00 3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 15,83 R$ 3.166,00 4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 100 W UNIDADE 30 140,00 R$ 4.200 00 5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 20 18,83 R$ 376,60 6 PISCA PISCA CAIXA 200 15,83 R$ 3.166,00 7 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 11,00 R$ 330,00 8 TAPSDE LED UNIDADE 200 1,50 R$ 300,00 9 CORDÃO PARALELO METRO 500 2,23 RS 1.115,00 

VALOR TOTAL RS 19.123,60 
LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT VALOR 
TOTAL 1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 71 ,83 R$1.436,60 2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 43,17 R$ 863,40 3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PECA 35 7,83 R$ 274,05 

"'- 4 PREGOS 18/12 QUILO 2 14,53 R$ 29,06 "'-5 PREGOS 22/18 QUILO 2 8,73 RS 17,46 

'' PALETES PEÇA 100 20,50 R$ 2.050,00 ·t ' PREGOS 16/14 QUILO 2 7,63 R$15,26 "\ ,,_ , VALOR TOTAL R$4.685,83 
LOTE 04 · MATERIAL DE FERRAGEM ..._ 

~~ DESCRIÇÃO VALOR ITEM UNO Quant. V. UNIT 
TOTAL 1 FERRO LISO REDONDO PECA 30 19,17 R$ 57510 FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 PEÇAS 

93,00 R$1.860,00 POLEGADAS 20 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 25,83 R$ 774,90 
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4 CABO DE AÇO METRO 500 2,77 
5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 12,83 
6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 230,00 

VALOR TOTAL 
LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT 
1 COLA FORMICA LATA 1 200,33 
2 COLA QUENTE QUILO 3 20,50 
3 COLA ISOPOR LITRO 1 12,83 
4 COLA BRANCA LITRO 1 10,50 
5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 8 21 ,50 
6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 6 36,17 
7 RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 15 2,50 
8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 2 46,23 
9 FURADEIRA UNIDADE 1 292,33 
10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 1 344,00 - 11 TESOURA UNIDADE 8 8,87 12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 2,73 
13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 4 3,34 14 LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 0,88 15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 9,50 16 ARAME RECOZIDO QUILO 4 6,77 17 ARAME GALVANIZADO QUILO 4 6,33 18 ALICATE UNIDADE 3 27,67 

VALOR TOTAL 
LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT 
01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE DE 

1 DECORAÇÃO, 08(O1TO) AJUDANTES DE 
SERVIÇO 1 23500,00 DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIROS, 01(UM) 

MARCENEIRO E 01(UM) ELETRICISTA. 

2 TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA 
DIÁRIA 2 1150,00 VARGEM GRANDE 

CARRO MUK PARA COLOCAÇAO DAS - 3 ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO DIÁRIA 3 1150,00 (PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 
CARRO ~E APOIO (CAMINHAO) PARA SUPORTE 

~ 
4 DA LOGISTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA DIÁRIA 4 1150,00 DECORAÇÃO NAS RUAS. 

HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 
5 DIAS DE TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR, DIÁRIA 7 170,00 LANCHE E ÁGUA. 

" ' 
VALOR TOTAL 

VALOR GLOBAL 
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R$1.385,00 
R$179,62 

R$ 2.300,00 
R$ 7.074,62 

VALOR 
TOTAL 
R$ 200,33 
R$ 61 ,50 
R$ 12,83 
R$10,50 

R$172,00 
R$ 217,02 
R$ 37,50 
R$ 92,46 

R$ 292,33 
R$ 344,00 

R$ 70,96 
R$ 21 ,84 
R$13,36 
R$ 17,60 
R$ 76,00 
R$ 27,08 
R$ 25,32 
R$ 83,01 

R$1.775,64 

VALOR 
TOTAL 

R$ 23.500,00 

R$ 2.300,00 

R$ 3.450,00 

R$ 4.600,00 

R$1.190,00 

R$ 35.040,00 
R$ 70.476,13 

<'.. 
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1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de decoração natalina. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 
1.4. O contrato terá vigência durante o perlodo orçamentário vigente, podendo ser prorrogado, com 

base no artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666/93. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. E milenar a presença dos símbolos natalinos na cultura ocidental. Essas simbologias do natal 
com toda sua mística, sempre estarão presentes dentro de cada um de nós, por esse motivo, a 
decoração natalina de VARGEM GRANDE em 2021 "UM NATAL PELA VIDA", tentaremos 
resgatar os símbolos do cristianismo com seus sinos, bolas, laços, velas, anjos, árvores, 
presépios e tantos outros. 

2.2. Tentaremos através de um visual onde essa mistura de material rústico e sintético, mais com o 
encantamento e o brilho do natal que são as luzes, fazer e criar um acontecimento diferenciado 
nesta cidade, mas para que essa magia do natal seja de fato resgatada no nosso município, 
entendemos que recursos alocados para esse opo de serviço não tem que ser visto apenas 
como "gastos", mas sim "investimento·, pois todos nós sabemos que uma cidade bem 
decorada é um atrativo a mais para os seus moradores e visitantes. 

2.3. Assim foi pensado a decoração do natal para VARGEM GRANDE em 2021 criar uma 
atmosfera com bastante antecedência a noite do natal, com uma decoração atrativa e de custo 
razoavelmente baixo, mas com qualidade e beleza, que só as luzes do natal pode propiciar, 
fazendo assim com que a comunidade local reflita as questões do seu pertencimento a essa 
localidade, que sinta-se feliz em ver que sua cidade também estará no rol das cidades do 
Maranhão que tem decoração de qualidade e diferencial. Não podemos deixar de citar que 
uma decoração bem feita e chamativa, agrega indiretamente na economia local, pois a mesma 
com certeza receberá visitantes e moradores para aprecia-la. 

3. METODOLOGIA PARA CONFECÇÃO DA DECORAÇÃO: 

• Os trabalhos de confecção da decoração acontecerão em espaço cedido pela prefeitura ou 
local acordado com o contratante, o mesmo deverá ser em área coberta, arejada e grande com 
altura de 5m. (espaço tipo galpão); 

• A mão de obra a ser utilizada na decoração poderá ser de jovens (sexo masculino), oriundos 
dos programas e projetos sociais da secretaria de desenvolvimento social do município de 
Vargem Grande, com idade acima dos 16 anos, pois desta forma estariamas beneficiando e 

lhando em forma de parceria, onde esses jovens receberiam como diaristas, com carga /,Í:::. 
e trabalho a ser acordado com o contratado. 

ontratadas para esse trabalho terão que todos os dias assinar a frequência na 
do local de trabalho. Os mesmos serão pagos pelo contratado mediante a 

o com papel timbrado. 
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• As questões de alimentação (almoço{jantar/água/leite) serão acordadas previamente entre 
contratante (prefeitura) e contratado (decorador) devendo esse serviço ficar bem claro e 
explícito em contrato. 

4. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO: 

• A confecção e montagem da decoração dar-se-á num prazo de 20 dias, contando a partir da 
assinatura do contrato e repasse de recursos. 

• A forma de pagamento deverá ser realizada observando-se a planilha de custo detalhada que 
segue em anexo. 
Os recursos serão pagos da seguinte forma: 

100% do valor total referente a compra e locação de material; 
100% do valor referente a mão de obra deverá ser pago no ato da assinatura do 
contrato; 

Se o pagamento for realizado em cheque nominal ou em espécie o mesmo deverá ser 
efetuado mediante a assinatura de recibo em papel timbrado do contratante ou do contratado; 
Este serviço de decoração poderá ser realizado por pessoa física, mediante a assinatura de 
contrato e recibos em papel timbrado. 
Esse serviço de decoração será realizado em regime de compra de todo material para a 
prefeitura de vargem grande. 

5 . ETAPAS DO PROJETO/DATAS 

Elaboração do tema e visual; 
Pesquisa de preço do material; 

• Apresentação do projeto; 
Montagem do cronograma de trabalho; 
Entrega do orçamento detalhado da decoração; 
Compra do material para decoração; 
Confecção da decoração e estruturas metálicas; 
Montagem da decoração em praças, ruas e avenidas. 

6. EQUIPE TÉCNICA PARA CONFECÇÃO E MONTAGEM DA DECORAÇÃO: 
• 01 Decorador projetista 
• 03 Assistentes de decoração 

15 Aderecistas 
• 02 Ferreiros 

Q\I.IIIIIJla-TIVO DE PEÇAS DECORATIVAS E LOCAIS A SEREM CONFECCIONADA: 
nata de 10 metros de altura em estrutura de ferro com decoração em LED para ser 
~a da cidade; 
~ nho natural a ser montado em frente ao coreto ou próximo a igreja da matriz feito 

C.0:-IBÓlbllltó'· com LED; 
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✓ 15 peças anjos (2.5 de altura) decorativos em estrutura de ferro; 
✓ 2 Arcos de luz em LED com a figura do Papai Noel; 
✓ 2 portais para a praça principal; 
✓ 70 iluminação em mangueiras de LED para as arvores da Praça; 
✓ 50 peças de ferro com LED para postes de iluminação das ruas; 
✓ 200 caixas de pisca piscas para decoração das arvores da praça. 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 
s .1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 
a.1. a definição de prazo para início da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite .... 
(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para inicio da prestação de serviços deverá ser o suficiente para 
possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.) 
a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem 
executadas; 

a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 
a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 
a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 
a.6. os deveres e disciplina exigidos; 
a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos 
prazos; 

a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 
b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o 
caso, devidamente justificado". 
b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o 
caso, devidamente justificado; 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 
previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 
d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, 
avaliação e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por meio de tarefas 
especificas ou em etapas e haja necessidade de autorização expressa prevista em contrato, conforme 
modelo previsto no Anexo V-A, devendo conter, no mínimo: ( ... ) 
e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique 
a necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transição contratual com 

sferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo 
·nclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 
9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 
9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 
9 .4 . Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo de Referência; 
9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 
5/2017. 

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 
9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 
9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 
9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
9.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 
9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela ntratada; 

GAÇÕES DA CONTRATADA 
Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua 

a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios 

qtil!idade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em 
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10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado à Municipalidade, devendo ressarcir imediatamente a 
Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, 
caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem 
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor; 
10.s . Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de 
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos 
termos do artigo 7º do Decreto nº 7.203, de 2010; 
10.6. Quando não for passivei a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os 
seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo 
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais 
previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à 
Contratante; 

10.a. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus 
s, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

relativos à execução do empreendimento. 

· ar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
~•Ul~COm a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
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10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que 
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los 
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo 
de Referência, no prazo determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e 
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do 
menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem corno as regras de 
acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência 
estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros 
e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos 
incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança da Contratante; 

10.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos 
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a 

servância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 , "a"e 
xo VII - F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: u2:: 

2.1 . O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive 
bre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo 

a o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à 
ntratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações; 
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10.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, 
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos 
gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros 
subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e 
penais cabíveis. 

10.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas 
e/ou empresas de pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se 
tratar da subcontratação prevista no artigo 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de 
extinção da subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua 
execução total, notificando o órgão ou entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejuízo 
das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da substituição, hipótese em que ficará 
responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

10.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento 
centralizado e pela qualidade da subcontratação. 

10.26. Realizar a transição contratuãl com transferência de conhecimento, tecnologia e 
técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos 
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

11.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação 
exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não 
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à 
continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, 
de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 
representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 
8.666, de 1993. 

O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o ~ 

ompanhamento e controle da execução dos serviços e do contrato. -:::t!.-

A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base 
• ios previstos neste Termo de Referência. 
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12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no 
§ 1 ° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.s. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos 
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a 
relação detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, 
informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e 
forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências 
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, e conforme o disposto nos §§ 1 ° e 2° do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12. 7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência 
e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.a. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de 
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de 
fiscalização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a 
distinção dessas atividades e, em razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho 
de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e 
utilizará o Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, 
ou outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo 
haver o redimensionamento no pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que 
a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade 
mínima exigida as atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros 
mecanismos para a avaliação da prestação dos serviços. 

Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o 
idade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas. 
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12.11 . O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da 
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos 
serviços realizada. 

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a 
avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com 
menor nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador. 

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço 
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis 
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à 
CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato convocatório. 

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o 
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, 5e for o caso, aferir o desempenho e qualidade 
da prestação dos serviços. 

12.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução 
Normativa SL TI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 

13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos 
serviços, nos termos abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de 
fiscalização após a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1 . A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos 
serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se 
fizerem necessários. 
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13.3.1.1 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de 
faturamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das 
avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a análise do 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando 
em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato 

13.3.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou 
materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou 
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais 
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão 
de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório 
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor 
do contrato. 

13.3.2.1. quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório 
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca 
das ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização 
técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

13.3.2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a 
entrega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser 
feito, com a entrega do último. 

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior 
não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, 
consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento do 
prazo. 

No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, 
Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da 

ução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.4.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o 

agamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à 
ONTRA T ADA, por escrito, as respectivas correções; 
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13.4.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor 
exato dimensionado pela fiscalização. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, 
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das 
disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

13.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos 
serviços prestados, com base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a 
CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou Fatura com o valor exato dimensionado pela 
fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), ou instrumento substituto. 

13.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, 
sem prejuízo da aplicação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo deaté30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

14.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 
limite de que trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser 
efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação 
da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, 
conforme este Termo de Referência 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deve-á ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação 
da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 
de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 
documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor ~ 
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
esentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

o prazo de validade; 

o dados do contrato e do órgão contratante; 
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14.4.4. o período de prestação dos serviços; 

14.4.5. o valor a pagar; e 

14.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 

14.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 
2017, será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 
sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

14.6.1. não produziu os resultados acordados; 

14.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a 
qualidade mínima exigida; 

14.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução 
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco} dias úteis, regularize 
sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração 
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação 
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem 
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 

anto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
. do, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 

to de seus créditos. 

sistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
uai nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à 

tesa. 
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14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto 
ao SICAF. 

14.13.1 . Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no 
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de 
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, 
pela máxima autoridade da contratante. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do 
Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber. 

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada 
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com 
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente. 

14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 
parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM= Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. REAJUSTE 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a 
apresentação das propostas. 

15.1.1. Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os 
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
índice XXXX exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência 
da anualidade. 

15.2 . Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir 
dos efeitos financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a 

resentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 

,aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não 
r utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
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15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, 

para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15. 7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
CONTRATADA que: 

16.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1 .4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5.cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar e à CONTRATADA as seguintes sanções: 

16.2.1 .Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

16.2.2.Multa de: 

16.2.2.1.0, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois CJécimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2.0, 1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

16.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco} dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

16.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

anção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
redenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
uer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 

·a. 
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16.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser 
aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a 
serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com 
as tabelas 1 e 2: 

GRAU 

1 

2 

3 

4 

5 

ITEM 

2 

3 

4 

5 

Tabela 1 

CORRESPONDÊNCIA 

0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia; 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 
órgão fiscalizador, por ocorrência; 

ubstituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 
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16.5. 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execúção do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato; 

Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

03 

01 

01 

Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que: 

16.6. 

16.5.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

16.5.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 
atos ilícitos praticados. 

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando
se o procedimento previsto na Lei nl' 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 
1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores 
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando 
for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 
(cinco) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela 
conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, 
conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o ca:Jter e{1ucativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

16.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

e a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 
A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 

ão Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
na unidade administrativa. 

ssamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
ação da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
r pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefe!turadevarç1:mgrandema@hotmail.com 



~ VARCEM ~ ' 
#'.. ~Ã CRANDE · 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

17 .1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais 
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão 
previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 
10.024, de 2019, do art. 7°, §3º da Lei '1° 12.5?7, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 
2012. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18 .1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o 
encerramento do envio de lances. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 

19.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 

F 
Sec 

Responsável 

ima Filho 
,c;1...,....,"'ll'l'cipal de Administração 

, oração do Termo de Referência 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes, APROVO o presente Termo de Referência elaborado por esta Secretaria Municipal 

de Administração, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a 

Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade 

e de Vargem Grande/ MA, para atendimento a Secretaria Municipal de Administração de 

Vargem Grande/ MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização do 

procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 28 de Outubro de 2021. 

iAt-~-aw· a Lima Filho 
~ 1pal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
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Ao Pregoeiro Municipal 
Sr. Ricardo Barros Pereira 
Nesta Prefeitura Municipal. 

AUTORIZAÇÃO 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração encaminho os autos do 

e processo até aqui realizados e AUTORIZO à abertura de processo licitatório na modalidade 

Pregão Eletrônico do Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura 

Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de 

Vargem Grande/MA, sendo o ÓRGÃO GERENCIADOR a Secretaria Municipal de 

Administração, de acordo com o disposto na Lei Federal nº 10.520/2002, regulamentada 

pelo Decreto Municipal n° 005/2017, Decreto Federal n° 7.892/2013 e suas alterações, 

Decreto Municipal n° 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei 

Complementar nº 147/2014 e aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei 

Federal n° 8.666/1993 e demais normas pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/ MA, 28 de O fubro de 2021. 

a Filho 
ministração 
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EXECUTIVO 

DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

Ano 5 - Edição Nº 1083 de 27 de Outubro de 2021 

GABINETE DO PREFEITO - DECRETO · DECRETO MUNICIPAL: 079/2021 

DECRETO Nº 079, DE 27 DE OUT UBRO DE 2021. 

INSTITUI PRORROGAÇÃO PARA 01-11- 201l(sexu11da-feira),O FERIADO 
ESTADUAL EM COMEMORAÇÃO ALUSIVA AO DIA DO SERVIDOR PUBLTCO 
CO.",fEMORADO DIA 11/-10-1020, E DA OUTRAS PROV/DÊNClAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE V ARGF.M G RANDE - MA, no uso das atribuições que lhes sào conferidas pela Lei Orgânica do 
municlpio e considerando o Decreto Municipal Nº 020 de 08 de fevereiro de 2021, 

DECRF.TA: 

Art. l º • Fica transferido do día 28 de outubro de :?021 (quinta-feira) para o dia OI de novembro de 2021 (segunda-foira), o feriado estadual 
cm comcmoraçào alusi,·a ao d.ia do Servidor Público cm conformidade com o Decreto Municipal nº 020 de 08 de l'evcn:iro de 2021 . ocasião ~-m que nào 
haverá expediente nas repartições públicas do município funcionando normalmente os serviço., considerados essenciais. 

Ali. 2° - Este Oecreto entrará em vigor na dam de sua publicação. 

Art. 3" - Revogam-se as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande. Estado do Maranhão, cm Vargem Grande, 27 de outubro 2021, 200" da lndepcnJên;ia e 133º 
da República. 

oDOM 

.JOSt CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••.105.933-** em 01/11/2021 09:18:32- IP com nº: 192.168.100.8 

http://vargemgrande.assesi.com/diariooficiaV?id=838 
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JUNTADA DE PORTARIA 

Junto aos autos do Processo Administrativo nº 0101.05752.2021, na modalidade 
PREGÃO ELETRÔN ICO, o Ato de designação do Pregoeiro e Equipe de Apoio, PORT ARlA 
023/2021, de 04 de Janeiro de 2021. 

Vargem Grande - MA, em 03 de Novembro de 202 1. 

OS PEREIRA 
Porta a nº 3/2021 
Preg eiro Milnicipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues 20 - Centro - CEP: 65.43C-000 Vargem Grande/MA 
CNPJ, -"<',V'IOO' ,J:l'.~ - F-Maíl. vargem:cr.i ~••;:icaoiâ;gmail ccr1 , ore '.,18) '.¼(31 .. 1 LJ 



PO RT ARI A de ~ OZ3fl021 

NOMEIA O PREGOEJRO E A EQUJPE DE APOIO E DÁ 
OUTRAS PROV/DÊNCfAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso de suas 
atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município. 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal. da modalidade de licitação denominado 
Pregão, instituída pela Lei n9. 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 
Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade de observar os requisitos da fase introdutória da 
modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio. 
conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal nº 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 1º - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função 
de Pregoeiro, que será responsável pela condução Jos trabalhos do Pregão Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 211.. Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 
CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e SELENV BARROS 
SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 32.. As atribuiçôcs do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/.O credenciamento dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

Ili. A aherturo dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de atu; 

Vlf. A condução dos trabalhos da equipe de apo,o; 

Vlll. O recebimento. o exame e a decisão sobre recursos; e 

-< jrigJes , .. J t; .. ~c .. ,tt · :=<; 1::;c. 000 
.., nc.. 648 1·:HJ:Ul , 1 ;· 1•t·~f•.}•turddev~rql: r ~ d _.. : " .. 
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IX. O encaminhamento do processo devidamente instruído, após a udjudicaçêio, à autoridade 

supenor, visando à homolcwação e a contratação. 

Art. 411 Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 
atribuições, concomitantemente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 
devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 62 Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal nº 8.666, de 12 de 
junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7fJ. A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, rc'>ogada as 
disposições cm contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

G.\81"4ETE DO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO '\1AR.,,.\i\H.\O, AOS QlfATRO DIAS DO MÊS DE JANEIRO DE DOIS \Ili, E 
VINTE lJM. 

.,_. Gt e; ... , ~1 ~·rr,., 

JOSÉ CARLOS , 
11tltlVEIRA BARROS 

Prefeito Municipal 

P., r~ ➔ f)t NT:~ P ,"c.1r-iq JPc; - 2u - V- 1"" ,. "' r~ , < ~,ande 1\. : 
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ATOS DO PODER. EXECUTIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/ MA 

PORTARIA de n! 023/ 2021 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DA 
ourRAS PROVID(NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado ao M3ranhão, no uso ae 

suas atr•b1,1ções leg3is, que lhe confere a Lei Orgânica do Murnc1p10, 

Conssder3ndo a adoção, pela Prefe,tura Municipal, da modalídadP de licitação 

PUBLIQUE-SE 

CUMPRA-SE 

GABINETE 00 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

00 MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS DO MÊS OE JANEIRO OE 0015 M IL E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ MA 

der,01mnado Pregão. instituída pela lei n• 10.520, de 17 d~ íulho de 2002, PORTARIA de nt 024/ 2021 
regulamentada pelo Decreto Fede,al 10.024/ 2019 e Decreto Municipal n• 
018/ 2020; 

Considerando a,nda a necessidade de observar os 1equisi1os da fase 
1Nrodutór·a da modahdade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de 
sua Eqolpe de Apoio, conforme dispõe o artigo 3~, inciso fV da l ei Fede:ral -,9 

:o 520/2002, 

RESOLVE: 

Art. lt · Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA l)<lra 

exercer a função de Pregoeiro, que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrónico. 

Art. 22. Designar os servidores KARUANNE DOS SANTOS VIOINHA, 
MARIA ClflCIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de A\'.>010 e SELENY 

BARROS SOUSA, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao 
Pre11oeiro. 

Art. 31 As am:i1,1ções do Pregoeiro e de sua Eq1,ipe de Apo,o. dentre 

outra<, sef30: 

1.0 credendcmenro dos interessados; 

li. O recebimento dos envelopes das propoHos de preços e da documentação de 
hnl>iliraçào: 
Ili. A abertura dos envelope, dos praposros de preços. o seu exame e o 
clossifcaçào dos praponence,; 
IV. A condução das pracedimenros relottvas oos lances e t, escolha do proposta 
ou do lance de meno, preço; 

V. A adjudicação do proposto de menor preço; 
VI. A elaboração de ato· 
VII A c<mduçêc d:J5 trabalhos do equipe de opok,; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisdo sobre recursos; e 

IX. O encaminhamento da processo devidamente instruído, opós a adjudicação, 
à autoridade supPriar, visando à homolognçâo e a controtoçâo. 

Art. 4i Os Servidores espec1fic.ados nesta Portaria desempenharão 
as suas atribuições, cor.com,tantemente com as de seus respeetrvos cargos, no 
per,odo de 01 ano. 

Art, Si Todos os trab:;lhos desta ComiS5ào deverão ser registradas 
em atas, devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6i Ap ica-se a esta Comis-sào as d isposições da Lei Federal n° 

8.666. de 12 de junho de J 993, e da l ei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 
2002 

Art. 79 A presente Portaria entrará em vigor no a10 de sua 
;iublicaçAo. revogarla cs aispos,ções em corttarlo. 

REGISTRE-SE 

CONSTITUI A COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO • CPL 

O PREFEITO MUNIOPAL OE VARGEM GRANDE, Estaco do Maranh~o. 

no uso de suas atribuições legais, que lhe confere a l e i Orgánic:.a do Município. 

RESOLVE: 

Art. 1•- Constituir a Comissão Permanente de Lamaçãn • CPl, com a 
finalidade de d isciplinar e re.aliz.ir os procedimen tos l'citatóno, , sob as 
modalidades: Convite, Tomada de Preços e Concorrência, pertinentes a obras, 

compras, serviços, inclusive de publicidade, no âmbito da Administração direta, 
bem CO'l'10 das autarquias, fundos especiais e demais entidades direta e 

indiretamente controladas pelo Município: 

ORDE NOME 00 MATRIC 
CARGO 

FUNÇA 
M SERVIDOR ULA o 
01 

Ricardo Barros 
06159 

{)i,-etor de Dep. Presid~ 
Pereira De Licitaçl!o nte 

Ludione Sousa Ageme 
19 

02 
Fonseca 

~09 
Administrativo 

meMbr 

o 

Maria Clek,one Agente lº 
03 

Costa Conceição 
04661 

Administrativo 
ml'mbr 

o 

Ednoel Vlono Chefe de Sessão 
19 

04 
Gomes ,• ilho 

05537 
deCDntrole 

Supler.1 

e 

Art. 2!1.- Esta Portar,a entrará em v'gor no ato de sua publ\caçào, 
revogada as d isposições em contrario. 

REGISTRE-SE 
PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE 

GABINETE 00 SENHOR PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE ESTADO 
DO MARANHÃO, AOS QUATRO DIAS 00 MfS OE JANEIRO OE DOIS Mil E VINTE 
UM. 

JOSÉ CARLOS OE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito M unicipal de Vargem Grande 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ M A 

PORTARLA d• ni 025/ 2021 

0/SPõE SOBRE A NOMEAÇÃO PARA CARGO EM 
Ç,,QM/SSÂO, NA FORMA PREVISTA [M LEI, E DA 
OUTRAS PROVIDtNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL OE VARGEM GRANDf, Estado do M. 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N.t 20, CENTRO - CEP: 65430-000 - VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 05.648. 738 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

SIX'MRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019· 
CPL/PMVG 
/\VISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL NO SRP· 021/2020-CPL/PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
paro aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive as serviços comuns de engenharia, 
no âmbito do Município de Vargem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 
Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 • DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÂMBITO OE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrónica e presencial, para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Municipio 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 10 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrónica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 
indireta e os fundos especiais. 
§ 20 Excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 • desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 
com os recursos do repasse; e 

Ili • nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 
global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEAOORES 
Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condicionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vinculação 
ao instrumento convocatório, julgamento objetivo, razoabilidade, 
competit ividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 
Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitaç.ão serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 30 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edital• documento que contém: 
a) a definição precisa, suficiente e clara do objeto; 
b) a Indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital; 
c) o endereço elet rônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li • bens e serviços comuns • bens cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usuais do mercado; 
Ili • bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 
complexidade técnica, n:!o podem ser considerados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li; 
IV • lances intermediários • lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 
V • obra • construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliaçào de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta; 
VI • serviço · atividade ou conjunto de atividades destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 
VII • serviço comum de engenharia · atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habilitado, nos termos do dispost o na Lei n° 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração pública, mediante especificações usuais de 
mercado; 
VIII • Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 
contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX · Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF · 
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SIASG, disponibilizada pelo Ministério da 
Economia, para cadast ramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos participantes de procedimentos de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 
X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante · é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatório; 
XI 1 • autoridade competente • é a responsável pela licitação pública e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII. Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solicitantes; e 
XIV - termo de referência· documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de ent rega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, 
vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de 
acordo com o preço de mercado; e 
3- o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
e) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relaçào dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 

econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do cont rato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1e A classificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fát1co e de natureza técnica. 
§ 2e Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectua l, científica e técnica, caso possam ser 
definidos nos termos do disposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão. 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

VEDAÇÕES 
Art. 4g O pregão não se aplica a: 
1 • contratações de obras; 
li - locações imobiliárias e alienações; e 
Ili - bens e serviços especiais, incluídos os serviços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 32_ 

CAPÍTULO 11 - PROCEDIMENTOS 
FORM A DE REALIZAÇÃO 

Art. 52 O pregão será modalidade adot ada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser realizada: 
1 - à distância e cm sessão pública, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dot ado de recursos de criptografia e de autenticação que garantam 
condições de segurança em todas as etapas do certame e que esteja integrado 

A à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
W voluntárias da União; e 

li - de forma presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Licitação do Município de Vargem Grande. 

ETAPAS 
Art. 62 A realização do pregão observará as seguintes etapas sucessivas: 
1 • planejamento da contratação; 
li - publicação do aviso de edital; 
111 - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV • abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 
V • julgamento; 
VI • habilit ação; 
VII • recursai; 
VIII • adjudicação; e 
IX • homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 
Art. 7g Os critérios d e julgamento empregados na seleção da proposta mais 
vant.ajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 
conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objet ivos para definição do melhor 
preço, considerados os prazos para a execução do contrato e do 
fornecimento, as especificações técnicas, os parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade. as diretrizes do plano de gestão de logística 
sustentável e as demais condições estabelecidas no edit al. 

DOCUM ENTOS 
Art. 89 O processo relativo ao pregão será instruído com os seguint es 
document os, no mínimo: 
1 - termo de referência; 
li - planilha estimat iva de despesa; 
Ili • previsão dos recursos orçament ários necessários, com a indicação das 
rubricas, exceto na hipótese de pregão para registro de preços; 
IV - autorização de abertura da licitação; 
V - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VI • edital e respect ivos anexos; 
VII - minuta do termo do cont rato, ou inst rumento equivalente, ou minuta da 
ata de registro de preços, conforme o caso; 
VIII - parecer jurídico; 
IX - os avisos, os esclareciment os e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilitação; 
XI - proposta de preços do licitante; 
XII - ata da sessão pública, que cont erá os seguint es registros, entre out ros: 
a) os licitant es participant es; 
b) as propostas apresentadas; 
c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinicio da sessão, se for o caso; 
e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habilit ação; 

g) a decis3o sobre o saneamento de erros ou falhas na proposta ou na 
document ação; 
h) os recursos interpostos, as respect ivas análises e as decisões; e 
1) o resultado da licitação; 
XIII • comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 
b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 
XIV • ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatório poderá ser realizada por meio de 
sist ema eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este 
artigo, constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os 
efeitos legais, inclusive para comprovação e prestação de contas. 
§ 22 A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imediat amente 
após o seu encerramento, para acesso livre. 
§ 32 Fica dispensado o inciso VIII, caso haja parecer jurídico referencial 
exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 
ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
jurídica devidamente Ident ificada e motivada. 

CAPÍTULO Il i · ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art. 92 A autoridade competent e do órgão sohcit ante, o pregoeiro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessários e 
os licitantes que participarem do pregão, na forma elet rônica, serão 
previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 
§ 19 O credenciamento para acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 
chave de ident ificação e de senha pessoal e intransferível. 
§ 22 Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 
do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos membros da equipe 
de apoio e das autoridades competentes. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a participação dos interessados 
em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 
credenciado, seja inat ivado ou excluído e/ou não preencha as condições 
estabelecidas pelo sistema designado. 
§ l i ~ de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetuada 
diretament e ou por seu represent ant e, não cabendo ao provedor do sistema a 
ser utilizado ou ao órgão promotor da licitação responsabilidade por eventuais 
danos decorrent es de uso Indevido, ainda que por terceiros. 
§ 2• O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 
responsabilidade legal do licitante e a presunç.ão de sua capacidade técnica 
para realização das transações inerentes ao pregão na forma elet rônica. 

CAPÍTULO IV · CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será conduzido pela Comissão Permanente de Licitação. 
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Art. 12. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação: 
1 • decidira forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li · designar o pregoeiro; 
111 • designar acerca do sigilo do preço; 
IV - designar o modo de disputa; e 
V - designar o intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
ent re os lances, que incidirá tanto em relação aos lances Intermediários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 
Art. 13. Caberá à autoridade competente do certame, de acordo com suas 
atribuições legais: 
1 - determinar a abertura do processo licitatório; 
li - decidir os recursos contra at os do pregoeiro, quando est e mantiver sua 
decisão; 
111 • adjudicar o objeto da licitação, quando houver recurso; 
IV • homologar o resultado da licitaç3o; e 
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V • celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 
da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 
1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 
quem esta delegar; 
li - elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta; 
Ili - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 
e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e a execução do contrato e o atendimento das 
necessidades da administração pública; e 
IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 
Art. 1S. O valor est imado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 
não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 
disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 
e interno. 
§ 1• Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 
aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 
detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à 
elaboração das propostas. 
§ 2• Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 
desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência 
para aplicação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 
convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 
agentes públicos para o desempenho das funções deste Decreto. 

DO PREGOEIRO 
Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial: 
1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 
esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 
Ili - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 
estabelecidos no edital; 
IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances; 
V- verificar e julgar as condições de habilitação; 
VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos de habilitação e sua validade jurídica; 
VI I - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 
competente quando mantiver sua decisão; 
VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 
XI - encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Parágrafo único. o pregoeiro poderá solicitar manifestação têcnica da 
assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 
subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 
Art. 18. Caberá à equipe de apolo auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 
licitatório. 

DO LICITANTE 
Art. 19. Caberá ao licitante interessado em participar do pregão: 
1 - na forma eletrônica: 
a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 
Comissão Permanente de licitação; 
b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema, os 
documentos de habilitação e a proposta e, quando necessário, os documentos 
complementares; 
c) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 
da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 
que por terceiros; 
d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 
processo licitatório e responsabilizar-se pelo ónus decorrente da perda de 
negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pelo sistema ou de 
sua desconexão; 
e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, para 
,mediato bloqueio de acesso; 
f) ut,hzar a chave de identificação e a senha de acesso para participar do 
pregão na forma eletrônica; e 
g} solicitar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 
por interesse próprio; e 
li - na forma presencial : 
a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 
habilitação} na forma designada no Edital; 
b) acompanhar as sessões presenciais durante o processo licitatório e 
responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 
manifestação verbal do licitante, quando da provocação do Pregoeiro; 
c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessário, documentos 
complementares; e 
d) responsabilizar-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 
assumir como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lance~. inclusive os 
atos praticados diretamente ou por seu representante. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 
PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados por meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial do 
Município - DOM e no sitio eletrônico oficial da Comissão Permanente de 
Licitação. 
§ 12 Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 
engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 
t ransferências voluntárias, tais como convênios e contratos de repasse. alêm 
dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 
diário oficial do respectivo ente. 
§ 2v Em se tratando de obras comuns, serviços e compras de grande vulto, 
aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o limite 
estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal nv 
8.666/1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 
publ icação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 
Art. 21. Os editais serão disponibilizados na integra no site oficial da Comissão 
Permanente de Licitação. 
Parágrafo único. Em se tratando de pregão eletrônico, os editais também 
deverão ser disponiblllz.ados na integra no sistema eletrónico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFICAÇÃO DO EDITAL 
Art. 22. Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 
publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 
afetar a formulação das propostas, resguardado o tratam .. nto isonômico aos 
licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 
Art. 23. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 
enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 
edital. 
§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar 
subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos. 
§ 22 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo 
sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 
Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edita l do pregão, por 
meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 
data fixada para abertura da sessão pública. 
§ 12 A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 
auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento da impugnação. 
§ 22 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 
deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
§ 32 Acolhida a impugnação contra o edital, será definida e publicada nova 
data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII -APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 
HABILITAÇÃO 

Art. 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 
de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 
d,as úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 
exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 
objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 
da sessão pública. 
§ 1e A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 
pública. 
§ 2e Os liatantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 
que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeit ura de 
Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 
dados constantes dos sistemas. 
§ 3° O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 
exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 
chave de acesso e senha. 
§ 4• O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 
requisitos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 
exigências do edital. 
§ s• A falsidade da declaração de que trata o § 4• sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste Decreto. 
§ 62 Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente Inseridos no sistema, até a abertura da sessão 
pública. 
§ 72 Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 
pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 
classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 
de que trata o Capítulo IX. 

§ se Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 
melhor ci';;ssificado somente serão disponibilizados para avaliação do 
pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 
§ 92 Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

.- necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 
serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 
do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2Q do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 
LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 
edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 
designados, deverão comparecer à sessão pública para entrO'ga dos envelopes 
na forma do Edital, devendo o interessado, ou seu representante, identificar
se e, se for o caso, comprovar a existência dos necessários poderes para 
formulação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 
ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 
pienamente os requisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII - ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE lANCFS 
HORÁRIO OE ABERTURA 

Art. 28. Em se tratando de Pregão na· forma eletrônica, a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública na internet será aberta por comando do 
pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 
§ l º Os licitantes poderão participar da sessão pública na internet, devendo 
utilizar sua chave de acesso e senha. 
§ 22 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial. a partir do horário 
previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 
procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 
verificação da conformidade ãa5o9ropostas com os requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório. 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 
Art. 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 
edital. 
Parágrafo único. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 
registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 
tempo real por todos os participantes. 
Art. 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 
anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 
eletrônica. 
Art. 32. Em se t ratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto, 
valor e eventuais documentos estarão disponíveis na sessão para os 
interessados ou qualquer cidadão que esteja presente, podendo 
posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei n2 
12.527 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 
pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
Art. 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pregoeiro procederá 
à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços e classificará o 
autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 
relativamente à de menor preço. 
§ 1u Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 
preços nas condições definidas no inciso anterior, o pregoeiro classificará as 
melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 
autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 
oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 
sorteio na presença dos licitantes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO OA FASE COMPETITIVA 
Art. 35. Classificadas as proposta.s, o pregoeiro dará início à fase competitiva, 
quando então os hcit antes poderão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrõnico, quando se tratar de Pregão na forma cletrõnica. 
§ 19 O licitante será imediatamente informado do recebimento do lance e do 
valor consignado no registro. 
§ 22 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos. observados o horário 
fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 
§ 3º O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 
observado, quando houver, o intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 
§ 4• Não serão aceitos dois ou mais lances iguais, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado primeiro. 
§ s• Durante a sessão pública, os lícitantes serão informados, em tempo real, 
do valor do menor lance registrado, vedada a Ident ificação do licitante. 
Art. 36. Em se tratando de pregão presencial, classificadas as propostas o 
pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os licitantes poderão 
apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS OE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 
Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 
seguintes modos de disputa: 
1 • aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 
prorrogações. conforme o critério de julgamento adotado no edital; ou 
li • aberto e fechado - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos. 
com lance final e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 
edital. 
Parágrafo único. No modo de disputa aberto, o edital preverá intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 
cobrir a melhor oferta. 

MODO OE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso I do caput do art. 37, 
a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso. 
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 
nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 
§ 1• A prorrogação automática da etapa de envio de lances, de que trata o 
caput, ser.i de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 
lances enviados nesse período de prorrogação. inclusive quando se tratar de 
lances intermediários. 
§ 22 Na hipótese de não haver novos lances na forma estabelecida no caput e 
no§ 12, a sessão pública será encerrada automaticamente. 
§ 3° Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 
nos termos do disposto no§ 1•, o pregoeiro poderá, assessorado pela equipe 
de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 
consecução do melhor preço disposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 
justificativa. 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 
Art. 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que trata o inciso li do caput 
do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 
quinze minutos. 

§ 1 2 Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 
fechamento iminente dos lances e, t ranscorrido o período de até dez minutos, 
aleatoriamente determinado. a recepção de lances será automaticamente 
encerrada. 
§ io Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistema abrirá a oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 
valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerr.imento deste 
prazo. 
§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

2•, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 
até o máximo de t rês, poderão oferecer um lance final e fechado em até cinco 
minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 
§ 40 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 2• e§ 3•, o sistema ordenará os 
lances em ordem crescente de vantajosidade. 
§ s• Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos § 22 e § 

3•, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 
máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 
fechado cm até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo, observado, após est a etapa, o disposto no§ 4•. 
§ 5g Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado 
que atenda às exigências para habilitação, o pregoeiro poderá. auxiliado pela 
equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 
nos termos do disposto no § so. 

DESCONEXÃO DO SISTEMA NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 
Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 
decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública e permanecer 
acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. 
Art. 41. Quando a desconexão do sist ema eletrônico para o pregoeiro persistir 
por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 
somente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 
Art. 42. Em se tratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 
apresentarão lances de forma verbal pelos seus representantes credenciados, 
que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores di.stintos e 
decrescentes. 
§ 12 O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 
forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta 
classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
§ 22 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 
pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 
manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 
ordenação das propostas. 
§ 3º caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre 
a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
Art. 43. Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos critérios de 
desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar nº 123, de 14 
de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 22 
do art. 3º da Lei nº 8.666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 
primeira hipótese. 
Art. 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critérios de desempate serão 
aplicados nos termos do art. 43, caso não haJa envio de lances após o início da 
f ase competitiva. 
Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico. a 
proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

CAPÍTULO IX · JULGAMENTO 
NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45. Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 
encaminhar, pelo sistema eletrônico ou na sessão pública presencial, 
contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que 
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 
das previstas no edital. 
§ 12 A negociação será realizada por meio do sist ema ou na sessão presencial 
e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes. 
§ 22 O Instrumento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 
uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 
último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 
tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 32 Em se tratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 
convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vint e e quatro) horas, 
a partir da solicitaçào do pregoeiro na sessào, para envio da proposta 
adequada ao últ imo lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 
podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que trata o art. 43, o pregoeiro 
examinará a proposta classificada em pr imeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 
do art. 26 e art. 27, e verificará a habilitação do licitante conforme disposições e do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivament e, a 
documentação relativa: 
1 - à habilitação jurídica; 

li - à qualificação técnica; 
Ili - à qualificação econômico-fi nanceira; 
IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e trabalhista; 
V• à regularidade fiscal perante as Fazendas Estaduais, Dist rital e Municipais, 
conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 72 da Constituição e 
no inciso XVIII do art. 78 da Lei n2 8.666, de 1993. 
Parágrafo único. A document ação exigida para atender ao disposto nos incisos 

1, Ili, IV e V do caput poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 
e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 
Art. 48. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras na 
licitação, as exigências de habili tação serão atendidas mediante documentos 
equivalentes, inicia lmente apresentados com tradução livre. 
Parágrafo único. Na hipótese de o licitante vencedor ser estrangeiro, para fins 
de assinat ura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 
que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no Pais e 
apostilados nos termos do disposto no Decreto n2 8.660, de 29 de janeiro de 
2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a participação de consórcio de empresas, serão 
exigidos: 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 
constituição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edital e representará as consorciadas 

perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da capacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 
quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 
IV • a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital, para fins de qualificação econômico

financeira; 
V • a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pelas obrigações 
do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasileira no consórcio 
formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 
inciso 1; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a participação de empresa consorciada, na 
mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RtCORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 
Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 
por ele abrangidos. 
§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam cont emplados 
no Sicaf e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeit ura de Vargem Grande 
serão enviados nos t ermos do dispost o nos arts. 26 e 27. 
§ 22 Na hipót ese de necessidade de envio de documentos complementares 
após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 
formato digital, via sistema (pregão elet rônico} e por meio designado no Edital 
(pregão presencia l). no prazo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 

observado o prazo disposto no §§ 2º e 3º do art. 43. 
§ 32 A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

eletrônicos oficia is de órgãos e entidades emissores de certidões constitui 
meio legal de prova, para fins de habili tação. 
§ 4º Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licitante não 
atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao edital. 
§ 5º Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 
ed ital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 
ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 
designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 
respectivos valores readequados ao lance vencedor. 
§ 60 No pregão realizado para o sistema de registro de preços, quando a 
proposta do licitante vencedor não atender ao quantit at ivo total estimado 
para a cont ratação. poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o tot al estimado, respeit ada a ordem de classificação, 
observado o preço da proposta vencedora, precedida de posterior habilitação, 
nos termos do disposto no Capitulo X. 
§ 7º A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 
das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 
específico do disposto no art. 42 do Decreto Federal n2 8.538, de 6 de outubro 
de 201S, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 

Vargem Grande. 
§ 82 Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edita l, o 
licitante será declarado vencedor. 

CAPÍTULO XI - RECURSO 
INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública, de forma imediata, em campo próprio do 
sistema (pregão eletrôn ico) ou de forma verbal (pregão presencial), 
manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que trata o caput deverão ser apresentadas no 
prazo de três dias. 
§ 2g Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 
suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da data final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 
intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 
decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 
ao licitante declarado vencedor. 
§ 4º O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos que 
não podem ser aproveitados. 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 
a autoridade competente adjudicará o objet o e homologará o procedimento 
licitatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do caput do art. 13. 
Art. 53. Na ausência de recurso, caberá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 
encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 
a homologação, nos t ermos do disposto no inciso IX do caput do art. 17. 

CAPÍTULO XIII · SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ERROS OU FALHAS 
Art. 54. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 
registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 
para fins de habilitação e classificação. 
§ 10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 
realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o caput, a 
sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no 
sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 
será registrada em ata, quando se tratar de pregào eletrônico. 
§ 22 O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 
pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 
prévio publicado no sitio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata. 

CAPÍTULO XIV · CONTRATAÇÃO 
ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art . 55. Após a homologação, o adjudicatário será convocado para assinar o 
contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 
§ 12 Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 
comprovação das condições de habilitação consignadas no edital, que deverão 
ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 
registro de preços. 
§ 22 Na hipótese de o vencedor da lidt3ç3o não comprovar as condições de 
habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata 
de registro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para 
habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 
feita a negociação. assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 
prejuízo da aplicação das sanções de que trata o art. 56. 
§ 3g O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 
füação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV· SANÇÃO 
IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará Impedido de licitar e de contratar com a Prefeitura de Vargem 
Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 
Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 
previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, garantido o 
direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de validade 
de sua proposta: 
1 • não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 
li • não entregar a documentação exigida no edital; 
111 - apresentar documentação fal53; 
IV • causar o atraso na execução do objeto; 
V • não mantiver a proposta; 
VI • falhar na execução do contrato; 
VII• fraudar a execução do contrato; 
VIII · comportar-sede modo inidôneo; 
IX • declarar informações falsas; e 
X • cometer fraude fücal. 
§ l º As sanções descritas no caput também se aplicam aos integrantes do 
cadastro de reserva, em pregão p3ra registro de preços que, convocados, não 
honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com 1ust1ficat1va 
recusada pela administração pública; 
§ 2• As sanções serão registradas e publicadas no Sicaf e no Cadastro de 
Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI · REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 
Art. 57. A autoridade competente para homologar o procedimento licitatório 
de que trata este Decreto poderá revogá-lo soment e em razão do interesse 
público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 
escrito e fundamentado. 
Parágrafo único. Os licitantes não t erão direito à indenização em decorrência 
da anulação do procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado 
de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEMA DE DISPENSA ELETRÔNICA 
APLICAÇÃO 

Art . 58. As unidades gest oras da Prefeitura de Vargcm Grande adotarão o 
sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 
1 • contratação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 
inciso I do caput do art. 24 da Lei n2 8.666, de 1993; 
li • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 
dispo~to no inciso li do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; e 
Ili • aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 
comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 
caput do art. 24 da lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 
§ 1• Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcíonamento do sistema de 
dispensa eletrônica. 
§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 
ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ 12. 
§ 3• Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 
de que trata o art. 4•. 

CAPÍTULO XVIII · DISPOSIÇÕES FINAIS 
ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 59. Os horários estabelecidos no edital, no aviso e durante a sessão 
pública observarão o horário de Brasília, Distrito Federal, inclusive para 
contagem de tempo e registro no sistema eletrônico e na documentação 
relativa ao certame. 
Art. 60. Os participantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 
público subjetivo à fiel observância do procedimento estabelecido neste 
Decreto e qualquer Interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 
em tempo real, por meio da internet (pregão eletrônico) ou participando da 
se,.sâo presencial (pregão presencial). 
Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os 
documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 
homologação. 
Art. 62. Os arquivos e os registros digitais relativos ao processo licitatório 
permanecerão à disposição dos ó rgãos de controle interno e externo. 
Art. 63. O Presidente da CPL poderá editar normas complementares ao 
disposto neste Decreto e disponibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 
Art. 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 
Art. 6S. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargem Grande - MA, 24 
de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefeito Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAI SRP N"044/2019· 
CPL/PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N~ SRP-044/2019· 
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N2 0101.04648.2019, Registro de Preços. 
do tipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 
Geral, destinados as Secret arias do Município de Vargem Grande/MA, tendo 
como vencedora as empresas: ALMEIDA SUPERMERCADO LTDA • ME, CNPJ Nº 

23.184.664/0001-S3, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N,11 20, CENTRO - CEP: 65430-000- VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 05.648. 738/0001-83 
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PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANOFJMA 

DECRETO GP~l N• 004n0t7, OE 04 OE JA:\r:IRO UE 2017. 
Regulamenta no âmbito <la Prcfcirura Municirml de Vargcm Grnnde, Estado 
do Marnnhão, a utilização do Sistema de Registro de Pr<--ços previsto no Arl. 
15 da Lei nº 8.666, de 2 1 de junho de 1993, e dá outras providências. O 
PREFEITO MUN IC IPAL OE VARGE'.\1 GRA OE, com fundamento no 
inciso l i. an. 30 e no inciso XXI. an. 37. da Constin11çào Federal e de 
acordo com a atribuiçào que lhe confere o an . 59, da Lei Orgânica do 
\fonicipio, e anula cm observância ao disposto no An. 15 da Lei Federal nº 
8.666. de 21 de junho de 1993, O E C R E T A: Art. 1 ° - As contratações 
de serviços e a aquisiçào de bens, quando cfcruadas pelo Sistema de 
Registro de Preços - SRP. no àmbito da Prefeitura Municipal de Vargem 
Grande/MA, ohedecerào ao dt>posto neste Occreto. Parágrafo Único -

Ai, Para os efeitos deste Decreto. são adotadas as set,'llintes definições: I -
~ Sistema de Registro de Preços - SR!' - conjunto de procedimentos parn 

registro fomml de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de 
bens, parn contraraçõcs lut,oras: li - Ata de Registro de Preço., - documento 
vinculativo. obrigacional, com carnctcristica de compromisso para futura 
contratação, onde se registram os preços, fomcccdorc,,, órgãos panicipantes 
e condições a SLTcm praticadas, conforme as disposições contidas no 
instrumento convocatório e propostas apresentadas; ITT - c'>rgào 
Gerenciador - órg~o ou enlidade da Administração Pública responsável pela 
condução do conjumo de procedimentos do ccname para registro de preços 
e gerenciamento da Ata de Registro de l'reços dele decorrente; l V - Órgão 
Paruc,pante - órgão ou entidade da admini,tração pública que participa dos 
pn>CcdímL-ntos iniciais do SR!' e inteb>rd a Ata de Registro de l'rc~os; e V -
órgão não panicipantc - órgão ou entidade da administração pública que, 
nilo tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os 
requisitos desta nomw, faz adesão à ata de registro de preços_ Art. 2° - O 
Si,tcma ele Rcgislro de Preços poclcrj ser adotado nas seguinte., hipótc.,c,: 
1 - quando. pelas características do bem ou sen-,ço. houver necessidade de 
contratações frequentes; n - quando for mais conveniente à aquisição de 
bens com preYis.io de entregas parceladas ou contrntação de serviços 
rc1111111crados por unidade de medida ou cm regime de ta1efa; li - quundo 
for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 
atendimen10 a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 
ou IV - quando pela narurcza do objeto não for possível definir 

A previamente o quantitativo a ser d,;mandado pela Administração. 
- l'~níi:r3fo Único - Poderá ser realiz.1do registro de preços para commla~ão 

de bens e serviços de infonnática. obedecida a legislação vigente, desde que 
devidamemc j ustificada e caracterizadn n vantagem econõm1ca. Ar t. 3° - A 
licitação para registro de preços scr.í realizada na modal idade de pregão 
presencial, do tipo menor preço. nos te,mos da Lei Fedem! nº 8.666, de 2 1 
de julho de 1993: Lei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e Decreto 
Municipal GPM nº 004/20 17, de 04 de Jt111c1ru de 2017, e será precedida de 
ampla pesquisa ,k mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado. 
na modalidade de concorrênc ia. o lipo 1êcnica e preço. a critério do órgão 
gerenciador e mediante d.:spacho devidamente fundamentado da autoridade 
mâ~1ma do órgão ou entidade. § 2° - Cabcr:i ao órgão gerenciador. a prática 
de todos os atos de controle e admioistrnção do Sistema de Registro de 
Preço~. e ainda o seguinte: I - convidar. mediante correspondência ou outro 
meio efica7, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços; 
li - consolidar todas as informações relativas à estimatiYa individual e total 
de consumo, promovendo a adequaçào dos respectivos projetos bàsicos 
encaminhados para atender aos requisitos de padronização e racionalização: 
Ili - promover todo::, os ,ttos necessários à i11strui,:-àu pruc.:cssual para a 
realização do procedimento licitatório pertinente, inclusive a documentação 
das justificativas nos casos cm que a restrição à competição for admissível 
pela Lei: IV - realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
.:stin,ado da licitação " consolidar os da<los da< pesqu isa,, de mercado 
realizadas pelos õrgãos e entidades panicipantcs; V - confirmar junto aos 

órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, 
inclusive quanto aos quantitativos e tcm10 de referência ou projeto básico: 
VI - reali~ar todo o procedimento licitatório, bem como o., atos dele 
decorrentes, tais como a assim11ura da Ataco encaminhamento de sua cópia 
aos demais órgãos participantes; vn - gcrencrnr a Ata ,lc Reg1strn de 
Preços, pro,idcnciando a indicação. sempre que solicitado, dos 
fom<:eedores, para atcoJimento às necc,;,idaJes da AJministração, 
obedecendo a ordem de classificação e os quantitativos de contratação 
definidos pelos participru,tes da Ata: V OI - condu, ir os procedimentos 
relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação. 
garnntida a ampla defesa e o contraditório, ele penalidades deco1Tcntcs de 
infraçõe., no procedimento licitatório e na Ata de Registro de Preços: e IX -
aplicar, garan1ida a ampla defesa e o con1n1ditório, as penalidades 
decorrentes de infrações no procedimento licita1ório: e X - aplicar. 
garantida a ampla defesa e o contraditório. as penalidades decorrentes du 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 
descumprimento das obrigações contraruais, cm relação às suas próprias 
contratações. § 3º - O õrgào gerenciador poderá sohcit.>r auxilio técnico aos 
órgãos participantes para a execução das atividades previstas nos incisos 
Til. rv e VI do ~ 2°, deste artigo. ~ 4° - O órgão p.irticipante do registro de 
preços .será responsável pela manifestação de interesse e,n panicipar do 
registro de preços. pro,~dcnc1ando o encammhamento. ao órgão 
gerenciador. de sua es1i1nativa de conswno. local de entrega e. quando 
couber. cronognuna de contratação e respectivas especificações ou tenn o de 
referência ou projeto básico, nos termo.s da l ,ci Fedem! nº 8.666. de 21 de 
junho de 1993 e da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002. adequado 
ao registro de preço do qual pretende fazer parte. devendo ainda: 1 -
garantir que todo, os atos relativo., a sua inclusão no registro de preços 
estejam formalizados e aprovados pela autoridade competente; li -
manifestar,junto ao õrgão gerenciador, sua concordância com o objeto a ser 
licitado, antes da realização do procedimento licitatório: e IJ I - tomar 
conhecimento da Ata de Regislrus de Preços. inclusive as respectivas 
altcra~õcs porventura ocorridas. com o obje1ivo de as~cgurar. quando de seu 
uso. o correto cumprimento de suas disposições. logo após concluído o 
procedimento licitatório. § Sº - Cabe ao Õrgiio panicipantc indicar o gestor 
do contrato. ao qual, além das atribuições previstas no An. 6 7 da Lei 
Feder~I nº 8.666, de 1993, compele: 1 - promover consulta prévia j unto ao 
órgão gerenciador, quando da necessidade de contratação, a fim de obter a 
indicação do fornecedor. os respectivo.< quantitativos e os valores a serem 
praticados, encaminhando pos1eriormcntc, as infonnaçõcs sobre a 
contrata,;iio efetivamente ,calínda; II - assegurar-se, quando do uso na Ara 
de Registro de Preços. que a contratação a ser procedida atenda aos seus 
interesses, sobrcrudo quanro aos valores praticados, informando ao órgão 
gerenciador eventual desvantagem, quanto à sua urilizaçào: Il i - zelar. após 
receber a indicação do fornecedor, pelos demais atos rclati,·os ao 
cumprimento, pelo mesmo. das obrigações rnntratualmente assumidas. e 
também, em coordenação com o órgão gerenciador, pela aplicação, 
garantindo a ampla dcfcsu e o contraditório. de cwntuais penalidades 
decorrentes do descumprimento do pacruado na Ata de Registro de Preços. 
bem como de cláusulas contratuais; t' l V - informar ao órgão gerenciador. 
quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender às condições 
estabelecidas cm edital. firmadas na Ata de Registro de Preços, as 
divergências relativas à entrega, as caractcrísricas e origem dos bens 
licitados e a recusa do mesmo cm assinar comrato para fornccimemo ou 
prestação de serviços. Ar t. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 
Preço não poderá ser superior a 12 (doic) meses. incluídas eventuais 
prorrogações. § 1º - Os contratos decorrentes do SRP terão ~ua \'tgência 
conforme tL, disposiçõe.~ contidaiiio nos instrumentos convocarórios e 
respectivos contratos, obedecido o disposto no Art . 57 da Lei Federal nº 
8.666/1993. A rt. Sº - A Administração, quando da aquisição de bens ou 
contratação de serviços, podcrú subdividir a quantidade tola\ do item em 
lotes, sempre que comprovado técnica e economicamente viável, de forma a 
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possibilitar maior competitividade. observado, neste caso, dentre outros, a 

quantidade mínima, o prazo e o local de emrega ou de prestação dos 
~crviçu~. Parágrafo Único - No caso de serviços, a suh<livisào se dará em 

ti.mçào da unidade de medida adotada para aferição dos produtos e 

resultados esperados, e será observada a demanda especifica de cada órgão 
ou entidade participante do certame. Nestes casos, deverá ser evitada a 

contratação. num mesmo ó rgão e entidade, de mais de uma proponente para 
a execução de um mesmo serviço em uma mesma loc.-1ljdadc, com vistas a 

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padron ização. Art. 
6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser registrados tantos 
fornecedores quantos necessários para que, cm timç.io das propostas 
apresentadas, seja atingida a quantidade total estimada para o item ou lote, 
observando-se o seguinte: 1 - o p reço registrado e a indicação dos 

respectivos fomecedores serão divulgados cm órgão oficial da 
Administração e ficarão d isponibilizados durante a vigência da Ata de 
Registro de Prc1:os; II - quando das conu·atações de.correntes do reg istro de 

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 
constantes da Ata; e m - os órgãos panicipames do registro de preços 

deverão, quando da necessidade de contramção. rcconcrcm ao órgão 
gcn::m::ia<lor <la Ata de Registro de Preços, para que este proceda a indicaç.1o 
do fornecedor e respectivos p reços a serem praticados. Parágrafo Único -
Excepcionalmente, a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 
primem, colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 

que se trate de o bjetos de qualidade o u desempenho superior, devidamente 
jllStifü:t1<la e con1provm.la a \'aatagcm, e as ofertas scjan1 cm valor inferior 
ao máximo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 
existência de preços registrados não obriga a Administraç,io a linnar as 
contratações que deles poderão adv ir, facu ltando-se a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida~ sendo assegurado ao heneficiá rio do 
registro a preferência de fomccimento cm igualdade de condições . .-\rt. 8° 
- A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por 

qualquer órgão ou entidade da Administraç.ão que não lenha participado do 

ccnamc iicitalório, mediante prévia consulta ao ó rgão gerenciador. desde 

que devidamente comprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e entidades que 
não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso da Ata 
de Registro de Preços. deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 

gerenciador da Ata, para que esre indique os possí,·eis fornecedores e 
respectivos preços a serem pralicatlos, o bedecida a ordem tle classificação. § 
2° - Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nelt1 estabelecidas! optar pela accitaç,i.o ou mio <lo 

fornecimento. independentemente dos quantitativos registrados cm Ala, 
desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anlt;rionnenk 
assumidas. § 3° - As aqu isições ou contratações adicionais a que se refere 

este arligo não po<lerfto exceder. por órgão ou entidade, a cem por cento dos 

qmu1tit.1tivos regisr.rados na Ata de Registro de Preços. § 4° - O instrumento 
con vocatório deverá p rever que o quanlitalivo decorrente dcts ;uk:sôes à ata 

de registro de preços não poderá exceder, na totalidade, ao quíntuplo do 

quantitativo de e.ada item registrado na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgàos participantes. independente do número de 
órgãos não participantes que aderirem. Art. 9° - O edital de licitação para 

registro de preços contemplará, no mínimo: I - a cspccificação1dcscriçào do 
objeto, explicitando o cm1iunto de elementos necessários e suficientes, com 
n ível de precisão adequado, para a caracterização do bem a li serviço, 
inclusive definindo as rcsp(;c(ivas unidade~ de medida usualmente adotadas~ 

li - a estimaliva <le quantidudcs a serem adquiridas no prazo de validade do 
registro; Ili - o preço unitário múximo q ue a Ad1ninistraçü.o s~ d ispõe a 
pagar. por contratação. consil1eradas as regiões e as estimativa:{ de 

quantidades a serem adquiridas; IV - a quantidade mínima de unidades a ser 
cotada> por item (no caso em 4ue. couber); V - as con<li~õcs quanto ao:s 
locais, prazos de entrega, forma de pagamento e , complementan11ente, nos 

casos de serv iços, quando cabíveis , a frequência. periodicidade. 

caracte rísticas do pessoal. materiais e equipamentos a serem fornecidos e 
utili7.ados, procedimentos a serem seguidos. cuidados, deveres, discipl ina e 
controles a serem adotados; VI - o prazo de validade do registro de p reço; 
VII - os órgãos e entidades participantes do respectivo registro de preyo; 

.,, 
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VIII - os modelos de planilhas de custo, quando cabíveis, e as respectivas 
minutas de contratos, no caso de prestação de serviços; ~ IX - as 

pcnalidc1dcs a sçrcm aplicadas por descumprimento <las condü;Ucs 

estabelecidas. § 1 º - O edital poderá admitir, como crit~rio de adjudicação, 

a oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado. § 2° -
Quando o edital prever o fornecimento de bens ou prestação de serviços cm 

locais diferentes, é facultada a ex igência de apresentaç.ão de p roposta 

diferenciada por região. de modo que aos preços sej am acrescidos os 
respeccivos custos, variáveis por região. Art. 1 o• - Homologado o resultado 
da licitação~ o órgão gerenciador. respeitada a ordem de classificação e a 
quantidade de fomecedores a serem registrados, co11vocará os interessados 

para assinatura ela Ata de Registro de Preços que, após cumpridos os 
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas. Ar!. 11 - A contratação com os fornecedores 

registrados, após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 
será fonuali~ada pelo órgão inll'fessado, por intermédio de instrumento 

contratual, emissão de nora de empenho de despesa. autorização de compra 
ou outro instrnmento similar, cunfonne o disposto no art. 62 da Lei Federal 
nº 8 .666, de 1993. Art. 12 - A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações, ubedçc.:i<las as dispo:;ições contidas no art. <,S da Lei nn 8.666. de 
1993. § 1° - O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de 

eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o 
custo dos serv iços ou bens registrados. cabendo ao órgão gerenciador da 
Ala promover as necessárias negociações junto aos fornecedores. § 2º -
Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, to111ar

se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 
adequação ao praticado pelo mercado; II - frustrada a negociação. o 
fornecedor scr<i liberado do çomprumisso assum i<lo~ e 111 - convocar os 
dem ais fon1ecedores visando igual oportunidade de negociação . § 3° -

Quando o p reço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o 
fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder 

cumprir o compromisso. o ó rgão gerenciador poderá: 1 - liberar o 

fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, 
confim1ando a veracidade dos motivos e compro,:ante& apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes cto pedido de fOmc.c imcnto: e Il - convocar os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. ~ 4º - Não 
havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 
revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenç-.:io da contratação mais vantajosa. Art. 13 - O tOm ecedor rerã seu 
rcgislro cancelado quando: 1 - descumprir as condições da Ata de Registro 
de Preços; II - não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento 
equ ivalente, no prazo estabe lecido pela Administração, sem justi ficativa 

aceit.ível ; III - não aceitar rediuir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tomar superior àqueles prat.icados no mercado: e IV - tiver presente, 
razões de in teresse pllblico. § 1° - O cancelamt!nto de registro~ nas 
h ipóteses previstas, assegurados o co ntraditório e a ampla defesa, será 

formalizado por despacho da autoridade competente do órgüo gerenciador. § 
2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço 11a 

ocorrência de fato superveniente que ve.nha comprometer a pcrfciru c.'<.t."Cução 
contramal, decorrentes de caso formito ou de força maior devidamente 
comprovado. Art. 14 - Poderão ser utilizados recursos de tecnologia da 
informação na operacio nalização das disposições de que trata este De.ereto , 
hem assim na automatização dos procedimentos inerente~ aos controles e 
atribuições dos órgãos gerenciador e participantes . Art. 15 - A Preteirura 
poderá editar non11as complementares a este Occrcto. Arl. 16 - Este Oecreto 

entra em vigor na data de sua publicação. Ar r. 17 - Revogam-se as 
disposições em contrário. C.ABINETE DO PREFEITO '1UNICll'AI. DE 
V.-\RGEM GRANDE (MA), EM 04 DE JANEIRO DE 201 7. JOSl" 
CARLOS DE OUVEIRA B <\RROS - P refeito Municipal. 

DECRETO GrM N" 005/2017, IJE 04 DE JANEIRO DE 2017. 
Regulamenta no àmbito da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, a 
utilização da modalidade de licitação denominada Pregão, para aquisição de 

E Dom I Diário Oficial de Vargem Grande - Ano 0011 n°002 - Vargcm Grande, segunda- feira, 16 de janeiro 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 
e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 
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CNPJ: 58.1"7099.!/(l(fll-74 

~~V~ 
fLAVIA DANIEL VIA~."'\ 



2e4c 7090-3409-1 leb-801449a9491b789c 

LICITAÇÕES NA~Á TICA 5 EM 1 

MÓD"L"LO o ' omEITO AD~II:'\"]STRATIYO PARA LICITAÇÕES. APRE::-.IDIZADO C:O:MPLETO SOBRE ::>JREITO J\D:\'.INISTRATIVO PAFJ\ 

LICITAÇÕES 

MÓUn.o 1 - ESQUEM ATIZA~DOA LlCrIAÇÁO -ESTRUTU RA MAC~O DAS COt--:TR.-\'TAÇÓES PUBLICAS. IDENTIFICAR QUA.'<DO 
UTIUZAR CADA MODALIDADE. ENTENDA O QUE é OBJETO COMUM LEGISLAÇÃO E OBRIGATORrEDADE DO PREGÃO. RECONHECER 
CADA UM DOS ENVOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBUIÇÕES E R.ESPONSABIUDADES 

NlÓIJrLO 2 - PLA~EJA.~DO A LICITAÇÃO - "PREPAR..-\NDO O TERREJ\O!" • PASSO A PASSO DO PIA'\JEJAMENTO DA LIC1T4.ÇÃO. 
APR.E~DAA CONTAR PRAZOS, .PLANEJANDO O EDlD\L E SEUS ANEXOS. ELABO~R UMA PESQUISA .DE PREÇOS!\fERCADO. a)NHECER 
OS TIPOS DE LICITAÇÃO. A?LIC'ANDO O MENOR PREÇO.'MAIOR DE'sC'O:-ITO NO PREGÃO ELETRÔNKO. ADJUDICAÇ'A.O POR ff.Ei.'vf OU 
GLOBAL. APREtmA O PLANO ANUAL DAS COl\""TRATAÇÔFS. LOTES, ITENS. ?ARCELAR E FRA.C'IOKAR 

l\lÓDt:LO 3-EXECUTA:'\TO A LICITAÇÁO -MÃOS NA \!ASSA! · A SESSÃO DO PREGÃO ?RESENCIAL. Sli\1ULAÇÀO DO ?.REGÂO 
PRESE~CIAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELETRÔNICO {DECRETO FEDERAL 10.014/2019 ), A SES sAo DA CONCORRÊNCIA. TOMADA DE 
PREÇOS E CON\ lTE. PREPARAÇÃO DE PROPOSTAS. I.MPUONAÇÕES AO EDITAL. ESC-LARECl~-1ENTOS, RECURSOS AD:\1Th'ISTR.ATI\iOS. 
DF..FESAS ADJ\ID:ISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇAO COIUIBÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇAO DESERTA E FRACASSADA 
TUTORIALISIM1'LAÇÃO DO PREGÃO ELETRÓNIC'O NO SISTE)..1A CO~PRAS GOVERN.<\.',,ffKTAIS E LIC'ITAÇ:ÕES·E DAl'-CO DO BRASIL. 

:\1ÓDULO 4·-APRDl>A Tll>O SOBRE DOCl"ME~TOS DE HADIUTAÇÁO XA PRÁTICA · CREDE'KCIAMENTO X DECLARAÇÔES X 
HAB!LITAÇ.4.0. HABILITAÇÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E 7RA.BALHISTA. QUALIFICAÇÃO TÉC>!ICA. QUALIFICAÇÃO 
ECONÓMCCO-FINA1'CEIRA. QUAIS DOCID1ENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPE.i"'l'SAR'.' REGISTRO CADASTRAL. SICAF 
100"/o DIG{TAL 

:Vt'ÓDULO 5: 'IE:VIASA\'A.,ÇADOS E:\1 LICITAÇÕES - APRE!\DA.AAPLICAR O TRAfAMEJ\7"0 DIFERE~CIAOO DA LC 123/06.AJJRENDA O 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS (S.ilP). DESCOMPLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMI>llSTRATIVAS LEIA~TICORRUPÇ.ÃO E 
.PROGRA:vIA DE INTEG:-lIDADE (COMPUANCE) 

.\'fÚDlJLO ó: CO:\TRATAND(), St:M l .fCITAÇAO: · CONTRATAÇÃO DilUHi\ SEM LICITAÇÃO- DISPENSA. COKTRATAÇÃO DIRE1ASFJ ✓-

LfCITAÇÃO- lN.RXIOlBJJJIJAD.r. PROCESSO, 

}lÓDULO 7: LICITAÇÕES NAS ESTATAIS• LICITAÇÕES NAS ESTATAIS - LEI I L\03/16. LICIIAÇ ÃO :NAS ESTATAIS. CO?s"TRATAÇÔES 
DIRETAS !-<AS ESTATAIS 

}lÓDULO 8: Tf:NIASA~EXOS AO PR:E:G . .\O • SEG:l.EDOS DO :--rovo DECRETO 10.024/19. DESCONEXA.O. ADIAMENTO. INTERRUPÇÃO. 
SUSPENSAO E REABERTURA DA SESSÃO DO PREGÃO ELE IRÔNICO. O QUE O PREGOEIRO PODE SANAR E O QUE \IÃO PODE. 
A.\fOSTRAS. C0}."LL10S OU CARTÉIS EM PREGÃO. 

BÓi'iTS: C0:\1liNIDADE FI.AYIA VIA~A 

PROF.ESSORA F.LA\ 'L\ DA\TEL \'IA:\"NA 

CARGA HORÁRIA: 60 HORAS 

ry~~v~ 
FLAVIA. D.,'.\JEL YL\NNA 



AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta C idade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 

do que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, 
o subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.05752.2021 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 

- Requisitante: (Órgão Gerenciador): Francisco Ferreira Lima - Secretário Municipal de 
Administração. e -Tipo de Licitação: Menor preço por Item, pelo Sistema de Registro de Preços 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Municipal nº 
005/2017, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 
018/2020, Decreto Federal 7.892/ 13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/ 13, regulamentado pelo Decreto 
Municipal nº 004/2017, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 
de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de 
Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. 

Vargem Grande - MA, em 03 de Novembro de 2021. 

icipal 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.73810001-83 - E-Mail· vargemgrande.iicitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 0101.05752.2021, 
para exame e aprovação, da Minuta do Edital , Minuta da Ata de Registro e Minuta do Contrato tendo 
como objeto o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA, de acordo com o 
previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 9.892/13, Decreto Municipal nº 
004/2017, Decreto Municipal 018/2020, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei 
Complementar nº 147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais smceros votos de estima e 
consideração. 

Vargem Grande - MA, 03 de Novembro de 2021. 

Ric ros Pereira 
P , unicipal 

23/2021 
\ 

Rua DL Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648,738/0001-83- E-Mail: vargemgrande licitacao@gmaiLcom - Fone: (98) 3461-1103 



Rua Dr. Nin a Rodr i gues, N' 20, Ce tro, Varge Grande - MA , CEP n • 65.430-000 , 
CNPJ nº 05.648 .738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .05752.2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado 
do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021 , toma 
público para conhecimento dos interessados que no dia _ _ de __ de 2021, horário: _:_h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela 
Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às _ :_ horas' do dia _ /_} __ . 
Data da sessão: às _ _ : _ _ horas do dia __ / __ /_, horário de Brasilla-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta maís vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina 
da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro lle Preço5. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
"credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

Rua Dr . Nina Rodr i gues , N • 20 , Centro , Vargtm Grande - MA, CEP n ' 65~43Õ~ÕÕÕ~----
CNPJ n• 05 .648. "'38/0001-83 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPUPMVG 
{Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
á alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no sub1tem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 
DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser 
esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, 
das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 . Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGES/MP nº 3, de 2018 e qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no Pais, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 
e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao} promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, 
MEi e EPP, conforme determina o inciso I do art. 48 da LC 123/06. 

5.1.3 4.2.1 - Não comparecendo ME, MEi ou EPP, a licitação será considerada deserta. 

5.2. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.3. Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo 'não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ 12021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .05752.2021) 

5.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5 .3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5 .3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 ancs, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal; 

5.3 .8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam ás regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

5.4.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5.5.Conforme a Lei nº 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os licitantes devem 
observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmneHicitacoes.com.br. 

6.3.Mesmo os licitantes estando com os documentos de habilitação atualizados junto ao SICAF, as mesmas deverão 
colocar junto ao sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.1 O. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11 . O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br'', que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1 Valor unitário e total do item; 

7 .1 .2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

e 7.1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7 .1.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÊCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico 
no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA, 

EXPRESSAO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da 
"FICHA TECNICA", conforme especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 

7 .1 .4.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar 
o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7 .1 .4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição 
dosserviços/Flcha Técnica" deste edital. 

7.1.5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 
7.1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 
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7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema 
eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta iniciai, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 

7.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7 .6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da 
sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja 
inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e 
gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 
pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado 
pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não 
ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
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8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado"quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do periodo de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático. conforme 
explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 
do loteritem também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 
"Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em ppmeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto 
n.0 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços. a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formaç~~ de Preços deverá ~er encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cont~do da solicitação d0 pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

9.4. A inexequibi~ de dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo .suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

9. 5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln 
SEGES/Mf n. 5/2017, que: 

9.5. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.5.2 contenha vicio insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018· TCU

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

9.5.4.1~ uando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero. incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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9.5.4.1.2. apresentar um ou maís valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indicias de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a 
ocorrência será registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuizo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na contratação; 

9.1 O. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificacpo da proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das proP,9stas; 

9.10.2Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicacpo de recolhimento 
de impostos e contribuicpes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar á subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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10.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", 'c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf. apps. teu .gov. br/) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente á sua 
desclassificação 

10.1.3 Constatada a existência de sanção-, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018. 

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024. de 2019. 
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10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emiUdos somente em nome da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribuições. 

10.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6 Habilitação jurídica: 

10.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendeélor.gov.br; 

10.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.3 inscrição no Registro Púb\ co de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, fil ial ou agência; 

10.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua seâe, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.5 decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

10.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respecUva, acompanhada da certidão simplificada, especifica e simples nacional, com no mínimo 

i~ta dias da abertura do certame. 

10.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacior,al de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.7.2 prova' de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

1 O. 7.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
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10.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicilio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

1 O. 7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

10.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicilio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10. 7.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que existá alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 (sessenta) 
dias da abertura do certame; 

10.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.8.3 

LG= 

SG = 

LC = 

10.8.4 

10.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimon~I e demonstrações cc:-ntábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

10.8.2.2 é admissível o balanço ~ ermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1(um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
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10.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO Ili). 

10.9 Qualificação Técnica: 

10.9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.9.1 .1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.9.1 .1 .1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jl-lridica de direito público oa privado, 
comprovando aptidão para os serviços com fomecim,to de ornamentação, 
pertinentes e compatíveis em características com o objeto da licitação; 

10.9.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório, 
acompanhado do contrato do qual se originou o atestado; 

10.1 O O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado ( a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do ultimo exercici0. 

10.10.1 Somente serão aceitos ates~os expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do ,A.~xo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.10.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias á comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto"{lo item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 

10.11 O licitante enquadrado como m1croempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada "como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério 
da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, 
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e 
trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 

10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, 
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da 
LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado 
a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que 
venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da 
aplicação das sanções cabíveis. 

10.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre 
o(s} item(ns} de menor(es} valor(es} cuja retirada(s} seja(m} suficiente(s} para a habilitação do 
licitante nos remanescentes. 

10.19 Constatado o atendimento ás exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado 
vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do"1;itante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) 
horas, a contar da soffcttaç~o do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11. 1. 1 ser reêiigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 

entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 
licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 

vencedor,. 

11.1.3 

pagamento. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11. 2. Aw proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no 
decorrer da execuçflo do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93}. 

11.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão 
estes últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo á proposta de outro licitante. 

11.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 

12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que 
qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando-contra HUal(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio d_o sistema. 

12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempeslividade'e a existência de motivação 
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sís~a eletrôQ,iCO ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, 
querendo, apresentarem contrarrazões também ~lo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos 
indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3. O acolhimento do'recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante 
neste Edital. 

13. DA REABERTURA._DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1. A sessão pública ~erá ser reaberta: 

13. 1..1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

' 13.1 .2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscale trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

13.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1 . O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

14.2. Após a fase recursai, constatada a reç,ularidada dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento licitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

- 16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

-

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitaria pelo(s) 1,r::itante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor. a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Adm:nistração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

17 .2.20 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida á empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17 .3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.3.2a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.3a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar'. 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, aa Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17 .5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17.5.2Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçôes de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos mquisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1 . As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

21. DO PAGAMENTO 

21.1. As regras acercado pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 
22.1 . Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

22 .1 . 1 não assinar o termo de contrato ou ac9itar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 
dentro do prazo de validad~ Ja propo·Jta; 

22.1.2não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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22.1.3apresentar documentação falsa; 

22.1.4deixar de entregar os documentos ~vjgidos !'C- certame; 

22.1.Sensejar o retardamento da execução do objeto; 

22. 1.6não mantiver a proposta; 

22.1. 7cometer fraude fiscal; 

22.1.acomportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sançôes do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sançôes: 

22.4.1Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contrataç/10; 

22.4.2Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4lmpedimento de licitar e de contratar com a Municipalidade e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

22.4.SDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Coytratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 
estrangeira, cópias do processo administrativ" neces-;árias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infraçôes administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariam ente na Lei nº 9. 784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 
23.1. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 

do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultaclo)lo certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artígos-20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 02 (dois) dias j teís antes da data designada par.a a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a ímpugna~ o no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida ·a impug~ o, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. 0s pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via'internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24. 7 .1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
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24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.1 O. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.1 1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direi'to à contratação. 

24.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos· de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabe.lecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências formais não essenciais:nãó importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observa_dos os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

24.19. Em caso de divergencia, entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico o 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, r., 20,Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 12:00 hQ;8s, mesmo endereço (; período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.J Integram este-Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21.1 

24.21 .2 

24.21 .3 

24.21.4 

24.21.5 

24.21.6 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento ás Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21 .7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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24.21 .8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

24.21 .9 ANEXO IX- Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24.21 .10 ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

Vargem Grande/MA, _ de ____ de 2021. 

Secretário Municipal de Administração 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital: 

LOTE 01 - MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 

1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 
2 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OUR.: ,PRAT.b.i 

.. 
METRO 

5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 
8 MASCARAS DE PAPELÃO NATALINO UNIDADE 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 
10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DUZIA 
11 FITAGOMADA UNIDADE 

- - 1 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 
1 CABO FLEX METRO 
2 MANGUEIRA DE LED METRO 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CENICA 100 W UNIDADE 
5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 
6 PISCA PISCA CAIXA ----· 7 CABO DE FORCA PARA MANGUEIRA UNIDADE 
8 TAPSDE LED UNIDADE 
9 CORDÃO PARALELO METRO 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 
1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 
2 PERNA-MANCA (6 M.} UNIDADE 
3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 
4 PREGOS 18/12 QUILO 
5 PREGOS 22/18 QUILO 
6 PALETES PECA 
7 PREGOS 16/14 QUILO 

LOTE 04- MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID 
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QUANT. 

26 
150 
18 
26 
16 
16 
26 
80 
04 
16 
16 

QUANT. 

1000 
3000 
200 
30 

2000 
200 
30 
200 
500 

QUANT. 

20 
20 
35 
02 
02 
100 
02 

QUANT. 



1 
2 
3 
4 
5 
6 

ITEM 
1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 

11 
12 

13 
14 

15 
16 

17 
18 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 
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- - --
FERRO LISO REDONDO PECA 
FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PECAS 
ESTICADOR DE CABO DE ACO UNIDADE 
CABODEACO METRO 
ELETRODO (SOLDA) QUILO 
TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 

LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
ESPECIFICAÇÕES UNID 

COLA FORMICA LATA 
COLA QUENTE QUILO 
COLAISOPOR LITRO 
COLA BRANCA LITRO 
PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 
PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 
RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 
ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 
FURADEIRA UNIDADE 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 
TESOURA UNIDADE 
ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 
LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 
LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 
ARAME RECOZIDO QUILO 
ARAME GALVANIZADO QUILO 
ALICATE UNIDADE 

•. 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 
ESPECIFICAÇÕES UNID 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE DE DECORAÇÃO, 
08(OITO) DECORAÇÃO, AJUDANTES DE 02(DOIS) 
FERREIROS, 01(UM) MARCENEIRO E 01/UM) ELETRICISTA. 

SERVIÇO 

TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA VARGEM SERVIÇO 
GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇÂO DAS ESTRUTURAS DE 
FERRO DA DECORAÇÃO /PORTAIS E ARVORES DE NATALl 

DIARIA 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA SUPORTE DA DIARIA 
LOGISTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS 
RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE DIARIA 
TRABALHO) · ALMOÇO, JANTAR, LANCHE E ÁGUA. 

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de decoração natalina. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

30 
20 
30 

500 
14 
10 

QUANT. 
01 
03 
01 
01 
08 
06 
15 
02 
01 
01 
08 

08 

04 
20 

08 

04 

04 
03 

QUANT. 

01 

02 

03 

04 

07 

1.4. O contrato terá vigência durante o período orçamentário vigente, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, 
§1°, da Lei n. 8.666/93. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. E milenar a presença dos símbolos natalinos na cultura ocidental. Essas simbologias do natal com toda sua 
mística, sempre estarão presentes dentro de cada um de nós, por esse motivo, a decoração natalina de VARGEM 
GRANDE em 2021 "UM NATAL PELA VIDA", tentaremos resg~tar os símbolos do cristianismo com seus sinos, 
bolas, laços, velas, anjos, árvores, presépios e tantos outros. 

2.2. Tentaremos através de um visual onde essa mistura de material rústico e sintético, mais com o encantamento e o 
brilho do natal que são as luzes, fazer e criar um acontecimento diferenciado nesta cidade, mas para que essa 
magia do natal seja de fato resgatada no nosso município, entendemos que recursos alocados para esse tipo de 
serviço não tem que ser visto apenas como "gastos", mas sim "investimento", pois todos nós sabemos que uma 
cidade bem decorada é um atrativo a mais para os seus moradores e visitantes. 

2.3. Assim foi pensado a decoração do natal para VARGEM GRANDE em 2021 criar uma atmosfera com tíastante 
antecedência a noite do natal, com uma decoração atrativa e de custo razoavelmente baixo, mas com qualidade e 
beleza, que só as luzes do natal pode propiciar, fazendo assim com que a comunidade local reflita as questões do 
seu pertencimento a essa localidade, que sinta-se feliz em ver que sua cidade também estará no rol das cidades 
do Maranhão que tem decoração de qualidade e diferencial. Não podemos deixar de citar que uma decoração 
bem feita e chamativa, agrega indiretamente na economia local, pois a mesma com certeza receberá visitantes e 
moradores para aprecia-la. 

3. METODOLOGIA PARA CONFECÇÃO DA DECORAÇÃO: 

Os trabalhos de confecção da decoração acontecerão em espaço cedido pela prefeitura ou local acordado com o 
contratante. o mesmo deverá ser em área coberta, arejada e grande com altura de 5m. (espaço tipo galpão); 
A mão de obra a ser utilizada na decoração poderá ser de jovens (sexo masculino), oriundos dos programas e 
projetos sociais da secretaria de desenvolvimento social do município de Vargem Grande, com idade acima dos 
16 anos, pois desta forma estaríamos beneficiando e trabalhando em forma de parceria, onde esses jovens 
receberiam como diaristas, com carga horária de trabalho a ser acordado com o contratado. 

As pessoas contratadas para esse trabalho terão que todos os dias assinar a frequência na entrada e saída do 
local de trabalho. Os mesmos serão pagos pelo contratado mediante a assinatura de recibo com papel timbrado. 
As questões de alimentação (almoço/jantar/água/leite) serão acordadas previamente entre contratante (prefeitura) 
e contratado (decorador) devendo esse serviço ficar bem claro e explicito em contrato. 

4. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO: 

A confecção e montagem da decoração dar-se-á num prazo de 20 dias, contando a partir da assinatura do 
contrato e repasse de recursos. 
A forma de pagamento deverá ser realizada observando-se a planilha de custo detalhada que segue em anexo. 
Os recursos serão pagos da seguinte forma: 

100% do valor total referente a compra e locação de material; 
100% do valor referente a mão de obra deverá ser pago no ato da assinatura do contrato; 

Se o pagamento for realizado em cheque nominal ou em espécie o mesmo deverá ser efetuado mediante a 
assinatura de recibo em papel timbrado do contratante ou do contratado; 
Este serviço de decoração poderá ser realizado por pessoa física, mediante a assinatura de contrato e recibos em 
papel timbrado. 
Esse serviço de decoração será realizado em regime de compra de todo material para a prefeitura de vargem 
grande. 
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S. ETAPAS DO PROJETO/DATAS 

Elaboração do tema e visual; 
Pesquisa de preço do material; 
Apresentação do projeto; 
Montagem do cronograma de trabalho; 
Entrega do orçamento detalhado da decoração; 
Compra do material para decoração; 
Confecção da decoração e estruturas metálicas; 
Montagem da decoração em praças, ruas e avenidas. 

6. EQUIPE TÉCNICA PARA CONFECÇÃO E MONTAGEM DA DECORAÇÃO: 
01 Decorador projetista 
03 Assistentes de decoração 
15 Aderecistas 
02 Ferreiros 
01 Marceneiros 
02 Eletricista. 

7. QUANTITATIVO DE PEÇAS DECORATIVAS E LOCAIS A SEREM CONFECCIONADA: 
✓ 1 arvore de nata de 10 metros de altura em estrutura de ferro com decoração em LED para ser colocada na praça 

da cidade; 
✓ 01 presépio de tamanho natural a ser montado em frente ao coreto ou próximo a igreja da matriz feito em ferro, 

recoberto com LED; 
✓ 15 peças anjos (2.5 de altura) decorativos em estrutura de ferro; 
✓ 2 Arcos de luz em LED com a figura do Papai Noel; 
✓ 2 portais para a praça principal; 
✓ 70 iluminação em mangueiras de LED para as arvores da Praça; 
✓ 50 peças de ferro com LED para postes de iluminação das ruas; 
✓ 200 caixas de pisca piscas para decoração das arvores da praça. 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinãmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possivel: 
a.1. a definição de prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite .... 
(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para inicio da prestação de serviços deverá ser o suficiente para 
possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.) 

a.2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas; 
a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 

a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 
a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 
a.6. os deveres e disciplina exigidos; 

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluldas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; 
a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 
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b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado". 

b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado; 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 

previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação 

e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por meio de tarefas específicas ou em 

etapas e haja necessidade de autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, 

devendo conter, no mínimo: { ... ) 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique a 

necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assum:das pela 8ontratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

9.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

9.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 

9.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela ir.c:cados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
especifica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7.Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
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9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento; 

9.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA para adoção das 
medidas cabiveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados err. ::iue se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Municipalidade, devendo ressarcir imediatamente a Administr~ em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010; 
10.6. Quando não for possível a verificação dà'>-(egularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável P,t?la fiscalização do contrato, até o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularkiade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do 
contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS- CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos"'Trabalhistas - CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos serviços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 
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10.1 O. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segu·,mça de psssoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quáÍsquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do ;nenor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos: nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações ~ das em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos ín~os do§ 1° do art 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

10.21. Prestar, º\ serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e ter;nologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técni~, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 , "a"e "b", do Anexo VII -
F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 
sem limitações; 
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10.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 
que exista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejulzo das sanções 
civis e penais cabíveis. 

10.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no 
artigo 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejufzo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execução da parcela originalmente subcontratada. 

10.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 

10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, incluswe, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos seNiços. 

11 . ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11 .1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1° do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informand1 as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1° e 2° do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos. sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos e)(Jgidos para a execução do serviço, ou utilizá-los 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada 

12.9.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

12.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconf0rmidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis .nínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

12.16. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SL TI/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros. por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 
a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar- e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1 . Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório ca ser encaminhado ao 
gestor do contrato 

13.3.1.2.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.2.1.quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

13.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.3.2.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempesti1amente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento pro,-isório no dia do esgotamento do prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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13.4.2Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

13.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

13.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, ql.lando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da ~licação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 

14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no'prazo deaté30 (trinJa) dias, contados do recebimento da 
Nota Fiscal/Fatura. 

14.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do ar!. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do ar!. 5°, § 3°, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta. on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no ar!. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do ar!. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.4.10 prazo de validade; 

1'4.4.2a data da emissão; 

14.4.3os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.4.40 período de prestação dos serviços; 

14.4.So valor a pagar; e 

14.4.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comp;ovaçâo da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

14.6. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

14.6.1 não produziu os resultados acordados; 

14.6.2deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

14.6.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em q1 constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregülaridade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.1 O. Previamente á emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa riº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.11 . Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aosAórgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários p\ra,géi!antir o recebimento de seus créditos. 

14.1 2. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada á contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a-efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

-
14.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 

motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, á empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 
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14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N x VP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. REAJUSTE 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
15.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice XXXX 
exdusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

15.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará á 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o lndice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o GUe vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1 .4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5.cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

16.2.1.Advertêncía por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

16.2.2.Multa de: 
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16.2.2.1.0, 1 % (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuizo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2.0, 1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 
execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 
obrigação assumida; 

16.2.2.3.0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4.0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5.0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por oca3,ão de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato; 

16.2.2.6.as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

16.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 
a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

16.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 
Referência. 

16.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1 , 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuidos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Rua Dr. Nina Rodr i gues, N• 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430 -000 , 
CNPJ n• 05.648. 73 8/ 0001-83 

P~ti na 33 de 51 



' 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Ce tro, Varge Gr a nde - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 

5 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

....... 
11 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

DESCRIÇÃO GRAU 

Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
05 lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 

atendimento; 

Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
03 contratados, por empregado e por dia; 

Recusar-se a executar serviço determinado pelà fiscalização, por 
02 serviço e por dia; 

1. 

Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 
expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 03 

empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
01 de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

_ ... 
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do 

02 órgão fiscalizador, por ocorrência; 

Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
01 não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 03 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
01 

\ previstos no edital/contrato; 

' Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 01 

. . 
16.5. Tambem ficam su1e1tas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profiss1ona1s 

que: 

16.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

16.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Divida 
Ativa da União e cobrados judicialmente. 

16.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente iudicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

16.1 O. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como alo lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejulzos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

17.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

17.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

17.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos lermos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7°, 
§3° da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7.724, de 2012. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
19.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 
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ANEXO 11· MINUTA DA AT 1-. OE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) ...... (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrilo(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste alo representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ....... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... .1.. .. ./200 ..... , processo administrativo n.º ........ , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quanlidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edita' de Pregão nº .......... /20 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independe:tement3 de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1 . O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1
:: r-- ---- ~rnecedor (razão social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) --- - -

TR 

Especificaçã] Marca t - Mode/o I Unidade 1 Quanlidade Tvalor Un I Prazo 

-

I X (se exigida no (se exigido no edital) ~ 

1 

garanlla °" r=- __ __ ~ita/) __ __ _ _ _ _ _ __ __ validade 

- ---- ---- -- - - -- -- - ---. - --

3. ÓRGÃO(S) GERENGIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1 . O órgão gerenciador será o ...... (nome do órgão) .... 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: ... 
Item nº Omãos Participantes Unidade Quantidade 

.... 
' "-

4. DA ADESÃO À A TA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderà ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ala de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecirne:1I0, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decu,rentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ala de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais •,antajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6. 7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço {art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... } vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s} legal(is) do(s) fomecedor(s) registrado(s} 

- Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro , Vargem Grand e - MA , CEP n • 65 .430-000 , --
CNPJ n• 0 5.648 . 738/0001-83 

Pá~ina 39 de 51 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N • 20, Ce tro, Varge Grande - MA, CEP n• 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 . 6 48 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO Ili · MINUTA DO TERMO DE CONTRA TO 

SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS Nº ........ /.. .. , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a} ..................................................... , n8 cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, 
inscrito(a} no CNPJ sob o nº ................ ................ , neste ato representado(a) pelo(a} ......................... (cargo e nome), 
residente na ..................... , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
......................... , doravante denominada CONTRATANTE, e o(a} .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste 
ato representada pelo(a) Sr.(a} ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 
......... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 Discriminação do objeto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT- UNIÕADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

- ESPECIFICAÇÃO 

2 

"\ 
2. CLÁUSULA SEGUNDA- VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
_/_/ _ _ e encerramento em _ /__/ _ _ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ........... .. ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

.1,. 

o 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 
5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1 .1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito á 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA · DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e principias gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .............. ......................... de 20 ... .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20 , Ce tro, Varge Grand e - MA, CEP n • 65 .430-000, 
CNPJ n• 05.648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .05752.2021) 

ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo nº 
**/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

_ _ _ _, ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos Iodas as condições de 
cumprir as exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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Rua Dr . Nin a Rodrigues, N • 20, Ce tro, Varge Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ nº 05.6 48. 738/0001·83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura XXXJ(X)()(XXXJ(X)()(XXXJ(X)()(XXXJ(X)()(XXXX 

LICITAÇÃO PREGAO ELETRONICO Nº "/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
1 Fornecedor: / 

CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: .,,. ..... 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. ·,' PREVISAO DE ENTREGA: 

"°'' CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condiçõe~ estabelecidas no Edital: 

Lote/íitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
: Modelo R$ 

01 ~-·-------- ! 
' '. Valor Total e final por extenso do Item. R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei e Complementar ~º 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇAO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou reJeItar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que ineidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº .. ,20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto no Lei n.0 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº -*/20_ - Processo nº .. ,20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

___ _, em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-__ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .05752.2021) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( } MICROEMPRESA 

- ( } EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

-------- ---------- ------~ inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº _ ______ _, Endereço: _______ __ ..;;... __ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ___ ___ _ _, inscrita no CNPJ nº _____ _ , cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N~ PE-__ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _ ____ _ _ _ , inscrita no CNPJ nº:- ~ --- - - ~ com sede na 
(endereço completo ) _ _ _ ______ ~ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) _ _ ___ ___ _ _ ___ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _____ ___ _ e do CPF/MF nº _ _ _ _ ___ , para fins élo presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro soc;etário cônj'Jge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ............ de ................... ............ de ... ........ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Ru a Dr. Ni na Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MÃ,-CEP n • 65~43Õ:-ÕÕÕ~----
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Número do edital: 

Orgão comprador: 

CNPJ n' 05 .648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEX - 1cha tecnica ox F' d escnt,va d b. t oo 11e o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

VAL VAL. Lote/Item DESCRIÇÃO QUANT 
UNIT. TOTAL 

~ 
Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): -

~ 

Preço para o lote único (em R$}: r 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

" / 
Data: "' '- -. 

.. ..... . ., 
- Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-_ _ /2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data), 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com ~ quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa 
para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ .--~ce~xt~e~n~so:!,..__ -1), conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar 
para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partlr'da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da 
licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do 
Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGA ORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA 
COTA ME/EPP. 

------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nin a Rodr igues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n ' 65.430-000, 
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Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE -MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101,05752.2021 
REQUERENTE: Secretária Municipal de Administração 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATóRio: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, 
NA MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E 
ANEXOS. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, 
VISANDO A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO 
NATALINA NO MUNICÍPIO DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER IURÍDICQ Nº 0158/2021-ASSElUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 

termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo Nº 0101.05752.2021, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que 

tem como objeto o registro de preços.visando a contratação de empresa para prestação de serviços 

de decoração natalina no município deVargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretár ioMunicipal de 

Adminis tração; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do Processo Licitatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentaria; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, 

nálise e emissão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames 
tidos na Lei N2 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 1ó : Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 
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VARCEM 
GRANDE 

✓ A ÁLISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
eficiência ... ". 

A doutri na administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da 
administração para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal 
premissa, encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedece rá aos 
princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e 
e ficiência e, também, ao seguinte: 

XXI · ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 
compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com 
cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições 
efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as 
exigências de qualificação técnica e econômica indispe nsáveis à garantia do 
cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha 
da modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se 
para verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela 
contratação direta, por inexiglbilidade ou dispensa, é posterior a toda uma 
etapa preparatória que deve ser a mesma para qualquer caso. A 
impossibilidade ou a identificação da possibilidade da contratação direta 
como a melhor opção para a administração, só surge após a etapa inicial de 
estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa ou inexigibilidade 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 l lel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemqrandema@hotmailcom 
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Prefeitura de 
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GRANDE 

configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas a ntes 
das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

Mais especificamente, complementa-se: 

A moda lidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com 
base no art. 22, da Lei n11 8.666/ 93. Com relação à modalidade de licitação, 
sabe-se que o principal critério para definir se o administrador utilizará o 
convite, a tomada de preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto 
a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O proce dimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, 
garantindo a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, 
visando à execução de objeto comum no mercado, permitindo aos 
licitantes, em sessão publica presencial ou virtual, reduzir o valor da 
pro posta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal 
nº 10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal n11 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal n11 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme 
determina o art 9 11 e seus §§ do Decreto n11 5.450/05, o art. 311 da Lei n11 10.520, de 17.07.02, e 
aplicadas subsidiariamente às normas da Lei n11 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

órdão n" 994/2006, Plenário, Rei. Min. Ubiratan Aguiar. 
ão nº 103/2004. 

J. U. Jacoby. Contrataçao Direta sem licitação. Belo Hori.ionte: Fórum, 2008. p. 130. 
rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregilo presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 

06. p. 455. 
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O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, 
desburocratização, economia, ampla divulgação, publicidade e efi ciência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes 
termos: 

Art. 9º Na fase preparató ria do pregão, na forma eletrônica, será observado o 
seguinte: 

1 - elaboração de termo de referência pe lo órgão requisitante, com indicação 
do objeto de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, 
por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a 
competição ou sua realização; 
li - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
Ili - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 

IV - e laboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive 
no que se refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, 
sejam consideradas relevantes para a celebração e execução do contrato e o 
atendimento das necessidades da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos li e 
Ili, indicando os e lementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como 
quanto aos e lementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma 
físico-financeiro de desembolso, se for o caso, elaborados pela 
administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter e lementos 
capazes de propiciar avaliação do custo pela administração diante de 
orçamento detalhado, definição dos métodos, estratégia de suprimento, 
valor estimado em pla nilhas de acordo com o preço de mercado, cronograma 
físico-financeiro, se for o caso, critério de aceitação do objeto deveres do 
contratado e do contratante, procedimentos de fiscalização e gerenciamento 
do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, ín verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na 
forma eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços 
comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 
dispensa eletrônica, no â mbito da administração pública federal. 

§ 111 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos 
da administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e 
pelos fundos especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

rém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
évia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 

para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §411, do 
'l)ec n11 10.024/2019: 
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§ 411 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da 
autoridade competente, a utilização da forma de pregão presencial nas 
licitações de que trata o caput ou a não adoção do sistema de dispensa 
eletrônica, desde que fique comprovada a inviabil idade técnica ou a 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei nº 8.666/ 93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada ., efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
Pregão, do tipo menor preço por item, utilizando-se do pelo formato Eletrônico, com amparo no 
Decreto 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles 
cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, 
por meio de especificações definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do 
mercado. 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto n11 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, cm se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não se 
identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado como 
cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via,há indicação 
para aplicar o Decreto Federal n2 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art 1º da Lei n11 

10.520/2002 e no ar t. 3 11 da Decreto n11 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma 
fase externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto n11 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto n11 10.024/2019, no planejamento do pregão será observado o seguinte: 

1 - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela 
autoridade competente ou por quem está delegar; 
Ili - elaboração do edital, que estabe lecerá os critérios de julgamento e a 
aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 
mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; 
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IV . definição das ex1gencias de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas re levantes para a celebração e a execução do contrato e o atendime nto das 
necessidades da administração pública; e 
V - designação do pregoe iro e de sua equipe de apolo. 

Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o conaão de w ndicionar todas as demais fases e etapas do processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art 8º do Decreto nll 10.024/ 2019 define os documentos necessários à instrução do procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

1 • estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
m - planilha estimativa de despesa; 
IV • previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exce to na hipótese de pregão 
para regis tro de preços; 
V • autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do te rmo do contrato, ou Instrumento equivalente, ou minuta da ata de registro de preços, co nforme o caso; 
IX - parecer jurldico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento de uma contratação, que caracteri7.a o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto que o inc. 1 do art 8, do Decreto n11 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns e necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "Tl/TIC" (que não são angidas pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de · os terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial n° 5/2020). 

Aualquer forma, o gestor público deverá r:•bservar se existe alguma norma que exija o 
~ para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
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índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a ser contratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem a competição, a teor do art. 3Q, Ili, da Lei ng 10.520/2002. 

Assim, o Termo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3g, XI, do Decreto ng 10.024/ 2019): 

a) os elementos que e mbasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a competi\,âo ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma tisico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a re lação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico-financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções pre vistas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, deve-i;:e evitar descrições muito genéricas que implicariam no risco de contratar algo nãc desejado, como também, descrições muito específicas que podem ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §71:1, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem 
técnica, de forma motivada e documentada, que demonstrem ser aquela 
marca específica a única capaz de satisfazer o interesse público. (Acórdão 
113/2016 Plenário, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve 
ser formal e tecnicamente justificada nos autos do procedimento licita tório. 
(Acórdão 4476/2016 - 2" Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 
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Logo, a prev1sao de ex1gencias na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejados pela Administração. 

2.4Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
expressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 
licitantes as referidas composições em suas propostas. 

A pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
orçamentários para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
apresentadas. Assim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
julgamento das propostas apresentadas pelos licitantes. 

Desse modo, deve-se realizar ampla pesquiso de preços no mercado, objetivando estimar o 
custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital n2 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distri tal nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os seguintes parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art. 4º A pesquisa de preços será realizada me diante a utilização dos 
seguintes parâmetros: 
1 - relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da 
Nota Fiscal eletrônica - NFe; 
li - preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares 
realizadas pelo Distrito Federal e demais entes públicos; 
Ili - pesquisa junto a fornecedores; 
rv - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio 
amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 52 do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios 
tilizados para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados 

e escritos, dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a 
siderar tais valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia 

ara a obtenção dos valores de referência. 

lertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
~a de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
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se deve frisar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal avaliação se reveste do cunho eminentemente técnico, razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo preço est imado. 

2.SSigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor e stimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e pe rmanentemente aos órgãos de controle exte rno e interno. 

§ 111 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a contrataç.ão será fundamentado no§ 32 do art. 72 da Lei 0 11 12,527, de 18 de novembro de 2011, e no art. 20 do Decreto 0 2 7.724, de 16 de maio de 2012, 

§ 211 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do e nvio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias à elaboração das propostas. 

Ao revés, nas hipóteses em que for ddotadu o critécio de julgamento pelo maior desconto, o valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art 15, §3 11). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo do orçamento-base, considerando as circunstâncias e características do objeto de cada uma das licitações que utilizar o presente referencial. 

2 .6 Crono~mas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto n2 
10.024/2019 não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo gestor na elaboração do Termo de Referência. 

Z.7Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §211, do art 711, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro , não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para ão do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei n 11 8666/1993. 
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3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/ 93: 

Art 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
1 • atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; li - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 ° O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. § 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da Administração, na impre nsa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições: I - seleção feita mediante concorrência; 
li . estipulação prévia do sistema de controle e arualização dos preços registrados; 
Ili - validade do r egistro não s uperior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/ 13: 

Art. 111 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, socie dades de economia mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão ao disposto neste Decreto. Art. 2!! Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 1 - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
li - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no instr umento convocatório e propostas apresentadas; 
Ili - órgão gerenciador • órgão ou entidade da administração pública fede ral responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de registro de preços; e 
V • órgão não participante• órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
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do art 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro de preços. 

preços: 
Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço umstonte~ do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação especifica. Se forem, realizará as aquisições sem maior burocracia ( .. ) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 3" edição Sõo PauloSaraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitor o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2° da lei nº 8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratom o inciso li. e §§ 1 ° e 4° do art. 15 da citada Dei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9 11 O e dital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nll 8 .666, de 1993, e n2 10.520, de 2002, e contemplará, no mínimo: 1 - a especiflcação ou descrição do objeto, que e xplicitará o conjunto de elementos necessários e suflcientes, com nivel de precisão adequado para a caracterização do bem ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente adotadas; 
li - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo ó rgão gerenciador e órgãos participantes; 
Ili - estimativa de quantidades a serem adquiridas por órgãos não participantes, observado o disposto no § 411 do art 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mini ma de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, materiais e equipame ntos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, disciplina e controles a serem adotados; VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabivel; 
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IX• pe nalidades por descumprime nto das condições; 
X . minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 / 0001-63 
XI . realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 111 O edital pode rá admitir, como crité rio de julgamento, o menor preço afer ido pela oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que tecnicamente justificado. 

§ 211 Quando o edital previr o fornecimento de be ns ou prestaçã o de serviços em locais diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta difere nciada por r egião, de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 311 A estimativa a que se r efere o inciso Ili do caput não será considerada para fins de quaJlficação técnica e quaJlficação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 31l A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei n 11• 8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art. 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a autorização res pectiva, a indicação sucinta de se u objeto e do recurso pró prio par a a despesa, e a o qual serão juntados oportunamente: 1. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; II. comprovante das publicações do e dital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou da en trega do convite [ainda não alcançou este estágio]; III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficia l, ou do responsável pelo convite; 
IV. o r iginal das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não a lcançou este estágio); 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora (ainda não a lcançou este estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitaçã o, dispensa ou lnexigibilidade; 
VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não alcançou este estágio J; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas manifestações e decisões [a inda não alcanço u este estágio); lX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, fundamentado circunstancladamente; 
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X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros (atualmente o Estado não possui estrutura própria para a fabricação do produto solícitado, sendo que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b) dete rminar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inc.lusive a disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das necessidades administrativas, avaliação de bens, e laboração de projetos básicos etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e e laborar o ato convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal n 11 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Le i Federal n11 8.666/ 93 traz em seu bojo normas e condições que devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/ PMVG. Senão vejamos: 

l · preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; li - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida pela Lei n.11 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
Ili • Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; V - se há projeto executivo disponivel na data da publicação do edital de licitação e o local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso); 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 da Lei n.R 8.666/ 93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância e m que serão fornecidos e lementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 
IX - (não se aplica ao caso • exigido somente no caso de licitações inte rnacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); XI - critério de reajuste ( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - (não se aplica ao caso); 

, Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 cd. Silo Paulo: 8. 
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XIV - condições de pagamento ( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................. . ........................ omissis....................... . .................. . 

§211 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em planilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, Modelo de Proposta de Preço; Modelo de De claração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de Preposta de Preço. Sendo que, e m relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n2 • 8.666/ 93, no qual faremos uma comparação e ntre os requisitos con tidos nos incisos do r eferido artigo e a Minuta apresentada pela CPL/ PMVG. Senão vejamos: 

Art. 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li • o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili · o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do reajustame nto de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adlmplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX · o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 
X · as condições de Importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for o caso [não se aplica ao caso); 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação a plicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. § 12 (VETADO) 
§ 111 (Vetado). 
§ 2 11 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas tisicas ou jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede 
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da Administração para dir imir qualque r questão contratual, saJvo o disposto no § 60 do art. 32 desta Lei. 
§ 311 [ ... ] . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas estabelecidas na Lei Federal. 

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS; 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe. 

Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o par ecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

Encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS desta Municipalidade para conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 04 de novembro de 2021. 

,J Agfo j. /, i 
Assessor Jurídico/CPL 

OAB/MA 17.018 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE 
(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014) 

PREÂMBULO: 

Toma-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado 
do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 023/2021, de 04 de Janeiro de 2021, toma 
público para conhecimento dos interessados que no dia 23 de Novembro de 2021, horário: 11:00h, que na Comissão 
Permanente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, '20 - Cent·o, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade 
PREGÃO, na forma ELETRÓNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item. nos 
termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 
Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamenlado pela 
Lei Municipal nº 671/2021 de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 10:00 horas do dia 23/11/2021 . 
Data da sessão: às 11:00 horas do dia 23/11/2021, horário de Brasília-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. OOOBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 

menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina 
da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos ite,· 'orem e',· seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço por item, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO OE PREÇOS 

1.1. As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que 
constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO CREDENCIAMENTO 
3.1. Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso 
·credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmer.•e pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propos·; ; e seu$ ,:nces, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da 
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
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3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento 
no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, 
WhatsApp, Chat ou e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los 
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 
à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tomem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO 
DA HABILITAÇÃO 

4. Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 9° da IN SEGESJMP nº 3, de 2018 e qualquer firma 
individual ou sociedade, regularmente estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta 
licitação e que satisfaçam todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos 
e sejam detentoras de senha para participar de procedimentos eletrônicos junto a Bolsa Brasileira de 
Mercadorias. 

5.1.1 O(s) licitante(s) deverá(ao) promover(em) a sua inscrição e credenciamento para participar do 
pregão, diretamente no site da Bolsa Brasileira de Mercadorias - www.bbmnetlicitações.com.br, 
até o horário fixado no edital para inscrição e cadastramento. 

5.1.2 A presente licitação é destinada exclusivamente para empresas que estejam na condição de ME, 
MEi e EPP, conforme determina o inciso Ido art. 48 da LC 123106. 

5.1.3 4.2.1 - Não comparecendo ME, MEi ou EPP, a licitação será considerada deserta. 
52.Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.2.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 
5.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
5.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 
receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
5.2.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 
5.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução 
ou liquidação; 
5.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 
5.2.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição 
(Acórdão nº 74612014-TCU-Plenário). 

5.3.Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará 'sim' ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.3.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, 
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.3.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 
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5.3.1.2. nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, 
empresa de pequeno porte. 

5.3.2 que está ciente e concorda com ai; rendições contidas no Edital e seus anexos; 
5.3.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalicias; 

5.3.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

5.3.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor 
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

5.3.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2, 
de 16 de setembro de 2009. 

5.3.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5º da Constituição Federal; 
5.3.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8..213, de 24 de julho de 1991. 
5.4.A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

5.5.Conforrne a Lei nº 12.846/2013 e o Decreto nº 8.420/2015 que versam sobre Anticorrupção, os licitantes devem 
observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 
subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de execução do 
objeto contratual. 

6. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 
envio dessa documentação. 

6.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
da digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento 
da proposta de preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

6.3.Mesrno os licitantes estando com os docull'rnlos de habilitação atualizados junto ao SICAF, as mesmas deverão 
colocar junto ao sistema eletrônico, sob pena de desclassificação. 

6.4.As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que 
haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 
6.5.lllCtlmbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 
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6.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anterionnente inseridos no sistema; 

6.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

6.8. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico 
poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando 
possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 

6.9. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e 
terá reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "char do sistema 
eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

6.10. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro 
designará novo dia e horário para a continuidade do certame 

6.11. O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal ·www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento 

6.12. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7 .1 .0 licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 
7 .1.1 Valor unitário e total do item; 
7 .1.2 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade da Proposta e de garantia, dos Serviços; 

7 .1.3 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR UNITARIO E VALOR TOTAL de Cada Item; 

7.1.4. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá 
obrigatoriamente preencher as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico 
no campo apropriado do sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo VEDADA QUALQUER PALAVRA. 

EXPRESSÃO, LOGOTIPO OU QUALQUER SINAL QUE POSSA IDENTIFICAR O LICITANTE. Acompanhado da 
'FICHA TECNICA", confonne especificado no Anexo X do Edital sob pena de desclassificação. 
7 .1.4.1. Compreende-se por identificação qualquer palavra, expressão, logotipo ou qualquer sinal que possa identificar 
o licitante ou ainda diferenciar a proposta/documentação dos demais. 

7.1.4.2. O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no "Anexo X- Descrição dos serviços/Ficha Técnica" deste edital. 

7 .1.5. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/E PP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações 
7 .1.6. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNET 
Licitações; 
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7.1.8. Os preços deverão ser cotados em moerlJ corrent'? nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, 
tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2.Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3.Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4.Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 

7.5.0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
7.6.0s licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas: 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados 
pode ensejar a fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar 
as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato 
cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes 
públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso 
verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

8. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES. 

8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.2. A partir do horário previsto no edital, terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas 
de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.3. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo 
horário de registro e valor. 

8.3.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão consideradas lances. 

8.3.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com ,alor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.4 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.4.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.4.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.4.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 
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8.5. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O 
sistema informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão 
pública), "Dou-lhe duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo 
programado para o encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado 
no sistema, nos últimos 02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo 
de fechamento em mais 02m00s a partir do momento do registr0 do último lance, reiniciando a contagem para o 
fechamento, a partir do "Dou-lhe uma· e, assim, sucessivamente. 

8.5.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme 
explanado acima. 

8.5.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha 
do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de 
"Dou-lhe uma·, "Dou-lhe duas·, é exibido; 

9. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto 
n.0 10.024/2019. 

9.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha de Custos 
e Formação de Preços, a ser preenchida pelo licitante em relação à sua proposta final, conforme anexo 
deste Edital. 

9.3. A Planilha de Custos e Formação de Preços dever;> ser encaminhada pelo licitante exclusivamente via 
sistema. no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, contado da solici1ação do pregoeiro, com os respectivos 
valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da aceitação do lance 
vencedor. 

9.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de Preços não 
caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem exigências 
legais. 

9.5. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do item 9.1 do Anexo VII-A da ln 
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

9.5. 1 não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
9.5.2 contenha vício insanável ou ilegalidade; 
9.5.3 não apresente as especificações técnicas exigidas pelo Termo de Referência; 
9.5.4 apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão n. 1455/2018- TCU

Plenário), percentual de desconto inferior ao mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível; 

9.5.4.1. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para 
executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance 
que: 

9.5.4.1.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou 
unitários simbólicos, Irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e 
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da 
licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à 
totalidade da remuneração. 
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9.5.4.1.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em 
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e 
convenções coletivas de trabalho vigentes. 

9.6. Se houver indicies de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3º do artigo 43 da Lei nº 
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.7. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços ofertados para 
o mesmo item, e a inexequibilidade da proposta não for flagrante e evidente pela análise da planilha de 
custos, não sendo possível a sua imediata desclassificação, será obrigatória a realização de diligências para 
aferir a legalidade e exequibilidade da proposta. 

9.8. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita. 

9.8.1 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, 
com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada 
mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata 

9.8.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação 
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

9.8.3 Dentre os documentos passiveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que 
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante, 
ficha técnica da proposta de preços Anexo X do edital, encaminhados por meio eletrônico 
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de 
não aceitação da proposta. 

9.9. O Pregoeiro analisará a oompatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação aos insumos e também quanto aos 
salários das categorias envolvidas na oontratação; 

9.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desc\assificac,ão qa proposta. A planilha 
poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majoração do 
preço. 

9.10.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 

9.1 o .2Considera-se erro no preenchimento da planilha passivei de correção a indicac,âo de recolhimento 
de impostos e contribuicpes na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

9.11 . Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.12. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.13. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a 
continuidade da mesma. 

9.14. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que 
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo 
sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

9.15. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, 
observado o disposto neste Edital. 
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10. DA HABILITAÇÃO 
10.1. Como condição prévia ao exame da documentaçãa de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar reguerido.php). 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas 

"b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.brn 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções 
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 
contratar com o Poder Público, inclusive por intennêdio de pessoa jurídica da qual seja sócio 
majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas 
de fornecimento similares, dentre outros. 

10.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

10.2 Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada junto ao SICAF, nos 
documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal, à qualificação 
econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 2018. 

10.2.1 O interessado, para efeitos de habilitação píevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no 
SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas; 

10.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que 
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a 
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada. 

10.2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos 
sities eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) 
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Ni na Rodri gues , N' 2 0, Cent ro , Vargem Grande - MA , CEP n' 65 . 430 -000 , 
CNPJ n• 05.648.738/0001- 83 

Página 8 de 51 



Rua Dr . Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n' 65 .430-000, 
CNPJ n• 05.648.738/ 0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

10.3 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

10.4 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

10.4.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do 
recolhimento dessas contribL:ç.ões. 

10.5 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

10.6 Habilitação jurídica: 

10.6.1 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEi: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.6.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

10.6.3 inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro 
onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

10.6.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

10.6.5 decreto de autorização, em se trata!lclo de sociedade empresária estrangeira em funcionamento 
no País; 

10.6.6 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 
respectiva, acompanhada da certidão simplificada, específica e simples nacional, com no mfnimo 
trinta dias da abertura do certame. 

10.7 Regularidade fiscal e trabalhista: 

10.7.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas 
Físicas, conforme o caso; 

10.7.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 
termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

10.7.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.7.4 prova de inexistência de oébitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 
1943; 
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10.7.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

10.7.6 prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, 
relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre: 

10.7.7 caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Municipal do 
seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.7.7.1 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante; 

10. 7.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006, a 
licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade fiscal e 
trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas no 
decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de 
regularização previsto no art. 4°, §1° do Decreto nº 8.538, de 2015. 

10.8 Qualificação Econômico-Financeira: 

10.8.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, com 60 (sessenta) 
dias da abertura do certame; 

10.8.2 Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já ex1g1ve1s e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a 
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices 
oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

10.8.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da 
sociedade; 

10.8.2.2 é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.8.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da 
última auditoria contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 
1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida 
pelo órgão fiscalizador; 

10.8.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez 
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela 
aplicação das seguintes fórmulas: 

LG= 

SG = 

LC = 

10.8.4 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

As empresas, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar 
patrimônio liquido de 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item 
pertinente. 
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10.8.5 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XX.XIII do art. 7° da Constituição Federal de 
1988 (ANEXO 111). 

10.9 Qualificação Técnica: 

10.9.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

10.9.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

10.9.1.1.1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa juridica de direito público ou privado, 
comprovando aptidão para os serviços com fornecimento de ornamentação, 
pertinentes e compatíveis em caracteristicas com o objeto da licitação; 

10.9.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório, 
acompanhado do contrato do qual se originou o atestado; 

10.10 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercício. 

10.10.1 Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo 
menos, um ano do início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo 
inferior, conforme item 10.8 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5, de 2017. 

10.10.2 O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu 
suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, 
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG n. 5/2017. Com 
reconhecimento de firma. 

10.11 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficias do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 
inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e 
das demonstrações contábeis do último exercicio. 

10.12 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda 
a todas as demais exigências do edital. 

10.12.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
10.13 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 
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10.14 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 
10.15 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "char a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
10.16 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
10.17 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
10.18 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

10.18.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos remanescentes. 

10.19 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declarado vencedor. 

11. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

11.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 48 (quarenta e oito.) horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 
11. 1. 1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

11.1.2 

vencedor, 

11.1.3 
pagamento. 

apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance 

conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 

11.2. A proposta final deverá ser documentad1 nos autos e será levada em consideração no decoffer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
11.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

11.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666193). 

11 .3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
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11.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter 
alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob 
pena de desclassificação. 

11 .5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que 
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro licitante. 

11 .6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

12. DOS RECURSOS 
12.1. O Pregoeiro declarará o vencedor e. depois de decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista de microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, concederá o prazo de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) 
pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 
12.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2 .1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as 
condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão 
a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intere!-!les. 

12.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
12.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

13. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

13.1 . A sessão pública poderá ser reaberta: 

13.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização 
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão 
repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 

13.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização 
fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
13.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ('char) ou e-mail de acordo com a fase do 

procedimento licitatório. 

13.2.2A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 
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14. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
14.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não 
haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
14.2. Após a fase recursai, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 
homologará o procedimento ticitatório. 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

15.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

- 16. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

16.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob 
pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

16.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de 
Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal 
com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de 05 (três) 
dias, a contar da data de seu recebimento. 

16.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ala de Registro de Preços poderá ser prorrogado 
uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e 
desde que devidamente aceito. 

16.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as 
respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

16.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame; 

17. DO TERMO DE CONTRA TO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 

17 .1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

17.2. O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

17.2.1Altemalivamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado e devolvido no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar da data de seu recebimento. 

17.2.20 prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

17.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

17.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 
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17.3.2a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

17.3.Ja contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos n e 78 
da Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da 
mesma Lei. 

17.4. O prazo de vigência da contratação é de regidos pelo art. 57, caput, da Lei 8.666, de 1993, pode 
ultrapassar o exercício financeiro em que celebrados, desde que as despesas a eles referentes sejam integralmente 
empenhadas até 31 de dezembro, permitindo-se, assim, sua inscrição em restos a pagar". 

17.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível 
suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o 
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Norrnabva 
nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao 
CADIN. 

17 .s.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor 
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da 
contratação. 

17.5.2Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua 
situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das 
penalidades previstas no edital e anexos. 

17.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições 
de habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata 
de registro de preços. 

17.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no 
edital ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação 
das sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a 
ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais 
documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços. 

18. DO REAJUSTE EM SENTIDO GERAL 
18.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a 
este Edital. 

19. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 
19.1. Os critérios de aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

20. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

20.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 
21. DO PAGAMENTO 

21 .1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 
22. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

22.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
22.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

22.1.2não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 
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22.1.3apresentar documentação falsa; 

22.1.4deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

22.1.Sensejar o retardamento da execução do objeto; 

22.1.Snão mantiver a proposta; 

22.1.?cometer fraude fiscal; 

22.1.acomportar-se de modo inidôneo; 

22.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para 
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente. 

22.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

22.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará 
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

22.4.1Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 
significativos ao objeto da contratação; 

22.4.2Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante; 

22.4.3Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

22.4.4Impedimento de licitar e de contratar com a Municipalidade e descredenciamento no SICAF, pelo 
prazo de até cinco anos; 

22.4.SDeclaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da µunição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penaítdade, que será concedida sempre que a 
Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

22.5. A penafidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
22.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração administrativa 

tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessàrias à apuração da responsabilidade da empresa 
deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre 
a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

22.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, 
seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

22.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos 
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo 
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

22.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a 
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Côdigo Civil. 
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22.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

22.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

22.12. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

22.13. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

23. DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

23.1 . Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta 
do licitante mais bem classificado. 

23.2. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

23.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar ':luas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, 
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase 
competitiva. 

23.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente 
será utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ala ou tenha seu registro cancelado nas 
hipóteses previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/213. 

24. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

24.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 
impugnar este Edital. 

24.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da 
Comissão Permanente de Licitação. 

24.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir 
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

24.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

24.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
02 (dois) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio 
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

24.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e 
dos anexos. 

24.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

24.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

24.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e 
a administração. 
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24.9. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

24.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

24.11. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília- DF. 

24.12. No julgamento das propostas e da habilitação. o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem 
a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 
registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e 
classificação. 

24.13. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

24.14. As nonnas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 

24.15. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso. responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 

24.16. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

24.17. O desatendimento de exigências fonnais não essenciai!> não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, obse,vados os princípios da isonomia e do interesse público. 

24.18. As licitantes deverão apresentar junto ao contrato social da empresa as certidões simplificada e 
específica; 

24.19. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

24.20. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o 
https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser 
lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 
horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo 
permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

24.21. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

24.21 .1 

24.21.2 

24.21.3 

24.21.4 

24.21 .5 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não 1:.mprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

24.21.6 ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 
Serviços/Fornecimento. 

24.21.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 
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24.21.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte. 

24.21.9 ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

24 .21.1 O ANEXO X - Ficha Técnica Descritiva. 

IRA LIMA FILHO 
ICipa'. Je Administração 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1.Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital: 

LOTE 01· MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 
2 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO 26 
8 MASCARAS DE PAPELÃO NATALINO UNIDADE 80 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 04 
10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 
11 FITA GOMADA UNIDADE 16 

LOTE 02· MATERIAL ELETRICO 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 

1 CABOFLEX METRO 1000 
2 MANGUEIRA DE LED METRO 3000 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CENICA 100 W UNIDADE 30 
5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 2000 
6 PISCA PISCA CAIXA 200 
7 CABO DE FORCA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 
8 TAPS DE LED UNIDADE 200 
9 CORDÃO PARALELO METRO 500 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 
ITEM ESPECIFICAÇÕE!: UNID QUANT. 

1 COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 
2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 
3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 
4 PREGOS 18/12 QUILO 02 
5 PREGOS 22/18 QUILO 02 
6 PALETES PECA 100 
7 PREGOS 16/14 QUILO 02 

LOTE 04 · MATERIAL DE FERRAGEM 
ITEM ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. 
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FERRO LISO REDONDO PECA 
FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PECAS 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 
CABODEACO METRO 
ELETRODO (SOLDA) QUILO 
TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 

LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 
ESPECIFICAÇÕES UNID 

COLA FORMIGA LATA 
COLA QUENTE QUILO 
COLAISOPOR LITRO 
COLA BRANCA LITRO 
PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 
PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 
RECIPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) UNIDADE 
ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 
FURADEIRA UNIDADE 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 
TESOURA UNIDADE 
ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 
LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 
LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 
ARAME RECOZIDO QUILO 
ARAME GALVANIZADO QUILO 
ALICATE UNIDADE 

LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 
ESPECIFICAÇÕES UNID 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE DE DECORAÇAO, 
08(OITO) AJUDANTES DE DECORAÇÃO, 02(O01S) SERVIÇO 
FERREIROS 01(UM) MARCENEIRO E 01(UM) ELETRICISTA. 
TRANSLADO DO MATERIAL DE SAO LUIS PARA VARGEM SERVIÇO 
GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE 
FERRO DA DECORAÇÃO (PORTAIS E ARVORES OE NATAL) 

DIARIA 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA SUPORTE DA DIARIA 
LOGÍSTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS 
RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO)· ALMOÇO, JANTAR, LANCHE E ÁGUA. 

DIARIA 

1.2. O objeto da ficitação tem a natureza de serviço comum de decoração natalina. 
1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima. 

~ 

o 
. _._,,,· 

30 
20 
30 
500 
14 
10 

QUANT. 
01 
03 
01 
01 
08 
06 
15 
02 
01 
01 

08 
08 

04 
20 
08 

04 
04 
03 

QUANT. 

01 

02 

03 

04 

07 

1.4. O contrato terá vigência durante o período orçamentário vigente, podendo ser prorrogado, com base no artigo 57, §1°, da Lei n. 8.666/93. 
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2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. E milenar a presença dos símbolos natalinos na cultura ocidental. Essas simbologias do natal com toda sua 
mística, sempre estarão presentes dentro de cada um de nós, por esse motivo. a decoração natalina de VARGEM 
GRANDE em 2021 "UM NATAL PELA VIDA", tentaremos resgatar os símbolos do cristianismo com seus sinos, 
bolas, laços, velas, anjos, árvores, presépios e tantos outros. 

2.2. Tentaremos através de um visual onde essa mistura de material rústico e sintético, mais com o encantamento e o 
brilho do natal que são as luzes, fazer e criar um acontecimento diferenciado nesta cidade, mas para que essa 
magia do natal seja de fato resgatada no nosso município, entendemos que recursos alocados para esse tipo de 
serviço não tem que ser visto apenas como •gastos", mas sim "investimento·, pois todos nós sabemos que uma 
cidade bem decorada é um atrativo a mais para os seus moradores e visitantes. 

2.3. Assim foi pensado a decoração do natal para VARGEM GRANDE em 2021 criar uma atmosfera com bastante 
antecedência a noite do natal, com uma decoração atrativa e de custo razoavelmente baixo, mas com qualidade e 
beleza, que só as luzes do natal pode propiciar. fazendo assim com que a comunidade local reflita as questões do 
seu pertencimento a essa localidade, que sinta-se feliz em ver que sua cidade também estará no rol das cidades 
do Maranhão que tem decoração de qualidade e diferencial. Não podemos deixar de citar que uma decoração 
bem feita e chamativa, agrega indiretamente na economia local, pois a mesma com certeza receberá visitantes e 
moradores para aprecia-la. 

3. METODOLOGIA PARA CONFECÇÃO DA DECORAÇÃO: 

Os trabalhos de confecção da decoração acontecerão em espaço cedido pela prefeitura ou local acordado com o 
contratante, o mesmo deverá ser em área coberta, arejada e grande com altura de 5m. (espaço tipo galpão); 
A mão de obra a ser utilizada na decoração poderá ser de jovens (sexo masculino), oriundos dos programas e 
projetos sociais da secretaria de desenvolvimento social do município de Vargem Grande, com idade acima dos 
16 anos, pois desta forma estaríamos beneficiando e trabalhando em forma de parceria. onde esses jovens 
receberiam como diaristas, com carga horária de trabalho a ser acordado com o contratado. 

As pessoas contratadas para esse trabalho terão que todos os dias assinar a frequência na entrada e saída do 
local de trabalho. Os mesmos serão pagos pelo contratado mediante a assinatura de recibo com papel timbrado. 
As questões de alimentação (almoço/jantar/água/leite) serão acordadas previamente entre contratante (prefeitura) 
e contratado (decorador) devendo esse serviço ficar bem claro e explícito em contrato. 

4. DESENVOLVIMENTO DO TRABALHO: 

A confecção e montagem da decoração dar-se-á num prazo de 20 dias, contando a partir da assinatura do 
contrato e repasse de recursos. 
A forma de pagamento deverá ser realizada observando-se a planilha de custo detalhada que segue em anexo. 
Os recursos serão pagos da seguinte forma: 

100% do valor total referente a compra e locação de material; 
100% do valor referente a mão de obra deverá ser pago no ato da assinatura do oontrato; 

Se o pagamento for realizado em cheque nominal ou em espécie o mesmo deverá ser efetuado mediante a 
assinatura de recibo em papel timbrado do contratante ou do contratado; 
Este serviço de decoração poderá ser realizado por pessoa física. mediante a assinatura de contrato e recibos em 
papel timbrado. 
Esse serviço de decoração será realizado em regime de compra de todo material para a prefeitura de vargem 
grande. 
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5. ETAPAS DO PROJETO/DATAS 

Elaboração do tema e visual; 
Pesquisa de preço do material; 
Apresentação do projeto; 
Montagem do cronograma de trabalho; 
Entrega do orçamento detalhado da decoração; 
Compra do material para decoração; 
Confecção da decoração e estruturas metálicas; 
Montagem da decoração em praças, ruas e avenidas. 

6. EQUIPE TÉCNICA PARA CONFECÇÃO E MONTAGEM DA DECORAÇÃO: 
01 Decorador projetista 
03 Assistentes de decoração 
15 Aderecistas 
02 Ferreiros 
01 Marceneiros 
02 Eletricista. 

7. QUANTITATIVO DE PEÇAS DECORATIVAS E LOCAIS A SEREM CONFECCIONADA: 
✓ 1 arvore de nata de 1 O metros de altura em estrutura de ferro com decoração em LED para ser colocada na praça 

da cidade; 
✓ 01 presépio de tamanho natural a ser mont;.do em frt:nte ao coreto ou próximo a igreja da matriz feito em ferro, 

recoberto com LED; 
✓ 15 peças anjos (2.5 de altura) decorativos em estrutura de ferro; 
✓ 2 Arcos de luz em LED com a figura do Papai Noel; 
✓ 2 portais para a praça principal; 
✓ 70 iluminação em mangueiras de LED para as arvores da Praça; 
✓ 50 peças de ferro com LED para postes de iluminação das ruas; 
✓ 200 caixas de pisca piscas para decoração das arvores da praça. 

8. EXECUÇÃO DO OBJETO 
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

a) Descrever a dinâmica do contrato, devendo constar, sempre que possível: 
a.1. a definição de prazo para inicio da execução do objeto a partir da assinatura do contrato, do aceite .... 
(a.1.1. atentar que o prazo mínimo previsto para início da prestação de serviços deverá ser o suficiente para 
possibilitar a preparação do prestador para o fiel cumprimento do contrato.) 
a2. a descrição detalhada dos métodos ou rotinas de execução do trabalho e das etapas a serem executadas; 
a.3. a localidade, o horário de funcionamento, dentre outros; 
a.4. a definição das rotinas da execução, a frequência e a periodicidade dos serviços, quando couber; 
a.5. os procedimentos, metodologias e tecnologias a serem empregadas, quando for o caso; 
a.6. os deveres e disciplina exigidos; 

a.7. o cronograma de realização dos serviços, incluídas todas as tarefas significativas e seus respectivos prazos; 
a.8. demais especificações que se fizerem necessárias para a execução dos serviços. 
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b) Definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado". 

b) definir o método para quantificar os volumes de serviços a demandar ao longo do contrato, se for o caso, 

devidamente justificado; 

c) Definir os mecanismos para os casos em que houver a necessidade de materiais específicos, cuja 

previsibilidade não se mostra possível antes da contratação, se for o caso; 

d) Definir o modelo de Ordem de Serviço que será utilizado nas etapas de solicitação, acompanhamento, avaliação 

e atestação dos serviços, sempre que a prestação do serviço seja realizada por meio de tarefas específicas ou em 

etapas e haja necessidade de autorização expressa prevista em contrato, conforme modelo previsto no Anexo V-A, 

devendo conter, no mínimo: ( ... ) 

e) Na contratação de serviços de natureza intelectual ou outro serviço que o órgão ou entidade identifique a 

necessidade, deverá ser estabelecida como obrigação da contratada realizar a transição contratual com 

transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, 

inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
9.1.Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 
e os termos de sua proposta; 

9.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente 
envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

9.3.Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 
no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções por ela 
propostas sejam as mais adequadas; 

9.4.Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas neste Termo 
de Referência; 

9.5.Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que couber, em 
conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017. 

9.6.Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como: 

9.6.1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente 
aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o 
atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário; 

9.6.2 direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas; 

9.6.3 promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função 
específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 

9.6.4 considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do próprio órgão ou 
entidade responsável pela contratação, especialmente p:ira efeito de concessão de diárias e passagens. 

9.7.Fomecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 
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9.8.Realizar avaliações periódicas da qualidade .JJS serviços, após seu recebimento; 

9.9.Cientificar o órgão de representação judicial da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA para adoção das 
medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
10.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com a 
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, alêm de fornecer e utilizar 
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas 
neste Termo de Referência e em sua proposta; 

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 
execução ou dos materiais empregados; 

10.3. Responsabilizar-se pelos vicias e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 
qualquer dano causado à Municipalidade, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade, 
ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à 
Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

10.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto nº 
7.203, de 2010; 
10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, atê o dia trinta do 
mês seguinte ao da prestação dos servíços, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, conforme alínea ·e· do item 10.2 do Anexo VIII-B da IN 
SEGES/MP n. 5/2017; 

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 
responsabilidade à Contratante; 

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 
acidente que se verifique no local dos servíços. 

10.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução 
do empreendimento. 
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10.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

10.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas. e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

10.12. Promover a organização técnica e administrativa r:hs serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e espacificações que integram este Termo de Referência, no prazo 
determinado. 

10.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de 
segurança, higiene e disciplina. 

10.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos 
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 

10.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

10.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

10.17. Cumprir, durante todo o periodo de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na 
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferênci'l estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

10.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

10.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores 
providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos 
arrolados nos incisos do§ 1° do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

10.21 . Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações 
aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

10.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1 , "a"e "b", do Anexo VII -
F da Instrução Normativa SEGES!MP nº 5, de 2510512017: 

10.22.1 O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a seí realizadas, logo após o recebimento de cada 
parcela, de forma permanente, per,nitindo a Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos 
sem limitações; 
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10.22.2 Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, 
inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem 
que ex.ista autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções 
civis e penais cabíveis. 

10.23. Comprovar, ao longo da vigência contratual, a regularidade fiscal das microempresas e/ou empresas de 
pequeno porte subcontratadas no decorrer da execução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no 
artigo 48, li, da Lei Complementar n. 123, de 2006. 

10.24. Substituir a empresa subcontratada, no prazo máximo de trinta dias, na hipótese de extinção da 
subcontratação, mantendo o percentual originalmente subcontratado até a sua execução total, notificando o órgão ou 
entidade contratante, sob pena de rescisão, sem prejufzo das sanções cabíveis, ou a demonstrar a inviabilidade da 
substituição, hipótese em que ficará responsável pela execuç.'ío da parcela originalmente subcontratada. 

10.25. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelo gerenciamento centralizado e pela 
qualidade da subcontratação. 

10.26. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, 
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa 
que continuará a execução dos serviços. 

11. ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
11.1. É admissivel a fusão, cisão ou incorporação da contratada comfem outra pessoa juridica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurldica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a 
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 

12. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
12.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade 
da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados. de forma a assegurar o perfeito 
cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. O representante da Contratante de11erá ter él qualificação necessária para o acompanhamento e controle 
da execução dos serviços e do contrato. 

12.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 
previstos neste Termo de Referência. 

12.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem 
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a 
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores 
contratuais previstos no§ 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.5. A conformidade do materiaVtécnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser 
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo 
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais 
como: marca, qualidade e forma de uso. 

12.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos§§ 1º e 2º do art. 67 
da Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previ~tas neste Termo de Referência e na legislação 
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, confc-me disr>::.,to nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, 
desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em razão do volume de 
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

12.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará o 
Instrumento de Medição de Resultado (IMR), conforme modelo previsto no Anexo XXX, ou outro instrumento 
substituto para aferição da qualidade da prestação dos seNiços, devendo haver o redimensionamento no pagamento 
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a CONTRATADA: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá~os 
com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

12.9.1A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a 
avaliação da prestação dos serviços. 

12.1 O. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade 
dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas, 
falhas e irregularidades constatadas. 

12.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou, 
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.12. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de 
desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

12.13. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência, 
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

12.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, além 
dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas no ato 
convocatório. 

12.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semfü1al ou mensal, desde que o período escolhido seja 
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e quaiidade da prestação dos serviços. 

12.16. As disposições previstas nesta cláusula não exduem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa 
SL TVMP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

12.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

13. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO 
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13.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo dos serviços, nos termos 
abaixo. 

13.2. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá entregar toda a 
documentação comprobatória do cumprimento da obrigação contratual; 

13.3. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após 
a entrega da documentação acima, da seguinte forma: 

13.3.1 A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por meio de 
profissionais técnicos comoetentes, acompanhados dos profissionais encarregados pelo serviço, 
com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, 
retoques e revisões finais que se fizerem necessários. 

13.3.1.1.Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 
técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for 
o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em 
consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de 
valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao 
gestor do contrato 

13.3.1.2.A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização 
não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as 
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

13.3.1.3.0 recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os 
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.3.2No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da CONTRATADA, 
cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

13.3.2.1.quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório circunstanciado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do 
contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que 
julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 

13.3.2.2.Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório 
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

13.3.2.2.1.Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser 
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o 
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo. 

13.4. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do 
Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, 
obedecendo as seguintes diretrizes: 

13.4.1 Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização e, caso 
haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas 
contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 
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13.4.2Emitir Termo Circunstanciado para eferto de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

13.4.3Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato dimensionado 
pela fiscalização. 

13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos 
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das 
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei nº 10.406, de 2002). 

13.6. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, com 
base nos relatórios e documentação apresentados, e comunicará a CONTRATADA para que emita a Nota Fiscal ou 
Fatura com o valor exato dimensionado pela fiscalização com base no Instrumento de Medição de Resultado (IMR), 
ou instrumento substituto. 

13.7. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem preiuízo da aphcação de penalidades. 

14. DO PAGAMENTO 
14.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento 
da Nota Fiscal/Fatura. 

14 .1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o 
inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias 
úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei 
nº 8.666, de 1993. 

14.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este 
Termo de Referência 

14.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, 
mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.3.1Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão 
ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 
2018. 

14.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada 
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

14.4.10 prazo de validade; 

14.4.2a data da emissão; 

14.4.3os dados do contrato e do órgão contratante; 

14.4.40 período de prestação dos serviços; 

14.4.So valor a pagar; e 

14.4.6eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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14.5. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaVFatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o 
prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus 
para a Contratante; 

14.6. Nos termos do item 1, do Anexo V!., •A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, será efetuada 
a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso 
se constate que a Contratada: 

14.6.1 não produziu os resultados acordados; 

14.6.2deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 
exigida; 

14.6.3deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

14.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

14.8. Antes de cada pagamento à contratada. será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

14.9. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

14.10. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou 
entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

14.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, 
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e 
necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

14.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

14.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida 
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

14.13.1 Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por 
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, 
devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

14.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial 
a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando 
couber. 

14.15. É vedado o pagamento, a qualquer titulo, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu 
quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias 
vigente. 
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14.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a 
data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM= 1 x N xVP, sendo: 
EM = Encargos moratórias; 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 
1 = lndice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
1 = (TX) 1 = 365 TX = Percentual da taxa anual = 6% 

15. REAJUSTE 
15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
1s.1.1Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços 

contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o lndice XXXX 
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

152. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

15.3. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar 
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

15.4. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
15.5. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais 

ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
15.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio d? termo aditivo. 
15.7. O reajuste será realizado por apostilamento. 

16. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que: 

16.1.1.inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

16.1.2.ensejar o retardamento da execução do objeto; 

16.1.3.falhar ou fraudar na execução do contrato; 

16.1.4.comportar-se de modo inidôneo; ou 

16.1.5.cometer fraude fiscal. 

16.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as 
seguintes sanções: 

16.2.1.Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o 
serviço contratado; 

16.2.2.Multa de: 
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16.2.2.1. O, 1 % (um décimo por cento) , .r., 0,2% '.•j ois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 
caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo 
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso. poderá ocorrer a não
aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, 
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

16.2.2.2. O, 1 % (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso 
na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial 
da obrigação assumida; 

16.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
inexecução total da obrigação assumida; 

16.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 
tabelas 1 e 2, abaixo; e 

16.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 
garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por 
cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco} dias autorizará a Administração CONTRATANTE a 
promover a rescisão do contrato: 

16.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 
16.2.3.Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela qual 

a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
16.2.4.Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos. 

16.2.4.1.A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 19.1 deste Termo de 
Referência. 

16.2.5.Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

16.3. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderão ser aplicadas à CONTRATADA 
juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamPntos a serem efetuados. 

16.4. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atriouídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato 
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5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, 
05 lesão corporal ou conseqüências letais, por ocorrência; 

2 
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 

fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de 04 
atendimento; 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
03 contratados, por empregado e por dia; 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
02 serviço e por dia; 

5 
Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o 

expediente, sem a anuência prévia do CONTRATANTE, por 03 
empregado e por dia; 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade 
01 de seu pessoal, por funcionário e por dia; 

7 Cumprir determinação fom1é.i ou inslli~ção complementar do 
02 órgão fiscalizador, por ocorrência; 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou 
01 não atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não 
9 previstos nesta tabela de multas, após reincidência formalmente 03 

notificada pelo órgão fiscalizador, por item e por ocorrência; 

10 Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
01 previstos no edital/contrato; 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme 
01 previsto na relação de obrigações da CONTRATADA 

.. 
16.5. Tambem ficam su1e1tas as penalidades do ar!. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou profiss1ona1s 

que: 

16.5.1.tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos; 

16.5.2.tenham praticado atos ilícitos visando a frust~rr os objE' ;vos da licitação; 

16.5.3.demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 
praticados. 
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16.6. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

16.7. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou 
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida 
Ativa da União e cobrados judicialmenle. 

16.7.1.Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

16.8. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

16.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, lev2rã em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da 
proporcionalidade. 

16.10. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 
administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública 
nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da 
empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 
sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

16.11. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão 
seu rito normal na unidade administrativa. 

16.12. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal resultantes de 
ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

16.13. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
17. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE SERVIÇOS. 

17 .1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade dos 
objetos, conforme disciplinado no edital. 

17 .2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendiltos pelo fornecedor estão previstos no edital. 

17 .3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: 

17.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso, nos termos do art. 15 do Decreto nº 10.024, de 2019, do art. 7°, 
§3" da Lei nº 12.527, de 2011, e do art. 20 do Decreto nº 7. 724, de 2012. 

17.5. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global. 

17.6. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital. 

18. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

18.1. O custo estimado da contratação será tomado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances. 

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS. 
19.1. (Indicar a dotação orçamentária da contratação, exceto se for SRP.) 
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ANEXO 11 ·MINUTADA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISU O DE PREÇOS 

N.º ........ . 

O(A) ...... (ó,yão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) ...... , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº 
...... de ..... de ...... de 200 ... , publicada no ....... de ..... de ....... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº ............. portador(a) da 
Carteira de Identidade nº ........ considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para 
REGISTRO DE PREÇOS nº ...... 1200 ... , publicada no ...... de ... .J.. .. 1200 ..... , processo administrativo n.0 

••••••• • , RESOLVE 
registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ........ , especificado(s) no(s) 
item(ns) .......... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ......... 120 ... , que é parte integrante 
desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.0 preço registrado, as especificações do objeto, a quantidace, forneredor(es) e as demais condições ofertadas 
na(s) proposta(s) são as que seguem: 

1 
1
:: 1 Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereç-0, contatos, representante) 1 

TR . 

1 
1

Es-o ! Ma,ca T Mode• j Unidade I Quantidade I Valor U~ Prazo 
X 1 (se exigida no 1 (se exigido no edital) garantia ou _ _ _ _J edital)~ __ __ _ _____ ______ validade_ 

L~ _ _l _ _l_ - - - - - _L _ _ _i 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o ...... (nome do ó,yão) ... . 

3.2.São ó,yãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº Oraãos Particioantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente jusllficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e 
a economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se rE1ere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, 
a 50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de 
registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do 
número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exdusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 
enquadradas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão 
caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas 
para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de 
RS 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o 
contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as 
suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador. o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em 
até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para 
efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não 
participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ................................ , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e 
oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2.0s preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto 
ao(s) fomecedor(es). 

6.3.Quando o preço registrado tomar-se superior ao oreço praticado no mercado por motivo superveniente, a 
Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo 
mercado. 
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6.4.0 fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 

6.5.Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1 . liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido 
de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6.Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7.0 registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho 
do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9.0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES 

7 .1.0 descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2.É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3.0 órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do 
Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 
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8.1.As condições gerais do fornecimento, tais como os prazo5 para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no 
Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2.É vedado efetuar acréscimos nos quanbtativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de 
que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 

8.3.A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens 
ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, 
nos tennos do art. 11, §4° do Decreto n. 7.892, de 2014. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada 
em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO Ili - MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

SERVIÇO 

TERMO DE CONTRATO DE SERVIÇOS NO ....... 1.. .. , QUE FAZEM 
ENTRE SI O(A) .......................................................... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
....................... , com sede no(a) ..................................................... , na cidade de VARGEM GRANDE/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº ................................ , neste ato representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), residente na ...................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº 
.......................... doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .............................. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 
............................ , sediado(a) na ................................... , em ............................. doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ...................... portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (o) 
.................. , e CPF nº ......................... , tendo em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observãncia às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato. decorrente do Pregão nº 
......... 120 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......................... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1.3 D" . . • d b. t 1scnminacao o o 11e o: 
ITEM DESCRIÇAO/ IDENTIFICAÇAO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
--'~ - - e encerramento em~-- '-- prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 
1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3 .1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ) . 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinérias diretas e indiretas decorrentes da execução 
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas. previdenciários. fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 
contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

"-s 
~ 

l o 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 
Fonte: 
Programa de Trabalho: 
Elemento de Despesa: 
PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO 
5.1 . O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1 . As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA · ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1 . As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao 
Edital. 

9. CLAÚSULA NONA · FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 
do Edital. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA -SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contr dlO são ac;uelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 
Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das 
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à 
prévia e ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 
77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
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12.4 .1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente CtJmpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA-VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contralual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, 
salvo nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conlrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratanles poderão exceder o limite de 25% 
(vinle e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA· DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 
1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contraias administrativos e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e 
normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial, no 
prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO 

17.1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de VARGEM GRANDE/MA, para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser composlos pela concifiação, conforme art. 55, 
§2° da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual leor, que, 
depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

VARGEM GRANDE/MA, .......... de .......................................... de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues , N' 20 , Centro, Variem Grande - MA, CEP n' 65 . 430 -000, 
CNPJ n• 0 5 . 648 .738/0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodr l tuu , N• 20 , Centro, Variem Grande - MA , CEP n• 65 .430-000 , 
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EDITAL PREGÃO ELETRÓNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

TESTEMUNHAS: 

1-

2-
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Rua Dr. Nina Rodr i gues , N ' 20, Centro, Vergam Grande - MA, CE P n• 65.430-000 , 
CNPJ n' 05 .648.738/0001-8 3 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO rv - MODELO DE DECLARAÇÃO 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da lei, para os fins de habilitação, na licitação Pregão Eletrônico nº .. ,20_ - Processo nº 
*'/20_, instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 
8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 
anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo 
ao Decreto Federal nº 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi dedarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habifitação. 

___ _ , ... de ...................... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- Rua Dr. Nina Rodr i gues , N' 2 0 , Centro, Virge m Gran de - MA , CEP n• 65.430-000, 
CNPJ n' 05.648.738/0001·8 3 
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Rua Dr. Nina Rodr l 1ues, N ' 20, Centro, Varaem Grande - MA, CEP n' 85 .430-000, 
CNPJ n• 05.648 .738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão 
Eletrônico nº .. /20_ - Processo nº ••120_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de 
cumprir as exigéncias ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

--- R-u, Dr. Nina Rodrtaues, N' 20, Centro, Varaem Grande - MA, CEP n ' 65.430-000, ---
CNPJ n• 05.648. 738/0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodr igues, N • 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430·000, 
CNPJ n ' 05.648.738/0001.-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
{Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021 J 

ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 
DECORAÇÃO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 
AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº ..,/20_ - PROCESSO Nº "'/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações 
--- -

Marca/ Preço Unitário R$ 
Modelo 

01 --

Valor Total e final por extenso do Item: R$( ........................................................................ ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

Preço Total 
R$ 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados -
DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 
IMPORTANTE: 

1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratnr ou reje!iar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras 
quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20 _ . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Nina Rodrigues , N' 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n' 0 5 .648. 738/ 0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP n • 65.430-000, 
CNPJ n• 05.64 8. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
TIMBRE DA EMPRESA 

(Nome da empres, CNPJ e• endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de 
licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº tt/20_ - Processo nº tt/20_, instaurado pela Prefeitura 
Municipal de xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) 
Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de 
mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de 
legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem 
como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº ""/20_ - Processo nº tt/20_, realizado pela Prefeitura de 
xxxxxxxxxxxxx - PR. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

- - - ~em de de20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-- Rua Dr. Nina Rodrigues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000 , 
CNPJ n• 05.648. 738/0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, ce"f:ro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65.430-000, 
CNPJ n• 05.6 48. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

- --------- - - ------- - --- -~ inscrita no (Razão Social da Empresa) 
CNPJ nº -------~Endereço: _ _ _ _______ _ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa -------~ inscrita no CNPJ nº - ----~ cumpre 
os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido 
estabelecido nessa Lei Complementar. Declaro, ainda. que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 
4° do artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais 
defeitos ou restrições existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal, caso seja declarada vencedora 
do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
( ) SIM ( )NÃO 

LocaV Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 65.430-000, 
CNPJ n• 05.648.738/ 0001· 83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues , N • 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n' 65. 430-000, 
CNPJ n• 05.648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo n" . 0101.05752.2021) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante), _____ ___ _, inscrita no CNPJ nº: _ ______ ~ com sede na 
(endereço completo ) _____ _ ___ _, por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr.(a) ------------~ infra-assinado, portador(a) da Carteira de 
Identidade nº _________ e do CPF/MF nº ---- - - ---~ para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha rela ou colateral, 
por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servido· público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrôni'.:ú nº ' */2C_ 

lOOO()()()()(){, . . .. . . . . .. .. d e .. .. .. .. . .. .. .. .. .. .. .. .. .. .. . . de ........... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

---------------------------------------------··-------------------------------------Rua Dr. Nina Ro drigues, N' 20, Centro, Va rgPrn Grande - MA , CEP n• 65 . 430-000, 
CNPJ n• 05.6 48,''Ja/0001-83 
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Ru a Dr. Nina Rodrigues, N • 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n • 6 5 .430-000, 
CNPJ n• 05.648. 738/ 0 0 01-83 

Número do edital: 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.05752.2021) 

N - 1c a tecnica A EXOX F" h d escnt1va d b' t o o 11e o 
Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

VAL VAL. DESCRIÇÃO QUANT 
UNIT. TOTAL 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está 
em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 

-----------------------------------------------------------------------------------Rua Dr. N i na Rod rigues , N ' 20, Centro , Varge m Grande - MA, CEP n ' 65 . 430-000, 
CNPJ n• 0 5.64 8.738/0001-83 
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Rua Dr. N ina Rodrl&ues , N' 20, Cer:tro, Va 1aem Grande - MA, CEP n' 65 . 430-000, 

CNPJ n• 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101 .05752.2021) 

ANEXO XI - Modelo Carta Proposta do objeto 

(Local e data), 

Prefeitura Municipal de VARGEM GRANDE - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - GPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ , 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrô111co em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ '""--'ª=xt=e""n,..,so.__ _ __,). conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer no local, data e horârio estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA ME/EPP. 

- Rua Dr. Nine Rodrl&ues, N' 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65.43Õ-OOO, - -
CNPJ n• 05.648.738/0001-83 
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AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05752.2021 . 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 
e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo menor preço, 
visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da 
Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAUSITE: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 23/11 /2021 . HORÁRIO: 11h00min. (ONZE HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e 
https://www.vargemgrande.ma.qov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de 
Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021 . 

Rica s Pereira 
Pre nicipal. 

1., D• N ~éJ Rodr1(JUPS - 20- Centro Cf:i---. 6:J 430 000 Va•qP•ll Granoe,MA 
i'!\1ºJ rº ()fi 648 738i0001 83 1: Mau. vargen g ande - •acao@gm.=i1I com - f-one (98, 34C · 1 • "3 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1149 de 8 de Novembro de 2021 
CADEIRA FIXA TIPO ECRF.TARIA, COM BRAÇO, COM ACENTO E 
ENCOSTO ERGO:-;ÕMICO E 1lASCULANTE REGULÁVEL. EM TECIDO E 
ESPUMA INJETADA D23 SELADA. 
CADEIRA F IXA TIPO SECRET RIA, S EM BRAÇO, COM A.CENTO E 
E 'COSTO EIWO . ºÕMICO E OASCULA'-ITE IU.GU1ÁVEL, ,:~; TECIDO E 
ESPUMA INJETADA 023 SlôLADA. 

UNO 

UNID 

150 RS 340,00 

100 RS 340.00 

RAIMUNDO NONA TO DA COSTA- Secretário Municipal de Educação - rgão Gerenciador, Vargcm Grande/MA, OS de Novembro de 2021. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-058/2021 
A VISO DE LIC ITAÇÃO 

PREGÃO E LETRÔNICO N" PE--058/2021-CPU PMVG. PROC. AO)UNISTRA TIVO Nº OI01.05751.202L ORGÃO Rl'ALIZAOOR: Comissão Pcnnanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10 520/02. Occrc10 Federal n• 10.024/2019. Decreto Mun1cipa.l nº 018 2020. Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decrc10 Federal nº 8.53&/IS e aherações e subsid1anamen1e no que couber as d1srosiçõcs da Lei nº 8.666/93 e suas alterações . T IPO: MFNOR PREÇO. OBJETO: Regimo de Preços, do 1ipo menor preço. visando a Fumra ConlraUlçilo de empresa para Fomccimento de Material de Limpc7a cm apoio_ as Atividades das Secreiarias Municipais de V argcm Grande/MA. Conforme Fsp~-cificaçõcs Cons1an1es no Anexo I que fa,: des1c. Edital ORG~O SOLICIT A."TI: Sccrelána Munieipa.l de Educação. LOCAUSITE: ht1ps://www.bbmnc1licilacoes.eom.br/. DATA: 23/ 11/2021. HORARIO: OlbOOm1n. (OITO IIORAS). O í,d1tal está dispomb,füado, na íntegra, nos endereços elclrÕnicos: h11ps://www.bbmnc1hc1tacoes.eom.br/ h11ps://www6.tcc.ma.gov.br/saeo11lmuralsitc/mural.1:t1I e ht1ps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer infonnações at.ravés do Tel.: (98) 3461-1103 (98) 3461-1201 / email: vargcmgrande.lieitacao@gmail.com e/ou na sala da Com,si.ào Pcnnanentc de licilaÇio - C PL situado na Rua Dr Nma Rodrigues, 20, C"enlro, Vargern Grande/MA, no horário das 08b00min (0110 horas) à< 12b00mm (doze horas). Vargem Grande- MA, OS de Novembro de 2021. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Mu11 icipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-059/2021 
PREGÃO ELF.TRÔ:-I ICO ;-.• PE--OS!>n021-CPUP\1VG. PROC. '\'() \•U N I T 1!AT1VO Nº 0101.05752.2021. ORGÃO REALIZA.DOR. Comissão Permanente de Licitação. BASt LEGAL: Lei nº 10.520/02, Dccn:10 Fc<kral nº l(l.024nOl9, Dccr-c10 Municipal nº 018/2020, Lei n• 123,06, Lc, 147 14, Decreto Federal nº 8.538/ 15 e ahcrações e subsidiariamentc no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas ahcrações. TIPO: M~NOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do tipo menor preço, visando a Fumra Contratação de cmpn:.a para Prestação de Serviços de Occoraçào Natalina da Cidade de Vargcm Grande/MA. Conforme Especificações Constanlcs no Aoexo I que faz dcs1c Edilal ORGAO SOUC"IT ANTE: Secretária Municpal de Administr.1çllo. LOCAUSírE: h1tps://www.bbmnetlici1acocs.eom.br/ DA T k 23/1ln021 HORÁRIO: 11 hOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibili7.ado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: h11ps://www.bbmnetlicitacocs.eom.br/ h11ps://www6.1ce.mn.gov.br/sacoplmuralsiu:lmuml.rul e bltps://www vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações a1ravés do TeL: (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: vargemgrandc.lici1aea~gmail.com e/oo na sala da Comissão Permanente de L1ci1ação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro, Vargcm Grande/MA, no horário da.s 08h00min (oito horas) às 12h00mtn (doze hora.s). Var8Cm Grande- MA, OS de Novembro de 2021. Ricardo Rarros Pereira - Pregoeiro Municipal. 
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SÃO L UIS - HARA N HÃO I DO,.I N GO E SEGU N DA•FEI R A 1 7 E 8 DE 

Em Araioses, Edvaldo 
participa de clálogo 
e recebe apolo de 
lideranças e da popci•ação 
i,nb.i..lo pdo ...,....,. r 
ot i••b..ilhv •"' :,..a,c, L,ui-,,,. 
O "•pttfCIIO da ~pira) 
m.t•óinh~, E~ldo 
Hc,lar,d, Juru0< (PSD), C51<-VC 
tm An~ nHl4' C;rm.-fm.l 
1~). onde puudpou deill!lPIO 
d,Wo~o com hdtr111,ça.s • • 
pop11~scbr,,.,.pré-
o ndlldàlUTa .., il<"ffllO em 
.. ~l:! 
li •to polúkO p<00)0\1do 
"""' rtttador .•• ,,,,Ido 
\ 1,.- h..c:k,, rt".-liudi.1 n,1 
,..i,. do Sindoc.w-0 <». 
~, 1dotts M.J'"'K~ de 
Ar,.,... (S.nchtp,nol 
1tuelu ~ dt d>vetsos 
segmtmos e c•ntem1s de 
~- Estavam piesemes. 

-

~ r t<emplo. r,pte,enwue< 
• Fo'wm MunKlp,l ele 

.du<.o<l,o, 1....-.,i,; .. rurais 
dod,w"'°'"°'-. 
)u,mtudf. pmú<lc.nai> 

'-· hbf<J .., s,alJl,IIIÇ> púhli<a • 
DXl\'l.'1»111DS ~ 
"O~ cora•~'° 
i ~ ... conso'UÇ~ 
d, 11m pmjf<O fWrl o 
\fttrJ'\Jüo_ J>c,t IC:\O lttrO\ 
pri<>rialo l)CIC011'\!I u CSlildo, 
conl,,n,do & 1..udà e 05 
.a<('IOS""' ... !1111..Cíplo • 
~.EmAlal.-~foi 
rtifo,•cw. Agr~ 1 ,::ui.a 
'"" Qll< dedico,, McU lffllpo 
pora '°""'"' m,b sotn o 
D051Dprojolo~qot~ 
• nns>ay<N~~- . 
dtsucou F..divaldl> 
Confinnado "" opo como 

l)ft-cnlidta> 110 i,,vomo 
oo M«-o1nhto flil a.iSJ)U\J 

tltoiuw11l do ano (lut vc-m, o 
u.pnf,lto dt São Lws rtm 
,..etbifíudo ,u,,s vis!CM ~ 
rfl llúi!t>s <Olll lideranças d.:os 
Ji.-""' ,<tJc-,... Ju <>t..Ju. 
ob<rn«lo-par., o"'º --polulco. 
N.i Kl1>-kln ainda. _ do 
nsuarA,-.,opessecbsu 
- em SIio Bernardo. 
ooM...-.l>tu-do <U>jlf.....,,., Mu_,.i. 

r .. rnad.,. dos """"°'" Claudtmlr d) O!ldo• e 
Bet aardo l'On>fü, entre OUl""5 

lid.res bt,_..= 
Em .... p,fflllelD por c...iao,. 
lõ:dinldo l)ft!l~ • fil!açio 
oo~•C"......-ciM 
Cawo oo P1111do Soclal 
Demoaillla> (PSD). alóa> dt 

portlap&I tl,, - a,m 
- bdtnoçM polida&. 
migi .... , . 
M•smo 5'!m lln<la memum 
~ vlsh,• ao ialt!fkv, 

Edmiclo --muilO 
bomftll'°""'ª~ 
de ilutnçlc, dt _,, ji 
d!"'11galn, - <IM 
- 20...,. de """""lacla 
()"V..a,"-'lllCk>I•
•• .,,.,,...,.., u.i..u,., I••• 
<OCJO pi,,feilo de São l..us 
por dois m&ndalOS. 

PREFCITUfiitA M UNtOPAl O( \IARGEM G RANDE/ MA 
AVISO Of LICITAÇÃO 

PREGÃO (I.ETR0,;1co " ' Pf.o&0/2021,Cpt/~MW. PAOC. 
ADMINISTRATIVO Nt 0UII.OS7SJ.2021. CNIGÃO REAUZAOOII 
Co-nKdo ºe""YN~ o,e ~ 8ASE LEGA.l lei nl' l0+s:20/02. 
o«rem -..a nf 10 02• /1019 Docre<o ...,,..,,.., nt 0ia/1020. 
i.t"ltt• 123/06, l Ul1' 7/l4. o.<.rwt0FK~~LS3a/1Sct1.lef.a<6e1, 
• ,u~t~ntt no qve coulMr N dtip~1, d• L•• n• a 666/93 
• UH •h.r"aÇÕti Tlfl'O M[M)II PRCÇO. O&ICTO · Rqtstro de Prl!ÇM, 
~ bpo meno, p,cço., , ~ a Fucura Contr1u1çlo de Emp,,.,u1 
P•t• A,QurslCJoCWUf'l'\I Ambulin<.t.a JipoA -SlmC)l•1o RPrnoc)o T.po 

r• uo L J( ,, 1.r.to .ao funoo Munici~I de- ~e do MU1' dSHO 
\,1,,P.m Gt.11\de/MI\ Cantor~ tSpcoNc.:,ções eon,untc, 

J •nexo I que fu d~~t• Cdlt.tl OA.GÃO SOLIClrANTE: Sccrcúria 
Munll. pai de Saúde IOC.Al/SIT!. https.//www.bbmrH!lhd\aCOff. 
com b<J DATA. ll/ l l)20ll MOAAAtO. l<lhJOm'"· {QUATOII.U. 
C TRl""1'A HOAASI U (d<UI ._, d,\9DflilHlil.aOC>, rw irdqla.. ,-n 
~ ~s e ~t~~ t'lttp,t.JJ,.-ww.bblftnttfciaaM,. wm.tw/ 
t\"tQ1//-.,."'"Yt1'6-'ce m.a &OYbf/\.l<OD/""urab1tt/mutal ~ ~ htt,.piJ/ 
""'Wwv,.rgemgra•-.;,tlt ma.s:ov tw/ Qu.a1iQuef 1n.funn• çõe,s 4tt,vk 
4W 1i 1 (981 l-$61 1103/ r;IJ "6~ 12C1 / ~1-..,~,olnd• 
~~ ,.,.... ._,ou r.a "1 J da Co,n,,tis,)o Pe-r~\f Oit 

.e •,;.ao CPt. Sit--.-'o n.a Rw o, ~"ª Modnsue-s.. 2:J. Cetitro, 
\ ar,tf"!I :-;.,,•.nd1!/MA. "IO honino 44) OAhODn'lo'\ (oito hoRst 4> 
lZhOOl'ft1"1 (doe~ hor,a»!. \·•rlft" Gnnde • MA, OS de Novenbro de 
7('121 R r-.;udo e.anos Pe,fe,i,~ - p, ,.AOfl(O Munir.,p;ll 

PUFETTlJIIA MUN'CWAI. Ol VAAGEM GIIANDE/ MA 
AVISO Of UOlAÇÃO 

PA!GÃO Eltl !IÕNICO N• K ·ffl/2021-C"-/PMVG. PIIOC. 
4DMINISTM11\IO N• 0101.Al51SUO?l ORGÃO ~12.'00ll 
~ •<k-.,,._,,deO..C- IIA5l l (GAl Letn• l05lQl'.)2 
t."CffLO írdc.-r.t nc tJ024/l019, Dtol1o Mv~pal n• 011/2020, 

Lean• 123'06.lti 147/14,0K1rtu~.an•I.S38/15c-.altaft(ÕN 
• ,~1-ri•m•ntc no que c.ouber as d1,po51ÇÕC,i d,. L•I nt 
1 '66/U o"'" alt«a<óe"' TIPO- MfNo« PREÇO. 08JITO: Rea,.,t,o 
Of' P·c-ço,._ 00 apo menor Pfe«J, ns.ando I F'Ulu,a Contrita<J,o 
Õ" ··""'Ptt-SI .Jlfl Pre-staçAn de Sen"°' df' 0K.or.JçJo Natl~N 
d> Cid- de V.rt•m Gr.rnd</MA Conformt Especifluçõn 
( c,n,uritt) no At"t.O I que t.lt dtne fc:lltal ORGAO SOUCITJ\.NTE.· 
"i«1t:U11,1 MUfllc..lp,il de AdmlniJtt~ lOC.Al/SrTt· hUpt:// 
""'-'.,-. bbmret1icrtlcoe5.rontbt/ ORA: 2J/Jl/20lL tfOltÃIUO" 
l JhOOfflw, (ONZf HOS:W:}. O f(S...•al «sd d )ponll>N.to, na,.,....,._ 
"'"«rJC'f~N tJúno:::s.. hrt~/ta---~dl0~00ffl.bt/ 
hRJn /1...,.,,.,,, .. te"' 'N p J :!'/s.tc.op/murlh•tt/mursf rvl ... hflps-.// 
W'Vr"~~.a~r,nck.rna..gcw.tK/ . Ou.5,qu..- lf\fotfn.ações ~trMS 
do l~l (91) l46l-1t031 {911 3A61-U01 / en~•I v• 'Cffl'll'•rlOe. 
ic1tiliU01ftn1 l u,,n e/ou na QJ.a c a COmlll.ao ~"Mtnt~ de 
lJ{tl-'Çlo • '"- t.iluado ~ Ru,a Dr Nn, Aodrcues,. 20. CHitto . 
.. ,,,cm Gre,t,dc/M4. M ho,it,o da$ Olh-OOmin !Oito ho<H) is 
11t00m,n IUozt horas). Var11?m Grande M~. OS dE: Now,rrbro de 
l02l lfo:.ardo 8.\H"(h Pe-," 1r,;i PregOf-1(0 Mun c1p.al, 

■ ii~t!2t'#J•j \,f. -»-...__,..._..... ..... .............. 

O nosso Centro 
~OU 6ltlo do UDU'O dP São 
Lua•. N.uri ru 1u~ de S,.,,m,.ana, 
nn~• r1a1~1M:-i a; 11J ,1hu i~<-1• 
ht1elra. Jd a11dt1.udu ~ t ~la. 
t' n,t dlVfl'tla anl',..:tndo de 
b<cicltt,. -••do papag,o,c. 
to1tando bow, pu.unJo 
canlnhoo pelo cudio. 
,1~,n,as. """•fb:t;. "'ilnis, 
quando <1wg,, .. ao P-lLó<io 
- Uó,s COCDO gO\emaclot. 
~w IJll;Yfp,,ldf' em m:.alMs 
mrmori,.tsftHOjJttf'ôa(koU:11 
r't'nm, dt Sio l..u15 pt~Dilfflfflft 
h1b116v,l, <001 Ja.,.{>f' e 
comtrcio, hi.stona t cohura. 
Pnt ..,. mtmt\til w, 
fon• ma, iambfln por 
conctP<~ do qu, f o papo! 
J~ c;.,,crno como indi.ior dr 
dtK'ftvolvlmmto, nw,ca aceiltl 
• ,Jt~ln fio c,ntm n)fTlO um 
lfflll«IO dr ..c»u ~ 
r~n-lQ~O. 
Pff!W,olíocnp1t• 
revk• llui;lo do ttnlro de 
nt')SSI capi1al fi um 1mC\rme 
du,160. ~• <k r11conrro. 
mull.lS W'l:CS. 1 ,n1Cl"M$CS 
:non,.,,..ioeos d, rnêfC.'ldo. ·"º l ít41JJO dos JIHK, O 
OS\'azl•-..10 da i,g)Ao cmtral 
conduziu ao 1(~1ar.wnto. 
di lm<= IIIUOI i.l do P<"O, 
doo >CM(IIS pllb:ocos < do, 
- loc.als dt mbalbo . l:f<Wldop,obl_.-..,. 
- qut ckm•ndam 
Inuilm lm,·f'SlJ.Jt)ffltOt em 
.n~un. ttllOSIIO f 

ll'aMpõn..f: R«up«.-r O ( f'IMrD 
do c~ôc ,q>rf")fflll coanlllttt 
1;.-.111.a l t:'ndti1W'WI Cri'a<la ck-
organlUÇ~ du esp,w;,, uiL.u,11. 
Ttmos ndth.lrtS de pnSOM 
INb U'U f: Cf'Dlftli6 d# C-b4:S 
00 UMl'O KfD ~ f: 
• -1 da polit!ca publk• 
mnighl,-.t't. 
Com ..... pn,mi<.sa> • 1"' 
rwsc:t-J o pro:,"allW N°"'° 
C..1m.coxtbido--' 
\~lo ~ ãtta CfflUal 
df S.\o Lu,s, il!Dpliando 
os usos de dia e de noice. 
aJ,nh,~os com boas !ritku d• 
prt><Naç.lo •~ Aot 
n mnmtnlO. ÍOíilffl i..'lvat1dm. 
nws dr RS 150 u:ill!ôf$ 
dolt<"rmod,,Esl,doM 
60 obru ele rtam.llUl,çio. 
im,gr•ntlo &e;"'"' llo mindia_ 
uso ~na!. Í05UtllciOn.t 
• C\lllur.al .... -
.-.f.ric'wrnt'fllf' abandooadas.. 
O progu ma Nnsso C.nrrn 
abr11nr,,. vlnO\ projftf:M.. 
Um deles • " • Adote um 
Cas.:at~"'. que se- a.s.,,an.• r.o 
cooceho de parecia """" o 
Go,·m,o do Ma-• o 
SflOT pnv"'1o. um., vn qut 
a m-ii&i.:,..çlo • um., ,._~I• 
fjo p>d! .... "" n.lo podt 
-~~ Com ........... . aRl'6os 
do pottftM111n .,..a<1u,11 slo 
dcstinad<,, 1 pes,oas IISÍO• 
ou juridlas. !Ju""""d"" 
Pm ~v~r.u t wllur 

~ltOS"P'(OS. 
cnm o Pfflllll<JK' dl! tn<tal>f 
a<h kJ.,11,d,t, DO IOC'oll. 
t='\lltnuJ.mdo,. c•rc~.., 
ct.,,....,...,.,.oç)odt 

~~do~,.,riiolJdn• 
~ \n~l1os, n~ t.01n 
lMN"f"ria,.; mm o Y'lnf prt\ .JC'ln, 
fO c•promos nws do IU 25 
m1lh6Ps de u,veostimenms 
fffl r«~ dt cu,oles, 
•h;i.ms rowpensados COD 
bfn.fic.os. tisr•,s 
C~m n • Aluguel no Centr0•. ..,.,,..,1.-.ndo a hob"at;~. o 
Gol'fflll> d,, M.mnhõo ..u 
com IIO'o m ••lor do .i"""4 
dr C- M r,g,io CBr".i. 
0 p-U'lll ,.llidade 
dt Clnro illlOS. ' ooi•ticla 
~ pM"<l'liK ÍN~~ f n 
mnradla com ba.i<o aJSIO • 
propriNâri05 mctrt"SSados na 
prc~f'\o l('ik> dos Sê'US imó, t"IS, 
unM vtz que'- dcg1·.1dJçiju do 
b,m • =muatla qu•odo f<II 
s.,r.,.ocup,,çlc> 
H.l .. nd.l • dimcmao d, 
rnllbor,ç.k> <11C'C as esfalS 
ni.,ct..al e lodml, No 
prosr.un.a PAC f'ld.>dt-s 
HISIO<'.Q\. ~- pela <Ill,O 
~w D!lm& Roussdf • IJ<lo ......, mlnl-Jtro G.si.o 
VIM. nCcnffl>OdnEsrido 
ln1i-e.t1u, no nosso mandam, 
c,rca de RS 20 milhõe,, 
•polnotlo a\bos tomo a 
-no;;,,, CI& Ru, G~ e 

moiUsonr .. t 
0..~r.1 {.l,C.i..rr.a • ,,__ &.e,. 
alm ~,l\,lb -ade) •l t·:\1·inp10 
dtb 1nGt\ W Rf"II..._, IJUr' 
df-.J 110\.I C.UJ .iA\ "n1d-, n,-~r~ 
\J« r a J.111u l.cm( , , 1.J 
11,i A• :-tue.l F-v,iro U f\.o 
ltle)ln0 ripd!Çl). 1"1"'VJt,t1IZ...U1IU\ 
n grant'lh,n F.,litídr, Jo,'lo 
C0ul;11rt, r,u~ hoJfl .'\br1~ 
u.mil s.fd,, 3dmirus·r.-,, 1 
do Go,tm~ d,, E5wdn. 
~uunnsa~.1rri, 
Poftas. f rtal-Wir:nnf ,te:~ 
c .... 1,u.ra:.s qu, ilUaPffl rruJh.••"'\. 
de- -.u.11..nts ~ o\ ~o, ... 
:CtimomtnM ~oht..r. 
lmpRU""°" Nn "''°"Jir. 
CMS, tomo a Pr.açi M:.nurl 
8<:cJ.m.l:'I t "'..i!"M rdihcio-. "'º 
re<taur~lo pela ,·mpr~ 1 •I•. 
EIP<"' <11maran an lE\l ~ 
CHUonnrria tna rua d,c\ Ct1101 
t• •Q P.>rq,,e João P•Ul(I I! p,.r, 
t"l(cU r<op..çns qut ... oltlr40l d 
,id, 11lt1W rn:tn1e111rnrt 
lpfftcnC\lh1r"lr"\tclkl r 
pa,1 :1 .,,...,. (14,.udfo. 6'-r.y1 
JcwlL.-RUilcbSol,· 
un:tA nvcns C't'n a 1e\ fffr, ...1 
3:1 ~ff.k"ln. mas com os p,f"-; no 
prpqnlC" f ' mu.ando o tun:ro 
'" ~~• po,.k:r.. mo.•J. 
a.aholhu ~r•scd,v,nh 
no C<nlto. Ef,c é..,, CotnLnho 
qu, ujo pndt tf'f fl'tl1"("65" 
pon)'.1f r. M.:lma dt tuOn. t.1.na 
pohucn pJblica ~ 1u>1Jç• 
~Jal P.'"' 05, ªl'Jllg",. M\Yl5 
fililllsmí",ntm 

Formandos das primeiras turmas da 
Escollnha de Sinuca recebem certificação 
O til)Ort• do bolhar do 
M~t3n.hJo tevt um11 noite 
lti5Wria III úl~,na CJJlni.,. 
1 .... (4). )O . ..... ,i.. 

- ~'""""'d, Escalinba do S;,uc. do Gol<lo<n 
st,opping C.U,au e r t'dtraçlo 
1\11u11h~'11st" dt Bil h.lr t' 
Sinuca (FMBS) lf'~bcram 
o «mficado d< roncluwo 
d<> curso. o prnld,ntc dl 
•nddade. Lounnl ~ 
• • .-h paul.,., • amllfS 
brasll•ir•. s,lvaa falnl~ 
lizt,4111 a eoutµ dos 
Cfflljjodos., 

1.itenno<IU111os • 
prolissloo>is Em 
janeiro do aoo que,-... Mdo 
aben .. lllMtdUIS 
novas rum,u 
<laEs.:ollnha 
de Slnuu , qt1~ 
,.imbém Stl '° 
rn:oisaad.u 
po1o .. i... 
Silvio1~h As 
n$Cri~....-.o 
divdlg,,cbs .,. 
ndia. --· ----· Üllll potxoor'>O., Cn,;,o 

M.atfllS f" G<_l,'t'fno drl 
~!a(ltoUo&,d,I (U,i t.stoclual 
dt J1>rt1111jvo ~ l:.spones), a 
Fscnllnha tum DI r,j,rr, inrdl10 
,t., H!BS • C.oloo, ~ho;,p,ng. 
rom apoio do JtwnaJ hqutno 
Em seu p..-oount1ame1llo, 
l~o..u-01JI BogPa dinnou qut, 
· 11pó) O trK""IT4'n('nlO das '""°'• a Fedm~ão rt.ilaurá 
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PREFEITURA MU ICIAPAL DE ROSÁRIO - MA 

AVISO OE ADIAMENTO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔ 
NICO SRP Nº 2812021.PROCESSO ADMINISTRATIVO N9 191/ 
2021. O Município de Rosário/MA. por inlemléd.io de sua Secretaria 
Municipal de Saúde. AVISA aos interessados que a ABERTURA DO 
PA..e.OÀ.OtTLe.TRÔNlCQ!jKt" N .. 281202 1, t.:Qmttbcrru.raprcvlstapaca 
o dia 16 de novembro de 202 1. às l 5h:00min (quinze horas), FICA 
ADIADA para o dia 23 de novembro de 2021, às 15h:00min (quinze 
horas). DÉBORAH M ENDES CALVE'r. Secrctâria Municipal de 
Saúde. Órgão Gerenciador. Rosúio/MA. 29 de o utubro de 2021. 

PREFEITURA MU ' ICIPAL DE SANTA JNtS - MA 

AVISO DE LICITAÇÃOPRF.GÃO ELETRÔNICO Nº 0JS/2021 
- SISTEMA REGISTRO OE PREÇOS - SRPPROCESSO ~ 
MINISTRATIVO Nº 409912021A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTA INÊS, por meio de sua COMISSÃO PERMANENTE DE 
LICITAÇÃO - CPL, torna público que realizará licitação na moda
lidade Pregão sob a forma Eletrônica, oº 035/2021, cujo objet.o trata 
FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE .EMPRESA ESPE
C IALIZADA EM SERVIÇOS OITALMOLOGJA-CONSULTAS 
ESPECIALIZADAS E ClRURGlAS ELETIVAS 2021. Data da dis
puta: Data da disputa: dia 22 de novembro de 2021 às 09:00min 
horário d e BrasfUa, no Portal de Compras do Governo Federal -
www.comprasgovemamenlais .gov.br. O Edital e seus anexos estão 
à disposiç!io dos interessados na sala da Comissão Central de Lici
tação de 2" a 6ª feira das 08h00min às l 2h00min, onde poderá ser 
consultado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível (pendrivc 
ou cd}, adquirido de forma física (em papel) mediante ao recolhi
mento da imponãncia de RS 50,00 (cinquenta reais) através de DAM 
(documento de arrecadação municipal), pelo portal da trans~ncia 
do municipio: http://santainespm.meu-cloud.com:8078/íransparcn
cia/Default.aspx? Acessolndividual= lnkLicitacoes ou no Ponal de 
Compras do Governo Federal - www.comprasgovemamentais.gov. 
br. Esclarecimentos adicionais deverão ser protocolados na Comissão 
Central de Licitação, no horário de expediente ou por e-mail, no en
dereço eletrônico: liciWX>essantaines@gmail.com.Santa Inês - MA, 
04 de novembro de 2021.Antonio Jacksom Lopes da Silva Pregoeiro. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 
PARUÁ - MA 

AVISO DE LIC ITAÇÃO : A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do 
Paruá - MA, toma público aos interessados que realizará licitaÇão 
na modalidade: pregio d etTônico o• 016/2021, processo adminis
trativo n• 087n 021 para registro de preços, tipo Menor Preço, 
para Eventual e futura C ontratação de Serviços de Hospedagem 
Incluindo Alintentaçio Tipo (café d• Manbi, Almoço, Lanche e 
Jantar), dos Pacientes do Municiplo de Santa Luzia do Parui, 
que Fazem Trauimento Fora do DomlcWo - TFO em Sio Lu.is/ 
MA. DATA DA DISPUTA: 23 de novembro de 2021, às 09:00, ho
rário de Brasília, via internet, mediante condições de segurança - crip
tografia e autenticação - em todas as suas fases, os trabalhos serão 
conduzidos pelo pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou tnlllSferidos para o aplicativo, constante da página 
on-line - www.licitanet.com.br. O edital e seus anexos estão à dispo
sição dos interessados na sala da Comissão Pennanente de Licitação,' 
CPL, localizada na Av. p rofessor João Morais de Souza. 355 - Centro 
de 2ª a 6ª feira, no hora.rio das 08 às 12 horas, onde poderá SCT consul
tado e/ou obtido gratuitamente em mídia removível (Pendrive), e/ou 
adquirido de forma fisica (cm papel) ou pelo ponal da transparência 
do município : http://transparencia.santaluziadoparua.ma.gov.br/aces
solnformacao/cdilais/edilais e no endereço www.licitanet.com.br, Es-
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clarccimentos ou Qualquer modificação no Edital será divulgada na 
forma do anigo 21, § 4• da Lei 8.666/93 Pedidos de esclarecimentos 
deverão ser protocolados na CPL, no endereço mencionado anterior
mente, e/ou por e-mail:cplprefcituraslp@gmail.com Santa Luzia do 
Paruá - MA 04 de novembro de 2021. Francisco da Silva costa Albu
QUCTQuc - Pregoeiro do Municloio. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TRIZIDELA DO 
VALE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃOPREGÀO PRESENCIAL Nº. 025/2021RE
GISTRO DE PREÇOSO MUNICJPIO DE TRlZJDELA DO VALE, 
Estado do Maranhão, através da Secretaria Municipal de Administra
ção, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial 
para Registro de Preços. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto 
Municipal nº 28n019, Decreto Municipal nº 015/2019 e pela Lei nº 
8.666193 e alterações. OBJETO: Registro de Preços para prestação 
dos serviços de claboração/CJ1ecução e montagem de móveis projeta
dos, de forma parcelada para atender as necessidades do Município 
de Trizidela do Vale/MA. ABERTURA: 24 de novembro de 2021 às 
08:20 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus anexos enconlnUD
-sc à disposição dos interessados na sala da Comissão Permanente de 
Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, nº 1670 -Aeroporto - Trizidela 
do Vale (MA), horário de 08:00 às 12:00 horas, por e-mail cplpmtv@ 
outlook.com na pâgi.na www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do 
Vale (MA), 03 de novembro de 2021. Enoque de Sá Barreto Filho. 
Sccretârio Municipal de Administração. Portaria nº 02/2021-0P 

PREFEITURAMUNICIPALDE VARGEM GRANDE/MA 

AVISO OE LICITAÇÃOPREGÃO ELETRÔNICO l',.PE-0S&'2021 
-CPIJPMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N" 0101. 05751.2021. 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/ 2019, Decreto 
Municipal nº 01812020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 
8.538/15 e alterações e subsidiariameote no que couber as disposições 
da Lei nº 8.666193 o suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJE
TO: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Con
tratação de empresa para Fornecimento de Material de Limpeza em 
apoio as Atividades das Secretarias Municipais de Vargem Grande/ 
MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Educação. LOCAUSITE: bnps://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. 
DATA: 23/11/2021. HORÁRIO: 08b00min. (OITO HORAS). O 
Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com .br/ bttps://www6.tce.ma.gov. 
br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrandc.ma. 
gov.br/. Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461- 1103/ 
(98) 3461-1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ 
ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situa
do na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 , Centro, Vargem Grande/MA, 
no horário das 08h00min (oito horas) às l2h00min (doze horas). 
Vargcm Grande - MA, 05 de Novembro de 202 1. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N• PE-059n021-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N9 0J0l.05752.2021. OROÃO REALIZADOR: 
Comissão Pcnnanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei 
nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e alterações e sub
sidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666193 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, 
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do ripo menor preço. visando a Futura Contratação de empresa para 
Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes oo Anexo I que 
faz deste Edital. OROÃO SOLICITANTE : Secretária Municipal de 
Administração. LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DATA: 23/11/2021. HORÁRIO: llhOOmin. (ONZE HORAS). 
O Fdital eçtà di.<:J)Onihili:mdo. n.a lnteiira, DOS .,..:i.......,.,. clcv6ai.,.,.. 
https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/ https://wWw6.tce.ma.gov.br/ 
sacop/muralsite/mural.2111 e https://www.vargemgJllllde.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 3461 -
1201 / email: vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPI..., siruado na Rua Dr. Nina 
Rodrigues, 20, Centro. Vargcm Gr.mo'MA, no horário <IM 08lfilnin (oito 
horas) ãs 12h00mio (ime horas). Vargem Glande -MA, 05 de Novembro 
de 2021 . Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" P&-060/2021-CPUPMVG. PROC. 
ADMJNJSTRATIVO Nº 0101.05753.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
OI 8/2020, Lei oº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiariamcnte no que couber as disposições da Lei n• 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura ContrataÇão 
de Empresa para Aquisição de uma Ambulincia Tipo A - Simples 
Remoção Tipo pick-up 4 x 4,junto ao FUDdo Municipal de Saúde do 
Munic ípio de Vargcm Grande/MA. Conforme Especificações Cons
tantes no Anexo I que faz deste Edi1al. ORGÃO SOLICITANTE: Sem:
tária Municipal de Saúde. LOCAL/SITE: https://www.bbmnedicitacoes. 
com.br/. DATA: 23/ 11/2021. HORÁRJO: 14h30rnin. (QUATORZE E 
TRINTA HORAS). O Edital está disporul>ilizado, na Integra, nos ende
l'CQOS elctrcinicos: hnps://www.bbmnetlicitaooes.00m.br/ bttps:/lwww6. 
tcc.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e httpS://www.vargemgrande. 
ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: (98) 3461-1103/ (98) 
3461-1201 / email: vargemgrancle.licitacao@gmail.com e/ou na sala da 
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina R<>
drigues. 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) às l2h00min (doze horas). Vargcm Grande- MA, 05 de Novem
bro de 2021. Ricardo Barros Pereira- Pregoeiro Municipal. 

.A PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--061/2021-CPui:J\1VG. PROC. 
'W ADMINlSTRATTVO 1',. 0101.05754.2021. ORGAO REALIZA-

- DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal 11º 
018/2020, Lei 11º 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e subsidiaria.mente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa para Aquisição de Fogos de Artifícios, destinados as rea
fo,..açõcs festivas e Comemorativas do Município de Vargern Grande/ 
MA Conforme Especificações ConsUmtes no Anexo I que faz deste 
Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Admi
nistração. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. 
DATA: 23/11/202 1. HORÁRIO: 16h00min. (DEZESSEIS HO
RAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endei:eços 
eletrônicos: https://www.bbmnctlicitacoes.eom.br/ https://www6. 
tcc.ma.gov.br/sacop/muralsi1e/mural.2ul e https://www.vargcm
grandc.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tcl.: (98) 
346 1-1103/ (98) 3461- 1201 / email: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comis ão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem 
Grande/MA, no hortrio das 08h00mm (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" P.&-062/2021-CPUPMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO 1' .. 0101.o5755.102I. ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pennanentc de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.02412019, Decreto Municipal n°018/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/14, Decreto Fedecal n• 8.538115 e altcnQÕCS e subsidia. 
riamente no que couber as disposições da Lei rf' 8.66&'93 e suas altcn1-
Ç<)e$. flJ'O: MENOR f'.R.cÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
menor preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Aqui
sição de Material de Expediente, Didático e Pedagógico de interes
se das Secretarias do Municipio de Vargcm Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Educação . LOCALJSITE: 
bttps://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA: 24/ 11/2021. HORÁ
RIO: 08b00min. (OITO HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
integra, nos endereços eletrônicos: https;//www.bbmnetlicitacoes. 
com.br/ bttps:/lwww6.tce.ma.gov.br/sacoplmuralsite/mural.zul e ht
tps://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 
do Tel. : (98) 3461-1 103/ (98) 3461-1201 / email: vargcrngrande.lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA. no hor6rio das 08h00min (oito horas) às 12b00min {doze ho
ras). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021 . Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE--063/2021-CPUPMVG. PROC. 
ADMINJSTRATIVO Nº 0101.05756.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei oº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15 e 
alterações e suhsidiariamente no que couber as disposições da Lei n• 
8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação 
de empresa jomalistica que edite Jornal Impresso, de Circulação 
no Es1ado do Maranhão, para fins de Publicação de Avisos de Lici
tações do Muoiclpio de Vargem Grande, visando atender a demanda 
deste Município de Vargem Grande- Maranhão. Confonne Especi
ficações Constantes no Anexo J que faz deste Edital. ORGÃO SOLI
CITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
https;//www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 24/11/2021. HORÁ
RIO: 11 bOOmin. {ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na 
íntegra. nos endereços eletrônicos: hups://www.bbmnetlicitac0es. 
00m.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e bt
tps://www.vargcmgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através 
do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461- 1201 / email: vargemgrande.lici
tacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação 
- CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Gran
de/MA, no horário das 08h00min {oito horas) h l 2h00min (doze he>
ras). Vargem Grande - MA, 05 de Novembro de 2021 . Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal 

PREGÃO ELETRÔNl CO N" PE--064/2021-CPL/PMVG. PROC 
ADMINISTRATIVO 1',. 0101.05757.2021. ORGÃO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Lic itação. BASE LEGAL: Lei oº 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, T:.ci nº 123/06, Lei 147/14 , Decreto Federal nº 8.538/15 
e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666193 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Regiscro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contrata
ção de Empresa para Fornecimento de Combust(veis, destinados as 
Secretarias do Municipio de Vargem Grande/MA. Conforme Espe
cificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SO
LICITANTE: Secretária Municipal de Obras, Transportes e Urbanis
mo. LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 
24/ 11/2021. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edi-



Processo Administrativo nº 0101.05752.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 059/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargern 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo l que faz deste Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

• -.,d [)r N1n~ f,~u 'Pl,f'S <.v '<>ntro (.,_ 65 430 u - VargL 1 ',mdeíM; 
C!\ ~r. 640 no• -ôs 11 varge "lnde 1C1td r,-õ)gma I Fone. 'l4<l 1--1 , ·, 



ANEXO X - FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 
FIC HA TECNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

NUMl~RO DO EDITAL: l'E-059/2021-CPI J PMVG 

KJRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA DE VARGEM GRANDE - MA 

ILOTE0I- MATERLAL DE DECORAÇAO (BRILHOS,ACABAMENTOS , SINTETICOS) 

ITEM DESCRIÇÃO mm Q ANT. V.U TT VALOR TOTAL 

1 FITA METALICA DE 20 MM ROLO 26 R$ 7,79 R$ 202,54 

2 BOLAS PLASTlCAS MEDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 R$ l ,'i2 R$ 228.00 

J PAETÊ EM PACOTES <MILHEIROS) PACOTE 18 R$ 16,58 RS 298,44 

-t ACETATO GROSSO (VERMELHO.OURO.PRATA) METRO 26 R$ 12.08 RS 3 14.08 

5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE 16 R$ 15,03 RS 240.48 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 R$ 14,29 RS 228.64 i. ACETATO LISO NACARADO METRO 26 R$ 17,63 R$ 458.38 

MASCARAS DE PAPELÃO NATALINO UNIDADE 80 R$4,72 R$ 377,60 

9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 R$ 83,38 RS 33352 

10 HOLAS PLASTlCAS (VERMELHAS) DUZIA 16 R$ 24.53 RS 392.48 
11 FITA GOMADA UNIDADE 16 R$ 7,48 RS 119,68 

VALOR TOTAL R$ 3.193,84 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNIT VALOR TOTAL 

J CABO FLEX METRO 1000 R$224 RS 2.240.00 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 R$ 13,80 RS 5.520,00 

3 CASCATA DE LUZ COM LED lJI',:lDADE 200 R$ 19,00 RS 3.800.00 

4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 100 W UNmADE 30 R$ 168.(X) RS 5.040.00 

5 BRAÇADEIRAS. PTC COM 100 lNIDADES. PACOTE 20 R$ 20,7 1 R$ 414.20 

6 PISCA PISCA CAfXA 200 R$ 17,41 RS 3.482 ,00 

7 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA UN"lDADE ]O R$ 12,10 RS 363,00 

8 TAPS DE LED Ul\lDADE 200 R$ 1,65 RS 330,00 =- CORDÃO PARALELO METRO soo R$ 2.45 RS 1.225.00 
VALOR TOTAL - R$ 22.414,20 

LOTE 03- MATERIAL MADEIRAR ACOPLADOS 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. V. UNJT VALOR TOTAL 

J COMPENSADO DE (4 l'v1M) UNIDADE 20 R$8620 RS 1.724,00 

2 PERNA-MANCA (6 M.) UNlDADE 20 R$ 51,80 RS 1.036.00 

3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 R$ 9.~0 R$ 329.00 

4 PREGOS 18/ l 2 QUILO 2 R$ 17,44 R$ 34,88 

5 PREGOS '.!2/ 18 QUILO 2 R$ 9.60 R$ 19,20 

6 PALETES PEÇA 100 R$ 22,55 R$ 2.255,00 

7 PREGOS 16/14 QUTLO 2 R$ 8,39 RS 16.78 

VALOR TOTAL 5Al4,86 
LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM D ESCRIÇÃO lND QUA T. V.UNIT VALOR TOTAL 

1 FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 R$ 22.14 R$ 664.20 

2 r-ERRO TUBO 1.NDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PEÇAS 20 R$ 107,42 RS 2.148, ➔0 



3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 R$ 29,83 RS 89-l,90 

4 CABO IJEAÇO METRO soo 1{$ 3,20 RS 1.600,00 -
5 ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 R$ l-t,82 RS 207.48 

6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 R$ 265 ,65 R$ 2.6S6,S0 

VALOR TOTAL R$ 8.17 1,48 

LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. V. UNJT VALOR TOTAL 

1 COLA FORMTCA LATA l R$ 250.41 RS 250.41 

2 COLAQUE:--.lTE QUTLO 3 R$ 25,63 R$ 76.89 

3 COLA ISOPOR LITRO 1 R$ 14.11 R$ 14 .11 

4 COLA BRA. 'ICA LITRO 1 R$ 11,55 R$ 11.55 

5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 8 R$ 23.65 RS 189.20 

6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 6 R$ 39.79 RS 238.74 

7 Hr.CIPIE:--.lTE DE PI.ASTICO (CATCHUP) UNIDADE 15 R$ 2 .75 RS 41.25 

8 ALICATE DE ARRE131TE Ul'\IDADE 2 R$ S0,85 RS 101.70 

tj r URADEIRA UI\IDADE 1 R$ '.B3.26 RS 333.26 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UI\IDADE 1 R$ 384.94 R$ 384.9-l 

11 TESOURA UNIOADE 8 R$ I IS~ RS 92.24 

12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 R$ 3,15 RS 25.20 

13 LAM INAS PARA ESTILETE 04CAJXAS 4 R$ 5.01 RS 20.04 

14 LIXA PARA MADEIRA UNlDADE 20 R$ 1.41 RS 28.20 ·-
15 GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 R$ 10,45 R$ 83.60 

16 ARAME RECOZIDO QUILO 4 R$ 7.45 RS 29.80 

17 AHAMF GA LVANIZADO QUILO 4 R$696 RS 27 .8-l 

JM ALICATE UNIDADE 3 R$ 30,44 RS 91.32 

VALOR TOTAL R$ 2.040,29 

LOTE 06-RECURSOSHUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO l.}1'1) QUANT. V.UNIT VALOR TOTAL 

0l(UM) l)ECORADOR, 0 l(UM) ASSISTENTE DE 

1 
DECORAÇÀO.08tOITO) AJUDANTES DE DECORAÇÃO. 

SERVIÇO 1 R$ 26.000.00 RS 26.000.00 
02(DOIS) FERRElROS. 0 I(UM) MARCENEIRO E 0l (UM) 
ELETRICISTA. 

- TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA 
DIÁRIA 2 R$ 1.322,50 RS 2.645 .00 

VARGEM GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇAO DAS ESTRUTURAS 

3 DE FERRO DA DECORAÇÃO (PORTAIS E ARVORES DE DTÁRlA 3 R$ 1.265.00 R$ 3 .795,00 
NATAL) 
CARRO OE APOIO (CAlvITl\'HAO) PARA SUPORTE DA 

4 LOGÍSTICA NOS DIAS DA MONTAGEM DA DIÁRIA 4 R$ 1.265.00 RS 5.060.00 
DECORACÃO NAS RUAS. 

5 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PAR.l\ 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO) - ALMOÇO. JANTAR . LANCHE E ÁGUA. 

Dli\RIA 7 R$ 187.CX) RS 1.309.00 

VALOR TOTAL R$ 38.809,00 



~ 
~ ~ ~ 
~ 

PralO de rnlidadc da propo:-.ta tem dias. conforme estabelecido no edital): 60 dias 

~Preço p,u-a o lote tínico (cm R$): R$ 80.043.67 

Dc<.:l~1ramos . para todos o~ fins de direito, que cumprimos plt:namcnte os requisitos de habilitação e que nossa proposta está cm conformidade 
com a~ éXigência~ do instrumento convocatório (édital). 

Dedaramos. ainda. que e~tamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 
art igo 3° da Lei Complementar 123. de 14 de dezembro de 2006. 
!Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa d~ Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 22 DE KüVEMBRO DE 2021 



Processo Administrativo nº 0101.05752.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 059/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

1 r>r Nina RudH~c,c;;, ''.) (',=,qtro - cr p 65 4.>v JOO ;"'''1""111 Grande/MA 
f'NPJ nQ 05 4 l fJ 83 E-Mai!· varger>1grdn • ..,0Wgma1! com - t-::me , 110J 



Processo Administrativo nº 0101.05752.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 059/2021-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Juntada de Documentos de Habilitação: 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

PRODUCOES CULTURAIS - ME 
CNPJ: 23.799.107/0001-47 

,~, a l)r Ni<,u Rodri9ueB 20 C ~ 11c,0 '..;::::f> 65 430 -000 ····· Vargem Cn.,,,.;c;,f,,!' 
LNPJ rr·; ü5.r.:4j 1;5v ,--,, .. Q '~ ,;·:· \ft.~)fi \r'.··v9erngranoe.i1c1H1cao:._§_:11"1-,·1 

,....._,~~ J:·ore (98J 3461-1, .. , 



·-• -~ - '- · .__ secretaria da Mlcro e Pequena'Empre-a . Secretaria da Racionalização e Simplificação 

Departamento de Registro Empresarial e Integração 

Junta Comercial do Estado do Maranhão . JUCEMA 
REQUERIMENTO DE EMPRES 

r=:~-~ <- - -.~,;----(,:. ,.~--~~':~":"~.~:-~=-~~7.,t;':jf\~~:T.:!"-;~:;-~~~~;-t~7-~r,~-J-.. (t .. _., · .. ·.-(O:"cc~, .. ,..~~~ 

~-: NÚMERO DE IDENTIFICAÇ.io 00 ncmsmo DE EMPnCSA- NIRE DA SEDE NIR E DA FILJAI. (p-eeiclla S<)fTJer(e se..,, .... .,,. a Ilia) 

Folhas 1/1 

,;, XXX r NOl!EDOEMPA IO(con(leX),S""O!JrcvlaiJras) 1 
!',· MARCOS AONILSON DO NASCIMENTO i 

' ·r 

~ "'ACICNI\IJllAOE ESTAOOCML J 

r ~~ ~ i t SEXO RéOIMEDEllENS(,eca>àj !j t ~ l 
1_~t-;A:::LHO=•o"'E-,-(1U-:.:-I -------------------- ---:-(m""lo):-:----------------------------~ J 
r<i; LUIS CM11LO DO NASCIMENTO SEBASTIANA SILVA DO NASCIMENTO :•

1
; 

/"J----,=------------====---------'----=--------------- ---.-------------------1 1:- NASCIDO EM (dlladenasdmmlol IOEl,.'TIOADE (riln<rq O.iiaocm1ssor UF CPF(n(rno,o) • 

;: 01/03/19n 0000031895921 ssp MA 76135438387 j 
j·, EMANal'AOOPOfl(ID,madee,n_.. . __ ..,casodom<ror) ~ 

~ DOllJCIUADONA (UJGRJ,OOUflO. 11& r,, Olo) NUMERO 1 
t AVENIDACOMERCIO 1447 1 l; COMPLEMENTO BAl~ROOISTRITO CEP 9,~~~°:?}:,P .. ~1-~t'.'~~~<t-':. t 
, CENTRO 65495-000 -~ _t.1i ~l~--d:9:t:rorte_,· ·3:\/' · · 1 !· 1--LI-U-~-IOcci-,u= ----- ----L----------------...L.--------'--"'--'-"'-'...:.=:."'-=~=.,....UF_;~=o.:.....~....,.=..:....:;:.....i._-lJ 

:•" Mirai ida do Norte MA :1· 

· • declara, sob as penas da lel, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não poBGul outro registro de empresário e requer à JUNTA 
.,. COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO: 1 
. tj, ci:~OODOATO º1~~~;~~ATD c:~oo=ro j· 

F DESCRIÇÃO DO EVEl/'TO 

1_, INSCRIÇÃO 1 
t· >JOME EMPRESARIAL 

L MARCOS AONILSON DO NASCIMENTO PAODUCOES CULTURAIS ·1 

1 I.OOAADOUno e, ....... ele) NVIIIERO ~ 

!' AVENIDA COMERCIO 1447 · ·• 

· COMPLEMENTO BNRROUIS1 RJ10 cEP e IGO,oo MUNlctPlo (U~eaJlJ)là 0an1r011r- · - • · i · : l ~ ' _, "~A S549&:1ASL ~G~~!~::,::~. ''. ,] •! 
1----,.-,-----,,,.--,,..-----,-....,.,,....,-.--,-.----,--...l..--------'-----...L.--------------------1, 

VALOR DOCAl'ITAL· (pa fflrtel'ISO) {, 

C íllGO OF A TIVlDAOE FC MICA 

AIMClldo Prlrclpal 

~ 7490105 

(CNACFlm) 

doz míl reais 

Dooe<lçiodoOtí<llO 

AGFNCIAMENTO DE PROFISSJONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS E ARTISTICAS. 
ENSINO DE ARTE E CULTURA. 

8592999 

DATA OE INICIO 0115 ATl\lDADES 

23/09/2015 
NUMERO OE JISC/IIÇ NOCN!>J TRIINSFB'le«:IADESEOEOU DE AIJAI..OE 

OUT!IAUf tllREANTERIOR 
UF 

j 
:j 

,~"" ,,,,ti•)•~ -• ..... " •· l 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

.JUCEMA 

• Este documento tal gerado no portal Empresa Fãcíl 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 07/12/2015 1 1 : 30 SOB N' 21102086637. 
PROTOCOC.O: 150503237 DE 04/12/2015 . CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
MA150503237. NIRE: 21102086637 . 
MARCOS RONI LSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA GERAL 

SÃO LUÍS, 07/12/2015 
www.empresafacil.ma. gov.br 

A validade deste documento, se i mpresso, fica sujeito à comprovaçio de sua aute.ncidade nos re9pectivos portais. 
Informando seus respectivos c6di goa da verificação 
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Scrvi~us de oc•bnmentos gnlfi-. 

91JOIYOó 

_J_J __ 

PARA USO EXCLUSIVO f>A. JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

MA 1170000755294 

• e:.10 do<umcnro roo gttOdo no J>O<l•I Empre., Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2017 11:03 SOB N• 20170321932. 
PROTOCOI.0: 170321932 DE 31/03/2017. CÓDIGO DE VERI F ICAÇÃO: 
11701215671 . NIRE1 21102086637, 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS · ME 

Lilian Theraea Rodrigu•• Mendonça 
SECU:TÃRIA-0~ 

SÃO LUÍS, 31/03/2017 
www.ellfPreaafacil.ma.gov.br 

A validade deet• documenco. •• impreeao. fica aujeieo à comprovaçio d• eua aut enticidade no• reapectivoa portais . 
InforMando seua respectivo• c6digoa de veri ficaçlo 
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AUTENTICAÇÃO 
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~ARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 

JUCEMA 

• E,tc documcntu foi ucn.ldo no ponal Emr,rcs.1 Fácil 

CERTIFICO O REGISTRO EM 31/03/2017 11:03 SOB N • 20170321932 . 
PROTOCOLO: 170321932 DE 31/03/2017. CÓDIGO llE VERIFICAÇÃO: 
l.J.701215671 . NIRE: 21102086637 . 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS · ME 

Lílian Theresa Rodrigues Mendonça 
SECRETÁRIA- GERAL 

SÃO LUÍS, 31/03/2017 
www.e.mpresafacil .•a.gov.br 

A validade deste docwnento, se impresso, f ica suje ito à comprovação de sua autenticidade nos respactivoe portais. 
Inf ormando eeus respectivoa códigos de verificaçao 



Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certiflcamos qu,, as 1n1ormaeões dba!.>'o constam dos oocumernoo ar~uivados 
resta Jurir~ Cor1•-t"fO;J! e são v--oer-!es na da.ta da sua e,R.pecHção 

ft,ome Empresanat. MARCOS RONILSON 0 0 NASCIMENTO PROOUCOES CULTURAi$ • ME 

1 Natureza Juudica E"=Ot~~r'1"1 lr'd -,ldu;: 

NIRE (Sede) 1 CNPJ I Arquivamento do Ato de Inscrição 
21102086637 23.799.107/0001-47 07/12/2015 

l 
Endereço Completo 
Avenida comercio, N• 1447, centro-Miranda do Norte/MA- CEP65495-000 

Prolocolo: MAC2101567435 

Inicio de Atividade 
23/09/2015 

- O~jeto 
Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. Ensino de arte e cultura não especificado anteriormente, dança, musica, 
pintura, etc Atividades de sonorização e de iluminação. Aluguel de palcos. coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. Aluguel 
de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, geradores. Serviços de pré-impressão. 

! Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. Atividades de gravação de som e de edição de música. Serviços de 
organização do feiras. congressos, exposições e festas. Design de interiores. 

r eapitai Porte 
1 R$ 10.000,00 (dez mil reais) ME (Microempresa) 

Úhimo Arquivamento 
Data 
09/1 1/2021 

Número 
2021 1365726 

Nome do Empresário: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
Identidade: 
0000031895921 
Estado civil: 
SOL TEIRO(A) 

Ato/eventos 
223 / 223 - BALANCO 

CPF: 
761.354.383-87 
Regime de bens: 
NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/11/2021, às 14:47:25 (horário de Brasília). 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

- Se impressa, verificar sua autenticidade no ht1ps:/1Www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XP1GOKDY. 

IIIIIIIHll!HIII ll[lnl ll l ·1 11 

Lilian Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretário Geral 
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Governo do l:::stado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Industria e comércio - St:INC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Cert1fC<1.rrms que as ton·,,acoes ahâiYO consL:lm dos documentos arqu-rvados 
nesta Jor,ta Comt'<CJa• e sao v-.oen•es na data ru sua e,pe<l'ção . - .... . -~ 

mos que MARCOS ílONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 1 Certifica 
encontra 

Protocolo: MAC2101583018 
-se registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

1-
02086637 NIRE 211 

CNPJ23. 799.107/0001-47 

! ---
~ndereço Completo comercio, NR 1447, llXnx, centro - Miranda do Norte/MA - CEP 65495-000 

1 Ato 

223 
002 

1 315 
080 

Arquivamentos Posteriores 

Número Data Descrição 

2021 1365 726 09/11/2021 BALANCO 
20170321932 31/03/2017 AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

20150503229 07/12/2015 
EMPRESARIAL) 
ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

21102086637 07/1212015 INSCRIÇÀO 
--

Esta certidão 101 em~•da automaticamente em 19/11/2021, às 10:10:11 (horário de Brasllía). 
Se impressa. venf,car sua autenllc1dade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XSE9XHGM. 

lihan Theresa Rodrigues Mendonça 
Secretario{a} Geral 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

,. ·.!E~.:, r ' ., . ' • ~,:> 
23. 799.10710001-47 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO o-.TAOf ABERTURA 

CADASTRAL 
0711212º15 

. "~' 
MARCOS RONILSON 00 NASCIMENTO PROOUCOES CULTURAIS 

T vi ,- l ... .St~. · •· t,ffO 'N t,•1 ~ · •.r,. lt.Si4 

RONILSON PROOUCOES CULTURAIS 

CôOIGO t OtSCPIÇ.i>O o-. /\Tlv,0'-1)( l'C:01'. r.•I\..A P't!NC,P.t,t 

74.90-1-05 -Agenciamento de proíissiona1s para atívtdades esportivas culturais e art,sticas 

IGO f :11,.~,0llC,I'> rll,', ATI' 1011· < S CCC..:'j VIC/1S SE(' •;o RIAS 

85.92-9-99 - Ensino de ane o cultura nao especificado anloriormonte 

90.01-9-06 • Atividades de sonorlzaçJo o do i luminação 

77.39-0-03 • Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas do uso temporérro, exceto andaimes 

77 .39-0-99 • Aluguel do outras máquln;is e equipamentos comorcta,s e industriais nao especificados anteriormente, sem 

operador 
18.21-1-00 - Serviços de pro-,mpress-'o 

18.22-9-99 • Serviços do acabamentos gráficos, exceto encadernação e plast1f1caçao 

59 20-1·00 • Atividades do gravação do som e de edição de músico 

82.30-0-01 • Serviços de organização de feiras congressos. exposições • festas 

7 4 10-2-02 - Design de interiores 

e ll GO E DESCF/IÇ.',O e .. NATOCU:ZJ< JVR DICA 

213-5 • Empresário (Individual) 

1 
i: 0<,1<.\00\JRO J 

... ~_v_c_o_M_E_R_c_,o ______________ _ 
NLiM~RO 

1447 
1 COl.'1-'tl:.MfNTO 

•. 1. ' .... 

~5495-0oo ~I ~-Ae_"_~><O_T_:_o __ ~_-_º _______ ~I ~~gA oo NORTE 

1 
1 T(Lc.FO!s" 

(98) 8154-9486/ (98) 8826-6184 

1~ 
1 

1 ~Nrt: Ft-OtHATI\··, JlE:.SPON<iAIIE. •,(rR; ..... 

Aprovado pela Instrução Normativa Rc:B nº 1 863 de 27 de dezembro de 20í8. 

Emitido no dia 04/11/2021 às 10:50:06 (data e hora de Brasllía). 

DATA. 0A SfTUAÇ O C,t.01\STKAl. 

07/1212015 

DAlA O,,_ SIT\J/\Ç O FSPECIAL 

·······~ 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretar ia da Receita Federal d o Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS 
CNPJ: 23.799.107/0001-47 

Ressalvado o direito de a FdZt:lnda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Gorai da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situaçao do 
suIeIto passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições socíais previstas 
nas alíneas ·a· a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212. de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão està cond1cIonada à veníicação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http //rfb.gov.br> ou -.:htt · /www.pgfn.gov.br> 

Cercidão emItIda gratuita ente com base na Portaria Coniunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida as 1 1:00.13 do dia 04/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 03/0512022. 
Código de controle da certidão: 69E8.2647.97A9.C458 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este~ 



Con<.ulta Regularidade do Empregador https: //consul ta-cr [caixa.gov.br/ consul tacrflpages/ consulta F.mp rega dor.j s f 

1 of 1 

~ ~ ,. . . ' :\ . 

Certificado de Regularidade 
do FGTS-CRF 

Inscrição: 
Razão 

ocial: 
Endereço: 

23.799.107/0001-47 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS ME 

AV COMERCIO 1447 /CENTRO/ MIRANDA DO NORTE / MA/ 65495-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:27/10/2021 a 25/11/2021 

Certificação Número: 2021102703220634762100 

Informação obtida em 08/11/2021 15:09:10 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 

08/11/2021 l5: 10 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

N01;,e: MARCOS RO~ILS...,N DO !!A~Cil-lEilTO PRODUCOES CULTURAIS ( MATRJZ E 

Fl LI.\I S) 

CNPJ: 23 . 799 . 107/000] - ~7 

Certictão nº: ~894~64° 1 :021 

~xoed_;_\·c'.'lo: 04/11120 ... , às 11 : , E : 4rl 

Vd~ldade: ~,2 1 05 202, 

de sua e:-:rPd1ç.::1~. 

~ ~ ._ j ~ _ · - s CT ,.H-- MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODOCOES CULTURAIS 

(MATRIZ E FILIAIS) , r - ~ t e. '--. ~ b r 23. 79 9 .107 /0001 - 4 7 , 

NÃO CONSTA o !-', r ,. Uê\Cl. ·,··L ...:e De--•ec101·es T 3.bé. ... 111.sta.s . 

• _ _J.. ei._t oc1 rr. b.~0 .o art.. 642-f. ~ r 11soli--.:ação àas Leis do 

mrabalho, acrescer.t :ido pF-1. ue ~~ - 4'lJ, ie 7 d-: j:;.lho de 201.:i. , e 

!ln Resolução Adx1n1strat.iva r." ·1470/20' 

~ 1ba:ho, rle 2~ de c1gos·o de 20:1 . 
(O Tribuna l Superior do 

C<i Lidoo~ constanLes di:istc:i Cer L.:dàc s3o de r-=-sr,onsabiliàade dos 

Tr1bu· ais do Traba no i?. estão atua~ i zados até 2 (dois) dias 

n:1::.er101. ➔ s à crnt,1 iü su1 E-xpadi.ção . 

N~ raso de pessoa JJrid.ra, a Ce~tidào atesta a empresa em relação 

a ~odes os seus PRtabe]Pc1menLos, dg~ncias ou f~l1ais. 

A cei .. açàa desui ..:ert a-E\o con-...iciona-se à verificação de sua 

j\J~encic-idaa,.) no port,d h Tri0un~1 Superior do Trabal:io na 

I·ternct (ht'p : www. :L.jus.lJr) 

CctL1aão erri~~d g1dt t ,r~~~...,_ 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

o Bo .. 
ri ., e l o 1 " ~ T r c1 b a l :i i s tas e o n s ta m os d a d os 

n e · e s s '.l ~ 1 e s à i ,i e 11 J.. f ;. n .,. n v , i ,1 s p)~:sc,.:.~~ :1aturais e juríd.1.cas 

I'rabcilt)o c:uanto as obrigações indd1mplcntes pe~ance d ~ustiça do 

A tui..e' ecidas em sentença c,ndcne1tóric1 t.::ansitada em Julqado .::>u 2 1 

a eu r l '.! s : u d i e 1 çl i. s t r a b 'l l h 1 s t c1 s , 1 n :: l '!.l s i v e no e o n e e r n ente a os 

r e o 1 h i me n t o s p r "' ·., 1 d e n .;. a r 1 o s , a !": 0 n o r á r i o s , a e u s t a s , a 

...,,.,l 1unentoc; ou a t'2c .h:.r~ertc .. h.terminacios em lei ; ou decorrentes 

dr-é> 0:;•xect1<,:,1o 

Tt<lb1~ho ou 
de o.::::c e.los [ 1 r mud , 

Com_ssõo de ~ç 

pe1a1~e a Min:stério Põblico do 

ação ,!"2" a . 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 232770/21 Data da Certidão: 04/11/2021 10:57:40 

CPr/CNPJ 23799107000147 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE 
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO. 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria, 

e,ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nº 7 .799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 

nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional). não constam débitos relativos aos 

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima 

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
hnp:1/portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 22/11/2021 20:00:16 
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~ 
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 078719/21 Data da Certidão: 04/11/2021 10:54:52 

CPF/CNPJ CONSULTADO· 23799107000147 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na 

- rma do disposto do artigo 156 da lei nº 2.231 de 29/12/1962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei 

nº 7.799. de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de outubro de 

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do 

sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 04/03/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http.1/portal.sefaz.ma.gov .brl. clicando no item "Certidões" e em seguida em ''Validação de Certidão Negativa 
de Divida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impres são: 04/11/2021 10:54:52 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ: 12.553.806/0001.96 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS 

N2 000148/2021 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

, ME/RAZÃO SOCIAL MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS 

se. MUNICIPAL 210675523799107000147 

CNPJ -- 23. 799.107/0001-47 

ATIVIDADE AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS.CULTURAIS E ARTISTICAS -ENDEREÇO AV DO COMERCIO 1447., CENTRO. MIRANDA DO NORTE· MA 

Ressalva1do o D1re1to de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade 

da pessoa jund1ca ac ma 1del'lt'f rada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo 

administrativo nº N2000889/2021 e cert1f1cado que não constam pendénc1as em seu nome relativas à pessoa .. 
mscnta sob o CNPJ CNPJ 23.799.107/0001-47, inerentes aos tnbutos municipais· Ç>,lo 

~....; ~ 
,~ é.,.s, e 

~'o\ ~ <..'(,; 
• Alvará de Localização e Funcionamento • ALV. DE LF 

Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN 
~ _\...~~o ~~ ,. 
~ ~- ú • ,;.,\ - ~~ / 

Esta certidão refere-se exclusivamente a s,tuaçao da inscrição acima men~~ gl0 r~~eito ~ <..~•) ~ ..... 

<>". ~~' ~ ~-..; O\<-, ~"V 

a-ias tributos municipais. ,::t' ,~ . ,rr,. e.: <-,'!- ~'Q:. 

., ~ ~', ~~· ·:C ~~ 
Emitida às 10:58:36 hs do dia 04 de Novembro de 2021 e...~ ~'v-

~ 
QualqJer rasura ou emenda invalidará este documento ~~ 

-~ 
Este documento é valido ate 02 de Fevereiro de 2022 (90 dias, a contar da data de emissão.) 

l,'',l':I t11 li t, c {li' ,fq,i 1 

L<!L'' n·. 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

MIKA JAOvt,Jf-.,E-MA 

P:ir a verificar ~ autent1c dade dbtc Doc1.;mento. aproxime um leitor de QR Code na imagem ao 

a:lo 01.. acesse o c;1tc www.tríbutosmunlclpalsma.com.br escolha seu município, clique no 

mi: Venftcar AJtentte cade d g ·e., .od g e '1cado 19El XC211104 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 

CNPJ N2 12.553.806/0001.96 
AVtl\.lOA D:) COMFRCIO S/N - CENTRO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

Nº 000152/2021 

NOME/ RAZÃO 
SOCIAL 

ENDEREÇO 

INSC. MUNICIPAL 

CPF/CNPJ 

ATIVIDADE 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO 

MARCOS RONILSON 00 NASCIMENTO PROOUCOES CULTURAIS 

AV. DO COMERC.10, N~ 1,:47,, CENTRO - MIRANDA DO NORTE, 65495-000 

21067552379910700rl47 

23 799.107/0001-47 

AGE CIA~ENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS.CULTURAIS E 

ARTISTICAS 

Ressalvaao o d1•c1to da Fazenda Publica Mun,c1pal de cot ro1 e nscrever qua OJer dívida!> do su1t.>,to 

pass,~o acima 1dent1fiCildo, que vieram a ser apuradas E certificado que nesta data não constam pendências 

Pm seu nome. relativas aos Tnb .. tos Mun1c1paIs de acordo com o Processo Adm1n1strat1vo n° 000889 

Estêl c1?rtdâo refere.-sc excf.,sivamente a c;1tuação da inscrição acima mencionada no oue diz respeito aos 

tr bu,cs mun;cipa1s 

Em1t1da as 10 59::1 hs ao dia 04 de Noy-embro de 2021 

Oualq;,1er rasc1ra ou emenda invalidara este documento. 

(, .1 l :11 I 1;1 ( li!' ti 1,1 ,· 
( 

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE 

MIRANDA DO NORTE - MA 

Para venttcar a autenticidade deçtf> "locurnerito apro>.11Te urn leitor de OR Code na 

1niage(T'I .io taoo ou acec,o;e o site www.tnbutosmun1cipaisma.com.br, escolha seu 

municip10 e 14ue no link Vt:!11f1L<1r Autenticíd<1dr e digite o código verificador· 

8JCYUW211104 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE 
sr RETARIA DE AOMINISTRAÇAO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

2021 
ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

VALIDADE: 31/12/2021 

INSCRICAO MUNICIPAL CPF/CNPJ 

1 1 !< • 'l5HOIOOG!41 23.799 107/0001-47 

NOME/RAZAO SOCIAL 

: 1 -,,.,._ P , ,1L,;r.,~ DO t-,AS... l"ENfO PROOUCOES CJLTURA1S 

NOME DE FANTASIA 

, , ,. .. :., U\.ÚFS --~1 J~AIS 

REGISTRO NA JUCEMA: NATUREZA JURÍDICA: 213-5 • Empresário llnd•v•dual) 

OESCR ICAO DA ATIVIDADE ECONOMICA DATA DE INICIO 
r1. t. ;JL 'H f P.Of SSIONAIS ~AP.A ATIVIDAUí:5 ESPORTIVAS CU~TURAtS E (.RTIST·CAS 

LOCALIZAÇAO 

.; '•cP.1.. u 447 CEt,TRO 65495-000 MIP.ANOA 00 NORTE '-1A 

5ECHI TMIO DE AOMINISTRAÇAO E FINANÇA<, 

•rNPr-1 , i ~ 
MIRANDA DO ~.RTE - .MA, 16 de Abril tfe 2021 / , ~_;. ltL' 

' i 1 1\11\ .. ;f",1 Ct ~ Ô, ! 

ASS~S~IA f N CA 

CF.P: h';,4<);--•,u, 

M•RANVA :;,) i~PWfE . MA 
Este Alvará é válido somente para a atividade acima discriminada. 

NOTA: ESTE ALVARA DEVE SER AFIXADO EM LOCAL VISÍVEL E ACESSIVEL À FISCALIZAÇÃO 

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: 
V8XE2H210416 



MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS - ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, 

CEP 65.-t95-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, 

TITULAR MARCOS RONILSO DO ASCIMENTO 

LIVRO DIÁRIO Nº 01 

TERMO DE ABERTURA 

Contém o presente livro mercantil de 5 (cinco) folhas eletronicamente 
numeradas, compondo o livro diário nº 01 da empresa abaixo qualificada: 

Razão Social: MARCOS RONILSON DO NASCI MENTO PRODUÇÕES 
CULTURAIS - ME 

Endereço: Av. do Comércio, 1447 

Bairro: Centro 

Cidade/UF: Miranda do Norte/MA 

CEP: 65495-000 

CNPJ: 23.799.107/0001-47 

NIRE: 21 102086637 

Data de Registro: 07/12/2015 

Miranda do Norte/MA, 01 de janeiro de 2020 

Marcos Ronilson do Nascimento 
CPF: 761 .354.383-87 
Empresário 

Fernando Jorge Ericeira 
CRC/MA 5621/0-7 
CPF: 215.659.373-68 
Contador 

1 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕ ES CULTURAlS - ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CE TRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21 102086637, 

TITULAR MARCOS RO I LSO DO NASCIMENTO 

ALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2020 

ATIVO R$ PASSIVO+ PL 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 

CAIXA 718,00 ICMS 
BANCOS 19.952,00 FORNECEDORES 

CLIENTES 137.340,00 CONTAS A PAGAR 

ESTOQUES 315.420,68 
MOVEIS & UTENSILIOS 35.365,00 
TOTAL ATIVO CIRCULANTE 508.795,68 TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 

1.2 ATIVO N CIRCULANTE 2.2 PASSIVO N CIRCULANE 

IMOBILIZADO 

TERRENO 30.000,00 
1.3 TOTAL ATIVO N CIRCULANTE 30.000,00 TOTAL PASSIVO N CIRCULANTE 

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 
LUCRO DO EXERCÍCIO 

TOTAL DO PL 

TOTAL 00 ATIVO 538.795,68 TOTAL DO PASSIVO+ PL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 20 20 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
Empresário 

Página 2 de 6 

R$ 

19.115,00 
7.582,00 

26.697,00 

10.000,00 
411.724,00 

90.374,68 
512.098,68 

538.795,68 

2 



MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS - ME 

AV DO COMERC IO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, 

TITULAR MARCOS RONILSO DO NASCIMENTO 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO 2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 

Página 3 de 6 

R$ 
RECEITA DE VENDAS 390.253,00 
( -)IMPOSTOS SOBRE VENDAS 
RESULTADO BRUTO 
(-) CMV 
(=) RESULTADO LIQUIDO 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
VIAGENS 
PRO LABORE 
EMBALAGENS 
ENERGIA E TELEFONE 
OUTRAS DESPESAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
HONORARIOS CONTÁBEIS 
(=) LUCRO OPERACIONAL 
í·) PATICIPACÕES 
( =) LUCRO LÍQUIDO 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
Empresário 

9.756,32 
380.496,68 
192.856,00 

187.640,68 

4.251,00 
66.000,00 

2.830,00 
8.630,00 
7.245,00 
1.110,00 
7.200,00 

187.640,38 
0,00 

90.374,68 

3 



MARCOS RONILSON DO NASCIM ENTO PRODUÇÕES CULTURAIS-ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CE TRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001 -47, NIRll: 21102086637, 

TITULAR MARCOS RONILSON DO NASCIME TO 

FLUXO DE CAIXA NOMINAL EM 31/ 12/2020 

DATA MOVIMENTACÃO 
31.12.2019 SALDO INICIAL 
31.12.2020 VENDAS NO PERIODO 
31.12.2020 REC DE CLIE NTES 
31.12.2020 FORNECEDORES 
31.12.2020 DESPESAS OPERACIONAIS 
31.12.2020 OUTRJ\S DESPESAS 
31.12.2020 IMPOSTO PAGO 
31.12.2020 DEPÓSITO EM C/C 
3 1.12 .2020 SALDO DE CAIXA 

DEMONSTRATIVO DE ESTOQUES EM 31/12/2020 

DATA ITEM 

31.12.2019 ESTOQUE INICIAL 

31.12.2020 (+) COMPRAS 

31.12.2020 (-) CMV 

31.12.2020 (=) ESTOQUE FINAL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

Empresá rio 
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R$ 
626,00 

394.582,00 
7.955,00 

233.365,00 
97.266,00 
20.336,00 

9.756,32 
18.965,00 

535,00 

R$ 
163.850,00 
201.256,00 
192.856,00 
172.250,00 

4 



LIVRO DIÁRIO Nº 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contém o presente livro mercantil de 5 (cinco) folhas eletronicamente 
numeradas, compondo o livro diário nº 01 das operações compreendidas no 
período de 01/01/2020 a 31/12/2020 da empresa abaixo qualificada: 

Razão Social: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES 
CULTURAIS - ME 

Endereço: Av. do Comércio, 1447 

Bairro: Centro 

Cidade/UF: Miranda do Norte/MA 

CEP: 65495-000 

CNPJ: 23.799.107/0001-47 

NIRE: 21102086637 

Data de Registro: 07/12/2015 

Miranda do Norte/MA, 31 de dezembro de 2020 

Marcos Ronilson do Nascimento 
CPF: 761.354.383-87 
Empresário 

Fernando Jorge Ericeira 
CRC/MA 5621/0-7 
CPF: 215.659.373-68 
Contador 

5 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratizaçao. Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 6 de 6 

Certificamos que o ato da empresa MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

21565937368 

76135438387 
--

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) 

Nome 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

Cl!RTlFlCO A AlJ'TBNTlCAÇÃO BM 09/11/2 02 1 1 6, 19 SOB N' 2 02 11365866 . 
PROTOCOLO, 211365866 OB 0 8 / l l/202l . NIRE , 2 1102086637. 
MARCOS RONILSON 00 NASCIMENTO PROOUCOBS CULTURAIS - ME 

ANSELMO DIAS CARNJ! I RO LOPES PILHO 
RESPONSÁVBL PBLA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/11 /2021 
e111presaf ac il .ma.9ov . br 



Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

JUCEMA 

.-,.► º DE V. 
~~ e? 

.; '10qI-, 

.J .. ,. ~L-~~ 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL ~ZQ 
Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12108235074 em 09/11/2021, protocolo 211365866. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov .br) e informar o código de verificação. 

Nome Empresarial : 

Número de Registro : 

CNPJ: 

Munícipio: 

Tipo de Livro: 

Número de Ordem: 

Identificação de Empresa 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

21 102086637 

23799107000147 

Miranda do Norte 

DIÁRIO 

1 

Identificação de Livro Digital 

Período de Escrituração: 01/01 /2020 - 31 /12/2020 

Asslnante(s) 

21565937368 

76135438387 

Nome 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

MARCOS RONILSON DO 
NASCIMENTO 

CRC/OAB 

MA5621/O-7 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO BM 09/11/2021 16,19 SOB N" 20211365866 . 
PROTOCOLO, 211365866 DB 08/11/2021. CÓDIGO DE VBRIFICAÇÃO , 
12108235074. NIRE, 21102086637. 
MARCOS RONILSON DO NASCIMBNTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

JUCEMA 
ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 

RESPONSÂVllL PELA AUTENTICAÇÃO 
SÃO LUÍS, 09/11/2021 

empr@safacil .mA.gov.br 



00,11121. re:&> 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se em situação regular. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 

NOME ................. : FERNANDO JORGE ERICEIRA 

REGISTRO .... ...... : MA-005621/O-7 
CATEGORIA ........ : CONTADOR 
CPF. ................ .... : 215.659.373-68 

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que 
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 09/11/2021 as 08:50:21 . 
Válido até: 07/02/2022. 
Código de Controle: 3892.5624.7548.1286. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/1 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS- ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, 

TITULAR MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2020 

ATIVO R$ PASSIVO+ PL 

1.1 ATIVO CIRCULANTE 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 

CAIXA 718,00 ICMS 

BANCOS 19.952,00 FO RN ECEDO RES 

CLIENTES 137.340,00 CONTAS A PAGAR 

ESTOQUES 315.420,68 

MOVEIS & UTENSILIOS 35.365,00 

TOTAL ATIVO CIRCULANTE 508.795,68 TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 

1.2 ATIVO N CIRCULANTE 2.2 PASSIVO N CIRCULANE 

IMOBILIZADO 

TERRENO 30.000,00 

1.3 TOTAL ATIVO N CIRCULANTE 30.000,00 TOTAL PASSIVO N CIRCULANTE 

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 
LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCÍCIO 
TOTAL DO PL 

TOTAL DO ATIVO 538.795,68 TOTAL DO PASSIVO+ PL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ 

19.115,00 

7.582,00 

26.697,00 

10.000,00 

411.724,00 
90.374,68 

512.098,68 

538.795,68 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS- ME 

. AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, 

TITULAR MARCOS RONlLSO DO ASClMENTO ~ 
DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC{C/O 2020 

RECEITA OPERACIONAL BRUTA 
RECEITA DE VENDAS 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS 
RESULTADO BRUTO 
(-) CMV 

(=) RESULTADO LIQUIDO 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
VIAGENS 
PROLABORE: 
[MBALAGENS 
ENCRGIA E TELEFONC 
OUTRAS DESPl::.SAS 
MATERIAL DE CONSUMO 
HONORARIOS CONTÁBEIS 

(=) LUCRO OPERAOONAL 
(-) PATICIPAÇÕES 
(=) LUCRO LÍQUIDO 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ 
390.253,00 

9.756,32 
380.496,68 
192.856,00 
187.640,68 

4.251,00 
66.000,00 

2.830,00 
8.630,00 
7.245,00 
1.110,00 
7.200,00 

187.640,38 
0,00 

90.374,68 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS- ME 

AV DO COMERCIO, H47, MIRA DA DO ORTE, MA, BAIRRO CE TRO, 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NlRE 21102086637, 

T ITULAR MARCOS RO ILSO DO ASCIME TO 

FLUXO DE CAIXA NOMINAL EM 31/12/2020 

DATA MOVIMENTAÇÃO 
31.12.2019 SALDO INICIAL 
31.12.2020 VENDAS NO PERIODO 

31.12 2020 REC DE CLIEN fES 

31.12.2020 íORNECEDORES 

31.12.2020 DESPESAS OPCRACIONAIS 

31.12.2020 OUTRAS DESPESAS 

31.12.2020 IMPOSTO PAGO 

31.12.2020 DEPÓSITO [M C/C 

31.12.2020 SALDO DE CAJXA 

DEMONSTRATIVO DE ESTOQUES EM 31/ 12/2020 

DATA ITEM 

31.12.2019 ESTOQUE INICIAL 

31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 

(+) COMPRAS 
(-) CMV 

(=) ESTOQUE FINAL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ 
626,00 

394 .582,00 
7.955,00 

233.365,00 
97.266,00 
20.336,00 
9.756,32 

18.965,00 

535,00 

R$ 
163.850,00 

201.256,00 

192.856,00 
172.250,00 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 
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Certificamos que o ato da empresa MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

21565937368 

76135438387 

JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S) " 

Nome 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO EM 09/11/2021 14 :44 SOB Nº 20211365726 . 
PROTOCOLO: 211365726 DE 09/ 11/2021 . 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 121082283 61. CNPJ DA SEDE: 23799107000147. 
NIRB : 21102086637. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2021 . 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOBS CULTURAIS - ME 

LÍLIAN THBRESA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA- GERAL 

www.ftmpresafacil.ma.gov.br 

.. 

l\. validacif> OP.Rt.P. rlnr:t1'!"'",P.ntn, AP. i ~rP.1rno. tic.a flUjf?it.o à cornprovaç:áo do c;J..'\ .iulcnlici d.ldc nos rf!Rp~c t. i voA pnrt:a in , 
ir.formando aeu6 rea pecti.vos c6dig ct; do v cr1f.ica.ç;J.o. 
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SECRETARIA OE DISTRIBUIÇÃO DO TERMO JUDICIÁRIO OE SÃ~ 

LUIS DA COMARCA DA ILHA DE SÃO LUÍS, CAPITAL DO ESTADO 

T •.•• A DO MARANHÃO. 

USANDO da faculdade que me confere a Lei. CERTIFICO a 

requerimento de pessoa interessada que, dando busca em nossos Arquivos dos 

Feitos das Varas Cíveis e Comércio, a partir do dia primeiro (1º) do mês de 

janeiro de 2011 , até o dia 11 de novembro do ano corrente, constatei NÃO 

EXISTIR distribuição de pedido de Falência , Concordata, ou Recuperação 

Judicial ou Extrajudicial ou Insolvência Civil contra: MARCOS 

RONILSON 00 NASCIMENTO PROOUCOES CULTURAIS, inscrita 

no CNPJ nº. 23.799.107/0001-47. CERTIFICO finalmente que, a Secretaria de 

Distribuição é a única existente nesta Cidade e Termo Judiciário de São Luís. O 

referido é verdade me reporto e dou fé Dada e passada a presente Certidão na 

Secretaria de Distribuição a meu cargo, no Fórum "Desembargador Sarney Costa'', 

nesta Cidade de São Luís, Capital do Estado do Maranhão. Eu, Anselmo de Jesus 

Carvalho, secretário Judicial, mat. 100073 consultei, digitei, subscrevo e assino. 

São Luís/MA. 11 de novembro de 2021 . 

Q\CVL OE 
~ ~ 

.';: ~ 

~ São Luís-MA ~ 1 -~ ., -
Q 

Alo ludl<i~I ' Ontro>o 1 
l'l(,00008S48t. ~· 

OBSERVAÇÃO: 
O CNPJ e RaiJo Social constante ne;ta cerhdao foram informado\ pelo sohettan:e. Sua t1tulandade devera ser contenda oelo interessado e 
destmatAno. O, leitos oriundo; da Vara de lntere,.ws Difusos e ColPt111os ter;io sud compt,to?nl1d vintuladd ., V<1ra~ Civt'h e/ou Fa,enda, de 
acordo ~om o~ htlgantP, 
A; con,ulta, foram reahzadds nos sistemas Them1s PG e IPH) a pesqu1~ realinda no JM'rÍOdO di> de: (10} anos 
ESTA CERTIDÃO ABRANGE SOMENTE AS VARAS COMUNS DO TERMO JUDICIÁRIO DE SÃO LUÍS. 
Esta cPrt1dão terJ validade de se~enta (60) dias, conforme Art 198 do C6c1,;o de Normas da CGJ, em111da Pm uma única v,a, sem rasurc1s e 
med iante a,s,Mtura do ,ervidor (art. 199 do Código de Norma, da CGJ). 
Certidões sol•c1tadas. em111das e digitalizadas virtualmente por " ma1I por força da Portaoa Conjunta n• 14/2020 TJM/\ e estendida as 
portar,;,, n9 ~CJ/7010 TJMA P 01/2021 TJMA em face do pPnodo dP P~ndPm1a COVI0 19. ficando desobrigado o solicitante d<' autent,car a 
refN·dJ cer:1dllo P podendo ccnhrmar a verac,dade do selo 1udlc1al no site do TJMA (fisulização de selos). 

l'\ll'IU ,.',O: 11 11 t'.?ll.:?1 11 ·0I :311: ~H 

Fórurn Desembargador " Sarncy Costa" 
Avemda Prof. Carlos Cunha, s/n, Calhau. São Luís/MA - CEP 65076-820 - Fone (98) 3194-5408 / 5409 



LL DECORAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS 
A, mida ~. quadro S7. sala 291., Ma1obao / Fones. (98) 98-4-46- 2312 - Peço dõ Lumiar . ._i A 

~ rna,l!: lcol11na3853@c,naíl.a,m 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Ate tamos, a pedido da interessada e para 
fins de desempenho e atestado de execução de serviços, que a empresa 
RONILSON PRODUÇÕES CULTURAIS, inscrita no CN PJ sob o nº 
23.799.107i000 1-47, estabelecida na Avenida do Comércio, nº 1.447, 
ba irro Centro, na cidade de Miranda do Norte, Estado do Maranhão, 
prestou serviços no período de 26/ l 1 /2020 a 03/ 12/2020, a esta empresa 
LL DECORAÇÃO E PRODUÇÃO DE EVENTOS, CNPJ nº 
22.689.784/0001 -40, situada na Avenida 4, quadra 57, sala 29E, Maiobão -
Ma, cujo objeto foi : Prestação. de Serviços de MONTAGEM DE 
DECORAÇÃO A TALTNA EM DIVERSAS LOCALIDADES, conforme 
contrato nº 003/2020 - LL DECORAÇÕES. 

Registramos, ainda, que a prestadora do serviço 
acima referido, apresentou excelente desempenho operacional, tendo a 
empresa cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a 
desabone técnica e comercialmente, até a presente data. 

ão Luís, 07 de dezembro de 2020 



MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, Cl!:NTRO, MIRANDA DO ORTE - MA 

ANEXOIV 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, SOB AS PENAS DA LEI. PARA OS FINS DE IIABILITAÇÃO, NA LICITAÇÃO PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101 .05752.2021 , 
INSTAURADA PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE- MA, QUE A EMPRESA: 

1 - CUMPRE AO DISPOSTO NOS INCISOS XXXlll DO ART. 7" DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL E INCISO V 
DO ART. 27 DA LEI FEDERAL N" 8.666/93. DE QUE NÃO EMPREGA MENOR DE 18 ANOS EM TRABALHO 
NOTURNO, PERIGOSO E INSALUBRE E NÃO EMPREGA MENOR DE 16 ANOS, RESSALVADO, QUANDO 
FOR O CASO , O MENOR , A PARTIR DE 14 ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ, NOS TERMOS DO 
MODELO A.i'ffiXO AO DECRETO FEDERAL N'' 4 .358. DE 05 DE Sl:.'TEMBRO DE 2002, QUE REGULAMENTA 
/\ LEI Nº 9.584. DF, 27 DE OUTURRO DE 2002: 

2- NÃO ESTÁ fMPEDIDA DE CONTRATA R COM A ADM INISTRAÇÃO PÚHLIC/\; 

3- NÃO 1-iOI DECLARADA INIDÔNEA POR ATO DO PODER PÚBLICO; 

4 - NÃO INCORRE NAS DEMAIS CONDIÇÕES IMPEDITIVAS DA LEI 8666/93. 

5 - QUE INEXISTEM FATOS IMPEDITIVOS A SUA HABILITAÇÃO. 

MIRANDA DO NORTE - MA, 22 DE NOVEMBRO DE 2021 
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MARCOS RONILSO DO ASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS,23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CO DIÇÕES DO EDITAL 

DECLARAMOS PARA TODOS OS FINS DE DIRElTO, QUE COf\'HECEMOS O OBJETO DO PREGÃO E OS 
TERMOS CONSTANTES NO EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO N° PE-059/2021-CPUPMVG - PROCESSO Nº 
0101.05752.2021 E SEUS ANEXOS E DO REGULAMENTO BEM COMO TEMOS TODAS AS CONDIÇÕES DE 
CUMPRIR t\S EXIGÊNCIAS ALI CONTIDAS NO QUE CONCERNE À /\PRESENTAÇÃO DE 

DOCUMENTAÇÃO Pt\Rt\ FTM DE HABILITAÇÃO. 

M IRANDA DO NORTE- MA, 22 OE NOVEMBRO DE 2021 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS 
23.799.107/0001-47 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOF,S CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MIRANDA DO NORTE - MA 

ANEXO Vil 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

AO PREGOEIRO DOMUNICfPIO DE VARGEM GRANDE - MA. 

DECLARAMOS PARA OS FINS DE DIREITO. NA QUALIDADE DE PROPONENTE DO 
PROCEDIMENTO DE LlCIT AÇÃO, SOB A MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-
CPL/PMVG - PROC.ESSO N" 0101.05752.2021 , INSTAURADO PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - MA, QUE: 

• ASSUMIMOS INTEIRA RESPONSABILIDADE PELA AUT ENTICIDADE DE TODOS OS 
DOCUMENTOS APRESENTA DOS AO PREGOEIRO. SUJEITANDO-NOS J\ EVENTUAIS 
AVERIGUAÇÕES QUE SE FAÇA M NECESSÁRIAS; 

• COMPROMETEMO-NOS A MANTER, DURANTE A EXECUÇÃO DO CONTRATO , EM 
COMPATIRILIDADE COM AS OBRIGAÇÕES ASSUMI DAS , TODAS AS CONDIÇÕES DE 
HARILITAÇÀO E QUALIFICAÇÃO EXIGIDAS NA LIC ITAÇÃO; 

• COMPROMETEMO-NOS A REPASSAR NA PROPORÇÃO CORRESPONDENTE, EVENTUAIS 
RED UÇÕES DE PREÇOS DECORRENTES DE MUDANÇAS DE ALÍQUOTAS DE IMPOSTOS 
INCIDENTES SOBRE O FORNECIMENTO DO OBJETO, EM FUNÇÃO DE ALTER AÇÕES DE 
LEGTST ,AÇÃO CORRESPONDENTE, PUBLICADA Dl.JRA.'ITE A VTGP.NCIA DO CONTR ATO; 

• TEMOS CONHECIMEt\TO E SUBMETGMO-NOS AO DISPOSTO NA LEI N.º 8.078 - CÓDIGO DE 
DEI7ESA DO CONSUMIDOR, BEM COMO . AO EDTTAL E ANEXOS DO PREGÃO ELETRÔN ICO N° 
PE-059/2021 -CPUPMVG - PROCESSO Nº 0 101 .05752.2021, REALIZADO PELA PREPEITURA DE 
VARGEMGRANDE-MA. 

POR SER EXPRESSÃO DA VERDADE, FIRMAMOS A PR ESENTE. 

M1RANDA DO NORTE - MA , EM 22 DE NOVEMBRO DE 202 1. 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS 
23.799.107/0001-47 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
PROPRIETÁRIO 



MARCOS RONlLSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MIRANDA DO ORTE - MA 

A1\1EXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMEJ\11'0 NO REGíME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 

PEQUENO PORTE. 

- (X) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, INSCRITA NO CNPJ N" 
23.799.107/0001-..J?. ENDEREÇO: AV. DO COMÉRCIO. 1447. Ct:::NTRO, MIRANDA DO NORTE- MA. 

DECLARO. SOB AS PENAS DA LEI , Q UE A EMPRESA MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

PRODUCOES CULTURAIS. INSCRITA NO CNl'J Nº 23.799.107/0001-47, CUMPRE OS REQUISITOS LEGAIS 

PARA A QUALIFICAÇÃO COMO MICROEMPR ESA O U EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

ESTABELECIDOS PELA LEI COMPLEMENTAR N" 123, DE 14.12.2006, EM ESPECIAL QUANTO AO SEU 
ART. 3°. ESTANDO APTA A USUFRU IR O TRATAMENTO FAVORECIDO ESTABELECIOO NESSA LEI 
COMPLEMENTAR. DECLARO, ATNnA. QUF. A EMPRFSA ESTÁ EXCLufDA DAS VROAÇÕES 

CONSTANTES DO PARÁGRAFO4º DO ARTIGO 3" DA LEI COMPLEMENTARN° 123. DE 14.12.2006,EQUE 

SE COMPROMETE A PROMOVER A REGULARIZAÇÃO DE EVENTUAIS DEí-EITOS OU RESTRIÇÕES 

EXISTENTF.S NA DOCUl\llENTAÇÃO EXIGIDA PARA EPEITO DE REGULARIDADE FISCAL, CASO SEJA 
DECLARADA VENCEDORA DO CERTAME. 

SOU OPTANTE DO SlSTEMA S IMPLES NACIONAL? 
(X) SIM ( )NÃO 

MJRANDA DO NORTE - MA , 22 DE NOVEMBRO DE 2021 

MARCOS RONILSON DO NASCIM.KNTO PRODUCOES CULTURAIS 
23.799.107/0001-47 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MlRA DA DO ORTE - MA 

ANEXOIX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

MARCOS RONlLSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURJ\JS, INSCRITA NO CNPJ Nº: 
23.799.107/0001-47, COM SEDE NA RUA PROJETADA (PORTO GRANDE) Nº 02, CENTRO, MIRANDA DO 

NORTE - MARANHÃO. POR L'ITERMÉDIO DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, O SR . MARCOS 

RONTLSON DO NASCIMENTO. INFRA-ASSINADO. PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº 
013 1608520009 E 00 CPP/MF Nº 003.164.043-57. PARA PINS DO PRESENTE PROCESSO LICITATÓRJO. 

DECLARA NÃO POSSUIR EM SF.U QUADRO SOCIETÁRIO CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE EM 
LINHA RETA OU COLATERAL, POR CONSANG UINJDADEOU AHNIDADE,ATÉ OTERCEIROGRAU, DE 
SERVJl)OR PÚBLICO DA ATIVA NJ\ PREFEITURA MUl'\ICIPJ\L DE VARGEM GRAl'\/DE - MA QUE 
IMPOSSIBILITE A PARTICIPAÇÃO NO REFl:.RIDO PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-059/2021-Cl'L/PMVG. 

MIRANDA DO NORTE - MA , 22 DE NOVEMBRO OE 2021 

MARCOS RO'\ll'>ON 00 'iASCIVENTO ~:ir~~~~~UI.~=:~: .. , 
MOOUCOE.5CULT\JRNS.JJ1'Y,10700014/ !>do-• bll'l ii.1J.oa,.,i.,o,.1«1 
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MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MJRANDA DO NORTE - MA 

ANEXO XI 

CARTA PROPOSTA 

MIRANDA DO NORTE- MARANHÃO, 22 DE NOVEMBRO OE 2021 

PREFEITURA MUNfCIPAL DE V ARGEM GRA DE- M/\ . 

COMlSSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES - CPL 

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-0SIJ/2021-CPJJPMVG. 

PR.1::ZADOS SE HOKES, 

/\PÓS CUIDADOSO EXAME E ESTUDO DO PREGÃO ELETRÔNICO EM REFERÊNCIA. COM OS 
QUAIS ESTAMOS PLENAMENT E DE ACORDO. APRESENTAMOS NOSSA PROPOSTA PARA O 

REGISTRO OE PREÇOS. DO TIPO MENOK PREÇO. VISANDO À FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA P/\R/\ PR RST/\ÇÃO DE SERVIÇOS DE DECORAÇÃO NATALINA DA C IOADE DE VARGEM 

GRANDE/MA. CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTA TES NO ANEXO I QUE FAZ DESTE EDITAL. 

O VALOR GLOBAL DE NOSSA PROPOSTA É De RS 80.043 ,67 (OITENTA MIL Q UARENTA E TRÊS REAIS 

E SESSE 'TA R SETE CENTAVOS). CONFORME DETALHADO NA PLANILHA DF. QUANTIDADES F. 
PREÇOS ANEXA. 

LOTE 01· MATERIAL DE DECORAÇÃO !BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 

~ DESCRIÇÃO UND Quant. V. UNIT VALOR TOTAL 

1 ITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26 RS 7,79 R$ 202,54 
2 BOLAS P STICAS MEDIAS (CORES VARIADAS) UNIDADE 150 RS 1,52 R$ 228,00 
3 PAETÊ EM PACOTES (MILHEIROS) PACOTE 18 R$16,58 R$ 298,44 
4 ACETATO GROSSO (VERMELHO,OURO,PRATA) METRO 26 R$12,08 R$ 314,08 
5 UNHAS COLORIDAS (MILHEIROS) PACOTE - 16 R$15,03 R$ 240,48 
6 ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 R$14,29 R$ 228,64 
7 ACETATO LISO NACARADO METRO - 26 R$17,63 R$ 458,38 
8 MASCARAS DE PAPELAO NATALINO UNIDADE 80 RS4,72 R$ 377,60 
9 ESPELHO EM METROS ROLO 4 R$ 83,38 R$ 333,52 
10 BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) DUZIA 16 R$ 24,53 R$ 392,48 
11 FITAGOMADA UNIDADE 16 RS 7,48 R$119,68 

VALOR TOTAL R$ 3.193,84 

LOTE 02· MATERIAL ELETRICO 

~ - - - - ----º-E_S_C_RI_ÇA_- o _ _ ___ _ _ __j_l _ _ u_N_D _ __J_l __ a_u_an_l _ __.__v_._u_N_IT _ _.__ v_A_LO_R_T_O_T_A_L _ 



1 CABO FLEX METRO 1000 RS 2,24 R$ 2.240,00 -
2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 R$13,80 R$ 5.520,00 
3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 R$19,00 R$ 3.800,00 
4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 100 W UNIDADE 30 R$168,00 R$ 5.040,00 
5 BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 UNIDADES. PACOTE 20 R$ 20,71 R$ 414,20 
6 PISCA PISCA CAIXA 200 R$17,41 R$ 3.482,00 
7 CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA UNIDADE 30 R$12,10 R$ 363,00 
8 TAPS DE LED UNIDADE 200 R$ 1,65 R$ 330,00 
9 CORDÃO PARALELO METRO 500 RS 2,45 R$1.225.00 

VALOR TOTAL R$ 22.414,20 
LOTE 03· MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO Quant. V. UNIT VALOR TOTAL 
~ OMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 R$ 86,20 R$1.724,00 

2 PERNA-MANCA (6 M.) UNIDADE 20 R$ 51,80 R$1.036,00 
3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 RS 9,40 R$ 329,00 
4 PREGOS 18/12 QUILO 2 RS 17.44 R$ 34,88 
5 PREGOS 22/18 QUILO 2 RS 9,60 R$ 19.20 
6 PALETES PEÇA 100 R$ 22,55 R$ 2.255,00 
7 PREGOS 16/14 QUILO 2 RS 8,39 R$ 16,78 

VALOR TOTAL 5.414,86 
LOTE 04 • MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO UND Quanl V. UNIT VALOR TOTAL 
1 FERRO USO REDONDO PEÇA 30 R$ 22,14 R$ 664,20 
2 FERRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS PEÇAS 20 R$ 107,42 R$ 2.148,40 
3 ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 R$ 29,83 R$ 894,90 
4 CABO DE AÇO METRO - 500 RS 3,20 R$1.600,00 
5 ELETRODO {SOLDA) QUILO 14 R$14,82 R$ 207,48 
6 TUBO METALON PAREDE GROSSA TUBO 10 R$ 265,65 R$ 2.656.50 -

R$ 8.171,48 VALOR TOTAL -
LOTE 05- MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS -

ITEM DESCRIÇÃO UND Quant. V. UNIT VALOR TOTAL 
1 COLA FORMIGA LATA 1 R$ 250,41 R$ 250,41 
2 COLA QUENTE QUILO 

- 3 R$25,63 R$ 76,89 
3 COLA ISOPOR LITRO 1 R$14,11 R$ 14,11 
4 COLA BRANCA LITRO - 1 R$ 11,55 R$11,55 
5 PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 8 R$ 23,65 R$ 189,20 
6 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) UNIDADE 6 R$ 39,79 R$ 238,74 
7 RECIPIENTE DE PLASTlCO (CATCHUP) UNIDADE 15 RS2,75 R$41,25 
8 ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 2 R$ 50.85 R$101 ,70 
9 FURADEIRA UNIDADE 1 R$ 333,26 R$ 333,26 

10 PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 1 R$ 384,94 R$ 384,94 
11 TESOURA UNIDADE 8 R$ 11,53 R$ 92,24 
12 ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 RS 3,15 R$ 25,20 
13 LAMINAS PARA ESTILETE 04 caixas 4 RS 5,01 R$ 20,04 



-
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15 -
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ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 RS 1,41 R$28,20 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 R$10.45 R$ 83,60 
ARAME RECOZIDO QUILO 4 RS 7.45 R$ 29,80 
ARAME GALVANIZADO QUILO 4 RS 6,96 R$ 27,84 
ALICATE UNIDADE 3 R$ 30,44 R$ 91 ,32 

VALOR TOTAL R$ 2.040,29 
LOTE 06- RECURSOS HUMANOS 

DESCRIÇÃO UND Quant. V. UNIT VALOR TOTAL 

01(UM) DECORADOR, 01(UM) ASSISTENTE DE DECORAÇÃO, 
08(0ITO) AJUDANTES DE DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIROS, SERVIÇO 1 R$ 26.000,00 R$ 26.000,00 
01(UM) MARCENEIRO E 01(UM) ELETRICISTA. 

TRANSLADO DO MATERIAL DE SÃO LUIS PARA VARGEM 
DIÀRIA 2 R$ 1.322,50 R$ 2.645.00 RANDE 

CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE FERRO 
DA DECORAÇÃO (PORTAIS E ARVORES DE NATAL) DIÁRIA 3 R$ 1.265,00 R$ 3.795,00 

CARRO DE APOIO (CAMINHÃO) PARA SUPORTE DA LOGÍSTICA 
DIÀRIA 4 R$1.265,00 R$ 5.060,00 NOS DIAS DA MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS RUAS. 

HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR. LANCHE E ÁGUA. DIÁRIA 7 R$187,00 R$1.309,00 

VALOR TOTAL R$ 38.809,00 

ESTAMOS C lENTES DE QUE OS QUANTlTATIVOS CONSTANTES DA PLANILHA L>E QUANTIDADES E 

PREÇOS SÃO ESTJMA'l'IVOS, E PODERÃO VARIAR PARA MAIS O U PA RA MENOS, EM FUNÇÃO OAS 

REAIS NECESSIDAD ES DA PREFEITURA, OBSERVA DOS OS LIMITES LEGAJS. 

NOSSA PROPOSTA É VÁLIDA POR 60 (SESSENTA) DIAS A PARTIR DA ABERTURA DO ENVELOPE E. 

CASO NOS SEJA ADJUDICADO O OBJETO DA LICITAÇÃO, COMPROMETEMO-NOS A COMPARECER 

NO LOCAL, D ATA E HORÁRIO ESTABELECIDOS PELA PREFEITURA PARA A ASSINATURA DO 

CONTRATO. 

Atenciosamente, 

~A'lrftÇ,, RO ... I.X)N ~ 
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Processo Administrativo nº 0101.05752.2021 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 059/202 1-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 

Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo l que faz deste Edital. 

Validação dos Documentos de Habilitação: 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

PRODUCOES CULTURAIS - ME 
CNPJ: 23.799.107/0001-47 

i Dr Nina Rodr,gues "'º Ceqt,o CFP 65 43u OuO , c!'T' 11 Gra11deíMA 
-NPJ rº 05 )4&. w '' 'l':l - r=- Maíl vargemnra • ..,.,,.,.'é'cm~•l cor>, - v lEo 1' ~ 



2.1/1 1/2021 13:45 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 232770/ 21 

Data de Validade: 04/ 03/ 2022 10:57:40 

Data de Emissão: 04/11/2021 10:57:40 

Inscrição Estadual: O 

CPF/ CNPJ: 2379910700014 7 

Razão Social: 

! Nov<1 Consu I Imprimir ! 

Cle~envo~ ✓ 1d o pela Sefa:íCOTEC • 2005-2009 

sislemas.scfaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/\'alidacaoCertidaoNcgativa/validacaoCcrtidaoNcgaúvaRcsultadojsf 

o 

1/l 



23/11/2021 13:44 

• 

::: Certidão Negativa de Débito::: 

RHultado da Vali~ção da Certidlo NegativaDividaAtiva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁUDA! 

Nº da Certidão: 078719/21 

Data de Validade: 04/ 03/ 2022 

Data de Emluio: 04/11/2021 10:54:52 

Inscrição Estadual: O 

CPF/CNPJ: 23799107000147 

Razão Social: 

! ~Jova Consulta l tmplim,r i 

sistemas.sefa1..ma.gov.hr/certidoes/jsp/validacaoCcrtidaoNegativaDividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaA1ivaResul1adojsf 
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Ministério da Indústria e Comércio Exterior e Serviços 
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO- LIVRO DIGITAL 

.JUCEMA 

Declaro exatos os Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Digital com características abaixo, 
conferido e autenticado por ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO, sob a autenticidade nº 
12108235074 em 09/11/2021 , protocolo 211365866. Para validação de Autenticação dos Termos, 
deverá ser acessado o Portal de Serviços / verificação de documentos do Empreendedor 
(http://www.empresafacil.ma.gov.br) e informar o código de verificação. 

ldentfflcação de Empresa 

Nome Empresarial: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

1 Número de Registro: 1 21102086637 
r --
CNPJ: ' 23799107000147 

Munícipio: 

Identificação de Livro Digital 

Tipo de Livro: 
- -

1 Número de Ordem: 

Período de Escrituração: 01/01 /2020 - 31 /12/2020 
-- -- _j__ _____ --

Asslnante(s) 

21565937368 

76135438387 

Nome 

j FERNANDO JORGE ERICEI~ 

1 
MARCOS RONILSON DO 
NASCIMENTO 

CRC/OAB 

1 MA5621/O-7 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO IDI 09/11/2021 16:19 SOB N" 20211365866. 
PROTOCOLO: 21136S866 D8 08/11/2021. CÓDIGO DE V8RIPICAÇÃO: 
1210823S074 . NIRB: 21102086637. 

.JUCEMA 
MAJICOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOBS CULTURAIS - MB 

ANSBLMO DIAS CARNBIRO LOPES FILHO 
RBSPONSÃVBL PBLA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 09/11/20~1 
ampraaafacil.ma.oov.br 

. -·-...... ·--····. ·--· - .... ···-·-·---·· ................... ·--·· ............ ·-····· ... --



2.1/1 l /2021 13: 50 Ponal dos Tributos Municipais 

Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Setor de Tributos 

li 
Endereço da prefeitura: 
AVENIDA 00 COMERCIO S/N • CElfTRO 
Cep: 65 . ◄ 95·000 

E-mail: miranda.tributOS@gmail.com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de n0$$0S atendentes. 

Miranda do ... 
V1suallz.ar mapa 
ampliado 

~ li 

Churras grlll ffi 
r-- @ T 

l ■ 
222 

Go'>gle 
Dados canog,4ficos 02021 

Exibir tnMtt IWPÜ49 

PaônA lrnoal 
~ QLl<;V. 
~ ,'J7ln~ 
º~ ~ Verificar Autenticidade o >--

Selecione o tipo do Oocu=nto---------------->,~,-f .. ·····ílí .... • ... ==._~/,-O-,~L-------------
@Alvará 
O Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Coníunação------------------------------------------
Prezado Cont ribuinte 

Documento válido e e mitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dúvidas, entre em contato conosco através do telefone (98}3235-n87. ~ 

Portal dos Tributos Muntctpatse 2021 

hllps://www.lributosmunicipaisma.com .br/verificarDocumcnto.php'?tipo=alvara&municipio=&&chave=V8XE2H2104 J 6?ti po=alvara&municipio=8&chavc=V8. .. l / 1 



Página 1 de 4 
MARCOS RONTLSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS - ME 

AV DO COMERCIO, 1447, M IRAN DA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, º" 
CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, ~ J ~~~ 

9 ~] 
T ITU LAR MARCOS RO ILSON DO NASCIMENTO ~t 

BALANÇO PATRIMONIAL EM 31/12/2020 

ATIVO R$ PASSIVO+PL 
1.1 ATIVO CIRCULANTE 2.1 PASSIVO CIRCULANTE 
CAIXA 718,00 ICMS 
BANCOS 19.952,00 FORNECEDORES 
CLIENTES 137.340,00 CONTAS A PAGAR 
ESTOQUES 315.420,68 
MOVEIS & UTENSILIOS 35.365,00 
TOTAL ATIVO CIRCULANTE 508.795,68 TOTAL PASSIVO CIRCULANTE 
1.2 ATIVO N CIRCULANTE 2.2 PASSIVO N CIRCULANE 
IMOBILIZADO 

TERRENO 30.000,00 
1.3 TOTAL ATIVO N CIRCULANTE 30.000,00 TOTAL PASSIVO N CIRCULANTE 

2.3 PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

LUCROS ACUMULADOS 

LUCRO DO EXERCÍCIO 
TOTAL DO PL 

TOTAL DO ATIVO 538.795,68 TOTAL DO PASSIVO + PL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/ 0 -7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ 

19.115,00 
7.582,00 

26.697,00 

10.000,00 
411.724,00 

90.374,68 
512.098,68 

538.795,68 
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Página 2 de 4 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUÇÕES CUL TURAJS - ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAIRRO CENTRO, 
/~~Ql.>ti< ✓,~ 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, (t:f _ _,.;[_(!/_~_~

0

:f, 
TITULAR MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO ~ 

DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERC{C/0 2020 
N1 ·••• 

RECEITA' OPERACIONAL BRUTA ' 
'% •. 

RECEITA DE VENDAS 
(-) IMPOSTOS SOBRE VENDAS 
RESULTADO BRUTO 
(-) CMV 

(=) RESULTADO LIQUIDO 
(-) DESPESAS OPERACIONAIS 
VIAGENS 
PROLABORE 
EMBALAGENS 
ENERGIA E TELEFONE 
OUTRAS DESPESAS -
MATERIAL DE CONSUMO 
HONORARIOS CONTÁBEIS 
(=) LUCRO OPERACIONAL 
(-) PATICIPAÇÕES 
(=) LUCRO LÍQUIDO 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ .. 
390.253,00 

9.756,32 
380.496,68 
192.856,00 
187.640,68 

4.251,00 
66.000,00 

2.830,00 
8.630,00 
7.245,00 
1.110,00 
7.200,00 

187.640,38 
0,00 

90.374,68 
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MARCOS RONILSON DO NASC IMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS - ME 

AV DO COMERCIO, 1447, MIRANDA DO NORTE, MA, BAlRRO CENTRO, 

DATA 
31.12.2019 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 

DATA 

CEP 65.495-000, CNPJ 23.799.107/0001-47, NIRE 21102086637, 

TITULAR MARCOS RON ILSON DO NASCIMENTO 

FLUXO DE CAIXA NOMINAL EM 31/12/2020 

MOVIMENTAÇÃO 
SALDO INICIAL 

VENDAS NO PERIODO 

REC DE CLIENTES 

FORNECEDORES 

DESPESAS OPERACIONAIS 
OUTRAS DESPESAS 

IMPOSTO PAGO 

DEPÓSITO EM C/C 

SALDO DE CAIXA 

DEMONSTRATIVO DE ESTOQUES EM 31/12/2020 

ITEM 
31.12.2019 ESTOQUE INICIAL 
31.12.2020 
31.12.2020 
31.12.2020 

(+) COMPRAS 
(-) CMV 

(=) ESTOQUE FINAL 

Miranda do Norte (MA), 31 de dezembro de 2020 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 
CONTADOR CRC-MA 5.621/0-7 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 
TITULAR 

R$ 
626,00 

394.582,00 
7.955,00 

233.365,00 
97.266,00 
20.336,00 

9.756,32 
18.965,00 

535,00 

R$ 
163.850,00 
201.256,00 
192.856,00 
172.250,00 



• 
MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Página 4 de 4 

Certificamos que o ato da empresa MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS - ME 

consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

21565937368 

76135438387 

JUCEMA 

Nome 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

CERTIFICO O REGISTRO 1!M 09/ll/l021 14:44 SOB Nº 20211365726. 
PROTOCOLO: 211365726 DE 09 /11/2021. 
CÔDIGO DE VERIFICAÇÃO : 12108228361. CNPJ DA SEDE: 23799107000147. 
NIRE: 21102086637. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 09/11/2021. 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODOCOES CULTURAIS - ME 

LfLIAN THBRBSA RODRIGUES MENDONÇA 
SECRETÁRIA-GERAL 

www.empresafaci l .ma.gov.br 

A va lidade deste documento, se impreE:so, fica aui e ito ~ comprovação de sua aut enticidade nos respectivos portaia, 
inf ormando seus reepect.ivos códigos de verificaçã.o . 
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~ CRCMA 
COiSEUIOIUillJMll.0ECXJf!lll.Cla DO-

Spidcrwarc 

SERVIÇOS ONLINE 

••• w ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CRP 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

3892.5624.7548.1286 

09/11/2021 às 08:50:21 

07/02/2022 

MA-005621/O-7 

FERNANDO JORGE ERICEIRA 

Voltar 

201 33 .23 .178/spwMNconsultacadastral/Confuma VeracidadePuhlica.aspx 

© 2021 .fü!iderware 

1/1 



2.1/11/2021 13:37 F.mpresc; Fácil Maranhão 

-

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

NIRE 21102086637 
CNPJ 23.799.107/0001-47 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Endereço Completo comercio, Nº 1447, xxxxx, centro - Miranda do Norte/MA - CEP 
65495-000 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

223 20211365726 09/11/2021 BALANCO 
002 20170321932 31/03/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
315 20150503229 07/12/2015 ENQUADRAMENTO DE 

MICROEMPRESA 
080 21102086637 07/12/2015 INSCRIÇÃO 

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o 
código XSE9XHGM. 

111111111 !11111 11111111111!~ llillll 
MAC2101583018 

lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário(a) Geral 

https://www .cmpre safaci l .ma .gov .br/certi<lao-on I i ne/consul la-certi dao 1/1 



Dúvidas mais Frequentes I Início I V - 1.1 

Histórico do Empregador 

O Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF co11~edidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 23.799.1 07/0001-47 

Razão social: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS ME 

Data de 
Emissão/Leitura 

15/11/2021 

- ~'.0/2021 

08/10/2021 

19/09/2021 

31 /08/2021 

12/08/2021 

25/04/2021 

06/04/2021 

18/03/2021 

27/02/2021 

07/02/2021 

19/01/2021 
-
31/12/2020 

12/12/2020 

-~1/2020 

04/11/2020 

16/10/2020 

27/09/2020 

08/09/2020 

20/08/2020 

01/08/2020 

13/07/2020 

Data de Validade 

15/11/2021 a 14/12/2021 

27/10/2021 a 25/11/2021 

08/10/2021 a 06/11/2021 

19/09/2021 a 18/10/2021 

31/08/2021 a 29/09/2021 

l 12/08/2021 ª 10/09/2021 

25/04/2021 a 22/08/2021 

106/04/2021 a 05/05/2021 

: 18/03/2021 a 16/04/2021 

, 27/02/2021 a 28/03/2021 

i 07/02/2021 a 08/03/2021 

i 19/01/2021 a 17/02/2021 
t 

i 31/12/2020 a 29/01/2021 

! 12/12/2020 a 1 0/01 /2021 

j 23/11/2020 a 22/12/2020 

04/11/2020 a 03/12/2020 

l 16/10/2020 a 14/11/2020 

27/09/2020 a 26/10/2020 

08/09/2020 a 07/10/2020 

20/08/2020 a 18/09/2020 

01/08/2020 a 30/08/2020 
1 13/07/2020 a 11/08/2020 

~ 6/2020 a 23/07/2020 24/06/2020 

07/03/2020 I 07/03/2020 a 04/07/2020 __ 

17/02/2020 , 1 7/02/2020 a 17/03/2020 

29/01/2020 29/01 /2020 a 27/02/2020 

10/01/2020 10/01/2020 a 08/02/2020 

16/12/2019 16/12/2019 a 14/01/2020 

27/11/2019 27/11/2019 a 26/12/2019 

Número do CRF 

2021111503 125089306820 

2021102703220634762100 

2021100803175598204831 

202109190251 1214945439 
--

202108310326000281 8289 

2021081203173181950130 
--- -
2021042503335693525507 

1 

2021040603385883080705 

2021031803024640559271 

2021022703110228218326 

' 2021020701471398080630 

! 202101 1905204161470784 

2020123103552527368985 

12020121202305998992202 

20201 12301573114969800 
---

20201104020849972511 13 

2020101602011291942033 

2020092701482216384901 

2020090801550548628840 
-- - ----

! ~020082002332818841656 

2020080102413763062640 

12020071303221 204216176 

12020062403472868355528 

12020030702185468613519 

,2020021701432605758835 

12020012902573379550881 

___ 12020011003265384349404 

1201 9121605053260808917 

_ 12019112703232986597634 



Resultado da consulta em 23/11/2021 13:41 :57 

Vc)tcsr 
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Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Verificar Autenticidade 

Portal dos T-ibutos Municipais 

Setor de Tributos 

--1511,a ln1C1al ___ _ 

Setedont: o tipo do Oocu-nento- --------- - -------- ------ ----- ----

Endereço da prefeitura: 
AVENIDA 00 COMERCIO S/N - CENTRO 
C~p: 65 . ◄ 95 - 000 

E-moll: ml~nda.tributos@gmoll.com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendente,. 

rV~\V L.UIL(I VI y / 

Miranda do ... 
Visualizar mapa 
ampliado 

__J 

~ li 

Churras grlll ' 

1 ■ .@) Google 
Dados cartográficos 02021 

Exibir mapa •mellado 

O Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Canfima~o,-------- --------- ------ ------------ ----
Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Mu'\ld paisl 

Em caso de dúvidast entre em contato conosco através do telefone (98)3235-n87. li -

Poruil dos Tributos Municipalse> 2021 

https://www .lri hutosmunici pai sma .com .br/veri ficarDocumento .php?ti po=ccrtidao&munici pi o=8&chave=8.JCYlJ W2 11 l 04 ?ti po=ccrtidao&m uni ci pi o=S&cha ve= . . . I / I 
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Prefeitura Municipal de 

Miranda do Norte 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, 

PLANEJAMENTO E FINANÇAS 

Verificar Autenticidade 

Portal dos Tributos Municipais 

Setor de Tributos 

Selecione o tipo do Oocumento------------------------------------

Endereço da prefeitura: 
AVENIDA 00 COMERCIO S/N - CENTRO 
Cep: 65 . ◄ 95·000 

E-mail: mlronda . tributm@gmall.com 

Suporte Online 

Clique aqui. Tire suas dúvidas 
com um de nossos atendentes. 

l"'V:>1v 1..u1.1.:~, T 
Miranda do ... 
Visu~h1ar mapa 
ampfiado 

~ ell 

Chunasgrlll. 

i ■ @ Go gle = 01doscan09ráfocos02021 
Exibir mapa tme5lado 

O Alvará 
@Certidão 
O Documentos da Ação Fiscal 
O Nota Avulsa 
O Auto de Infração 

Confimaç.ão------------------------------------------
Prezado Contribuinte 

Documento válido e emitido pelo Portal de Tributos Municipais! 

Em caso de dUVidas, entre em contato conosco através do telefone (98)3ll5•n87. 

Portal dos Tributos Municipal~ 2021 

hups://www .lributosmunicipaisma.com .br/verificarDocumento.php?tipo=certida,~municip.•· ::S&chave= 19EJ XC21 l l 04?ti po=ccrtidao&munici pio.a.8&chave= 1 . . . 1/ l 



23/ 11/2021 13:37 Empresa Fácil Maranhão 

CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

hu ps ://www .cm presaf acil .ma.gov .br/ccrtidao-c>n I i nc/cons ui ta-ccrti d ao l /2 



2:l/1 1/2021 13:37 Empresa ráci l Maranhào 

NIRE (Sede) CNPJ Arquivamento do Ato de Inscrição Início de Atividade 
21102086637 23.799.107 /0001 -47 07/12/2015 23/09/2015 

Endereço Completo 

Avenida comercio, Nº 1447, centro-Miranda do Norte/MA- CEP65495-000 

Objeto 

Agenciamento de profissionais para atividades esportivas, culturais e artísticas. Ensino de arte e cultura não 
especificado anteriormente, dança, musica, pintura, etc. Atividades de sonorização e de iluminação. Aluguel de 
palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes. Aluguel de outras máquinas e 
equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem operador, geradores. Serviços de pré-
impressão. Serviços de acabamentos gráficos, exceto encadernação e plastificação. Atividades de gravação de 
som e de edição de música. Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas. Design de 
interiores. 

Capital Porte 

$ 10.000,00 (dez mil reais) 
ME (Microempresa) 

Último Arquivamento Situação 
ATIVA 

Data Número Ato/eventos 
Status 09/11/2021 20211365726 223 / 223 - BALANCO 

SEM STATUS 

Nome do Empresário: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

Identidade: CPF: 
0000031895921 761.354.383-87 
Estado civil: Regime de bens: 
SOLTEIRO(A) NÃO INFORMADO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 10/11/2021, às 14:47:25 (horário de Brasília). e Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código XP1GQKDY. 

111111 ~I Ili Ili llll 1111111111111111~ 111111111111 

MAC2101567 435 

lilian Theresa Rodrigues Mendonça 

Secretário Geral 

https://www.cmpresafacil.ma.gov.br/certidao-0nline/consulta-certidao 
2/2 



~ . ..... , 
Secretada da Micro e Pequena Empresa 
Secr9taria da Rscionalização e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e Integração 
Junta Comercial do Estado do Ma'ânhão - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - JUCEMA 

O Empresário MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CULTURAIS, 
estabelecido{a) na AVENIDA COMERCIO, 1447 , centro, Miranda do Norte - Maranhão, CEP: 
65495-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente instrumento e declara, sob as 
penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos da Lei 

- Complementar n12 123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

Miranda do Norte - MA, 23/09/201 5 

'1:UJ(M~~ ,:L <lo {Aw;~ 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

Titular 
Para uso ellcluslvo da Junta Comercial: 
DEFERIDO EM __ / __ / __ _ 1 Etiqueta de registro 

• Ests d:x:umento foi gerado no poda/ Empresa Fácíl 

JUCEMA 

JUNTA COMERCIAL DO ISTADO DO MARANHÃO 

CIRTIPICO O REGISTRO 1W 07/12/2015 11,30 SOB N' 20150503229 . 
PROTOCOLO: 150503229 DI 04/12/2015. CÓDIGO DB VIRIPICAÇÃO, 
ICA150503229. NIRB: 21102086637. 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOIS CULTURAIS MB 

Lília.n Thereaa Rodrigue• Mendonça 
SICRITÃRIA GERAL 

SÃO LUÍS, 07/12/2015 
www.empresafacil.ma.~ov.br 

A validade deste documento, •e impre••o, fica aujeito i COlllprovaçlo de ■ u ■ autencidade no ■ re ■ pectivoa portais. Inforaando ■ eu ■ re•p• ctivoa c6digoa de veriticaçlo 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

Pregão Eletrônico nº PE-059/202 1-CPL/PMVG 
Objeto: Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a F Jlura Con·r atação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração 
Natalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Aos 23 dias do mês de novembro do ano de 2021 , às 11 :00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Vargcm Grande, CNPJ -
05.648.738/0001-83, realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira, 
auxiliado(a) pela Equipe de Apoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Vidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o 
objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo menor preço. visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Decoração atalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital.,conforme especificações e quantidades definidas no ato convocatório. 

Empresas Participantes: 

41.cos Ronilson do Nascimento Produções Culturais, CPF/CNPJ: 23.799.107/000 1-47, ME/EPP: Sim 

Lotes: 

Lote 1 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 
CPF/CNPJ:23.799. I 07/0001-47 
Data Registro Oferta:23.799.107/0001-47 
Hora Registro Oferta:09:32:34 
Valor da Oferta:7.464,02 
Marca do Produto:Diversos 

Desclassifi cação( ôes ): 
Nenhum participante desclassificado. 

Aces 
~,;;;om,;;;;:.._e -;-da-E;::-:m-. - r-e-sa---- --- - ------------,--=c=p=-==fc:-/O=.N--' l-,J--r--:cD-a-ta-----r-:1-1:-o- r_a_ --r-_V_al_o_r-do_ L_a_n_c_c--, 

Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 23.799 107/0001-47 23/ 11 1202 1 12:34:59 2.596 80 

Recursos 
enhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 2 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COC ;> 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 
CPF/CNPJ:23.799.107/0001-47 
Data Registro Oferta:23.799. 107/0001-47 
Hora Registro Oferta:09:24: 11 
Valor da Oferta:22.414,20 
Marca do Produto:Diversos 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000- Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648. 738/0001-83 - E-MaiL prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Desclassificação( ôes ): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da t:m resa 
Marcos Ronilson do Nascirmmto Produç<ies Culturais 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 3 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/ EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Cl"ssificação do(s) participante(s): 4'J Empresa:Marcos Ronilson do 1ascimcnto Produções Culturais 
CPF/CNPJ:23.799.107/0001-47 
Data Registro Oferta:23.799. I07/0001-47 
Hora Registro Oferta:09:25:25 
Valor da Oferta: 5 .414,86 
Marca do Produto:Diversos 

Desclassificação( ôes): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
Marcos Ronilson do Nascimento Produ ·Oes Cultura is 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 4 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

l uação Adjudicado 

Liassificação do(s) participante(s): 
Empresa:Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais 
CPF/CNPJ:23.799.107/0001-47 
Data Registro Oferta:23. 799 .107 /000 I -4 7 
Hora Registro Oferta:09:26:31 
Valor da Oferta:8.171,48 
Marca do Produto:Diversos 

Desclassificação(ôcs): 
Nenhum participante desclassificado. 

Lances 
orne da Em resa 

Marcos Ronilson do Nascimento Produ õcs Culturais 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 
23.799.107/0001-47 23/11/2021 12:35.52 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
23.799.107A>OOl-47 23/11/2021 12:36:13 4.680,00 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
23.799.107/0001-47 23/11/2021 12:36:25 7.050,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Lote 5 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais 
CPF/CNPJ:23. 799. 107/0001-47 
Data Registro Oferta:23. 799 .107/0001-4 7 
Hora Registro Oferta:09:29: 19 
Valor da Oferta:4.057,82 
Marca do Produto:Diversos 

Desclassificação(ôes): 
enhum participante desclassificado. 

Nome da Em resa 
Marcos Ronilson do Nascimento Produ ões Culturais 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

Lote 6 - Diversos 
Participação Licitante: Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação Adjudicado 

Classificação do(s) participante(s): 
Empresa:Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 
CPF/CNP J:23.799.l07/0001-47 
Data Registro Oferta:23.799.107/0001-47 
Hora Registro Oferta:09:31: 13 
Valor da Oferta:38.809,00 
Marca do Produto:Diversos 

~ classificação(ôes): 
.1hum participante desclassificado. 

Lances 
Nome da Em resa 
Marcos Ronilson do Nascimento Produ es Culturais 

Recursos 
Nenhum participante registrou intenção de interpor recurso. 

CPF/C 'PJ Da ta Hora Valor do Lance 
23. 799.107/0001-47 23/1112021 12:36:38 1.770.()0 

CPF/CNPJ Data Hora Valor do Lance 
23.799.107/0001-47 23/11 /2021 12:36:50 35.000,00 

Superadas as etapas de Intenção e Registro de Recurso por parte dos licitantes, o Pregoeiro resolve: 

Resultado Consolidado após encerramento da sessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 14: 48hs, do dia 24 de novembro de 2021, sendo 
a respectiva Ata lavrada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio. 

Participaram do julgamento do presente Pregão Eletrônico: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001 -83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



a ilii:ane Costa Conceição - -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
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Prefeotun de 

VARGEM 
GRANDE 
Ol-.4ot.....U~OMIWO 

Edital PE-0S9/2021-CPU PM VG 

Lote 1, Diversos. Adjudicado 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
H istóriro da Sl'ssão 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hor11 Dcscricio 
Ahcraclo de F..tana 10/11/2021 17 30.59 SISTEMA O Pregão está abcno oora receber pronostas iniciais de preços dos hc1tantcs 
Envm de Ofena 23/ 11/2021 09 32 34 SISTEMA: Envio da proposta do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais/ l.1c1tan1e I no 

valor de 7.464,02. 
Alteracàn de fupa 23/11/2021 10 00 OI SISTEMA. Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Aheração de fupa 23/11/2021 11 32 35 PREGOEIRO: lnieiada a etapa de analise das propostaS apresentadas pelos hc1tantcs para 

PE-059/2021-CPL/PMVG/I . 
Mensaa.em 23/11/2021 1 l :33:06 PREGOEIRO: BOM DIA SENHOR LICITANTE. 

~ - ~cm 23/ 11/2021 11 39 23 Marcos Ronilson do Nascimento J>roducõe,, Culrul'3JS / Licitante I Bom dta 
, gcm 23/11/2021 1141 52 PREGOEIRO: SENHOR LICI r ANTF. OE ACORDO COM NOSSO PREÇO OE REFERENCIA QUE E 

OE R$ 2.776.44, O SEU PREÇO ESTÁ ACIMA. TEM COMO O SENHOR Rlmuzi-LO? Mensaa.cm 23/11/202111 ·43· 11 Marcos Ronilson do Na,,cimeoto Producõcs Culturais / Licitante 1: Sim 
A heraçllo de Etapa 23/ 11/2021 li 45.19 PREGOEIRO· Apenas uma proposta mantc,e-sc elas~1ficada ln1c1ada diretamente a etapa de accnaçao da 

prooosta d1socnsando a etapa de lances 
Mensagem 23/1112021 li .57 29 Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais/ Licitante 1: Senhor pregoeiro, estou 

reesoec1ficnndo os prccos, oeco cara aue aa.uarde um instante .. 
Envio de Ofcna 23/ 11/2021 12 34 59 SISTh\llA envio de lance do Marcos Romlson do Nascimento l>roduções Culrurais / L1c11ante l no ,alor 

de 2 596.80. 
A ltcraçllo de Etapa 23/11/202112:3712 l'REGOEIRO: Iniciado os procedimentos de hnbi litaçOo do vencedor, indicado licitante Marcos Romlson 

do Nascimento Produções Culturais / Licnanle 1. 
Mensat1c:m 23/ 11/2021 12 40 30 PREGOEIRO: SENl-lOR LICITANTE IREMOS BAIXAR OS íXX:UMENTOS DE IIABII.ITAÇAO 

PARA AS ANALISES E VALIDAÇÕES. RETORNAMOS AS 14·00 IIORAS PARA DAR O 
RESULTADO. 

SuspcnsJo do Lote 23/11/2021 12:47·05 PREGOEIRO: Lote PE-059/2021-CPL/PMVG/I suspenso temporanamentc. Pelo motivo SUSPENSO 
l'ARA HORARIO DE ALMOCO Retomo da sessão us 14 00 do dia 23/11/2021 Alteracilo de Etapa 23/ 11/2021 14:04. 17 PREGOEIRO: Retorno da sessão o lote Pb--059/2021-CPIJPMVG/ l foi reiniciado! Mcnsat1c:m 23/11/2021 14:05:55 l'REGOEIRO: SENIIOR LICITANTE !REMOS ABRIR AGORA A FASE OE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO, CASO O SENHOR TE I IA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FEITA FAÇA O DEVIDO 
REGIS1 RO OE INTENÇÃO DE RECURSO 

Alteração de Etapa 23/ 11/202 l 14:05.59 PREGOEIRO· lmctnda a etapa para os lic1tmtes mamfc,tarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mfnimo de 30 minu1o(s). 

Mensagem 23/11/2021 14.43 02 PREGOl'IRO Não consta nesse lote nenhuma manifestação de mterpos1ção de recurso. Conforme 

--;llo de Etapa 
dctenmna o IC!lislacik> v111.ente, cabe ao Prea.ociro adiud1ear a lic1tacno. 

23/ 11/2021 14:43:02 l'REGOI-IRO Iniciado os procedimentos para adjudicaçllo do lote cm favor do lici1anle Marcos Romlsnn 
do Nascimento Producões Culturais/ Licitante 1 

Adjudicação do LOIC 24/11/202 l 14:48 21 PREGOEIRO Lote adjudicado ao vencedor liciwnte Marcos Romlson do Nascunento Produções 
Cultura1~ / f .1c11ante l Iniciada a homoloa.ncilo do edital 

Lote 2. Diversos, Adjudicado 
Pa rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data/ Hora Descriclo A lteraçilo de Elapa 10/11/2021 17:30:59 SISTEMA O Preallo está aberto para receber oronn«tas m1e1ais de Pn:cos dos hcnantes E1wio de Oferta 23/11/2021 09:24 .1 1 SISTEMA Envio da proposta do Marcos Ron1lson do Nascimento Produções Culturais / Lienante l no 
valor de 22 414.20. 

Aheracão de Etapa 23/11/2021 10:00 OI SISTEMA Encerrado o orazo rora recebimento de prooosta Alteração de Etapa 23/11/2021 11 :32.36 PREGOEIRO Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos he1tantcs para 
PE-059/2021-CPI JPM V(J/2 

Mensaa.em 23/11/202 l 11 :33.06 PREGOEIRO· BOM DIA SENHOR LICITANTE. Aheração de Etapa 23/11/2021 11 :45 36 PREGOEIRO Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada dirctamen1e a etapa de aceitação da proposta dispensando u etapa de lances 
Mensagem 23/ 11/202 l 11 46 44 PREGOEIRO SENI IOR LICITANTE DE ACORDO COM O NOSSO PRJ;ÇO DI.: RE~l ·RENCIA NO 

LOTE02 O MESMO ESTÁ OE R$ 19.123,60. O PREÇO ESTÁ ACIMA. TEM COMO O SENHOR REDUZI-LO? 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Mcnsa em 
Envio de Oferta 

Alteração de Etapa 

Mensagem 

Suspensão do Lote 

Mensagem 

Alteração de El.apa 

Mensagem 

•ção de Elapa 

Adjud icaçilo do Lote 

Prefcttvr•de 

VARCEM 
CRANDE 
............... ~ O IIOWO 

23/ 1112021 li :48:55 
23/11/2021 12 ·35:52 

23/1 1/2021 12 37 19 

23/1112021 12-40:30 

23/11/2021 12 47.05 

23/ 11/2021 14 04 17 
23/ 11/2021 14 05.55 

23/ 11/2021 14·06·07 

23/11/2021 14.43.27 

23/11/2021 14·4328 

24/ 11/2021 14:48 21 

Marcos Ronilson do Nascimento rrodu Culturais / L1c11ante 1. Sim 
SISTEMA Envio de lance do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / L1c1tante l n 
de 19.120 00 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante Marcos Ron1lso 
do Nascunento rrodu ões Cullurais / Licitante 1. 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE IREMOS BAIXAR OS DOCUMENTOS DE HAlllLITAÇ O 
PARA AS A, ALJSES C VAI.IDAÇÔES. RFTOR AMOS AS l4·00 HORAS PARA l>ARO 
RESULTADO. 
PREGOEIRO: Lote PE-05912021-CPL/PMVG/2 suspenso temporariamente Pelo mott~o SUSPENSO 
PARA I IORARJO DE ALM O Retorno da sessão as 14:00 do dta 23/11/2021 
PREGOEIRO· Retorno da sessão o lote PE-059/2021-CPL/PMVG/2 fo, rein1c1ado! 
PREGOt,JRO SE HOR LICffANTE IREMOS ABRIR AGORA A FASE OE INTERrüSIÇÀO DE 
RECURSO. CASO O SENHOR TENI IA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FEITA FAÇA O DEVIDO 
REGISTRO DE TNTEN ÃO DE RECURSO. 
PREGOEIRO Iniciada a etapa pa.ra os hc1tantcS manúcstarem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mlnimo de 30 minut s 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifcslllção de interposição de recurso Conforme 
determina a le isla ão vi ente, cabe ao Pre oeiro a,1' udiear a liclla ·ão. 
PREC.OEIRO Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do heimnte Marcos Ronilson 
do asc1ment0 Prod ÕCS Culturais / LtcllMte l 
PREGOEIRO Lote ad1ud1cado ao vencedor licitante Marcos Ronilson do Nascimento Produções 
Culturais / l.1eitante 1. Iniciada a homolo llo do edital 

Lote 3, Diversos, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Ennto l>ata / llon Descriç.io 
Alteração de Etapa 10/11/2021 17:30:59 SISTEMA O PreRão está aberto nara receber prooosta.s iniciais de preços dos hc1tantes Envio de Oferta 23/11/2021 09:25 25 SISTEMA Envio da proposla do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / l.icimntc I no 

valor de 5 414 86 
Alteracão de ElaP3 23/11/2021 l 0:00 01 SISTEMA: Encerrado o prazo oara recebimento de pronosta 
A Iteração de Etapa 23/11 /202 1 11 :32:35 PREGOEIRO· Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes paro 

PE-05912021-CPL/PMVG/3 
Mensa11.em 23/11/2021 II :33 06 PREGOErRO BOM DIA SENHOR LICI t'ANTE. 
A Iteração de Etapo 23/ 11/2021 11:45.42 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se class1ficada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da orooosta disocnsando a etapa de lances 
Mensagem 23/ 11/202 l 11 ·47·30 rREGOEIRO. SENHOR UCITAITTE DE ACOROO COM O NOSSO PREÇO OE REFERENCIA NO 

LOTE 02 O MESMO ESTÁ DI· RS 4.685,83, O PREÇO ESTÁ ACIMA. TEM COMO O SENI IOR 
REDUZI-LO? 

Mcnsa,Rem 23/11/2021 11 :49.02 Marcos R.onilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante I Sun MensaRem 23/l 1 /2021 11 :49:56 PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE ESSE LOTE E O 03 
>-EI de Oferta 23/11/2021 12:36 13 SISTEMA Envio de lance do Marcos Romlson do Nascimento Produções Culturais / L1c1tante I no valor de 4.680 00. 

K'. açao de Etapa 23/11/2021 12.38:15 PR.EGOl.:IRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado licitante Marcos Ron1lson do Nascimento Producõcs Culturais / Lic11ante 1 Mensagem 23/ 11/2021 12 40.30 PREGOl'IRO: SENI IOR ucnANTE IREMOS BAIXAR os DOCUMENTOSº'~ HAnILITAÇAO 
PARA AS A ALISES E VALIDAÇÕES. RETORNAMOS AS 14:00 I IORAS PARA DAR O 
RESULTADO. 

Suspensllo do Lote 23/ 11/20211247:05 PREGOl:IRO: Lote PE-059/2021-CPI.JPMVCJJ sw.l)Cnso temporariamente Pelo moo,·o SUSPENSO PARA HORARIO DE ALMOCO Retomo da sessão as 14.00 do dia 23/11/2021 A lteracOo de Etaoa 23/11/2021 14:04:17 PREGOEIRO: Retorno da sessão o lote PE-059/2021-CPL/PMVG/3 foi reiniciado! Mensagem 23/11/2021 14 05 55 PREGO! IRO: SENI IOR LICITANTE IREMOS ABRIR AGORA A FASE DE TNTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, CASO O SENHOR TENHA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FF.ffA FAÇA O DEVíOO 
REGISTRO DE INTF.NCÃO DF. RECURSO Alteração de Etapa 23/1 1/202 1 14 06: 14 PREGOl::IRO: In iciada a etapa para os hcitantcs manifestarem a ,menção de interpor r<.'Cursos. Tempo minimo de 30 mrnuto(s) 

Mensagem 23/ 11/2021 14 43 42 PREGOJ·.IRO· Não consta nesse lote nenhuma manifestação de mterposiçào de recun;o Conforme 
determina o les!islaçllo vi11ente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a hc1taçl!o. Alteraçilo de Etapa 23/11/2021 14:43:42 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favor do licitante Marcos Ron1bon do Nascirrtcnto Produções Culturais / L1c1tante l 

Adjudicação do Lote 24/ 11/2021 14 48 21 PREGOr-JRO Lote ad1ud1cado ao vencedor licitante Marcos Ronilson do Nasciment0 Produções 
Culturais / l.1c1tantc 1. Iniciada a homolollllcilo do edital 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail com - Fone· (98) 3461-1103 



Lote 4, Diversos, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Dala / Hora 
A Itera ão de Ela a 10/1 1/2021 17:30:59 
Envio de Ofena 23/ 11/202 l 09:26:31 

Allcra ão de Eta a 23/11/2021 1000:01 
Alteração de Etapa 23/11/2021 11 :32:35 

Mcnsa cm 23/11/2021 11:33:06 
Alteração de Etapa 23/11/2021 11 :45:48 

Mensagem 23/ 11/2021 11 :48:00 

23/ 11/2021 11 :50:24 
23/11/2021 12:36:25 

Alteração de Etapa 23/ 11/2021 12:38:57 

Mensagem 23/1 112021 12:40:30 

Suspensão do Lote 23/1 l /2021 12:47:05 

Altera o de Eta a 23/ 11/2021 14:04: 17 
Mensagem 23/11/2021 14 05:55 

A Iteração de Etapa 23/11/2021 14:06:20 

Mensagem 23/11/2021 14:43:53 

Alteração de Etapa 23/11/2021 14:43:53 

Adjudicação do Lote 24/ 11/2021 14:48:21 

Descri ão 
SISTEMA: O Pre -ilÕ está aberto ara receber ro stas iniciais de re ·os dos licitantes 
SISTEMA: F.nvio da proposta do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante l no 
valor de 8. 171,48. 
SISTEMA: Encerrado o razo ara recebimento de . ro osta 
PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 
PE-059/2021 -CPL/PMVG/4. 
PRl,GOEJRO: BOM DIA SENHOR I.ICIT ANTE. 
PREGOEIRO: Apenas uma proposta ma.ntcve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da ro sta di nsando a cta de lances 
PREGOEIRO: SENI IOR LICITANTE DE ACORDO COM O NOSSO PREÇO DE REFER NCIA NO LOTE02 O MESMO ESTÁ DE R$ 7.074,62, O PREÇO ESTÁ ACIMA. TEM COMO O SENHOR 
REDUZi-LO? 
PREGOEIRO: ESSE LOTE E O 04 
SISTEMA: Envio de lance do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais/ Licitante I no valor 
de 7.050,00. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado liciwntc Marcos Romlson 
do Nascimento Produçôes Culrurais / Licitante l. 
PREGO.EJRO SF.NI IOR LICITANTE IREMOS BAIXAR OS DOCUMENTOS OE IIABILTTAÇAO PARA AS ANALISES E VALIDAÇÕES. RETORNAMOS AS 14:00 HORAS PARA DAR O 
RESULTADO. 
PREGOEIRO: Lote PE-059/2021-CPIJPMVG/4 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSO PARA HORARIO DE ALMOÇO .. Retomo da sessão as 14:00 do dia 23/11/2021 
PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-059/2021-CPL/J>MVG/4 foi reiniciado! 
PREGOEIRO: SENHOR LICITANTE IREMOS ABRIR AGORA A FASE DF. INTERPOSIÇAO DI é RECURSO, CASO,) SENHOR TENHA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FEITA FAÇA O DEVIOO REGISTRO DE INTENÇÃO DE RECURSO. 
PREGOEIRO: Lniciada a ewpa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínimo de 30 minuto s). 
PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme 
determina o le isla" o vi ente, cabe ao Pre oeiro adjudicar a licita ão. 
PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote cm favor do licitante Marcos Ronilson do Nascimento Produ ões Culturais / Licitante 1 
PREGOEIRO: l .otc adjudicado ao vencedor licitante Marcos Ronilson do Nascimento Produções 
Culrurais / l ,icitante 1. Iniciada a homolo a ão do edital 

Lote 5, Diversos, Adjudicado 
e rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Oata / Hora Descrido Alteração de Etapa 10/11/2021 17:30:59 SISTEMA: O Pre11ilo está aberto para receber nronostas iniciais de orccos dos licitantes Envio de Ofena 23/11/2021 09:29: 19 SISTEMA: Envio da proposta do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais/ Licitante I no valor de 4.057,82. 
Alteração de Etapa 23/11/2021 10:00:00 SISTEMA. Encerrado o orazo oara recebimento de nrooosta Alteração de Etapa 23/1 1/202 1 11 :32:36 l'REGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para 

PE-059/2021 -CPL/PMVG/5. Mensagem 23/1 1/2021 11:33:06 PREGOEIRO: BOM DIA SENI IOR LICITANTE. Alteração de Etapa 23/11/2021 11 :45:54 PREGOEIRO: Apenas uma proposta manteve-se classificada. Iniciada diretamente a etapa de aceitação da proposta disoensando a etaoa de lances Mensagem 23/ 11/2021 11 :49:23 PREGOêlRO: SENl lOR LICITANTc DE ACORDO COM O NOSSO PRE<,:O DE REFERÊNCIA NO LOTE 05 O MESMO ESTÁ DE R$ 1. 775,64, O PREÇO ESTÁ ACIMA. T I éM COMO O SENHOR REDUZI-LO? 
Envio de Oferta 23/11/2021 12:36:38 SISTEMA: Envio de lance do Marcos Ronilson do Nascimento Produçiies Culturais / Licitante 1 no valor de 1.770,00. 
A Iteração de Etapa 23/1 1/2021 12:39:04 l'REGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habi litação do vencedor. indicado licitante Marcos Ronilson do Nascimento Producões Culturais / l.ícitante l. Mensagem 23/ 11/2021 12:40:30 PREC,OE!RO: SENHOR I.ICIT ANTE IREMOS BAIXAR OS DOCUMENTOS DE HAlllLITAÇAO PARA AS ANALISES E VALIDAÇÕES. RETORNAMOS AS 14:00 HORAS PAR.A DAR O RESULTADO. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648. 738/0001 -83 -- E-Mail. prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Suspensllo do Lote 

A Itera ·ilo de Eta 
Mensagem 

A ltcraçilo de Etapa 

Mensagem 

A lteraçilo de Eiapa 

Adjudicaçllo do Lote 

23/ 11/2021 12 47:05 

23/ 11/2021 14 04:17 
23/1112021 14 05:55 

23111/2021 14 06.27 

PREGOFIRO: Lote PE-059/2021-CPIJPMVG/S suspenso temporariamente Pelo mou,o SUS 
PARA IIORARIO Dlc ALM O Retorno da sc~sloas 14 OOdodia 23/ 11/2021 
PREGOEIRO. Retomo da sessão. o lote PE-059/2021-CPUPMVG/5 foi reiniciado! 
l'REGOHIRO : SENHOR 1. ICTTANTP. IREMOS ABRIR AGORA A FASE DE INTERPOSIÇÃO DE 
RECURSO, CASO O SENHOR TENI IA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FEITA FAÇA O DEVIDO 
REGISTRO OE INTEN ÃO DE RECURSO 
PREGOEIRO· Iniciada a etapa para os hcitantcS man1fcs1arem a intenção de interpor recursos. Tempo 
mínimo de 30 minut s 

23/ 11/2021 14 44:04 

23/11/2021144404 

PREGOEIRO: Não consUI nesse lote nenhuma manifestaçilo de interposiçilo de recurso Conforme 
determina ale isl~-,() vi ente. cabe ao Pre1meiro acfudicar a hei 

+---,,,..,.------,...,-----+--,,Pc:-REGO==c=-1;"'"1R=-o,,,-,...1ru--:-.c1ado os proccdunentos para adJud1cação do lote em favor do licitante Marcos Romlson 

24/ 11/2021 14 411 21 
do asc1mento Prod Ocs Culturais / Licitante 1 
PREGOEIRO. Lote adJudicado ao vencedor licitante Marcos Ronilson do Nascimento Produções 
Culturais/ Licitante 1. Iniciada a homolo çào do ediial 

Lote 6, Diversos, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP -- [vento Data / Hora Descriçio 

Alteração de Etapa 10/11/2021 1730.59 SISTEMA. O Prel!.ão está aberto pal"ll receber prooosias iniciais de preços dos licitantes 
Envio de Ofena 23/1 1/2021 09.31 : 13 S ISTEMA· Envio da proposta do Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / L1c11ante I no 

valor de 38.809 00. 
Alterac:1t, de Etapa 23/11/2021 10 00 OI SISTEMA· Encerrado o proa> para recebimento de proDOSt:a 
Alteração de Etapa 23/1 J/2021 11 32 35 1-'REGOEIRO Iniciada a etapa de anahse das propostas apresenladas pelos licitantes pard 

PE-059/2021--<.:PUPM VG/6 
Mensagem 23/1112021 1 1 :33 ·06 PREGOEIRO : BOM DIA SENI IOR LICITANTE. 
Mensagem 23/11/2021 11 :33:43 Marcos Ronilson do Nascimento Producões Culturais / Licitante I Bom dia 
A Iteração de Etapa 23/11/2021 11 :46 07 1-'REGOEIRO Apenas uma proposta mantc,e-se classificada lmc1ada diretamente a etapa de aceitação da 

proDOSta dispensando a etapa de lances 
Mensagem 23/ 11/2021 11 :51 :13 PREGOEIRO . SENHOR LIC ITANTE DE ACORDO COM O NOSSO PREÇO DE REFERl,NCIA NO 

LOTE 06 O MESMO 1:ST Á DE R$ 35 040.00, O PREÇO ESTÁ ACIMA. TEM COMO O SENI IOR 
REDUí'J-LO? 

Envio de Oferta 23/ 11/2021 12·36 50 SIS íEMA Em 10 de lance do "Aarcos Ron1lson do Nascimento Produçc)es Culturais / Licitante I no valor 
de 35.00000. 

Alteração de Etapa 23/ 11/2021 12:39:11 PREGOHIRO : Iniciado os procedimentos de habilitação do vencedor, indicado ltciiantc Marcos Romlson 
do Nascimento Producôes Culturais / Licitante 1 

Mensagem 23/ 11/2021 12-40 30 PREGOEIRO SENHOR LICITANTE IREMOS BAIXAR OS DOCUML!NTOS DE IIARILITAÇAO 
PARA AS ANALISES E VALIDAÇÕES. RITORNAMOS AS l400 HORAS PARA DAR O 
RESULTAI)(). 

Suspensão do Lote 23/ 11/2021 12:47:05 PREGOHIRO: Lote Pli-059/2021-CPUPMVG/6 suspenso temporariamente. Pelo mouvo SUSPENSO 
PARA IIORARJO OE ALMOCO Retomo da sessão as 14 00 do dia 23/11/2021 

~.ção de Etapa 23/ 11/2021 14 04: 17 PREGOEIRO· Retomo da 5eS5âo o lote Pl ~ -◊59/2021-C P UPMVG/6 fot rcmtciado! JCm 23/11/2021 14.05:55 PREGOEIRO: SENl IOR I.ICIT ANTE IREMOS AllRIR AGORA A FASE DE INTERPOSIÇAO DE 
RECURSO, C ASO O SENHOR TENIIA ALGUMA ALEGAÇÃO A SER FEITA l'AÇA O DEVIDO 
REGISTRO DE JNTENCÃO DE RECURSO. 

A Iteração de Etapa 23/ 11/2021 14 06:34 PREGOEIRO. Iniciada a ciapa para os licitantes mantfcsiarem a intenção de interpor recursos Tempo 
mínimo de 30 minuto(s) 

Mensagem 23/11/2021 14 44:12 PREGOEIRO: Não consta nesse lo te nenhuma manifestação do interposição de recurso Conforme 
determina a legislação vigente, cabe ao Pregoeiro adjudicar a hciiaçào. Aheraçi'lo de Etapa 23/11/2021 14·44: 12 PREGOFIRO Iniciado os procedunentos para adJud1cação do lote cm favor do licitante Marcos Romlson 
do Nascimento Produci'ocs Culturais / Licitante 1 

Adjudicação do Lote 24/ 11/2021144821 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao ~cncedor licitante Marcos Ronilson do Nascimento Produções 
Culturais / Licitante 1. In ic iada a homoln,rncão do edital 

Rua Dr Nina ROdngues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05 648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Relatório de classificação de Pregão Eletrônico 

Relatório de classificação de licitação pública, na modalidade de pregão eletrônico, a que se refere o edital nº 
PE-059/2021-CPL/PMVG do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 05.648.738/0001-83. 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: PE-059/202 l-CPL/PMVG ----
Data de Inicio do recebimento de Propostas: 10/11/2021 às 11:30 
Data de Realização: 23/11/2021 às 11 :OO 
Local: "'"'"'·bbnmet. com. br 
Pregoeiro responsável: Ricardo Barros Pereira 

Ao(s) 23 dia(s) do mês de novembro do ano de 2021, no endereço eletrônico www.bbmnet.com.br, nos termos da convocação de 
aviso de licitação, reuniram-se o pregoeiro Ricardo Barros Pereira do(a) Prefeitura Municipal de Vargem Grande 

A.648.738/0001-83 para proceder a sessão pública de pregão eletrônico com o objetivo de adquirir Registro de Preços, do tipo 
Tenor preço, visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de Vargem 

Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo T que faz deste Edital., conforme especificações e quantidades 
definidas no instrumento convocatório. 

Após a etapa de lances foi(ram) feita(s) a(s) análise(s) de aceitabilidade da(s) proposta(s) e iniciada a habilitação do(s) 
vcncedore(s), por lote(s), cuja classificação(ões) foi(ram) a(s) seguinte(s): 

RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO: 

Lote - 1 - Diversos 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF /CPN.1 Licitante Data/Hora 

23.799.107/0001-47 Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante I 23/ 11/2021 12:34:59 

•
te - 2 - Diversos 

rticipação Licitante - Participação Exclusiva MFJEPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF / CP .J Licitante 

23.799.107/0001-47 Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais/ Licitante 1 

Lote - 3 - Diversos 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

CPF / CPNJ Licitante 

23.799.107/0001-47 Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante t 

Lote - 4 - Diversos 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

Data/Hora 

23/11/2021 12:35:52 

Oata/Hora 

23/11/2021 12:36: 13 

ME-EPJ> Marca Classificado l .aoce R$ 

Sim üivcrsos Sim 2 .596,80 

M t-EPP Marca 

Sim l)ivcrsos Sim 19.120, 

ME-EPP Marca Classificado Lance RS 

Sim Diversos Sim 4.680,00 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



CPF / CPNJ Licitante Dat11/llora 

23. 799.107/0001-47 Marcos Ronilson do ascimcnto Produções Culturais / l .icitamc 1 23/11no21 12:36:25 

Lote - 5 - Diversos 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

C.PF/CPN.J Licitante Datamora 

23.799.107/0001-4 7 Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante 1 23/11no2 l 12:36:38 

Lote - 6 - Diversos 

Participação Licitante - Participação Exclus iva ME/EPP/COOP 
Situação - Adjudicado 

Licitante Data/Hora 

Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais / Licitante 1 23/11no21 12:36:50 

ME-EPP Ma rca 

Sim l)ivcrsos 

~-fE-EPP Classificado Lance RS 

Sim Sim 1.770,00 

ME-EPP Marca Classifiudo Lance HS 

Sim Oiversos Sim 35.000,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP· 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Relatório de Vencedores 

Nome do Promotor: Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Nome do Comprador: 
Edital /Processo: 
Data de Realização: 

Local: 
Pregoeiro responsável: 

PE-059/2021-CPL/PMVG 
23/11/2021 às 11 :00 
www.bbmnet.com.br 
Ricardo Barros Pereira 

Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais 

Total do Fornecedor 

23.799.1 07/0001-47 

Lote: 1 Adjudicado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação Unidade Qld Valor Unitário 

1 FITA METÁLICA DE 20 MM ROLO 26,00 2,710211 
2 BOLAS PLÁSTICAS (VERMELHAS) Duzia 16,00 0,528822 
3 FITA GOMADA Unidade 16,00 5,768332 

4 BOLAS PLÁSTICAS MÉDIAS 
Unidade 150,00 4,202741 (CORES VARIADAS) 

5 PAETÊ EM PACOTES (MILHF.IROS) Pacote 18,00 5,229073 

6 ACETATO GROSSO 
Metro 26,00 4,971620 (VERMELHO,OURO,PRA TA} e; UNHAS COLORIDAS (MTI, HEIROS) Pacote 16,00 6,133636 

ACETATO AUTOCOLANTE Metro 16,00 1,642131 
9 ACETATO LISO NACARADO Metro 26,00 29,008655 

10 
MÁSCARAS DE PAPELÃO 

Unidade 80,00 8,534209 NATALINO 
11 ESPELHO EM METROS ROLO 4,00 2,602360 

Lote: 2 Adjudicado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item F.spccificaçilo Unidade Qtd Valor Unitário 

1 CABOFl.1::X Metro 1.000,00 1,910789 
2 MANGUEIRA DE LED Metro 400,00 11,771823 
3 CASCATA DE LUZ COM LED Unidade 200,00 16,207583 

4 REFLETOR RGB DE LUZ CÊNICA 
Unidade 30,00 143,309152 IOOW 

5 13RAÇADEIRAS, PTC COM 100 
Pacote 20,00 17,666265 UNIDADES. 

6 PISCA PISCA Caixa 200,00 [4,851264 

7 
CABO DE FORÇA PARA 

Unidade 30,00 10,32167[ MANGUEIRA 
8 TAPS DE LED Unidade 200,00 1,407501 
9 CO RDÃO PARAI.ELO Metro 500,00 2,089925 

eote: 3 Adjudicado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação Unidade Qtd Valor Unit,rio 

1 COMPENSADO DE (4 MM) Unidade 20,00 74,501649 
2 PERNA-MANCA (6 M.) Unidade 20,00 44,770133 
3 SARRAFOS 3/5 (6 M.) Peça '~·ºº 8,124310 
4 PREGOS 18/12 Quilograma 2 ,00 15,073187 
5 PREGOS 22/ 18 Quilograma 2,00 8,297167 
6 PALETES Peça 100,00 19,48970[ 
7 PREGOS 16/1 4 Quilograma 2,00 7,251379 

Lote: 4 Adjudicado 

Participação Licitante - Partic ipação Exclusiva ME/EPP/COOP 
Item Especificação Unidade Qtd Valor oiti rio 

1 FERRO LISO REDONDO Peça 30,00 19,101436 

2 
I'ERRO TUBO INDUSTRIJ\L 

Peça 20,00 92,677336 (PRETO) 04 POLEGADAS 
3 FERRO LISO REDONDO Unidade 30,00 25,736036 

4 FERRO TUBO INDUSTRIAL 
Metro 500,00 2 ,760822 (PRETO) 04 POl ,l.:GADAS 

5 FERRO LISO REDONDO Quilograma 14,00 12,786056 

6 
TUDO METALON PAREDE 

TUBO 10,00 229.19[346 GROSSA 

Lote: 5 Adjudicado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Valor Total 
70,465496 

8,461148 
92,293309 

630,411173 

94, 1233 10 

129,262123 

98,138181 
26,274090 

754,225040 

682,736691 

10,409438 

Valor Total 
1.910,788697 
4.708,729288 
3.241,516539 

4.299,274567 

353,325303 

2.970,252786 

309,650133 

281,500 120 
1.044,962568 

Valor Total 
1.490,032983 

895,402651 
284,350842 

30,146375 
16,594335 

l.948,970056 
[4,502757 

Valor Total 
573,043072 

1.853,546726 

772,081067 

1.380,4[0893 

179,004782 

2.291,913460 

70.216,80 

Lance 

Lance 

2.596,80 
2.596,80 
2 .596,80 

2.596,80 

2.596,80 

2.596,80 

2.596,80 
2.596,80 
2.596,80 

2596,80 

2.596,80 

19.120,00 
19.120,00 
19.120,00 

19.120,00 

19.120,00 

19.120,00 

19. [20,00 

19.120,00 
19. [20,00 

Lance 
4 .680,00 
4 .680,00 
4 .680,00 
4.680,00 
4 .680,00 
4 .680,00 
4 .680,00 

Lance 
7 .050,00 

7.050,00 

7.050,00 

7.050,00 

7.0 50,00 

7.050,00 



,r,)'-u"'c< ✓ 

~J4A o""' . ., 
Relatório de Vencedores ~ J 

Item Especificação oidade Qtd Valor Unitá rio Valor Total Lance 
1 COLA FORMICA Lata 1,00 109,227541 109,227541 1.770,00 
2 PISTOLA DE AEROGRAFIA Unidade 1,00 11,179673 11, 179673 1.770,00 
3 TESOURA Unidade 8,00 6, 154709 49,237669 1.770,00 
4 ESTILETES (GRANDES) Unidade 8,00 5,038050 40,304400 1.770,00 
5 LAMINAS PARA ESTILETE Caixa 4,00 10,316007 41,264028 1.770,00 
6 LIXA PARA MADEIRA Unidade 20,00 17,356191 347,123825 1.770,00 
7 GRAMPO PARA ROCAMA Caixa 8,00 1, 199536 9,596286 1.770,00 
8 ARAME RECOZIDO Quilograma 4,00 22,180506 88,722023 1.770,00 
9 ARAME GALV ANIZAOO Quilograma 4,00 145,366280 581 ,465122 1.770,00 
10 ALICATE Unidade 3,00 124,289347 372,868042 1.770,00 
li COLA QUENTE Quilograma ·,.00 5,029326 15,087978 1.770,00 
12 COLA ISOPOR Litro l ,00 1,374014 1,3740 14 1.770,00 
13 COLA BRANCA Litro 1,00 2,185336 2,185336 1.770,00 
14 PISTOLA DE COI.A QUENTE Unidade 8,00 0,615035 4,920277 1.770,00 
15 PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) Unidade 6 ,00 4,558236 27,349414 1.770,00 

16 
RECIPIENTE DE PLÁSTICO 

Unidade 15,00 3,249651 48,744769 1,770,00 (CATCHUP) 
17 ALICATE DE ARREBITE Unidade 2,00 3,035916 6,071832 1.770,00 
18 FURADEIRA Unidade 1,00 13,277770 13,277770 1.770,00 

Lote: 6 Adjudicado 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

- h em 
Espttificaçio Unidade Qtd Valor Unitário Valor Total Lance 

0I(UM) DECORADOR, 0 l(UM) 
ASSISTENTE DE DECORAÇÃO, 

Serviço 1,00 23.448,169239 23.448,169239 35.000,00 08(O1TO) AJUDANTES DE 
DECORAÇÃO, 02(DOIS) FERREIRO 
TRANSLADO DO MATERIAL DE 

2 SÃO LUiS PARA VARGEM Diaria 2,00 1.192,700147 2.385,400294 35.000,00 
GRANDE 
CARRO MUI< PARA COLOCAÇÃO 

3 
DAS ESTRUTURAS DE FERRO DA 

Diaria 3,00 1.140,84 3619 3.422,530856 35.000,00 DECORAÇÃO (PORTAJS E 
ARVORES DE NATAi.) 
CARRO DE APOIO (CAM INHÀO) 

4 
PARA SUPORTE DA LOGÍSTICA 

Diaria 4,00 1.140,843619 4 .563,374475 35.000,00 NOS DIAS DA MONTAGEM DA 
DECORAÇÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 

5 
PESSOAS (7 DIAS DE TRABALHO). 

Diaria 7,00 168,646448 1.180,525 136 35.000,00 ALMOÇO, JANTAR, LA CHE E 
ÁGUA. 

ereira 



Pt.t.itun ele 

VARCEM 
CRANDE 
N""-Ot~tON('1flVfflOOOMOVO 

Termo de Adjudic11ção de Processo Licitatório 
Pregão Eletrônico o PE-059/2021-CPUPM VG 

O(A) Pregoeiro(a) da(o) Prefei tura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Ricardo Barros Pereira, no uso das atribuições legais, conforme legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do processo administrativo 0 

OI O 1.05752.2021, que institui o pregão em epígrafe, resolve Adjudicar. 

RESULTADO: 

Lote 1: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Roni lson do Nascimento Produções Culturais. 
a,JPJ: 23.799.107/0001-47. 
Wilor Global: 2.596,80. 

Produto/S~rviro 
FITA METALICA DE 20 MM 
BOLAS PI .ASTICAS (VERMF.LI IJ\S) 
l'ITAGOMADA 
BOLAS PI.ASTICAS MEDIAS (CORES VARIADAS) 

SIL 
SIL 
SIL 
<;n, 

M ■ r ca 

PAETE EM PACOTES fMIU LEIROS) 
· s-lL _ _____ 

ACETATO GROSSO <VERMELHO OURO.PRATA l SIL 
UNHAS COLORIDAS íMILHETROS) SJL 
ACET AI O AUTOCOLANTE STJ. 
ACETATO LISO NACARADO SIL 
MASCARAS UEPAPELAONATALINO SIL 
ESPhU 10 EM METROS SIL 

Lote 2: Diversos. 
Participaçiio Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799.107/0001 -47. 
Valor Global: 19.120,00. 

Produto/Scrvit o 
CABO FI.EX 
MANGUEIRA DE LED 
CASCATA DE LU/. COM LED 
REFLETOR RGI\ DE LUZ CENICA 100 W 
BRACADETRAS. PTC COM 100 UNIDADE.<; 
PISCA PISCA 
CABO DE FORC'A PARA MANGUEIRA 
TAPS DE LED 
CORDAO PARALELO 

Lote 3: Diversos. 

SIL 
SIL 
SlL 
SlL 
Sll. 
!J:L 
SIL 
SIL 
SII. 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799.107/000 1-47. 
Valor Global: 4.680,00. 

Marca 

Valor Unitário Ouantid11dc 
2,710211 
0,528822 
5,768332 
4 202741 
5,229073 
4,971620 
6.133636 
1,642131 

29,008655 
8,534209 
2.602360 

Valor Unihi rio Ou11nlidad~ 
1 910789 

li 771823 
16,207583 

143.309152 
17,666265 
14 851264 
10321671 

1,407501 
2089925 

Produto/Servi o M u c11 Valor Unitário uutidade 

26,00 
16,00 
16,00 

150.00 
. 18,00 

26.00 
16,00 
16.00 
26,00 
8000 

4.00 

1 000.00 
400.00 
200.00 
30,00 
20.00 

200,00 
30.00 

200,00 
500,00 

COMl'h SADO DE 4 MM SlL 74,501649 20.00 Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65 430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001 -83- E-Mail. prefeituradevargerngrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



PERNA-MANCA 6 M SII. 44,n0133 SARRAFOS3/56M SII. 8,1243 10 PREGOS 18/12 SIL 15.073187 PREGOS 22/18 SII. 8,297167 PALETI-.S S11, 19,489701 

Lote 4: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva MFJEPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais. 
C PJ : 23.799.107/0001 -47. 
Valor Global: 7.050,00. 

1 Produro/Serviço 
I FERRO LISO REDONDO 

FERRO TlJRO INDUSTRJAI. (PRETO) 04 POLEGADAS 
FERRO LISO REDONDO 
FERRO TUBO íNDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS 

1 FERRO LISO REDONDO 
1 TIJBO MEi ALON PAREDE GROSSA 

Lote S: Diversos. 

SIL 
SIL 
SIL 
SJI, 
SIL 
SlL 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
C PJ: 23.799.107/0001-47. 
Valor Global: 1.770,00. 

Produto/Servico 
COLA FORMJCA SlL 
PISTOLA DE AEROGRAFIA Sll. 
TESOURA SIL 
ESTILETES (GRANDES) SII. 
LAMINAS PARA ESTILETE SIL 
LIXA PARA MADEIRA S11. 
GRA.~ PARA ROCA MA SII. 
ARAME RECOZIDO SIL 
ARAMEGAI.VANl7.ADO SIL 
Al.lCATE SII. 
C'OLAOUENTE SIL 
COLA ISOPOR SIL 
C:OLA BRANCA SIL 
PISTOLA DE COLA QUENTE S11. 
PISTOLA DE GRAMPO (ROCAMA) SIL 
RECrPIENTE DE PLASTICO (CATCHUP) S11. 
ALICATE DE ARREBl1 Li SIL 
l·URAl>EJRA S11. 

Lote 6: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais. 
C PJ: 23.799.107/000 1-47. 
Valor Global: 35.000,00. 

Produto/Servi o 
Ol (UM) DHCORADOR, Ol(UM ) ASSISTENTE DE DECORAÇ O. 
08 OITO NUDANTES DE DCCORAÇÃO, 02(001S 1-FRREIRO 

Marca Valor Unilário 
19,101436 
92,677336 
25,736036 
2,760ll22 

12,786056 
229,191346 

Marc11 Valor URitário 
109.227541 

11,179673 
6,154709 
5.038050 

I0,316007 
17 356191 
1 .199536 

22.180506 
145,366280 
124,289347 

5.029326 
1,374014 
2, 185336 
0.615035 
4.558236 
3249651 
3,035916 

13277770 

Maru Valor Unitário 

23 448,169239 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 

Quanlidade 

Ou ■ ntidade 

uaolidade 

CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 

3000 
20,00 
30,00 

500,00 
14,00 
10,00 

1,00 
_!_,QQ_ 

8,00 
8,00 
4,00 

20.00 
8,00 
4,00 
4,00 
3,00 
3,00 
1,00 
1,00 
8,00 
6,00 

15,00 
200 
1.00 

1,00 



"'-fe,tur. de 

VARCEM 
GRANDE 
Ol-'iol....U~O,..... 

TRANSLADO DO MA 1 rRJAL DE SAO LlJIS PARA V ARGEM 
GRANDI; 
CARRO MUK PARA COLOCAÇAO DAS l·\STRUTURAS 1)13 FERRO 
DA Dl:CORAÇÃO PORTAIS E ARVORES DE NATAL 
CARRO l>c APOIO (CAMINHAO) PARA SUPORTE DA 
LOGiSTICA NOS DIAS DA \ilONTAGEM DA DECORAÇÃO NA 
RUAS 
HOTEL E ALIME TAÇ O PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRABALHO -ALM O JANTAR, LANCHli EÀGUA, 

VA RGEM GRANDYT 24 de novembro de 2021 

1 192,700147 

1 140.843619 

1 140,843619 

168,646448 

Rua Dr Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05,648, 738/0001-83 - E-Mait prefeituradevargemgrande@gmaiLcom - Fone: (98) 3461 -1103 

7.00 



RESULTADO DE JULGAMENTO 

Tomamos público o resultado do PREGÃO ELETRÔNICO Nº SRP-059/2021-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.05752.2021 , do tipo menor preço 
Item, objetivando Registro de Preços, do tipo menor preço, Visando a Futura 
Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Decoração Natalina da Cidade de 
Vargem Grande/MA, tendo como vencedora a empresa: MARCOS RONILSON DO 
NASCIMENTO PRODUÇÕES CULTURAIS, inscrita no CNPJ nº 23.799.107/0001-

47, considerada vencedora total do certame com valor total de R$ 70.216,80 (Setenta 
mil duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos). Comunica assim o resultado final do 

Procedimento, levando em conta o intere~ e púbiico e Administrativo. 

V argem Grande - MA, 2 de Novembro de 2021. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP. 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail: vargemgrar,de.licitecao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



MARCOS RONILSON DO NASC™ENTO PRODUCOES CULTURAIS, 23.799.107/0001-47, 
AVENIDA COMERCIO, 1447, CENTRO, MffiANDA DO NORTE - MA 

ANEXO VI -CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE DECORAÇÃO A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO 
ÚLTIMO LANCE 

Ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

LICITAÇAO PREGAO ELETRONICO Nº PE-059/2021-CPUPMVG- PROCESSO Nº 0101.05752.2021 
Fornecedor: MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO PRODUCOES CUL TURAJS 
CNPJ: 23. 799.107/000 1-47 Inscrição Estadual: 
Endereço: Av. do Comércio, 1447Bairro: Centro 
CEP: 65.495-000 Cidade: Mirando do Norte Estado: Maranhão 
Telefone: E-mail: 
Banco: Banco do Brasil Agência: 5732-0 Conta Corrente: 8187-6 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 

PREVISÃO DE ENTREGA: Conforme edital 

CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇOES DO EDITAL: Sim 

Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

LOTE 01 - MATERIAL DE DECORAÇÃO (BRILHOS, ACABAMENTOS, SINTÉTICOS) 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 
FrTA METALICA DE 20 MM ROLO 26 SIL R$ 2.71 R$ 70,46 

BOLAS PLASTICAS MEDIAS 
UNIDADE 150 STL R$ 4,20 R$ 630,00 2 {CORES VARIADAS) 

PAETE EM PACOTES PACOTE 18 SlL R$ 5,23 R$ 94,14 3 {MILHEIROS) 
ACETATO GROSSO METRO 26 STL R$ 4,97 R$ 129,22 4 (VERMELHO OURO,PRA TA) 
UNHAS COLORIDAS PACOTE 16 SIL R$6,l3 R$ 98,08 

5 (MILHEIROS) 

6 
ACETATO AUTOCOLANTE METRO 16 SIL R$ 1,64 R$ 26,24 

7 
ACETATO LISO NACARADO METRO 26 SIL R$ 29,01 R$ 754,26 

MASCARAS DE PAPELAO 
UNIDADE 80 SIL R$ 8,53 R$ 682,40 8 NATALINO 

9 
ESPELHO EM METROS ROLO 4 SIL R$ 2,80 R$ Il,20 

BOLAS PLASTICAS 
DÚZIA 16 SlL R$ 0,53 R$ 8,48 10 {VERMELHAS) 

11 FITAGOMADA UNIDADE 16 SIL R$ 5,77 R$ 92,32 

VALOR R$ 2.596,80 

LOTE 02- MATERIAL ELETRICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA V.UNIT VALOR TOTAL 

1 CABO FLEX METRO 1000 SIL R$ 1,95 R$ 1.950,00 

2 MANGUEIRA DE LED METRO 400 SIL R$ ll ,77 R$ 4.708,00 

3 CASCATA DE LUZ COM LED UNIDADE 200 SIL R$16,15 R$ ,,R~ 
~ ' 



REFLETOR RGB DE LUZ 
UNIDADE 30 SlL RS 143,00 R$ 4.290,00 4 CÊNICA l00W 

BRAÇADEIRAS, PTC COM 100 
PACOTE 20 SfL R$ 17,30 R$ 346,00 5 UNIDADES. 

6 PTSCA PíSCA CAlXA 200 SIL R$ 14,80 R$ 2.960,00 

CABO DE FORÇA PARA 
UNIDADE 30 SIL R$ 10,30 R$ 309,00 7 MANGUEIRA 

8 TAPS DELED UNIDADE 200 SíL R$ 1,41 R$ 282,00 

9 CORDÃO PARALELO METRO 500 SIL R$ 2,09 R$ 1.045,00 

VALOR R$ 19.120,00 

~~~ 
LOTE 03- MATERIAL MADEIRA E ACOPLADOS 

DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA V.UNIT VALOR TOTAL 

1 
COMPENSADO DE (4 MM) UNIDADE 20 SIL R$ 74,51 R$ 1.490,20 

2 
PERNA-MANCA (6 M .) UNIDADE 20 SIL R$ 44,77 R$ 895,40 

3 
SARRAFOS 3/5 (6 M.) PEÇA 35 SlL R$8,12 R$ 284,20 

4 PREGOS 18/ 12 QUILO 2 SJL R$ 15,25 R$ 30,50 

5 PREGOS 22/18 QUILO 2 SIL R$ 8,35 R$ 16,70 

6 PALETES PEÇA 100 STL R$ 19,49 R$ 1.949,00 

7 PREGOS 16/14 QUILO 2 SIL R$ 7,00 R$ 14,00 

VALOR TOTAL R$ 4.680,00 

LOTE 04 - MATERIAL DE FERRAGEM 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 
FERRO LISO REDONDO PEÇA 30 SIL R$ 19,10 R$ 573,00 

-2 

FERRO TUBO INDUSTRIAL 
PEÇAS 20 SIL R$ 92,68 R$ 1.853,60 (PRETO) 04 POLEGADAS 

3 
ESTICADOR DE CABO DE AÇO UNIDADE 30 SIL R$ 25,76 R$ 772,80 

4 
CABO DE AÇO METRO 500 SIL R$ 2,76 R$ 1.380,00 

5 
ELETRODO (SOLDA) QUILO 14 SIL R$ 12,90 R$ 180,60 

TUBO METALON PAREDE TUBO 10 SIL RS 229,00 R$ 2.290,00 6 GROSSA 

VALOR TOTAL RS 7.050,00 

LOTE OS-MATERIAL DE EQUIPAMENTOS E FERRAMENTAS 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. MARCA V. UNIT VALOR TOTAL 

1 
COLA FORMICA LATA l SIL R$ 109,23 R$ 109,23 

2 
COLA QUENTE QUILO 3 SIL R$ 5,03 R$ 15,09 

3 
COLAISOPOR LITRO 1 SJL R$ 1,37 R$ 1,37 

4 
COLA BRANCA LITRO 1 SIL R$ 2,19 R$ 2, l9 

5 
PISTOLA DE COLA QUENTE UNIDADE 8 SIL R$ 0,62 R$ 4,96 

PISTOLA DE GRAMPO UNIDADE 
6 SIL R$4,56 R$ 27,36 

6 (ROCAMA) 



RECIPIENTE DE PLASTICO UNIDADE 
15 SlL R$ 3,25 R$ 48,75 7 (CATCHUP) 

8 
ALICATE DE ARREBITE UNIDADE 2 STL R$ 3,04 R$ 6,08 

9 
FURADEIRA UNIDADE 1 SIL R$ 13,28 R$ 13,28 

10 
PISTOLA DE AEROGRAFIA UNIDADE 1 SIL R$ 11,02 R$ 11,02 

11 
TESOURA UNIDADE 8 SlL R$6,15 R$ 49,20 

12 
ESTILETES (GRANDES) UNIDADE 8 SlL R$ 5,04 R$ 40,32 

13 
LAMINAS PARA ESTILETE 04caixas 4 SIL R$ 10,32 R$ 41 ,28 

14 
LIXA PARA MADEIRA UNIDADE 20 STL R$ 17,36 R$ 347,20 

15 
GRAMPO PARA ROCAMA CAIXA 8 SIL R$ 1,20 R$ 9,60 

16 
ARAME RECOZI DO QUILO 4 SIL R$ 22,18 R$ 88,72 

17 
ARAME GALVANIZADO QUILO 4 SIL R$ 145,37 R$ 581,48 

18 
ALICATE UNIDADE 3 SIL R$ 124,29 R$ 372,87 

VALOR R$ 1.770,00 

LOTE06-RECURSOSHUMANOS 

ITEM DESCRIÇÃO UNO QUANT. VALORUNT VALOR TOTAL 

0l(UM) DECORADOR, Ol(UM) ASSISTENTE DE 
DECORAÇÃO, AJUDANTES DE 08(O1TO) 
DECORAÇÃO, 02(DO1S) FERREIROS, 0l(UM) 

SERVIÇO 1 R$ 23.449,00 R$ 23.449,00 

1 MARCENEIRO E 0l(UM) ELETRJCISTA. 
TRANSLADO DO MATERIAL DE SAO LlJTS DIÁRIA 2 R$ 1.193,00 R$ 2.386,00 2 PARA VARGEM GRANDE 
CARRO MUK PARA COLOCAÇAO DAS 
ESTRUTURAS DE FERRO DA DECORAÇÃO DIÁRIA 3 R$ l.141,00 R$ 3.423,00 

3 (PORTAIS E ARVORES DE NATAL) 
CARRO DE APOIO (CAMINHAO) PARA 
SUPORTE DA LOGÍSTICA NOS DIAS DA DIÁRIA 4 R$ 1.141 ,50 R$ 4.566,00 

4 MONTAGEM DA DECORAÇÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇAO PARA 4 PESSOAS (7 

DIÁRIA R$ 168,00 R$ 1.176,00 DIAS DE TRABALHO) - ALMOÇO, JANTAR, 7 
5 LANCHE E ÁGUA. 

VALOR RS 35.000,00 

VALOR TOTAL RS 70.216,80 



Olitt;. 
(! t :._o') ..., ,c;;i 

~~ 
Valor Total e final por extenso do Item: R$ 70. 216,80 (Setenta mil, duzentos e dezesseis reais e oitenta centavos)~ / 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

(x) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados 
- DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, 
sem que ao fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 

_ , assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte 
(carga e descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

MIRANDA DO NORTE - MA, 24 DE NOVEMBRO DE 2021 

CNPJ Nº 23.799.107/0001-47 
MARCOS RONILSON DO NASCIMENTO 

PROPRIETÁRIO 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1155 de 25 de Novembro de 2021 
WF""' 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES- LICITAÇÃO- EXTRATO DE 

TERMO ADITIVO: 20190034/2021 
EXTRATO DO 2' (SEGUNDO) TER._\1O ADITIVO 

EXTRA TO DO 2° (SEGUNDO) TERMO AOITIVO AO CONTRA TO Nº 
20190034 • REF.: Processo nº 0101.03563.2019 • PARTES: MUNICÍPIO 
DE V ARGEM GRANDF/MA, através de sua Secretaria Municipal de 
Obras e Transportes e a Empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAPLANAGEM L TDA - ORJETO: Conclusão da Construção da 
Praça da Juventude na Sede de Vargcm Grande/MA . DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: Atividade 0108. 154510003.0.107 - Construção e 
Ampliação de Espaços Públicos, Classificação econômica 4.4.90.5 l.(lll 

A.Obras e Instalações, Subelemcnto 4.4.90.51.99 VIGÊNCIA: 12 (Do7cj 
W'meses · RASE LEGAL: A1t. 57 da Lei Federal d~ nº 8.666/93 -

SIGNATÁRIOS: JOSÉ SOUSA BARROS FILHO, Secretario Municipal 
de Obras e Transportes pela CONTRATANTE e o Sr. MICHEL A THAN 
representante da empresa CONSTRUMAQ PAVIMENTAÇÃO E 
TERRAl'LANAGEM L TDA, pela CONTRATADA. Vargem Grande 
(MA), 28 de Janeiro de 2021. José Sousa Barros Filho . Secretaria 
Municipal de Obras e Transportes. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20212376/2021 
EXTRA TO DF: CONTRATO 

CONTRATO Nº: 20212376. ORIGEM: PREGÃO Nº 003/2021-PE-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRA T ADA(O: L FRAZÃO DE ALMEIDA - ME. OBJETO: 
Contratação de Empresa para Fornecimento de GCneros Alimcnticios, 
Pcrecivcis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional de 
Alimentaç~o Escolar - PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação do 
Município de Vargem Grande/MA. V ALOR TOTAL: RS 300.032,50 
(trezentos mil, trinta e dois reais e cinquenta centavos).PROGRAMA DF 
TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 0103.123060027.0.C4 

-

Manutenção do Programa de Alimentação Escolar. l'NAE , Classificação 
cconô1Uica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subclemento 3.3.90.30.07, 
110 valor de RS 300.032,50. VIGÊ:'-ICIA: 22 de J\'ovembro de 2021 a 31 de 
Dezembro de 2021 . DATA DA ASSl!\A TURA:22 de Novembro de 2021. 
Raimundo Nonato da Costa - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 

20212377/2021 
EXTRA TO OE CONTRA TO 

CONTRA TO º: 202 12377. ORTGEM: PREGÃO 1\0 003/202 1-PE-SRP. 
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
CONTRA T ADA(O).: A. A. DE CARVALHO COMERCIO • EPP. 
OBJETO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Gêneros 
Alimentícios, Perecíveis e Não Perecíveis destinados ao Programa Nacional 
de Alimentação Escolar• PNAE, junto a Secretaria Municipal de Educação 
do Município de Vargcm Grande/MA. VALOR TOTAL: RS 70.668,00 
(setenta mil, seiscentos e sessenta e oito reais). PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 0103.123060027.0.044 
Manutenção do Programa de Alimentação Escolar . PNAE, Classificação 
económica 3.3.90.30.00 Material de consumo, Subelcmento 3.3.90.30.07, 

no valor de RS 70.668,00. VIG NCIA: 22 de Novembro de 2021 a 31 de 
De-.rembro de 2021. DATA DA ASSINA TtJRA:22 de Novembro de 2021. 
Raimundo I onato da Costa. Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20212378/2021 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRATO N°: 20212378. ORIGEM: PREGÃO N' 026/2021-SRP/PE. 
CONTRATANT E: FUNDO DESENV. EDUCAÇÃO 00 ENSINO 
Bi,s1co. CONTRA TADA(O): P R DOS SANTOS JUNIOR • EPP. 
•.l:i.lF.TO: Contratação de Empresa para Fornecimento de Toncr 
destinados as Secretaria Municipal de Educação do Municipio de Vargem 
Grande/MA. VALOR TOT A I.: RS 83.026,00 (oitenta e três mil, vinte e 
seis reais). PROGRAMA DE TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 
0I 10.123610027.0.029 Manutenção do Ensino Fundamental . FUNDEB 
40¾, Classificação econômica 3.3.90.39.00 Outros serv. de 1crc. pessoa 
jurídica, Subelemento 3.3.90.39.99, no valor de RS 83.026,00. 
VIGÊNCIA: 24 de Novembro de 2021 a 31 de Dezembro de 2021. l)A TA 
DA ASSINATURA: 24 de Novembro de 2021. Raimundo Nonato da 
Costa - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

2021237/2021 
EXTRA TO DE CONTRA TO 

CONTRA TO '": 20212379. ORIGEM: PREGÃO N" 010/2021-PE/SRP. 
CO 'TRA T M 'TE: FUNDO DESENV. EDlJCACAO DO ENSINO 
BASICO. CO 'TRA T ADA(O): J W S PRAZERES - EPP. OBJETO: 
Contratação de Ernpn.....a para Fornecimento de Material de Informática 
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação do 
mundpio de Vargem C.randc/MA.V ALOR TOTAL: R$ 4 1 .502,00 
L.~arenta e um mil, quinhentos e dois reais). PROGRAMA DE 
TRABALHO: Exercício 2021 Atividade 01 10.123610027.0.037 
Aquisição de equipamentos e Material Pe,manente para o Ensino 
Fundamental, Classificação econômica 4.4. 90.52.00 Equipamentos e 
material permanente, Subelcmcnto 4.4.90.52.99, no valor de RS 11.131,00, 
Exercício 2021 At ividade 0 I I0.123610027.0.029 Manutenção do Ensino 
Fundamental - FUNDEB 40% , Classilicação econômica 3.3.90.30.00 
Material de consumo, Subelemento 3.3.90.30.99, no valor de RS 
30.3 71,00. VIGÊNCIA.: 24 de ovembro de 2021 a 31 de Dezembro de 
2021. DATA DA ASSINATURA: 24 de Novembro de 2021. 
RAIMUNDO NONATO DA COST A- SECRETÁRIO MUNICíPAL DE 
EDUCAÇÃO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 

SRP-059/2021 
RESUL TADO DE JULGAMENTO 

PE 0591202 1 • C PL/PMVG 

Tomamos público o ressultado do PREGÃO ELETRÚNICO Nº 
SRP-059/2021-CPL/PMVG. l'ROC. ADMINISTRATIVO Nº 
O 10' .05752.2021, do tipo menor preço Item, objetivando Registro de 
P,·,:,;os, do tipo menor preço, Visando a Futura Contrata,;ão de empresa 

CPF: ***.705.933-.. em 25/11/2021 16:40:37 - IP com nº: 10.0.0.183 ' 
Ass,aado ,l,troa<a~,re po1. Rafael Saaf~ N,~, • 

www.vargemgrande.assesi.com/diariooficial/?id=860 ; 
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essessoria jurídica 

Estado do Maranhão 
GOVERNO MUNICIPAL DE VARGEM GRA DE 

SECRETARIA MUN IC IPAL DE A0MI ISTRAÇÃO 

DESPACHO 

/\nexo ao presente estamos encaminhando o processo licitatório nº 059/2021-SRP/PE na modalidade 
PREGÃO, que versa sobre Registro de Preços, Visando a Futura Contratação de empresa para Prestação de Serviços 
de Decoração atalina da Cidade de Vargem Grande/MA. , para análise, e demais providências cabíveis. 

VARGEM GRA 24 de novembro de 2021 

RUA DR. NIN,\ RODRIGUES, 20, CENTRO 



i ttVÃRCEM 
~ ~Ã GRANDE 

ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

REF.PROC. N º 0101.05752.2021 

REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 

ASSUNTO: Registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para prest ação de 

serviços de decoração natalina no município de Vargem Grande/MA. 

PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO Nº 110/2021-ASSEJUR/CPL 

► RELATÓRIO: 

Veio a conhecimento da Assessoria Jurídica do Município a existência do processo 0101.05752.2021, 

para a análise quanto à legalidade para o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de 

empresa para prestação de serviços de decoração natalina no município de Vargem Grande/MA. 

• DO CONTROLE INTERNO 

A Constituição Federal de 1988, em seu art. 74, estabelece as finalidades do sistema de controle 

interno, atribuindo ao Controle Interno, dentre outras competências, " rea lizar acompanhamento, 

levantamento, inspeção e auditoria nos sistemas administrativo, contábil, financeiro, patrimonial e operacional 

relat ivos às atividades administrativas das Unidades do Tribuna l, com vistas a verificar a legalidade e a 

legitimidade de atos de gestão dos responsáveis pela execução orçamentário-financeira e patrimonial e a 

avaliar seus resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia". 

Tendo em vista que a contratação sub examine, implica em realização de despesa, resta demonstrada 

a competência do Controle Interno para análise manifestação. 

• FINALIDADE E ABRANGÊNCIA DO PARECER JURÍDICO 

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade assessorada no controle 

1 terno da legalidade administrativa dos atos a serem praticados ou já efet ivados. Ela envolve, também, o 

conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem celebrados e 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 I Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar 

providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a real dimensão do risco e 

a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante salientar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos jurídicos, 

excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a 

autoridade competente municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente impostos. 

De fa to, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive quanto 

ao detalhamento do objeto da contratação, suas caracter ísticas, requisitos e avaliação do preço estimado e 

escolha da modalidade, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do órgão, com base 

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. 

De outro lado, cabe esclarecer que, v ia de regra, não é papel do órgão de assessoramento jurídico 

exercer a auditoria quanto à competência de cada agente público para a prática de atos administrat ivos. 

Incumbe, isto sim, a cada um destes observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são feitas sem caráter vinculativo, 

mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro da margem de 

discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as 

questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 

• FUNDAMENTAÇÃO 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 

observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a igualdade 

entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez preenchidos os 

requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no instrumento convocatório 

ta-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as propostas 

as, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração para realização 
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de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, encontra-se expressa na 

Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A adminis tração pública d ireta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Dist rito 

Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, mordlidade, publicidade e 

eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados 

mediante processo de licitação pública que as~egure igualdade de condições a todos os concorrenles, com 

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 

lei, o qual somente permitirá as exigências de qualifocaç:ío técnica e econômica indispensáveis à gardntia do 

cumprimento das obrigações. 

A realização de licitação na modalidade Pregão é aplicável para a contratação de bens e serviços 

comuns, independentemente do valor, nos termos do art. 12 da Lei nº 10.520/02, o que se aplica ao caso em 

tela, uma vez que o objeto licitado é Serviços. As modalidades podem ser definidas de acordo com o art. 22, 

da Lei nº 8.666/93. Porém optou-se por utilizar o Pregão, visto a sua garantia de isonomia. 

Vale destacar, para fins de verificação da adequação da modalidade utilizada, posicionamentos do 

TCU, a seguir: 

"Utilize, sempre que possível, a madolidude de pregão para a aquisição dP bens 

I! serviços comuns, u5s1m cons,derodos aqueles cujos padrões de desempenho e 

de qualidade possam ser abjettvomente definidos pelo edital, po, meia de 

especi[,c:ações usuo,s no mercado, podendo, todav,u, adotar outra modulidadP, 

mas, neste casa, desde quP a escolho seja devidamente justifiwda. H Acórdão n9 

Z.900/2009 - Plenário; 

"Ve11/1cu-se, portanto, que o principal aspecro o ser observado no que se refere a 

opção pelo modalidade de pregão e o possibilidade de se imprimir que se ressaltar 

que os procedimentos execurodas pela Administração Publica para reali,ução do 

pregão devem rambém o/JedPcer aos princípios norteodares de todo ola 

admm,strulivo, em espec,a/, uqueles previstos no url. 37, caput, do Le, Mo,or. • 

Acórdão ne 11BZ/Z007 - Plenário. 

A modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a legislação federal, no modo 

ecreto Federal nº 3.555/2000} e no modo eletrônico (Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este 
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O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 

apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, caracterizando-se 

especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais licitantes, uma vez que toda 

interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela internet, tendo como importante 

atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, minimizando custos para a Administração 

Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens aos entes 

públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, economia, ampla 

divulgação, publicidade e eficiência na contratação. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, 

tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço comuns, in verbis: 

Art. 1 ° Este Decreto regulamenta a licilação, na moda lidade de pregão, na íorma e letrônica, para a aquisição de 

bens e a contratação de serviços comuns, inclu ídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da 

dispensa e letrônica, no âmbito da adrninislrdção pública federal. 

§ 1 ° A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da administração pública federal 

direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos especiais é obrigalória. 

Com dito ao norte a minuta do Edital e do instrumento do contrat o acostados folhas pretéritas restam 

apreciados e aprovados pelo parecer preliminar acostado aos autos, portanto este parecer figurará como 

conclusivo. 

Tendo em vista tratar-se de Pregão Eletrônico para Registro de Preços, além das disposições contidas 

na Lei Geral de Licitações - que no caso tem aplicação subsidiária - devem ser observadas as determinações 

contidas na Lei 10.520/2002 e Decreto Federal n.: 7.892/2013. 

No caso em tela, verifica-se o atendimento aos ditames lega is, visto que a modalidade licitatória 

utilizada está correta e consta nos autos a pesquisa de mercado. 
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~ VÃRCEM 
♦ ♦ Ã CRANDE 

O Registro de Preços encontra previsão no art. 15, 11, da Lei nº 8.666/1993 como procedimento a ser 

utilizado preferencialmente para as compras realizadas pela Administração Pública. Contudo, o Decreto 

Federal nº 7.892/2013, ao regulamentar o dispositivo, previu a sua utilização para além da aquisição de bens, 

autorizando a adoção nas contratações de serviços. 

lmpende registrar que o sistema de registro de preços tem como objetivo primordial facilitar as 

contratações futuras, evitando que, a cada vez, seja realizado novo procedimento licitatório. 

Como se observa, no caso em comento é adequado o enquadramento do objeto a ser contratado às 

hipóteses descritas no Decreto Federal nº 7.892/2013, pois apresentou as razões que justificam a adoção do 

SRP. 

• ANÁLISE DO PROCESSO: 

O procedimento administrativo instaurado para a realização da licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, cuja regulamentação consta na Lei nº 10.520/02, está instruído com as seguintes peças, em 

cumprimento ao art. 38 da Lei nº 8.666/93, cuja aplicação é subsidiária nesta modalidade de licitação: 

1- Solicitação de abertura de licitação, feita pela Secretaria Municipal de Admin istração, que tem 

por finalidade o registro de preços, do tipo menor preço, visando a contratação de empresa para 

prestação de serviços de decoração natalina no município de Vargem Grande/MA; 

2- Pesquisas de preço para média de preços auferidos no mercado; 

3- Portaria - designação do Pregoeiro e equipe de apoio; 

4- Minuta do edital e contrato; 

5- Parecer da Consultoria Jurídica - sobre o procedimento licitatório conjunto e referente à minuta 

do edital e contrato; 

Consigna-se que houve publicação dos avisos de licitação do Pregão Eletrônico 059/2021, nos 

·os oficiais, conforme publicação em anexadas ao processo, com dat a de abertura no dia 23 de 

ovembro de 2021 as 11:00hrs, portanto em estrita obediência à legislação pertinente quanto à 
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forma e os prazos para a realização do certame, respeitando assim o princípio da publicidade e de 

acordo com o previsto no art. 20, do Decreto nº 10.024/19; 

7- A convocação dos interessados ocorreu por meio da publicação do Edital - e-DOM, DOE e Jornal 

de grande circulação; 

• DA SESSÃO DEJULGAMETNO 

Aos 23 de novembro de 2021 deu início aos trabalhos da sessão do Pregão Eletrônico N° 059/2021, 

onde o Pregoeiro abriu a sessão e passou a analisar as fichas técnicas apresentadas pelas empresas 

interessadas, onde apenas uma empresa se manteve classificada, dando início assim diretamente a etapa 

de aceitação da proposta, dispensando a etapa de lances. Momento contínuo o Pregoeiro iniciou os 

procedimentos de habilitação do vencedor, passando a baixar e analisar os documentos de habilitação para 

as referidas análises e validações, tendo assim que suspender o certame, deixando o retorno marcado para 

as 14:00 hrs daquele dia. 

No horário supramencionado, a sessão foi reiniciada, onde o Pregoeiro e equipe de apoio após 

analisarem as documentações apresentadas, consideraram a empresa MARCOS RONILSON DOS 

NASCIMENTOS PRODUÇÕES CULTURAIS com habilitada para o certame. Seguidamente foi aberto o prazo 

de 30 minutos para manifestação de intensão de recurso. Após este prazo a não houve qualquer 

manifestação de intenção de apresentar recurso. Assim, o Pregoeiro junto com a equipe de apoio declarou 

a empresa MARCOS RONILSON DOS NASCIMENTOS PRODUÇÕES CULTURAIS como vencedora do Pregão 

Eletrônico Nº 059/2021 em sua totalidade, conforme ata.; 

Desse modo, observa-se que o procedimento adotado está em conformidade com os ditames da lei, 

bem como a documentação encontra-se legalmente habilitada para efetivação do referido processo. O 

processo foi adjudicado em 24 de novembro de 2021 e deverá ser encaminhado, para Homologação dos 

resultados. 

Encaminhe-se para Homologação, empenho, contrato e publicação do Extrato de Contrato. 

Vargem Grande - MA, 24 de novembro de 2021. 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO 00 MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1155 de 25 de Novembro de 2021 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E 
TRANSPORTES - LICITAÇÃO - EXTRATO DE 

TERMO ADITIVO: 20190034/2021 
F.XTRA TO DO 2" (SF.<.arNDO) TER~IO i\OIT I VO 

l'XTRATO DO 2° (SEGL"NDO) TERMO ADITfVO AO CONlKATO Nº 
20190034 • Rl: F.: Processo 11º 0101.03563.2019 - PAR 11-,S: MUNICÍPIO 
Dt. V ARGEM GR/\'-"Vf:./MA. através de sua Sccr,tnin Mumc1pal de 
Obra, e Tran~portcs e a Empre~a (.'O'JSTRU:\1/\Q PJ\ V!MRNT A(,'/,O E 
TLRRAPLANAGI-.M L TD/\ • ORJF.TO: Conclusão da C'on~lrução da 
Praça da Juventu<lt> na Scck de Vargcrn Grande/MA • DOTAÇÃO 
ORÇ1\M 1-:N'I r'\RIA: Atividade O 108.1545 IOO0J.0. I 07 - C'on,truçào e 
Amplmçi\o de Espaços Públicos. l'la~silicação económ1Cll 4 .4.90.51.00 
Obras e Tnstalaçõci.. Subclcmento 4.4.90.51.99 V!üÊNCIA: 12 (Oo,e) 
nc5c$ • BASE 1.F.GAL: /\rt. 57 da Lei Federal J c n" R 666 93 -

SIGNATÁRIOS: JOSÉ SOCSA BARROS FU,HO. SecreL1110 Municipal 
de Obn,~ e I ransportcs pela CONTRA l"ANTE e o Sr. MICHf.l. ATIIAN 
rcp•esen1an1c da empresa C'ONSTRUM/\Q l'A VIMl,NTAÇÀO E 
TERRAPLANAGEM L TDJ\, pda CC >NTRA T /\D/\. V argcm Grande 
(MA), 28 Jc Janeiro de 2021. Jos(: Sou~a Barros Filho - Sec1ctaria 
Munic11lal de Obras e Trn11spurtc~. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO- EXTRATO DE CONTRATO: 

20212376/2021 
EXTKATO l>t: CONTRA TO 

CO:-iTRATO N•: '.!0212376. ORIGEM: l'REGÀO N" 003/'.!0'.!1·1'1-.-SRI'. 
CO:-iTRATA!'iTE: SLCRET,'IRIA MIJNICíPAL UE LDU(.AÇÀO. 
CO:"íTRATADA(O: L fRAZÀO Dt ALMtlDA - ME. OIIJJ::TO: 
Contrataç.'io de frnpr""'ª para Forne..:imcnto Je C.ênero, Ahmentí<:ios, 
Pcr<.-civeis e Nilo Pcrccivc,s dcslinaJu, au Pro!!.rama Nac1onnl de 
A.hmcu1aç-ào L,cnlJ1 - PI\Alc, juuto a Scc1ctaria Muni~iral de 1,ducaçào do 
Município de Va111c111 Grande/MA. \' ALOI{ TOTAL: RS 300.032,50 
(lrC/cnto, mil. 1rin111 e doí, reais ,· cinqllcnta ccntavos).J'l{OGHAMA l>E 
TRA RJ\ l ,HO: 1-.xcrcicio 2021 At1vidatl,;: OI tn . 12.1060027 0.044 

auutcnçâo do f'mgrama de Alimentação h~colar - PNAE. Clas,1licação 
económica 3.3.90.30.00 Material de coasumo, Subckmcnto 3.3.90.30.07, 
no valor de R$ 100.0."12.~tl. VIGÊNCIA: 22 d(.' No.,emhro de 2021 a 11 de 
D.:zembro de 202 t DA TA üA ASSIJ\'/\TURA~'.! dt: Novembro de :!021 
Raimundo 1\onato d:1 C osta - Secretário Municipal de Educação. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20212377/2021 
EXTRA TO DE CO'.'>TRi\ TO 

CO;'l;THATO :\'º : 20212377 ORIGt:\1: PRtGÂú N• 0OJ/2021 -PE-SRP. 
CO~TRA T A'.'iTF.: SLCRF.1 ARI/\ MliNIC'U' AL DE EDUC /\Ç ÃO. 
CO:\I K\TAOA(O).: A A. DE CARVALHO COMERCIO - l'.PI'. 
011.J ETO: Contratação de Empresa parn Forn(.'cimcnto de G~ncro~ 
Ahmcnl1cios. Perecíveis e Não Perecíveis des1inados ao Programa 1'aciunal 
d1· i\limcutação Escolar- PNAE, junto a Secr~taria Municipal de Educação 
do Mu11icípiu de V argem Gr.111dc/:'v1A. VALOR TOTAL: RS 70.66K.OO 
(,ctcn1a nul, seiscentos e scsscnia e oito reais) PROG RAMA DE 
l'HABALIIO: Exercício 2021 Atividade 0I0J.1230<.0027.0.0~ 
Manutenção Jo Program.i Jc Alimentação Escolar - l'NAF.. C!ass(ficação 
C<Cunomica .1 3 90. W .00 Matem,! Jt: consumo, Subek1m:nto 3 .'l 90 J0 07. 

no valor de R$ 70.668,00. VlGENCIA: 22 de Novembro de 2021 a 31 de 
Dezembro de 2021. OA TA DA ASSINA TURA:22 de Novembro d.: 2021. 
Raimundo Nonalo da Custa. Secretário MunicipJI <le Educaç.io. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

20212378/2021 
EXTRATO DE CONTH.i\TO 

CONTRA TO '.'>": 10212378. ORIGEM: PREGÃO Nº 026/20'.!J-SRPl l'E. 
CONTRA T A~'TE: 1 ur-:oo DESENV. 1-'Dl:C'A(' ÃO DO 1-,NSINO 
RÁSICO. CONTRA 1 ADA(O): P R DOS SANTOS JU1'10R - F.PP. 
08.JF.TO: Contratação de Empresa para h>mecimento M Tnner 
de$tinado~ as Secretaria Municiral de Educação do Município de Vargcm 
Grande/ MA. V J\LOR 'I O l'AL: R$ 8.l .026,00 (Oilento e 1rê:, mil, vinte e 
seis reais). PROGRAMA DF. TRAHALHO: Exercício 2021 Atividade 
0110. 12.1610027.0.029 Munutcnção do Eu,iuo fu11dorne11wl - FUNDEB 
40%, Classificação cconõm1ca 3.3.90.39.00 Oum~ l>c!rv. Je 1crc. pc-s,oa 
j urídica, Subdemc,no 3.3.90.3'-J.'-J<J, no valo, Jc R$ 83.026,00. 
V IG Ç: 'iCIA: 24 de Kovembro de 2021 a 31 de Dezembro dt' 2021. DATA 
l>A J\SSNA T UR.\: 24 de --:ovcmbro de 2021. Raimundo "lonato da 
Cn~t~ - Secretário Municipal de l·.ducaçào. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO -
LICITAÇÃO - EXTRATO DE CONTRATO: 

2021237/2021 
EXTR,\ TO OE CONTRA TO 

CONTH.A ro N•: 2021 :!379. ORIGEM: l'R J-<:üi\O N" O 10/202 1-PFJ SR 1'. 
CONTRA T ANTF.: FUNDO DESENV. FDUCACAO DO ENSINO 
DASICO. CONTRAT AOi\(0): J W S PRAZF.RI-.S - tPP. OBJETO: 
Cootrat:tçilo de Empresa parn 1-ornecimento de Material de ln fom1Mica 
para a1c11Jcr as n~cessidades da Sccrc1aria Municipal de r Jueaçào do 
mumcípio de Vargem CinmdelMA.VALOR TOTAL: RS 41 .50.?,00 
(4uarcnta e um mil. 4uinh~n1os e <luís reais). PROGRAMA l>E 
TR.ABALUO: F.xerdcío 2021 Atividade OI 10.1 23<.>10027.0.037 
Aqu1s1çào <lc equipamentos e Material Permanente para o Fnsino 
l'umlami;n1al. Classificação econômica 4 4.90.52.0U Equ1pamcnlos e 
mat.,rial permuncntc, Suhd ementu 4.4.90.52.99. no valor d<: R$ 11.1 J 1.00. 
cxcrcicio .?02 1 Atividade 0110.12.~(,10027.0.029 Manut ... uçílo do Ensino 
t undamental • FUNDEB 40% . Clu:»1ficação ('Conômica 3 3.9030.00 
Material de consumo. Subclemcnto 3.3.90.30.99. no valor d.: RS 
30.371.00. VJGtNCli\,: 24 <le J\.uwmbro d~ .?021 a 31 de De,..e111hro de 
202 1. DATA DA ASSl"IATl.,l{J\: 24 de Xuvernbro de 2021. 
RA(l\fU:•mo l\ONATO DA COSTA- SECRETÁRIO MlJNlCIPAL DE 
EDt..:C/\ÇÃO. 

fsÊCRETAR!A MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇAO - RESULTADO DE JULGAMENTO: 

SRP-059 /2021 
RF.SUI.TAOO OE Jt:LC.A \ffi'.'ir O 

PE 0!-9/2021 • C l'IJPMVC 

Tomamos público o rc~ultatlu do PRFGÃO f'.1 .ETRÔNICO N" 
SllP-059/2021-CPUPMVCi. l'ROC. ADMlNISTRA TIVO N" 
0101 .05752.202 1, do t ipo menor pru,:u ltc111, ohJctiv,mdo Registro Jc 

aOOM 

L'.'rcço,. do tipo m"nor prc.,;o, Vi~ando a J uturn C'n1111a1u,.àu de empresa 

A~iaado e~trom~m,nto '°" Ralae S.mt~ Nooes • 
CPF· • · •. ,05.933·•• em 25/11/2021 16:40.37 • IP com nº: 10.0.0.183 

www.vargemgrande.assesi.com/diariooficial/?id=860 : 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 5 - Edição Nº 1155 de 25 de Novembro de 2021 
para Prcstaç:iu de ScrnçV!> de D<!COraçào 'fatalina da C idade de Vargcm 
<,randc/MA. t,'lldo como vencedora a empresa: MARCOS RONILSON DO 
'\ASCIME\ITO PROí>UÇÜES CULTURAIS. insaila no CNPJ nº 
23 7•)') 107i0001-47, con;,1dcrntl;1 v<:nccdora lotai do certame com valor 
IOIJI de R$ 70.216.80 (Sctcntu mil cluLentos e dc ✓ .t•ssci;, reais e oit~nla 
c~n1i11os). Comunica a;sim o rc~ultado final do Proc~d,mcmo. levando em';J 

\ :º"la o inl~resse publico e i\Jminislralivo. Vargcm Gr:mdc - MA. 24 de 
L..'..\l"wmhro de 2021. Ricardo Barros Pereira. Prc11ociru Mu111c1pal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF •••.705.933-•• em 25/11/2021 16.40·37 - IP com n•· 10.0.0.183 
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Prefeitura Municipal de Vargem Grande 
Termo de Homologação de Processo Licitatório 

Pregão Eletrônico O PE-059/2021-CPLJPMVG 

A Autoridade Competente da(o) Prefeitura Municipal de Vargem Grande, Sr.(a) Francisco Ferreira Lima Filho, no uso das atribuições 
legais, conforme a legislação vigente (Lei 8666/93 e Lei 10.520/02), após constatar a legitimidade dos atos procedimentos e correção 

jurídica das fases internas e externas do procedimento, resolve HOMOLOGAR o resultado do Pregão Eletrônico n° 
PE-059/2021-CPL/PMVG, cujo objeto trata da aquisição Registro de Preços, do tipo menor preço, visando a Futura Contratação de 
empresa para Prestação de Serviços de Decoração atalina da Cidade de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo 1 que faz deste Edital. 

RESULTADO: 

Lote 1 : Diversos. 
~ icipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799. 107/0001-47. 
Valor Global· 2.596,80 

Produto/Servico 
FITA METALICA DE 20 MM SIL 
BOLAS PLASTICAS (VERMELHAS) SIL 
FITA GOMADA SIL 
BOLAS PLASTICAS MEDIAS (CORES VARIADAS) SrL 
PAETE EM PACOTES (MILHEIROS) SIL 
ACEl'A TO GROSSO (VF.RMELHO,OURO,PRA TA) SIL 
UNI IAS COLORIDAS (MILHEIROS) S!L 
ACETATO AUTOCOLANTE SIL 
ACETATO LISO NACARADO SIL 
MASCARAS DE PAPULAONATALINO SIL 
ESPELHO EM METROS SIL 

Lote 2: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
a'J: 23.799.107/0001-47. 
W,r Global: 19.120,00. 

Produto/Servico 
CABO FLRX 
MANGUEIRA DE LED 
CASCATA DE LUZ COM LED 
REFLETOR RGB DE LUZ CENTCA 100 W 
RRAÇADmRAs, PTC COM 100 UNIDAD~S. 
PISCA PISCA 
CABO DE FORÇA PARA MANGUEIRA 
TAPS DE LED 
CORDÃO PARALELO 

Lote 3: Diversos. 

SIL 
SIL 
SIL 
Sll, 
SIL 
SIL 
SIL 
SIL 
SIL 

Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799.107/0001-47. 
Valor Global : 4.680,00. 

Produto/Servi o 

Marca Valor Unitário Quantidade 
2,710211 
0,528822 
5,768332 
4,202741 
5,229073 
4,971620 
6,133636 
1,642131 

29,008655 
8,534209 
2,602360 

Marca Valor Unitário Quantidade 
1,910789 

11,771823 
16,207583 

143.309152 
17,666265 
14,851264 
10,321671 

1,407501 
2,089925 

Marca Valor Unitário uaotidade 
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26.00 
1600 
1600 

15000 
18,00 
2600 
16,00 
16,00 
26.00 
8000 
4.00 

1.000,00 
400,00 
200,00 

30,00 
20,00 

200,00 
30,00 

200,00 
500,00 



COMPENSADO DE 4 MM SIL 
PERNA-MANCA (6 M. 
SARRAFOS 3/5 6 M.) SIL 
PREGOS 18/l 2 SIL 
PREGOS 22/18 SIL 
PALETES SIL 
PREGOS 16/14 SIL 

Lote 4: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do ascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799.107/0001-47. 
Valor Global· 7 050 00 , 

1 Produto/Servico 
f FERRO USO REDONDO SI L 
MRO TUBO INDUSTRIAL (PRIITO) 04 POLEGADAS SIL 

<RO LISO REDONDO SIL 
RRO TUBO INDUSTRIAL (PRETO) 04 POLEGADAS SIL 

I FERRO LISO REDONDO SIL 
1 TUBO MET ALON PAREDE GROSSA SIL 

Lote 5: Diversos. 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
CNPJ : 23.799.107/0001-47. 
Valor Global· 1 770 00 , 

Prod uto/Servico 
COLA FORMICA SIL 
PISTOLA DE AEROGRAFIA SIL 
TESOURA SIL 
ESTILETES (GRANOr:S) SIL 
LAMINAS PARA ESTILETE SIL 
LIXA PARA MADEIRA SIL 
GRAMPOPARAROCAMA SIL 
ARAME RECOZIOO sn. 
ARAME GALV ANIZAIX) SIL 
ALICATE SIL 

_ .A QUENTE SIL 
-1',ISOPOR SIL 

COLA BRANCA SIL 
PISTOLA DE COLA Q UENTE SIL 
PISTOLA DF. GRAMPO (ROCA MA) SIL 
RECIPIENTE DE PLASTICO fCATCI IUP) SIL 
ALICATE DE ARREBITE SIL 
FURADEIRA SIL 

Lote 6: Diversos. 
Pa rticipação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Empresa: Marcos Ronilson do Nascimento Produções Culturais. 
CNPJ: 23.799. 107/0001-47. 
Valor Global· 35 000 00 , 

Produl~rvko 
0 l(UM) DECORADOR, Ol(UM) ASSISTENTE DE DECORAÇAO, 
08(OITO) AJUDANTES DE DECORACÃO, 02(DOIS) FERREIRO 
l'RANSLAOO DO MATERIAL DE SAO UJIS PARA VARGEM 
GRANDE 

Marca 

Marc11 

Marca 

74,501649 
44,770133 

8.124310 
15,073187 
8,297167 

19,489701 
7 251379 

Valor Unitário 
19 101436 
92 677336 
25,736036 

2,760822 
12 786056 

229,191346 

V11lor Unitário 
109,227541 

11,179673 
6,154709 
5,038050 

l0,316007 
17,356191 

1,199536 
22,180506 

145,366280 
124,289347 

5,029326 
1,374014 
2,1 85336 
0,615035 
4,558236 
3,24%51 
3,035916 

13,277770 

Valor Unitá r io 

23.448, 169239 

1.192,700147 

Q ua ntidade 

Ouantidade 

Q uantidade 
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30,00 
20,00 
30,00 

500,00 
14,00 
10,00 

1 00 
1 00 
8,00 
8,00 
4,00 

20 00 
8,00 
400 
4,00 
3,00 
3,00 
1,00 
1 00 
8,00 
6,00 

15,00 
2,00 
1,00 

1,00 

2,00 



CARRO MUK PARA COLOCAÇÃO DAS ESTRUTURAS DE FERRO 
DA DECORA ÃO (PORTAIS E ARVORES DE NATAL 
CARRO DE APOIO (CAMINHAO) PARA SUPORTE DA LOGJSTICA 
NOS DIAS DA MONTAGEM DA DECORA ÃO NAS RUAS. 
HOTEL E ALIMENTAÇÃO PARA 4 PESSOAS (7 DIAS DE 
TRADALHO -ALMOÇO,JANTAR, LANCIIEE ÁGUA 

se erreira Lima Filho 
unicipal de Administração 

rgão Gerenciador 

1.140,843619 

1140,843619 

168,646448 
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